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SEÇÃO I

DECRETO Nº 38.999, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Altera a estrutura administrativa da Agência de Fiscalização do Distrito Federal que es-
pecifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 3º.
inciso III e parágrafo único, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Administrativas e os Cargos de Natureza Especial e em Comissão da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal (AGEFIS) constantes do Anexo I ficam trans-
formados nas Unidades Administrativas e nos Cargos de Natureza Especial e em Comissão
constantes do Anexo II.
Parágrafo único. As transformações de cargos a que se refere o caput deste artigo, são
decorrentes de reestruturação, sem acarretar aumento de despesa.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos e funções deste Decreto
passa a compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º A DIACE-Diretoria de Acessibilidade da SUGEP-Superintendência de Gestão e
Planejamento passa a denominar-se DITAC-Diretoria Técnica e de Acessibilidade, mantidos
a estrutura administrativa e de Cargos de Natureza Especial em Comissão existentes e seus
atuais ocupantes.
Art. 4º Compete à Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS, antes da posse ou
da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar
pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012, bem
como da declaração firmada pelo servidor quanto a inexistência de nepotismo, nos termos do
art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, art. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840/2011, dos
parágrafos 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37 da Constituição
Federal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2018.
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA

ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 38.999, de 20 de abril de 2018)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - AGÊN-
CIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS - DG - DIREÇÃO GERAL
- SUFIR - SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE RESÍDUOS - Assessor Téc-
nico, DFA-08, 01 (código SIGRH 03400394) - SUAL - SUPERINTENDÊNCIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - DIGEP - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -
GEAPE - GERENCIA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - Gerente, DFG-14, 01 (có-
digo SIGRH 03400412) - DAG - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GTRAN
- GERÊNCIA DE TRANSPORTES - Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH
03400429) - SUGEP - SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - UNI-
TE - UNIDADE DE INFORMAÇÃO E CONTROLE DO TERRITÓRIO - Chefe, CNE-07,
01 (código SIGRH 03400446); Assessor, DFA-14, 04 (códigos SIGRH 03400447, 03400448,
03400449, 03400576) - SUOP - SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - DILOG -
DIRETORIA DE LOGÍSTICA - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH 03400472); Assessor
Técnico, DFA-10, 05 (códigos SIGRH 03400473, 03400474, 03400475, 03400476,
03400589) - DIMON - DIRETORIA DE MONITORAMENTO - Diretor, CNE 07, 01
(código SIGRH 03400598) - GEMON1 - GERÊNCIA DE MONITORAMENTO 1 - Gerente,
DFG-14, 01 (código SIGRH 03400599) - GEMON2 - GERÊNCIA DE MONITORAMEN-
TO 2 - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH 03400600) - UNICI - UNIDADE DE RE-
LACIONAMENTO COM O CIDADÃO - GERAD - GERÊNCIA DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH 03400503) - GERAC1 - GERÊNCIA
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 1 - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH
03400504) - GERAC2 - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 2 -
Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH 03400505) - GERAC3 - GERÊNCIA DE ATEN-

DIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 3 - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH 03400506)
- GERAC4 - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 4 - Gerente,
DFG-14, 01 (código SIGRH 03400507) - GERAC5 - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO
CIDADÃO DA ÁREA 5 - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH 03400508).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA

ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 38.999, de 20 de abril de 2018)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - AGEFIS -
AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - DG - DIREÇÃO GERAL -
UGMON - UNIDADE DE GEOPROCESSAMENTO E MONITORAMENTO - Chefe,

CNE-06, 01; Assessor, DFA-14, 04 - DIMON - DIRETORIA DE MONITORAMENTO -
Diretor, CNE-07, 01 - GEMON1 - GERÊNCIA DE MONITORAMENTO 1 - Gerente, DFG-
14, 01 - GEMON2 - GERÊNCIA DE MONITORAMENTO 2 - Gerente, DFG-14, 01 -
SUAL - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - DIGEP - DI-
RETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GECON - GERÊNCIA DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS - Gerente, DFG-14, 01 - DIBEA - DIRETORIA DE BENS APREENDIDOS
- Assessor Técnico, DFA-10, 01 - SUOP - SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES -
ULOG - UNIDADE DE LOGÍSTICA - Chefe, CNE-07, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 05
- UNICI - UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - UGEAD - UNI-
DADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - Chefe, DFG-14, 01 - UNAC1 - UNIDADE DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 1 - Chefe, DFG-14, 01 - UNAC2 - UNIDADE
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 2 - Chefe, DFG-14, 01 - UNAC3 -
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 3 - Chefe, DFG-14, 01 -
UNAC4 - UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 4 - Chefe, DFG-14,
01 - UNAC5 - UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ÁREA 5 - Chefe,
DFG-14, 01.

DECRETO Nº 39.000, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, que especifica e
dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA :
Art. 1º As Unidades Administrativas, os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em
Comissão relacionados no Anexo I ficam transformados nas Unidades Administrativas, nos
Cargos de Natureza Especial e nos Cargos em Comissão relacionados no Anexo II.
Parágrafo único. A transformação de cargos a que se refere o caput deste artigo é decorrente
de reestruturação e não acarreta aumento de despesas.
Art. 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargo deste Decreto passa a
compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apre-
sentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012, bem como da
declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º do
Decreto nº 32.751/2011, do art. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840/2011, dos parágrafos
9º e 10º do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37 da Constituição
Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2018
130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

PODER EXECUTIVO
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ANEXO I
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CARGOS DE NATUREZA

ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 39.000, de 20 de abril de 2018)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL - UNIDADE
DE BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS - Chefe, CNE-07, 01 (SIGRH 03301439); As-
sessor, DFA-12, 01 (SIGRH 03301440); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (SIGRH 03301441);
CENTRAL DE ACOLHIMENTO PARA CRIANCAS E ADOLESCENTES - Assessor Téc-
nico, DFA-05, 01 (SIGRH 03301335); SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL - Assessor, DFA-11, 01 (SIGRH 03301438).

ANEXO II
UNIDADE ADMINISTRATIVA E CARGOS DE NATUREZA

ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 39.000, de 20 de abril de 2018)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRE-
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL - SECRE-
TARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SUBSECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - Assessor, DFA-11, 01; UNIDADE DE BENEFÍCIOS SOCIOAS-
SISTENCIAIS - Chefe, CNE-07, 01; Assessor, DFA-12, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01;
UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA MULHERES - Assessor Técnico, DFA-05, 01.

PORTARIA Nº 31, DE 20 DE ABRIL DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL - SUBSTITUTO, nos termos do Decreto nº 38.976, de
05 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos V e VII do art. 105
da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 2º do Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de
2016, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por trinta dias, a contar de 19 de abril de 2018, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, designada pela Portaria nº 21, de 19
de março de 2018, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2018, referente ao Processo
nº 002.000.333/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO RODRIGUES PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

PORTARIA CONJUNTA Nº 22, DE 22 DE MARÇO DE 2018
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, DE
FAZENDA, DA CASA MILITAR, E DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhes confere o inciso V do
parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVEM:
Art. 1º Conceder o prazo de 90 dias, prorrogável, a contar de 22 de janeiro de 2018, para
conclusão das atividades do Grupo de Trabalho instituído na Portaria Conjunta n° 57 de 17
de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

WILSON JOSÉ DE PAULA
Secretário de Estado de Fazenda

MÁRCIO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado-Chefe da Casa Militar

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 73, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 769,
de 30 de junho de 2008, Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e art. 105,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o fluxo de recebimento, análise e resposta às demandas de órgãos
de controle interno e externo no âmbito do Iprev/DF, nos termos das orientações desta
Portaria.
§ 1º Para fins desta Portaria, entende-se por demandas de órgãos de controle interno as
consultas, determinações, recomendações, dentre outras manifestações, decorrentes de au-
ditorias e fiscalizações da Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF e da Con-
troladoria deste Instituto.
§ 2º Para fins desta Portaria, entende-se por demandas de órgãos de controle externo as
consultas, determinações, recomendações, dentre outras manifestações, decorrentes de au-
ditorias e fiscalizações do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, dos Ministérios
Públicos, da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, dentre outros órgãos que
exercem controle externo sobre a Administração Pública Distrital.
Art. 2º No âmbito do Iprev/DF dever-se-á observar ao seguinte fluxo de recebimento, análise
e resposta às demandas de órgãos de controle interno e externo:
I - as demandas provenientes de órgãos de controle externo e da CGDF serão recebidas pelo
Protocolo do Instituto ou pelo Sistema SEI, e serão encaminhadas à Assessoria da Pre-
sidência do Instituto para envio à Controladoria, a fim de que sejam adotadas as seguintes
providências.
a) identificar e direcionar para a Diretoria ou Setor responsável pelo atendimento da de-
manda, estipulando-se prazos para atendimento;
b) informar à Assessoria da Presidência sobre os encaminhamentos efetuados;
b) promover orientação para melhor exame, análise e resposta a serem feitas pela Diretoria
ou Setor, quando demandada;
II - o Diretor ou Chefe da Unidade será o responsável pelo recebimento da demanda
direcionando-a à Coordenação ou a Área Técnica competente pela análise e resposta da
mesma, observando os prazos estabelecidos;
III - após a análise e manifestação a Coordenação ou Área Técnica competente deverá
restituir a demanda devidamente respondida ao Diretor da Unidade, que examinará se a
resposta contempla o que foi solicitado e providenciará o seu encaminhamento à Con-
troladoria;
IV - a Controladoria do Iprev/DF, após examinar se a demanda foi adequadamente res-
pondida, consubstanciará minuta de ofício e providenciará o seu encaminhamento à As-
sessoria da Presidência, que enviará resposta ao órgão de controle demandante;
§. 1º Quando a demanda envolver mais de uma Diretoria ou Unidade do Iprev/DF, a
Controladoria será responsável pela consolidação das respostas previamente ao envio à
Assessoria da Presidência.
§ 2º Quando a demanda decorrer de ação de controle realizada pela Controladoria do
Iprev/DF, a mesma enviará à Assessoria da Presidência minuta de memorando a ser remetida
à Diretoria ou Unidade responsável para conhecimento e devidas providências, nos prazos
estipulados.
§ 3º No que toca ao inciso III e IV, caso se verifique que a demanda não foi integral e
acertadamente respondida, dever-se-á restituí-la à Coordenação ou Área Técnica para que
promova os ajustes e complemente as informações.
§ 4º Caso inexista prazo estipulado pelo órgão de controle demandante, observar-se-á os
seguintes prazos, a contar da data de recebimento na Coordenação ou Área Técnica:
I - 5 (cinco) dias corridos para as demandas identificadas pela Controladoria do Iprev/DF
como urgentes; e
II - 20 (vinte) dias corridos para as demais demandas.
§ 5º No momento do recebimento da demanda, caso a Coordenação ou Área Técnica
verificar a impossibilidade de cumprimento do prazo, dada a complexidade da demanda ou
outro fator que justifique, deverá notificar o Diretor, o qual remeterá à Assessoria da
Presidência minuta de ofício, contendo solicitação de dilação de prazo ao órgão de controle
demandante, com cópia à Controladoria.
§ 6º Caso o Diretor verifique que a demanda não se trata de matéria afeta à sua competência
ou não se exaure no âmbito de suas atribuições, deverá redirecionar a demanda à Con-
troladoria do Iprev/DF para ajuste no fluxo.
§ 7º Quando a área técnica responsável pelo atendimento da demanda verificar inconsistência
ou não aplicabilidade da recomendação ou determinação deverá justificar expressa e de-
vidamente em sua manifestação, com posterior envio à Controladoria para avaliação, a qual,
se de acordo estiver, consubstanciará minuta de ofício e providenciará o seu encaminhamento
à Assessoria da Presidência, para notificação ao órgão de controle demandante;
§ 8º A Controladoria deverá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, antes do vencimento dos
prazos estabelecidos no âmbito do Iprev/DF, comunicar às Diretorias/Unidades do Instituto,
por intermédio de comunicação eletrônica, com cópia para a Assessoria da Presidência,
acerca da proximidade do término do prazo determinado, bem como da necessidade do envio
das informações requeridas, em homenagem aos princípios da eficiência e economicidade
dos atos da administração pública.
§ 9º Os responsáveis pela demanda deverão adotar todas as medidas administrativas cabíveis
para o seu atendimento, além de manter a Controladoria informada acerca das remessas
externas, quando necessária e das solicitações de dilação de prazo, para fins de controle.
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§ 10º Ultrapassado o prazo para atendimento, a Controladoria deverá instar a Diretoria ou
Unidade diligenciada, consignando prazo de cinco dias, para envio de cópia das medidas
adotadas até o momento, com vista ao saneamento da demanda junto aos órgãos de controle
demandantes.
§ 11º Ultrapassado o prazo da primeira reiteração, a Controladoria comunicará o fato à
Assessoria da Presidência do Instituto para providências junto à Diretoria/Unidade ina-
dimplente.
Art. 3º Compete à Controladoria do Iprev/DF no que tange a ação de resposta às demandas
de órgãos de controle interno e externo no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores
do Distrito Federal - Iprev/DF:
I - monitorar as demandas de controle no âmbito do Iprev/DF;
II - servir como instância de debate e de propostas resolutivas quanto às pendências, conflitos
e pontos críticos que surgirem com relação às demandas de controle, devendo, sempre que
necessário promover a articulação com outros setores do Instituto;
III - promover o mapeamento de todas as demandas de controle que se encontram pendentes,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, de forma a apresentar o
diagnóstico situacional do órgão, com o apoio das Diretorias ou Unidades do Iprev/DF;
IV - o diagnóstico situacional de que trata o inciso III desta Portaria será apresentado em
reunião de Diretoria, para conhecimento e providências por parte das respectivas Dire-
torias.
Parágrafo único. A Controladoria deverá propor, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta Portaria, modelo de Plano de Providências Permanentes, a ser instituído
como instrumento que consolida as medidas a serem adotadas pelas Diretorias ou Unidades
do Iprev/DF, o qual deverá conter, dentre outras informações, todas as recomendações ou
determinações feitas pelos órgãos de controle interno e externo competente, acompanhadas
das providências assumidas pela gestão para resolução ou justificativas para sua não ado-
ção.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 02/2018-SUREC/SEF
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, com base no disposto no
inciso II, do artigo 149, do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011 e tendo como objeto
de interpretação dispositivos da Lei Complementar nº 937, de 22 de dezembro de 2017, em
face de decisão monocrática do Ministro Alexandre de Morais, do Supremo Tribunal Federal,
firmada em juízo provisório, em que suspendeu os efeitos de dispositivos da Lei Com-
plementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016,
CONSIDERANDO que foi suspensa, pelo Ministro Alexandre de Morais, do Supremo
Tribunal Federal, a eficácia do art. 1º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de
2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art.
6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; bem como, por arrastamento, foi
suspensa a eficácia de toda legislação local editada para sua direta complementação, por
meio de decisão monocrática firmada em juízo provisório, em que deferiu a medida cautelar
requerida pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (CONSIF) e pela Confederação
Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar
e Capitalização (CNSeg), nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5835, a que se
refere a Petição STF nº 9.271/2018;
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 11 da Lei Federal nº 9.868, de 10 de novembro
de 1999, que "dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade
e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal", es-
tabelece que "a concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação anterior acaso
existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário";
CONSIDERANDO a existência de diversas decisões do STF que reiteram a aplicabilidade do
citado § 2º do art. 11 da Lei Federal nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, DECLARA:
Artigo Único. Enquanto estiver suspensa a eficácia do art. 1º da Lei Complementar nº 157,
de 29 de dezembro de 2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os
parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; bem como,
por arrastamento, estiver suspensa a eficácia de toda legislação local editada para sua direta
complementação, em virtude de decisão monocrática do Ministro Alexandre de Morais do
Supremo Tribunal Federal, firmada em juízo provisório, em que deferiu a medida cautelar
requerida pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (CONSIF) e pela Confederação
Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar
e Capitalização (CNSeg), nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5835, a que se
refere a Petição STF nº 9.271/2018: estão suspensos os efeitos dos incisos XXI, XXII e
XXIII e dos §§ 4º e 5º, todos do art. 4º da Lei Complementar nº 937, de 22 de dezembro de
2017.
Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, a partir de 04 de abril de 2018,
data da publicação da referida decisão do Ministro Alexandre de Morais, do Supremo
Tribunal Federal, no Dje nº 63/2018, aplica-se a regra geral contida no caput do art. 4º da Lei
Complementar nº 937, de 22 de dezembro de 2017, de que "O serviço considera-se prestado,
e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento,
no local do domicílio do prestador", no caso dos serviços:
I - descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, e 15.09 da lista de que trata o Anexo Único
da Lei Complementar nº 937, de 22 de dezembro de 2017;
II - prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no
subitem 15.01, da lista de que trata o Anexo Único da Lei Complementar nº 937, de 22 de
dezembro de 2017.

Brasilia/DF, de 20 de abril de 2018
ROBERTO JOSÉ DRUMMOND DE ANDRADE MÜLLER

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 31/2018 - COTRI/SUREC/SEF
(Processo nº 2018.0410-201147)

O COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 3º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012,
combinada com o artigo 1º, inciso I, alínea "g", da Ordem de Serviço nº 01, de 10 de janeiro
de 2018, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro
de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
e de acordo com o Parecer nº 151/2018 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado
em decorrência do pedido CAFÉ RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL LTDA, inscrita no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) sob o nº 07.418.634/003-04 e no CNPJ/MF sob
o nº 02.924.249/0011-90, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes no item 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações para estabe-
lecimento filial ou matriz, não poderá ser inferior ao preço praticado pelo remetente, in-
cluídos os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor
agregado indicada nos atos de implementação dos respectivos Protocolos ICMS ou Con-
vênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário que:
I - tenha sido autuado mediante auto de infração, definitivamente julgado, com imposição de
multa de 200%, em razão de situações previstas no inciso V do art. 65 da Lei n° 1.254, de
1996, salvo nas seguintes situações:
a) se o crédito tributário correspondente estiver extinto;
b) se o processo estiver extinto;
c) se a exigibilidade do crédito tributário estiver suspensa;
II - deixar de atender ao disposto nos incisos III, V e VI do art. 3° do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012;
III - deixar de atender o disposto nos incisos I, II e III do art. 4°, ressalvado o disposto no
§ 5° do artigo 6º, todos do Decreto nº 34063, de 19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 12/2018
PROCESSO: 0127-002954/2017 ICMS. Livro Fiscal Eletrônico. Nota Fiscal Eletrônica.
Escrituração. Modelo 55. Registro pela data de saída. Modelo 65. Registro pela data de
emissão.
I - Relatório
1. Pessoa Jurídica de Direito Privado, com Matriz no Estado de São Paulo e filial no Distrito
Federal, apresenta Consulta relativa à escrituração do Livro Fiscal Eletrônico - LF-e do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), regu-
lamentado no Distrito Federal pelo Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997 -
RICMS.
2. O Consulente relata que atua no comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de
áudio e vídeo e outros, e que, em virtude da natureza de suas atividades, a emissão do
documento fiscal é anterior à data da efetiva saída das mercadorias.
3. Alega que por conta de sua peculiaridade operacional alguns documentos fiscais, por
serem lançados de acordo com a respectiva data de emissão, são escriturados em dia anterior
ao de sua saída efetiva.
4. Aponta que o procedimento por ele adotado encontra amparo no Art. 175 do RIC M S - D F,
abaixo reproduzido:
Art. 175. Os registros serão feitos em ordem cronológica, segundo as datas de emissão dos
documentos fiscais, pelos totais diários, desdobrados em tantas linhas quantas forem as
alíquotas aplicadas às operações ou prestações de mesma natureza, de acordo com o Código
Fiscal de Operações e Prestações, sendo permitido o registro conjunto dos documentos com
numeração seguida, da mesma série e subsérie.
5. Destaca que o Item 09 do Anexo XI, bem como no Item 11 do Anexo XII, ambos da
Portaria nº 210, de 14 de julho de 2006, o Guia Prático do SPED Fiscal e o Guia Prático da
Escrituração Digital - EFD (Versão atualizada em 07/12/2016) dispõem que o registro dos
documentos fiscais deve ser de acordo com a respectiva data de emissão.
6. Ou seja, em sua tese argumenta que o lançamento de suas Notas Fiscais de Saída, nos
livros e registros fiscais, deve ser realizado de acordo com a respectiva data de emissão,
mesmo que, por questões de logística, a efetiva saída da mercadoria seja em um ou mais dias
subsequentes ao da emissão.
7. Sustenta também entender não ser possível a adoção de procedimento diverso, tendo em
vista que, segundo suas palavras, "inexiste na legislação do Distrito Federal disposição que
permita a escrituração dos documentos fiscais de saída em momento posterior ao da emis-
são".
8. Cogita "tampouco há a possibilidade de ajustar a Nota Fiscal Eletrônica) NF-e em
momento posterior à sua emissão (com vistas a informar a efetiva data de saída), como
ocorre, por exemplo, no Estado de MG, que instituiu o chamado "Registro de saídas",
ferramenta eletrônica, complementar à NF-e que permite ao contribuinte mineiro informar,
antes de iniciada a operação, a data de saída efetivada da mercadoria, nos casos em que estas
indicações no arquivo digital da NF-e, autorizado pela SEF/MG, não seja possível".
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9. Entende que a legislação do Distrito Federal apresenta a Carta de Correção como única
possibilidade de ajustar a NF-e. No entanto, nos termos do Item III do parágrafo 3º do Art.
153 do RICMS, destaca que seria vedada a retificação relacionada à data de emissão ou da
saída.
10. Finaliza a peça consultiva nos termos a seguir, ipsis litteris:
(i) Está correto o entendimento da CONSULENTE no sentido de que deve escriturar as NF-
e de Saídas por ela emitidas de acordo com a respectiva data de emissão, em obediência ao
art. 175 do RICMS/DF, mesmo nos casos em que a efetiva saída da mercadoria ocorre em
que a efetiva saída da mercadoria ocorre em dia subsequente ao da emissão?
(ii) Caso não seja esse o entendimento a ser observado, há algum procedimento a ser adotado
pela CONSULENTE com vistas a ajustar a NF-e emitida, nos casos em que a data de
emissão é distinta da data de efetiva saída das mercadorias?
I - Análise
11. Inicialmente, quanto à aplicabilidade do Art.175, que trata do Livro de Registro de Saídas
previsto no Inciso IV do Art. 171, ambos do RICMS, é necessário destacar que o dispositivo
diz respeito à escrituração não regulada pelo Decreto nº 26.529, de 13 de janeiro de 2006,
que instituiu o Livro Fiscal Eletrônico em substituição aos livros fiscais relacionados no
Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997:
Art. 1º Os livros fiscais relacionados nos incisos I a IV, VIII e IX do artigo 171 do Decreto
nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e nos incisos I e II do art. 98 do Decreto nº 25.508,
de 19 de janeiro de 2005, serão gerados, armazenados e enviados à Secretaria de Estado de
Fazenda no formato do Manual de Orientação do Leiaute Fiscal de Processamento de Dados,
a que se refere à cláusula décima oitava do Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de
1995.
§ 1º Entende-se como Livro Fiscal Eletrônico - LFE a escrituração fiscal do contribuinte
composta do conjunto de informações constantes dos livros fiscais relacionados no caput
registradas, validadas e enviadas através do aplicativo oficial desenvolvido e disponibilizado
pela Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, de
acordo com o Manual de Orientação de Leiaute Fiscal de Processamento de Dados, e
relativas ainda:
I - aos documentos fiscais discriminados no Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997
e no Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005;
(...)
Art. 2º Ato da Secretaria de Estado de Fazenda estabelecerá os seguintes procedimentos
relativos ao Livro Eletrônico:
I - as informações a serem registradas e enviadas ao CF/DF;
II - contribuintes obrigados;
III - cronograma de implementação no Distrito Federal;
IV - procedimentos complementares ao Manual de Orientação de Leiaute Fiscal de Pro-
cessamento de Dados, definido no Ato COTEPE 35/05, a serem cumpridos pelos con-
tribuintes do Distrito Federal.
Art. 3º As regras de formatação dos livros fiscais mencionados no artigo 1º, constantes dos
respectivos Decretos, continuarão vigentes quando compatíveis com o disposto no Manual de
Orientação do Leiaute Fiscal de Processamento de Dados.
12. Ocorre que nos termos da Portaria n° 234, de 23 de outubro de 2014, a partir de 1º
janeiro de 2016, os contribuintes enquadrados no regime normal de apuração deverão emitir
a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, em substituição à Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, Modelo 2, ou ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom
Fiscal (ECF).
Art. 1º A emissão da Nota Fiscal Eletrônica Modelo 65, denominada Nota Fiscal de Con-
sumidor Eletrônica- , em substituição à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, Modelo , à Nota
Fiscal de Serviços Modelo 3-A ou ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de
Cupom Fiscal (ECF), deverá obedecer às disposições desta Portaria.
13. Saliente-se que, nos termos do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005, a NFC-
e é uma espécie de nota fiscal eletrônica.
Cláusula primeira Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, que poderá ser
utilizada pelos contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI ou Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS em substituição:
(...)
§ 5º A NF-e será identificada pelo modelo 55, podendo, em caso de venda presencial no
varejo a consumidor final, ser identificada pelo modelo 65, respeitado o disposto nos incisos
III e IV do caput desta cláusula.
14. No entanto, a nota fiscal eletrônica modelo 65 (NFC-e) não possui campo para registro
da data de saída, motivo pelo qual a escrituração desse documento fiscal deverá ser pela data
de emissão.
15. Quanto à escrituração fiscal da NF-e, modelo 55, o Manual de Orientação do Leiaute
Fiscal de Processamento de Dados, instituído pelo Anexo Único do Ato COTEPE nº 35, de
5 de julho de 2005, na redação do Ato COTEPE nº 70, de 2 de dezembro de 2005, alterado
pelo Ato COTEPE/ICMS nº 13, de 29 de outubro de 2007, detalha no Registro "C020" os
campos nº 09 e nº 10 que permitem ao Consulente registrar a data de emissão e a data de
saída da NF-e.
REGISTRO C020: DOCUMENTO - NOTA FISCAL (CÓDIGO 01), NOTA FISCAL DE
PRODUTOR (CÓDIGO 04) E NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CÓDIGO 55)" (Transcrição
parcial)

Nº CAMPO DESCRIÇÃO TIPO TA M DEC
09 DT_DOC Data da emissão do documento fiscal N 008 -
10 DT_E_S Data da entrada ou da saída N 008 -

16. Quando a data da saída não é informada, considera-se como data da saída aquela da
emissão, conforme §7º da Cláusula décima terceira-A do Ajuste SINIEF 07, de 30 de
setembro de 2005, transcrito abaixo.
Cláusula décima terceira-AAs informações relativas à data, à hora de saída e ao transporte,
caso não constem do arquivo XML da NF-e modelo 55 transmitido nos termos da cláusula
quinta e seu respectivo DANFE, deverão ser comunicadas através de Registro de Saída.
(...)
§ 7º Caso as informações relativas à data e à hora de saída não constem do arquivo XML da
NF-e nem seja transmitido o Registro de Saída no prazo estabelecido no "Manual de
Orientação do Contribuinte" será considerada a data de emissão da NF-e como data de
saída

17. III - Resposta
18. Oferecendo resposta à indagação do Consulente, informa-se que a Nota Fiscal Eletrônica
Modelo 65, denominada Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica- NFC-e, deve ser escriturada,
de acordo com as datas de emissão, enquanto que a NF-e (modelo 55) deve ser escriturada
pela data de saída das mercadorias, nos termos do §7º da Cláusula décima terceira-A do
Ajuste SINIEF 07/2005.
19. A presente Consulta é ineficaz, nos termos do disposto na alínea 'a' do Inciso I do Art.
77 do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º
do Art. 77, bem como no parágrafo único do art. 82, do mesmo diploma legal.
À consideração do Assessor de Tributação da COTRI.

Brasília/DF, 10 de abril de 2018
GERALDO MARCELO SOUSA

Auditor Fiscal da Receita do Distrito Federal
Matrícula 109.188-3

Coordenador de Tributação da COTRI
Encaminhamos à aprovação desta Coordenação o Parecer Supra.

Brasília/DF, 11 de abril de 2018.
ANTÔNIO BARBOSA JÚNIOR

Coordenação de Tributação
Assessor

Aprovo o Parecer supra e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I do
art. 1º da Ordem de Serviço SUREC nº 1, de 10 de janeiro de 2018 (Diário Oficial do
Distrito Federal nº 8, de 11 de janeiro de 2018, pp. 5 e 6).
Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso III do artigo 89 do Decreto nº 35.565,
de 25 de junho de 2014.

Brasília/DF, 18 de abril de 2018
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

Coordenação de Tributação
Coordenador

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 13/2018
PROCESSO: 0040-001863/2017
ICMS. Substituição tributária. Necessidade de cumulação de requisitos: classificação
NCM/SH do produto no correspondente caderno do RICMS e compatibilidade de suas
características com a descrição ali idealizada.Não estão inseridos na sistemática de que trata
o Caderno I do Anexo IV ao RICMS/DF os produtos classificados nas posições NCM/SH
3305.10.00 - Shampoo linha pet; NCM/SH 3003.90.31- Shampoo antipulgas; e NCM/SH
3305.90.00 - Condicionador linha pet. Em sentido contrário, ocorre a sujeição àquela sis-
temática para os produtos classificados nas posições NCM/SH 3401.11.90 - Sabonete linha
pet; NCM/SH 3307.20.90 - Colônia linha pet; e NCM/SH 3307.90.00 - Limpa lágrimas e
limpa orelhas.
I - Relatório
1. Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida no Estado de São Paulo, apresenta
Consulta acerca da legislação do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Sobre a
Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS), regulado pelo Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, o Regulamento do
ICMS - RICMS.
2. Em breve peça, o Consulente argumenta que opera no ramo da indústria e comércio de
higienização e limpeza, desenvolvendo produtos para o setor automotivo e para o setor de
animais conhecido como "pets".
3. Aponta que seu questionamento envolve esclarecer se os produtos, abaixo transcritos, ipsis
literis, de sua linha de limpeza e de higiene destinada a animais "pet", classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação
de Mercadorias (NCM/SH) como apontado, estão sujeitos à incidência do regime de Subs-
tituição Tributária - ST, nas remessas para o Distrito Federal:
3305.10.00 Shampoo linha pet
3305.90.00 Condicionador linha pet
3401.11.90 Sabonete linha pet
3307.20.90 Colônia linha pet
3003.90.31 Shampoo anti pulgas
3307.90.00 Limpa Lágrimas e Limpa Orelhas
II - Análise
4. Preliminarmente necessário constar que embora a inicial aponte legislação de outra
unidade federada, será admitida a presente Consulta, por conta de ter sido apresentada junto
à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, que possui legislação própria, regulando o tema
nas remessas para seu território.
5. A incidência tributária para o regime de ST está prevista pelos artigos 321 e seguintes do
RICMS/DF:
Art. 321. Nas operações que destinem bens e mercadorias relacionadas no Caderno I do
Anexo IV a contribuinte localizado no Distrito Federal, fica atribuída ao remetente a res-
ponsabilidade pela retenção e recolhimento antecipados do imposto referente às operações
subsequentes, na condição de sujeito passivo por substituição.
(...)
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6. A Instrução Normativa-IN nº 6, de 11 de maio de 2017, prevê:
Art. 1º Ao perfeito enquadramento de bens e mercadorias, classificados segundo a me-
todologia própria da NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL / SISTEMA HAR-
MONIZADO DE DESIGNAÇÃO E CODIFICAÇÃO DE MERCADORIAS - NCM/SH, nas
tabelas constantes da legislação tributária local e indicativas de tratamento tributário dis-
tintivo, no âmbito do ICMS, impõe-se a cumulativa satisfação dos requisitos ali dispostos
quanto à codificação e descrição.
§ 1º Nas hipóteses em que a codificação NCM/SH, consignada nas tabelas de que trata o
caput, esteja meramente desatualizada em face de código NCM/SH que tenha sido objeto de
alteração promovida pelo Secretário da Receita Federal do Ministério da Fazenda, nos termos
do Decreto federal nº 766, de 3 de março de 1993, adotar-se-á a descrição do produto na
legislação tributária do Distrito Federal, como elemento de checagem bastante e suficiente a
conceder, ou não, o correspondente tratamento tributário distintivo, sem prejuízo de outras
condições previstas na legislação.
(...)
7. A submissão de produtos à sistemática de ST rege-se, assim, pela satisfação cumulativa de
dois requisitos: a coincidência entre a NCM/SH da norma com aquela do produto e a fiel
compatibilidade com a descrição idealizada nos correspondentes Cadernos do RICMS/DF.
8. Na redação atual da Tabela aninhada no Item 12 do Caderno I do Anexo IV do
RICMS/DF, parcialmente reproduzida, temos vários itens:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
11 . 0 2 8 . 0 11 . 0 0 3305.10.00 Xampu para o cabelo
13.0 28.013.00 3305.90.00 Outras preparações capilares
14.0 28.014.00 3305.90.00 Tintura para o cabelo
20.0 28.020.00 3 4 0 1 . 11 . 9 0 Sabões de toucador, em barras, pedaços ou figuras mol-

dadas
17.0 28.017.00 3307.20.90 Outros desodorantes corporais e atiperspirantes
-x- - x - 3003.90.31 -x-x-x-x-x-
18.0 28.018.00 3307.90.00 Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados
19.0 28.019.00 3307.90.00 Outras preparações cosméticas

9. À vista dessas considerações, o produto classificado na NCM/SH 3305.10.00 - co-
mercialmente denominado "Shampoo linha pet" - coincide com a mesma codificação da
NCM/SH da norma, mas não encontra correspondência descritiva no mesmo dispositivo. A
norma aponta "xampu para o cabelo", sendo que, segundo o Dicionário Aurélio online
(disponível em https://dicionariodoaurelio.com/pelo›, acesso em 11 de abril de 2018), a
definição de cabelo é: "o conjunto do pelo da cabeça, e, por extensão, do corpo humano",
logo não inclui o pelo de animais, especialmente "pets".
10. Por pertinentes ao tema, transcreve-se, abaixo, algumas notas técnicas do Capítulo 33 da
NCM/SH:
Capítulo 33
Óleos essenciais e resinóides; produtos de perfumaria ou de toucador preparados e pre-
parações cosméticas
(...)
3. As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não,
próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para venda
a retalho tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas aromáticas
e soluções aquosas de óleos essenciais.
4. Consideram-se "produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cos-
méticas", na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos que
contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por combustão;
papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções líquidas para
lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, im-
pregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; produtos de toucador
preparados, para animais.
11. O produto classificado na codificação NCM/SH 3305.90.00 - comercialmente deno-
minado pelo Consulente "Condicionador linha pet" - compartilha a codificação NCM/SH
disposta no Item 13 da Tabela aninhada no Item 12 do Caderno I do Anexo IV do
RICMS/DF. Todavia, não se encontra abrangido pela descrição "Outras preparações ca-
pilares", que subentende-se própria de cabelos, na acepção do adjetivo "capilares".
12. O produto classificado na codificação NCM/SH - comercialmente denominado pelo
Consulente "Sabonete linha pet" -, coincide com a da norma, e, igualmente, encontra-se
abrangido pela correspondência descritiva do mesmo dispositivo, que prevê "", vez que, no
Capítulo NCM/SH 34, não há conteúdo discriminativo quanto a artigos para animais. Re-
corta-se o seguinte pedaço de tal Capítulo:

34.01 Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão,
em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, mesmo que contenham sabão;
produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em forma
de líquido ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que
contenham sabão; papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados,
revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes.

3401.1 - Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, pães, pe-
daços ou figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos,
impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes:

3 4 0 1 . 11 -- De toucador (incluindo os de uso medicinal)
3 4 0 1 . 11 . 1 0 Sabões medicinais
3 4 0 1 . 11 . 9 0 Outros

13. O produto classificado na codificação NCM/SH - comercialmente denominada "Co-
lônia linha pet", coincide com a posição NCM/SH da norma e, igualmente, encontra-se
abrangido pela correspondência descritiva do mesmo dispositivo que prevê "

33.07 Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes (desodorizantes)
corporais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de perfumaria
ou de toucador preparados e outras preparações cosméticas, não especificados
nem compreendidos noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de am-
biente, preparados, mesmo não perfumados, com ou sem propriedades desin-
fetantes.

3307.10.00 - Preparações para barbear (antes, durante ou após)
3307.20 - Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes
3307.20.10 Líquidos
3307.20.90 Outros
3307.30.00 - Sais perfumados e outras preparações para banhos
3307.4 - Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo as pre-

parações odoríferas para cerimônias religiosas:
3307.41.00 -- Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão
3307.49.00 -- Outras
3307.90.00 - Outros

14. O produto classificado na codificação NCM/SH 3003.90.31 - comercialmente deno-
minado "Shampoo antipulgas" -, não se encontra mencionado na norma apontada.
15. Finalmente o produto classificado na codificação NCM/SH 3307.90.00 - comercialmente
denominado "Limpa lágrimas e limpa orelhas", coincide com o Item 18 da Tabela aninhada
no Item 12 do Caderno I do Anexo IV do RICMS/DF, encontrando, concomitantemente,
correspondência com as descrições lá apontadas, qual seja "
III - Resposta
16. Diante do exposto, resumem-se as respostas ao Consulente:
I - A submissão de produtos à sistemática de ST rege-se pela satisfação cumulativa de dois
requisitos: A coincidência entre a NCM/SH da norma com aquela do produto, além da fiel
compatibilidade com a descrição idealizada no Caderno I do Anexo IV do RICMS/ D F.
II - Não estão sujeitos à ST os seguintes produtos:
NCM/SH 3305.10.00 - Shampoo linha pet;
NCM/SH 3003.90.31- Shampoo antipulgas; e
NCM/SH 3305.90.00 - Condicionador linha pet.
III - Estão sujeitos à ST os seguintes produtos:
NCM/SH - Sabonete linha pet;
NCM/SH - Colônia linha pet; e
NCM/SH 3307.90.00 - Limpa lágrimas e limpa orelhas.
17. A presente Consulta é ineficaz, nos termos do disposto na alínea 'a' do Inciso I do Art.
77 do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º
do Art. 77, bem como no parágrafo único do art. 82, do mesmo diploma legal.
À consideração do Assessor de Tributação da COTRI.

Brasília/DF, 13 de abril de 2018
GERALDO MARCELO SOUSA

Auditor Fiscal da Receita do Distrito Federal
Matrícula 109.188-3

Ao Coordenador de Tributação da COTRI
Encaminhamos à aprovação desta Coordenação o Parecer Supra.

Brasília/DF, 16 de abril de 2018
ANTONIO BARBOSA JÚNIOR

Coordenação de Tributação
Assessor

Aprovo o Parecer supra e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I do
art. 1º da Ordem de Serviço SUREC nº 1, de 10 de janeiro de 2018 (Diário Oficial do
Distrito Federal nº 8, de 11 de janeiro de 2018, pp. 5 e 6).
Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso III do artigo 89 do Decreto nº 35.565,
de 25 de junho de 2014.

Brasília/DF, 18 de abril de 2018
HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR

Coordenação de Tributação
Coordenador

GERÊNCIA CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 113, DE 15 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO: 0044-001439/2017; INTERESSADO: BMG COMERCIAL DE HORTIFRU-
TIGRANJEIROS LTDA; CNPJ: 27.595.197/0001-05; ASSUNTO: NÃO INCIDÊNCIA do
ITBI - Integralização de Capital.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso
das atribuições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem
de Serviço - COTRI n° 01/2018, DECLARA: CANCELADO o ATO DECLARATÓRIO Nº
385 - GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 15 de setembro de 2017, publicado em 21/09/2017 na
Rede Mundial de Computadores, no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal, que reconhecia a suspensão parcial do ITBI em operação de transmissão de imóvel
na integralização de capital, a pedido do próprio interessado em correspondência datada de
12/12/2017, com o respectivo lançamento de cobrança referente ao ITBI suspenso naquele
Ato Declaratório.
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação na Rede Mundial
de Computadores, no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal (www.fa-
z e n d a . d f . g o v. b r ) .

GIOVANNA ANGÉLICA BRASILEIRO NOGUEIRA
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300006

ATO DECLARATÓRIO Nº 124, DE 26 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO: 0129-001788/2017; INTERESSADO: ADS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA; CNPJ: 26.265.069.0001-30; ASSUNTO: Suspensão da cobrança do ITBI -
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018; com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts. 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA SUSPENSA A CO-
BRANÇA do ITBI na transmissão do imóvel abaixo, NA PROPORÇÃO DO VALOR
INTEGRALIZADO, em face da impossibilidade da caracterização da atividade prepon-
derante da empresa adquirente, tendo em vista não haver decorrido o prazo de que tratam os
§§ 2º e 3º do artigo 3º da Lei nº 3.830/2006: ADQUIRENTE: ADS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - CNPJ Nº 26.265.069.0001-30; TRANSMITENTE: DENISE ME-
DEIROS GUIMARAES SEQUENZIA- CPF Nº 680808917-53 -50%; TRANSMITENTE:
LESSANDRO PAOLO SEQUENZIA- CPF Nº 185557991-04--50%; NATUREZA DA
TRANSAÇÃO: INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL; SUSPENSÃO DO ITBI, PROPOR-
CIONAL AO VALOR INTEGRALIZADO AO CAPITAL SOCIAL DECORRENTE DA
TRANSMISSÃO DO IMÓVEL ABAIXO, CONFORME DISPOSTO NA CLAUSULA ter-
ceira da 1ª Alteração Contratual. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO;
CART/MAT; CAPITAL INTEGRALIZADO; N º DA GUIA SUSPENSA; N º DA GUIA
COMPLEMENTAR: BRASI SHC/N SQ 211 BL H AP 205 GR 33; 46448160; 02/57889;
500.000,00; 05/03/2018-948-0000251; 05/03/2018-948-0000278; AGUAS AGUAS CLA-
RAS QD 210 PRACA; 50020625; 03/223179; 296.585,79; 05/03/2018-948-0000286;
05/03/2018-948-0000294; BRASI SHC/S SQ 312 BL G AP 110 GR 8; 47708921;
01/103200; 408.477,40; 05/03/2018-948-0000308; 05/03/2018-948-0000332; BRASI SH/N
QD 5 BL G AP 1208; 48243957; 02/73798; 181.462,46; 05/03/2018-948-0000340; Não tem
guia complementar.
A transmissão de propriedade somente poderá ser realizada mediante recolhimento do ITBI
complementar incidente sobre o valor venal excedente ao valor integralizado ao capital
social.
A não observação do recolhimento do ITBI complementar implicará em responsabilidade
solidária, conforme artigo 134 do CTN.
Fica o adquirente, desde já, NOTIFICADO da obrigação de apresentar no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias:
1. A contar da publicação do ato suspensivo no Diário Oficial do Distrito Federal, documento
comprobatório do registro do instrumento relacionado à transmissão no competente Cartório
de Registro de Imóveis, conforme disposto no inciso I do §5° do art. 2° do Decreto nº
27.576/2006;
2. A entregar, nesta Gerência, os documentos necessários a apuração da atividade pre-
ponderante do interessado e, consequentemente, a confirmação da não incidência preten-
dida.
Livros Diário e Razão;
Balancetes Mensais, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício; e
Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
A Documentação acima deverá ser relativa aos 36 meses contados, do registro desta trans-
missão no Cartório Competente.
Caso o contribuinte não apresente os documentos nos prazos mencionados o Ato De-
claratório poderá ser cassado.
Apurada a preponderância o imposto será devido nos termos da lei vigente à data da
aquisição objeto do presente ato (§§ 1º e 4º do art. 3º da Lei nº 3.830/2006).
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 128, DE 26 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO Nº: 0129-002283/2017; INTERESSADO: ZCB SERVICOS EIRELI ME
CNPJ: 28.866.928.0001-72; ASSUNTO: Suspensão da cobrança do ITBI - INTEGRALI-
ZAÇÃO DE CAPITAL.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018; com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts. 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA SUSPENSA A CO-
BRANÇA do ITBI na transmissão do imóvel abaixo, NA PROPORÇÃO DO VALOR
INTEGRALIZADO, em face da impossibilidade da caracterização da atividade prepon-
derante da empresa adquirente, tendo em vista não haver decorrido o prazo de que tratam os
§§ 2º e 3º do artigo 3º da Lei nº 3.830/2006: ADQUIRENTE: ZCB SERVICOS EIRELI ME
- CNPJ Nº 28.866.928.0001-72; TRANSMITENTE: CRISTIANO BARRETO ZARANZA -
CPF nº 78743389104; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: Integralização de Capital; SUS-

PENSÃO DO ITBI, PROPORCIONAL AO VALOR INTEGRALIZADO AO CAPITAL
SOCIAL DECORRENTE DA TRANSMISSÃO DO IMÓVEL ABAIXO, CONFORME
DISPOSTO NA CLAUSULA TERCEIRA DA RE-RATIFICAÇÃO DO ATO CONSTI-
TUTIVO. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO; CART/MAT; CAPITAL INTE-
GRALIZADO; N º DA GUIA SUSPENSA; N º DA GUIA COMPLEMENTAR: SCL/S QD
210 BL C LJ 18; 45244944; 110546/01º; 2.020.000,00; 19/03/2018-948-0000161;
19/03/2018/948/000170.
A transmissão de propriedade somente poderá ser realizada mediante recolhimento do ITBI
complementar incidente sobre o valor venal excedente ao valor integralizado ao capital
social.
A não observação do recolhimento do ITBI complementar implicará em responsabilidade
solidária, conforme artigo 134 do CTN.
Fica o adquirente, desde já, NOTIFICADO da obrigação de apresentar no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias:
1. A contar da publicação do ato suspensivo no Diário Oficial do Distrito Federal, documento
comprobatório do registro do instrumento relacionado à transmissão no competente Cartório
de Registro de Imóveis, conforme disposto no inciso I do §5° do art. 2° do Decreto nº
27.576/2006;

2. A entregar, nesta Gerência, os documentos necessários a apuração da atividade pre-
ponderante do interessado e, consequentemente, a confirmação da não incidência preten-
dida.
Livros Diário e Razão;
Balancetes Mensais, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício; e
Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
A Documentação acima deverá ser relativa aos 36 meses contados, do registro desta trans-
missão no Cartório Competente.
Caso o contribuinte não apresente os documentos nos prazos mencionados o Ato De-
claratório poderá ser cassado.
Apurada a preponderância o imposto será devido nos termos da lei vigente à data da
aquisição objeto do presente ato (§§ 1º e 4º do art. 3º da Lei nº 3.830/2006).
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 142, DE 03 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO: 0127-009702/2014; INTERESSADO: AUGURI INVESTIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; CNPJ: 18.865.101/0001-90; ASSUNTO: Cassação
Ato Declaratório Suspensivo da Cobrança de ITBI.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018, com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA: CASSADO o Ato
Declaratório nº 888 - GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 02 de dezembro de 2014, uma vez que
houve a adesão pelo interessado ao Programa de Incentivo à Regularização Fiscal do Distrito
Federal - REFIS-DF por meio do processo administrativo nº 042.006187/2015.
O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 149, DE 10 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO: 0127-003087/2016; INTERESSADO: FM PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
LTDA; CNPJ: 25.022.118/0001-41; ASSUNTO: Suspensão da cobrança do ITBI - Trans-
missão de bens incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018; com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts. 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA SUSPENSAS AS CO-
BRANÇAS dos ITBI´s nas transmissões dos imóveis abaixo relacionados, limitadas as
suspensões dos ITBI´s ao efetivo aumento de capital promovido por cada imóvel incor-
porado. As suspensões se dão em face da impossibilidade da caracterização da atividade
preponderante da empresa adquirente, tendo em vista não haver decorrido o prazo de que
tratam os §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 3.830/2006: ADQUIRENTE: FM PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - CNPJ Nº 25.022.118/0001-41; TRANSMITENTES: MARCOS CÉ-
SAR CARNEIRO DA MOTA - CPF Nº 581.984.155-72 (50 % DOS IMÓVEIS RELA-
CIONADOS ABAIXO); KELLY CRISTINA COSTA DA MOTA - CPF: 539.570.161-34 (50
% DOS IMÓVEIS RELACIONADOS ABAIXO); NATUREZA DA TRANSAÇÃO: REA-
LIZAÇÃO DE CAPITAL SUBSCRITO; SUSPENSÕES DO ITBI LIMITADAS AO EFE-
TIVO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL CORRESPONDENTE A CADA IMÓVEL
TRANSMITIDO, CONFFORME CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA ADQUIRENTE.
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO; CARTÓRIO RI; MATRÍCULA N.º ; AU-
MENTO DE CAPITAL CONFORME 12ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL; Nº DAs GUIAs
De ITBI SUSPENSAS: AGUAS CLARAS AV ARAUCARIAS BL B LT 1735 AP 512,
TAGUATINGA-DF; 50395467; 3º OFÍCIO DE RI; 219297; R$ 103.000,00; 20/02/2018-948-
0000200; ÁGUAS CLARAS RUA 9 N LT LT 6 R DAS PITANGU BL A AP 808,
TAGUATINGA-DF; 51130920; 3º OFÍCIO DE RI; 266412; R$ 121.330,98; 20/02/2018-948-
0000197; ÁGUAS CLARAS AV CASTANHEIRAS LT 350 BL B AP 1207, TAGUA-
TINGA-DF; 51084864; 3º OFÍCIO DE RI; 244050; R$ 123.737,29; 20/02/2018-948-
0000219.
As transmissões de propriedade somente poderão ser realizadas mediante recolhimento dos
ITBI´s complementares incidentes sobre os valores venais de cada imóvel excedentes aos
aumentos de capital social por eles promovidos.
A não observação do recolhimento dos ITBI´s complementares implicará em responsa-
bilidade solidária, conforme artigo 134 do CTN.
Fica o adquirente, desde já, NOTIFICADO da obrigação de apresentar a esta Gerência, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:
1. a contar da publicação do ato suspensivo no Diário Oficial do Distrito Federal, documento
comprobatório do registro do instrumento relacionado à transmissão no competente Cartório
de Registro de Imóveis, conforme disposto no inciso I do §5° do art. 2° do Decreto nº
27.576/2006;
2. a contar do encerramento do prazo para entrega da declaração do imposto de renda pessoa
jurídica, relativa ao último exercício do período de apuração*, os documentos fiscais abaixo
relacionados:
Registro de transmissão junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
Livros Diário e Razão;
Balancetes Mensais, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício; e
Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
* O período de apuração a que se refere este item 2 será considerado, conforme disposto nos
parágrafos 2º e 3º, artigo 2º do Decreto nº 27.576/2006, os:
I - 24 (vinte e quatro) meses anteriores e 24 (vinte e quatro) meses posteriores ao registro da
operação no correspondente cartório de registro de imóveis, caso o registro se dê após 24
meses do início das atividades da interessada;
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II - 36 (trinta e seis) meses posteriores ao registro da operação no correspondente cartório de
registro de imóveis, se esse registro se der em menos de 24 (vinte e quatro) meses do início
das atividades da interessada.
Caso o contribuinte não apresente esses documentos no prazo mencionado, o Ato De-
claratório será cassado.
Apurada a preponderância o imposto será devido nos termos da lei vigente à data da
aquisição objeto do presente ato (§§ 1º e 4º do art. 3º da Lei nº 3.830/2006).
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal (www.fazenda.df.gov.br) e será válido, apenas, para os registros que
ocorrerem no período de 45 dias após sua publicação (inciso I, parágrafo 5º, artigo 2º,
Decreto nº 27.576/2006)

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 150, DE 10 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO: 370.000645/2019; INTERESSADO: LIMPAPELE COSMÉTICOS LTDA.;
CNPJ Nº: 07.772.317/0001-95; ASSUNTO: Cassação de Ato Declaratório de Suspensão da
exigibilidade de tributos - PRÓ-DF II - IPTU/TLP.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 21/2015, com fundamento na Lei nº 3.266/2003, regulamentada pelo Decreto nº
24.430/2004, na Lei nº 4.022/200714 DECLARA: 1 - CASSADO o Ato Declaratório nº
377/2009 - GEESP/COTRI/SUREC/SEF de 28/12/2009, fundamentado no art. 173 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e no Parecer Técnico nº 16/2018 - NUBEF/GEESP/COTRI
S U R E C / S E F.
O interessado terá o prazo de (30) trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da
presente decisão ao Tribunal de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no artigo 70
da Lei nº 4.567/11.
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 155, DE 13 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO: 0127-008893/2014; INTERESSADO: BORGES NETTO EMPREENDIMEN-
TOS SS.; CNPJ: 20.808.066/0001-10; ASSUNTO: Cassação Ato Declaratório Suspensivo da
Cobrança de ITBI.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018, com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição
da República; arts 35 a 37 da Lei nº 5.172/66, Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei
nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, DECLARA: CASSADO o Ato
Declaratório nº 802 - GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 14 de outubro de 2014, publicado em
20/10/2014, tendo em vista que a Receita Operacional preponderante da sociedade BORGES
NETTO EMPREENDIMENTOS SS é proveniente de aluguéis de imóveis próprios, con-
forme fundamentado no Parecer nº 19/2018 - NUBEF.
O interessado tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 30, DE 22 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO: 0129-000032/2018; INTERESSADO: VILA DO PEQUENINO JESUS; CNPJ:
10.711.824/0001-23; ASSUNTO: Isenção de IPTU/TLP - Orfanato / Assistência Social.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018, decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, bem como isenção da Taxa de Limpeza Pública
- TLP, a partir do exercício de 2017, nos termos sugeridos pelo relator, com a aprovação da
chefia imediata, na forma seguinte: Imóvel; Inscrição; FUNDAMENTAÇÃO: SHIS QI 26
Chácara 27; 03205800; Conforme fundamentado no Parecer nº 13 - NUBEF, de 22/03/2018:
IPTU: O proprietário Quality Participações e Investimentos S/A não comprovou regularidade
fiscal junto ao INSS - Art. 173 da LODF e item 2, caderno II, decreto 28.445/2007. TLP: Por
não ser proprietário do imóvel, o interessado já teve pedido anterior indeferido conforme
Despacho de Indeferimento nº 97/2016.
A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 33, DE 11 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO: 0129-001159/2017; INTERESSADA: UNIDAS CONSULTORIA E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA; CNPJ: 37.985.538/0001-02; ASSUNTO: Não incidência de ITBI - Trans-
missão de imóvel incorporado ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital nela
subscrito.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018, conforme disposto no artigo 37 do CTN e §1º do artigo 2º do Decreto
27.576/2006, decide INDEFERIR o pedido de reconhecimento da imunidade do Imposto
sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI, nos
termos sugeridos pelo relator no Parecer nº 17/2018 - NUBEF, com a aprovação da chefia
imediata, na forma seguinte: IMÓVEL; FUNDAMENTAÇÃO: SCLRN QD 705 Bloco H
Loja 56 - Inscrição 10114130; Conforme fundamentado no Parecer nº 17/2018 - NUBEF, a
Interessada possui como atividade preponderante a Locação de imóveis próprios bem como
a venda, não se adequando à restrição imposta no artigo 37 do CTN, reproduzido no §1º do
artigo 2º do Decreto 27.576/2006, de acordo com o estabelecido no inciso I, §2º, artigo 156
da CF.

A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 34, DE 16 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO: 0127-000041/2018; INTERESSADO: FUNDÇÃO EDUCACIONAL REV. JO-
SÉ MANOEL DA CONCEIÇÃO; CNPJ: 55.951.552/0001-77; ENDEREÇO: SCS QD 01,
Bloco M, Salas 105/107 - Ed. G. Salomão - Brasília (DF) - CEP 70.305-900; ASSUN TO :
IMUNIDADE IPTU - Instituição de Educação.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço
- COTRI n° 01/2018, decide INDEFERIR o pedido de reconhecimento de imunidade do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, conforme estabelecido no
art. 150, inciso VI, alínea "c" da CF, nos termos sugeridos pelo relator no Parecer nº 20/2018
- NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, com a aprovação da chefia imediata, na forma se-
guinte: IMÓVEL; INSCRIÇÃO; FUNDAMENTAÇÃO: SCLN QD 305 LT 2; 09160000; 21
Box de Garagem no SCS QD 2 Bl. B - Ed. Palácio do Comercio; 07201281, 0720129X,
07201303, 07201311, 0720132X, 07201397, 07201400, 07201419, 07201427, 07201435,
07201494, 07201508, 07201516, 07201524, 07201532, 07201540, 07201583, 07201591,
07201605, 07201613, 07201699; O interessado não se enquadra na condição de Instituição
de Educação, e tão pouco aplica seus recursos nessa área, não sendo uma das Instituições
elencadas no Artigo 150, VI, "c" da Constituição federal, infringindo, inclusive, a restrição
ali imposta de não ter fins lucrativos. Infringe também o Artigo 14 do CTN no seu item II
que impõe aplicação integral dos recursos na manutenção dos objetivos institucionais, que no
caso seria a educação, conforme fundamentado no Parecer nº 20/2018 - NUBEF.
A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado em uma das Agências de Atendimento da Receita do DF,
cujos endereços se encontram disponíveis no sítio www.fazenda.df.gov.br.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃOS DA PRIMEIRA CÂMARA
Processo: 127.001.165/2014, Reexame Necessário Nº 163/2015, Recorrente: Subsecretaria da
Receita, Recorrido: JOÃO LUIS ALVARENGA CASAGRANDE, Advogado: Maurício Gon-
záles Nardelli, Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de Rossiter Corrêa,
Relatora: Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 24 de janeiro
de 2018.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 55/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. BEM IMÓVEL. LANÇAMENTO. COM-
PETÊNCIA. A competência do Distrito Federal para proceder ao lançamento do ITCD,
referente à doação de bens imóveis, limita-se aos que estão localizados em seu território, nos
termos do art. 2.º, § 3.º, II, "a" da Lei Nº 3.804/2006. Uma vez comprovado nos autos que
o imóvel, objeto da doação, não está situado no Distrito Federal, há ausência de competência
para cobrar o respectivo ITCD. Reexame Necessário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

Processo: 042.003.013/2013, Recurso Voluntário Nº 580/2015, Recorrente: ALEXANDRE
MAGNUN NISHIYAMA GURGEL, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora: Conselheira Ana Cláudia
Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 8 de dezembro de 2017.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 56/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. REGISTRO. RETIFICAÇÃO. EMPRÉSTIMO. ALE-
GAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO.
VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar informação anterior de doação
para empréstimo, mediante mera apresentação da retificadora da DIRPF, desacompanhada de
provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD e nem possui
força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

Processo: 127.005.095/2013, Reexame Necessário Nº 48/2015, Recorrente: Subsecretaria da
Receita, Recorrida: LOURDES DE CASTRO BAHIA FREIRE, Representante da Fazenda:
Procurador Daniel Beltrão de Rossiter Corrêa, Relatora: Conselheira Ana Cláudia Teixeira de
Macedo, Data do Julgamento: 29 de janeiro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 57/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. REGIME CASAMENTO. COMUNHÃO UNIVER-
SAL. TRANSFERÊNCIA ENTRE CÔNJUGES. FATO GERADOR. INOCORRÊNCIA. O
cancelamento da exigência do ITCD, que incidiu sobre a transferência de valores entre
cônjuges, é medida que se impõe, a considerar o regime da comunhão universal de bens
adotado pelo casal, hipótese em que não ocorre o fato gerador do tributo. Reexame Ne-
cessário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do reexame para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora
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Processo: 127.009.416/2014, Recurso Voluntário Nº 466/2015, Recorrente: MIGUEL NA-
BUT, Advogada: Leliana Rolim de Pontes Vieira, Recorrida: Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora: Conselheira
Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 22 de janeiro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 58/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. REGISTRO. RETIFICAÇÃO. EMPRÉSTIMO. ALE-
GAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO.
VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar informação anterior de doação
para empréstimo, mediante mera apresentação da retificadora da DIRPF, desacompanhada de
provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD e nem possui
força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

Processo: 040.000.067/2014, Recurso Voluntário Nº 467/2015, Recorrente: ABDALA CA-
RIM NABUT, Advogada: Leliana Rolim de Pontes Vieira, Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora:
Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 22 de janeiro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 59/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. REGISTRO. RETIFICAÇÃO. EMPRÉSTIMO. ALE-
GAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO.
VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar informação anterior de doação
para empréstimo, mediante mera apresentação da retificadora da DIRPF, desacompanhada de
provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD e nem possui
força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

Processo: 044.001.117/2013, Recurso Voluntário Nº 177/2016, Recorrente: JOEL GON-
ÇALVES DA SILVA, Advogado: Pedro Alves de Oliveira, Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora:
Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 23 de fevereiro de
2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 65/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. REGISTRO. RETIFICAÇÃO. EMPRÉSTIMO. ALE-
GAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO.
VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar informação anterior de doação
para empréstimo, mediante mera apresentação da retificadora da DIRPF, desacompanhada de
provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD e nem possui
força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

Processo: 044.001.638/2015, Recurso Voluntário Nº 178/2016, Recorrente: GILBERTO
GONÇALVES BEZERRA, Advogado: Pedro Alves de Oliveira, Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relatora:
Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 23 de fevereiro de
2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 66/2018
EMENTA: ITCD. LEI Nº 3.804/2006. DOAÇÃO. DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF. REGISTRO. RETIFICAÇÃO. EMPRÉSTIMO. ALE-
GAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO.
VALIDADE. SÚMULA Nº 5/TARF. APLICAÇÃO. Alterar informação anterior de doação
para empréstimo, mediante mera apresentação da retificadora da DIRPF, desacompanhada de
provas inequívocas, não descaracteriza a ocorrência do fato gerador do ITCD e nem possui
força para anular o lançamento do tributo, nos termos da Súmula Nº 5 do TARF. Recurso
Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

ACÓRDÃOS DA SEGUNDA CÂMARA
Processo: 128.000.332/2015, Recurso Voluntário Nº 156/2017, Recorrente: MATABOI ALI-
MENTOS S/A, Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou, Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Va s c o n c e l o s
e/ou, Relator: Conselheiro Carlos Daisuke Nakata, Data do Julgamento: 8 de março de
2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 21/2018
EMENTA: PROCESSUAL. RECURSO. CONHECIMENTO PARCIAL. PRELIMINAR.
REJEIÇÃO. Rejeita-se a preliminar de conhecimento parcial do recurso por ausência, na
origem, de impugnação direta e específica quanto à exclusão da multa por descumprimento
de obrigação acessória, considerando que tal pedido feito pela recorrente no recurso vo-
luntário teve o propósito de rebater a fundamentação jurídica que foi ampliada pelo julgador
a quo por ocasião da análise da impugnação do feito fiscal. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO.
IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE. Comprovado que a operação que
destinava mercadorias ao Distrito Federal não guardou correlação com as atividades elen-
cadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a pretensão da recorrente de apura o ICMS a
pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art.
320-D do Decreto Nº18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma an-
tecipada, pois observado os termos do art. 320 do mesmo ato normativo. MARGEM DE
VALOR AGREGADO - MVA. PERCENTUAL DE 40%. LEGALIDADE. Não há que se
falar em inaplicabilidade da Margem de Valor Agregado de 40% sobre o valor da operação
debatida, uma vez que tal percentual é o previsto na legislação tributária para a espécie.

CRÉDITO FISCAL. REDUÇÃO. PREVISÃO LEGAL. ISENÇÃO PARCIAL. STF. Acer-
tada a redução do valor do crédito fiscal referente à operação de entrada das mercadorias,
considerando que decorre da redução da base de cálculo do tributo na operação de saída para
70,59%, consoante previsão contida no item 11 do Caderno II do Anexo I do Decreto Nº
18.955/1997. Ademais, o Supremo Tribunal Federal reiterou no julgamento do RE
635688/RS o entendimento segundo o qual a redução da base de cálculo do ICMS equivale
à isenção parcial, devendo, portanto, ser reduzido o crédito fiscal da operação anterior a ser
compensado com o montante devido nas operações ou prestações seguintes. BIS IN IDEM.
MERAS ALEGAÇÕES. São meras alegações a suposta ocorrência de bis in idem, ante a
alegação de não aproveitamento do crédito fiscal na apuração do tributo exigido, uma vez
demonstrado nos autos que o valor do ICMS destacado na nota fiscal de entrada foi abatido
do montante do imposto a pagar. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. HIPÓTESE NORMATIVA.
INEXISTÊNCIA. MULTA. EXCLUSÃO. Imperativa a exclusão da multa acessória prevista
no art. 65-L, parágrafo único, II, da Lei Nº 1.254/1996, uma vez inexistente na legislação a
hipótese normativa relativa à obrigação acessória supostamente infringida, assim como não
há descrição no feito fiscal a respeito da conduta da recorrente que teria dado azo a aplicação
da aludida sanção. MULTA E JUROS. APLICAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. Correta a apli-
cação da multa de 50% incidente sobre o valor principal do crédito tributário, como também
a incidência dos juros de mora, porquanto estão previstos na legislação tributária de regência.
Ademais, não compete ao TARF o exame da constitucionalidade de normas, ex vi do artigo
43.º, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso voluntário que parcialmente se provê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à maioria de votos, conhecer do recurso para,
também à maioria de votos, dar-lhe provimento parcial para excluir a multa por des-
cumprimento de obrigação acessória, nos termos do voto do Cons. Relator. Foram votos
parcialmente vencidos quanto à preliminar de conhecimento parcial do recurso o do Cons.
Relator, que a arguiu, e o da Cons. Maria Helena, que a acolheu. Foi voto vencido quanto ao
mérito o da Cons. Samara Freire, que deu provimento integral ao recurso, nos termos de sua
declaração de voto.
Sala das Sessões, Brasília - DF, em 9 de abril de 2018.

ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator ad hoc

Processo: 128.001.244/2014. Recurso Voluntário Nº 243/2017, Recorrente: MATABOI ALI-
MENTOS S/A, Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou, Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Va s c o n c e l o s ,
Relator: Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro, Data do Julgamento: 8 de março de
2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 22/2018
EMENTA: PROCESSUAL. RECURSO. CONHECIMENTO PARCIAL. PRELIMINAR.
REJEIÇÃO. Rejeita-se a preliminar de conhecimento parcial do recurso por ausência, na
origem, de impugnação direta e específica quanto à exclusão da multa por descumprimento
de obrigação acessória, considerando que tal pedido feito pela recorrente no recurso vo-
luntário teve o propósito de rebater a fundamentação jurídica que foi ampliada pelo julgador
a quo por ocasião da análise da impugnação do feito fiscal. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO.
IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE. Comprovado que a operação que
destinava mercadorias ao Distrito Federal não guardou correlação com as atividades elen-
cadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a pretensão da recorrente de apura o ICMS a
pagar, exigido em auto de infração, pela sistemática do regime especial de que trata o art.
320-D do Decreto Nº 18.955/1997. Assim, correta a exigência do imposto na forma an-
tecipada, pois observado os termos do art. 320 do mesmo ato normativo. MARGEM DE
VALOR AGREGADO - MVA. PERCENTUAL DE 40%. LEGALIDADE. Não há que se
falar em inaplicabilidade da Margem de Valor Agregado de 40% sobre o valor da operação
debatida, uma vez que tal percentual é o previsto na legislação tributária para a espécie.
CRÉDITO FISCAL. REDUÇÃO. PREVISÃO LEGAL. ISENÇÃO PARCIAL. STF. Acer-
tada a redução do valor do crédito fiscal referente à operação de entrada das mercadorias,
considerando que decorre da redução da base de cálculo do tributo na operação de saída para
70,59%, consoante previsão contida no item 11 do Caderno II do Anexo I do Decreto Nº
18.955/1997. Ademais, o Supremo Tribunal Federal reiterou no julgamento do RE
635688/RS o entendimento segundo o qual a redução da base de cálculo do ICMS equivale
à isenção parcial, devendo, portanto, ser reduzido o crédito fiscal da operação anterior a ser
compensado com o montante devido nas operações ou prestações seguintes. BIS IN IDEM.
MERAS ALEGAÇÕES. São meras alegações a suposta ocorrência de bis in idem, ante a
alegação de não aproveitamento do crédito fiscal na apuração do tributo exigido, uma vez
demonstrado nos autos que o valor do ICMS destacado na nota fiscal de entrada foi abatido
do montante do imposto a pagar. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. HIPÓTESE NORMATIVA.
INEXISTÊNCIA. MULTA. EXCLUSÃO. Imperativa a exclusão da multa acessória prevista
no art. 65-L, parágrafo único, II, da Lei Nº 1.254/1996, uma vez inexistente na legislação a
hipótese normativa relativa à obrigação acessória supostamente infringida, assim como não
há descrição no feito fiscal a respeito da conduta da recorrente que teria dado azo a aplicação
da aludida sanção. MULTA E JUROS. APLICAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. Correta a apli-
cação da multa de 50% incidente sobre o valor principal do crédito tributário, como também
a incidência dos juros de mora, porquanto estão previstos na legislação tributária de regência.
Ademais, não compete ao TARF o exame da constitucionalidade de normas, ex vi do artigo
43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso voluntário que parcialmente se provê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à maioria de votos, conhecer do recurso para,
também à maioria de votos, dar-lhe provimento parcial para excluir a multa por des-
cumprimento de obrigação acessória, nos termos do voto do Cons. Relator. Foram votos
parcialmente vencidos quanto à preliminar de conhecimento parcial do recurso o do Cons.
Carlos Nakata, que a arguiu, e o da Cons. Maria Helena, que a acolheu. Foi voto vencido
quanto ao mérito o da Cons. Samara Freire, que deu provimento integral ao recurso, nos
termos de sua declaração de voto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 09 de abril de 2018
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 040.001.051/2011, Recurso Voluntário Nº 396/2015, Recorrente: GOMES E FER-
NANDES MERCADO LTDA - ME, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator: Conselheiro Se-
bastião Hortêncio Ribeiro, Data do Julgamento: 24 de janeiro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 23/2018
EMENTA: PROCESSUAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRESENTAÇÃO. NÃO ATEN-
DIMENTO. PRELIMINAR. NÃO CONHECIMENTO. Constatado nos autos que o recurso
interposto não foi assinado por advogado ou representante da empresa, este não merece
conhecimento, nos termos do art. 62 do Decreto Nº 33.268/2011.
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DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à maioria de votos, em preliminar, não conhecer
do recurso voluntário, nos termos do voto do Cons. Relator. Foi voto vencido o Cons. James
de Sousa que rejeitou a preliminar com declaração de voto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 09 de abril de 2018
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 040.001.250/2010, Reexame Necessário Nº 41/2016, Recorrente: Subsecretaria da
Receita, Recorrida: HF GONDIM COMÉRCIO DE COURO E FERRAMENTAS LTDA,
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator:
Conselheiro Carlos Daisuke Nakata, Data do Julgamento: 23 de março de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 24 /2018
EMENTA: ICMS. SIMPLES CANDANGO. DECRETO Nº 24.346/2003. ENQUADRA-
MENTO. A considerar que houve um equívoco em alguns meses de 2005 no enquadramento
na respectiva faixa de faturamento elencada no art. 23 do Decreto nº 24.346/2003, que
regulamenta o Simples Candango, o restabelecimento parcial do auto de infração com as
devidas correções é medida impositiva. Reexame Necessário que se provê parcialmente.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do reexame necessário
para, também à unanimidade, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Cons.
R e l a t o r.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 09 de abril de 2018
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

Processo: 128.002.034/2014, Recurso Voluntário Nº 173/2017, Recorrente: JUNO VELOSO
DOS SANTOS-EIRELLI, Advogado: Vitor Dias Silva, Recorrida: Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, Relator:
Conselheiro Carlos Daisuke Nakata, Data de Julgamento: 27 de março de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 25/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LE-
GALIDADE. Comprovado que a operação que destinava mercadorias ao Distrito Federal não
guardou correlação com as atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a
pretensão da recorrente de apurar o ICMS a pagar, exigido em auto de infração, pela
sistemática do regime especial de que trata o art. 320-D do Decreto nº 18.955/1997. Assim,
correta a exigência do imposto na forma antecipada, porquanto observado os termos do
art.320º do mesmo ato normativo. REGIME ESPECIAL. ADESÃO. JULGAMENTO. PLE-
NO. INAPLICABILIDADE. O julgamento realizado pelo Pleno no processo nº
040.002.346/2014, que reconheceu a adesão ao regime especial até o dia 27/11/2014 não
serve de amparo para as operações discutidas no auto de infração. Somente estão res-
guardadas pela decisão plenária aquelas que observaram a legislação de regência. OPE-
RAÇÃO INTERESTADUAL. TRIBUTO. INCIDÊNCIA. Incide o ICMS nas operações
interestaduais de acordo com a legislação vigente. A remessa de mercadorias a depósito,
quando ambos, remetente e depositário, estiverem localizados no DF, é hipótese de não
incidência do tributo, o que não é o caso dos autos. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. HI-
PÓTESE NORMATIVA. INEXISTÊNCIA. MULTA. EXCLUSÃO. A multa acessória pre-
vista no art. 65-L, parágrafo único, II, da Lei Nº 1.254/1996, deve ser excluída quando não
demonstrada qual a obrigação efetivamente descumprida, o que torna a imputação vazia sem
o necessário enquadramento na tipicidade tributária. MULTA E JUROS. APLICAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. Correta a aplicação da multa de 50% incidente sobre o valor principal
do crédito tributário, como também a incidência dos juros de mora, porque previstos na
legislação tributária vigente. Ademais, não compete ao TARF o exame da constitucionalidade
de normas, ex vi do artigo 43.º, § 3.º, inciso I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso voluntário que
parcialmente se provê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à
maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa por descumprimento
de obrigação acessória nos termos do voto do Cons. Relator, e dos Cons. James de Sousa,
Juarez Boaventura e Maria Helena de Oliveira que o acompanharam. Foram votos vencidos
o Cons. Sebastião Hortêncio e Samara Freire, nos termos da declaração de voto do Cons.
Sebastião Hortêncio.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 09 de abril de 2018
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

Processo: 128.002.642/2014; Recurso Voluntário Nº 447/2017; Recorrente: MATABOI ALI-
MENTOS S/A; Advogada: Débora Monteiro Spirandeli e/ou; Recorrida: Subsecretaria da
Receita; Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Va s c o n c e l o s ;
Relator: Conselheiro Carlos Daisuke Nakata; Data de Julgamento: 29 de março de 2018.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 26/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LE-
GALIDADE. Comprovado que a operação que destinava mercadorias ao Distrito Federal não
guardou correlação com as atividades elencadas na Portaria SEF Nº 225/2006, inviável a
pretensão da recorrente de apurar o ICMS a pagar, exigido em auto de infração, pela
sistemática do regime especial de que trata o art. 320-D do Decreto Nº 18.955/1997. Assim,
correta a exigência do imposto na forma antecipada, pois observado os termos do art. 320 do
mesmo ato normativo. MARGEM DE VALOR AGREGADO - MVA. PERCENTUAL DE
40%. LEGALIDADE. Não há que se falar em inaplicabilidade da Margem de Valor Agre-
gado de 40% sobre o valor da operação debatida, uma vez que tal percentual é o previsto na
legislação tributária para a espécie. CRÉDITO FISCAL. REDUÇÃO. PREVISÃO LEGAL.
ISENÇÃO PARCIAL. Acertada a redução do valor do crédito fiscal referente à operação de
entrada das mercadorias, considerando que decorre da redução da base de cálculo do tributo
na operação de saída para 70,59%, consoante previsão contida no item 11 do Caderno II do
Anexo I do Decreto n.°18.955/1997. MULTA SOBRE O PRINCIPAL E JUROS. APLI-
CAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. Correta a aplicação da multa de 50% incidente sobre o valor
principal do crédito tributário, como também a incidência dos juros de mora, porquanto estão
previstos na legislação tributária de regência. Ademais, não compete ao TARF o exame da
constitucionalidade de normas, ex vi do artigo 43, § 3.º, I, da Lei Nº 4.567/2011. Recurso
voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à
maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Carlos Nakata, que é
o Cons. Relator. Foi voto vencido o da Cons. Samara Freire, que deu provimento total ao
recurso, nos termos da sua declaração de voto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 09 de abril de 2018
ALEXANDER ANDRADE LEITE Presidente

CARLOS DAISUKE NAKATA Redator

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL PLENO
Processo: 046.000.424/2017, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 69/2017, Recorrente:
SHIRLEI CONCEIÇÃO RAMOS, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Relatora: Conse-
lheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 30 de janeiro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 57/2018
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. LEI Nº 4.727/2011. DEFICIÊNCIA FÍSICA. CONDIÇÕES.
NÃO ATENDIMENTO. A isenção do IPVA de que trata a Lei Nº 4.727/2011, art. 1º, V, "a",
item 1, está condicionada ao enquadramento da deficiência física no rol taxativo deste
dispositivo legal. Não comprovado o cumprimento de tais condições, não há que se falar em
reconhecimento do benefício.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 17 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

Processo: 043.000.533/2012, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 94/2017, Recorrente:
QUOTA ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA., Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Relatora: Conselheira Ana Cláudia Teixeira de Macedo, Data do Julgamento: 1º de
fevereiro de 2018.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 58/2018
EMENTA: ITBI. LEI Nº 3.830/2006. CAPITAL SOCIAL. INTEGRALIZAÇÃO. ATIVI-
DADE EMPRESARIAL. LOCAÇÃO. INCIDÊNCIA. Segundo a Lei Nº 3.830/2006, art. 3.º,
§ 1º, incide o ITBI na integralização do capital social quando se tem como atividade
empresarial a locação de bens imóveis. Recurso de jurisdição voluntária que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 17 de abril de 2018
JOSÉ HABLE Presidente

ANA CLÁUDIA TEIXEIRA DE MACEDO Redatora

PORTARIA N° 345, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das
atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 448, do Regimento Interno da Secretaria de
Saúde, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no DODF nº
54, de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Fica acrescido ao artigo 4º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, o Parágrafo
Único, com a seguinte redação:
"Parágrafo Único - A delegação de competência de que trata o inciso VII deste artigo
estende-se também ao Coordenador de Administração de Profissionais e ao Assessor Es-
pecial da Subsecretária de Gestão de Pessoas."
Art. 2º Esta Portaria terá validade até o dia 02 de maio de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 124 da Instrução
Normativa Nº. 06 de 29 de janeiro de 1999 RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os cadastros do estabelecimento, HOSPITAL PRONTONORTE S/A Au-
torização - nº 48/2018, Endereço: SHLS QD. 516, CONJUNTO G, LOTE 07 ASA NORTE,
BRASILIA/DF para aquisição e comercialização de substância MISOPROSTOL constante da
lista "C1" da Port. 344/98 - SVS/MS.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MANOEL SILVA NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 124 da Instrução
Normativa aprovada pela Portaria SVS/MS Nº06 de 29 de janeiro de 1999, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os cadastros dos estabelecimentos RAIA DROGASIL S/A, Licença Sanitária
nº FAR-00076-22/2018, Autorização nº 992/2018, Endereço RUA 36 NORTE, LOTE 02,
AGUAS CLARAS,/DF. SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, Licença
Sanitária nº FAR-0101-02/2018, Autorização nº 990/2018, Endereço: SHCN CL QD. 105,
BLOCO D, LOJAS 13, 17 e 27 TERREO, ASA NORTE/DF. DROGARIA SÃO PAULO
S/A, Licença Sanitária nº FAR-00419-03/2018, Autorização nº 994/2018, Endereço SHIS QI
11, LOTE O, LOJAS 08,10,14. LAGO SUL./DF, para aquisição e dispensação de me-
dicamentos de uso sistêmico à base de substância Retinóica constante da lista "C2" da Port.
344/98 - SVS/MS.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MANOEL SILVA NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências
previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único,
da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, realizou a décima segunda sessão extraordinária de
julgamento do corrente ano, com início às quatorze horas e trinta minutos do dia dezoito do
mês de abril de dois mil e dezoito, com a presença da Presidente Mariana Urbano Samartini
Coelho e os membros, convocados para esta sessão, Alexandre Melônio Galvão, Patricia
César Ribeiro Dunshee Fiod e Humberto Coelho Guimarães Filho. Com fundamento no art.
47 do Decreto de número 37.174, de 11 de março de 2016, Regimento Interno da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações, o membro Alexandre Melônio Galvão está im-
pedido de manifestar-se e proferir voto nos processos a seguir: AUTO VIAÇÃO MA-
RECHAL LTDA 0090-002190/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-
001440/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-003119/2014; AUTO VIAÇÃO
MARECHAL LTDA 0090-002873/2014. Abertos os trabalhos, foram relatados, discutidos,
analisados e postos em julgamento os processos discriminados por nome e número, re-
lacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento: VIAÇÃO PLA-
NETA 0090-002820/2014; VIAÇÃO PLANETA 0090-001453/2014; AUTO VIAÇÃO MA-
RECHAL LTDA 0090-002190/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-
001440/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-003119/2014; AUTO VIAÇÃO
MARECHAL LTDA 0090-002873/2014. Em seguida, foram distribuídos os processos, dis-
criminados por nome e número, relacionados em seguida, para análise e julgamento no dia
vinte e cinco do mês de abril de dois mil e dezoito: EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-
004480/2014; EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-004564/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL
LTDA 0090-002137/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002533/2014; AU-
TO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-003896/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LT-
DA 0090-004711/2014. A reunião foi encerrada às quinze horas. Presidente: Mariana Urbano
Samartini Coelho, Membros: Alexandre Melônio Galvão, Patricia César Ribeiro Dunshee
Fiod, Humberto Coelho Guimarães Filho.

ATA DA PRIMEIRA CÂMARA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências
previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único,
da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com
início às quinze horas do dia dezoito do mês de abril de dois mil e dezoito, com a presença
da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com os membros componentes
da primeira câmara, Rubens Alexandre de Couto e Silva, Alexandre Melônio Galvão e
Edgard Antonio Lemos Alves. Com fundamento no art. 47 do Decreto de número 37.174, de
11 de março de 2016, Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações,
o membro Alexandre Melônio Galvão está impedido de manifestar-se e proferir voto nos
processos a seguir: AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002014/2014; AUTO VIA-
ÇÃO MARECHAL LTDA 0090-003808/2014. Abertos os trabalhos, foram relatados, dis-
cutidos, analisados e postos em julgamento os processos discriminados por nome e número,
relacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento: AUTO VIAÇÃO
MARECHAL LTDA 0090-002014/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-
003808/2014; CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA 0098-000292/2004; CONDOR
TRANSPORTES URBANOS LTDA 0098-006198/2005. Após solicitação do membro relator
e com fundamento no art. 40 do Decreto de número 37.174, de 11 de março de 2016,
regimento interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações, a presidente decidiu
pela conversão do feito em diligência, no sentido de solicitar informações junto à Sub-
secretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle - SUFISA, para dirimir dúvidas relativas aos
recursos constantes dos processos a seguir listados, por operador e por número, os quais terão
seus julgamentos sobrestados até conclusão do procedimento: EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-
002288/2014; EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-004420/2014. Em seguida, foram distribuídos
os processos, discriminados por nome e número, relacionados em seguida, para análise e
julgamento no dia vinte e cinco do mês de abril de dois mil e dezoito: EXPRESSO SÃO
JOSÉ 0090-004421/2014; EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-004422/2014; AUTO VIAÇÃO
MARECHAL LTDA 0090-004661/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-
002385/2014; EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0098-002105/2004; EXPRESSO SÃO JOSÉ
LTDA 0020-001770/2012; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002479/2014. A
reunião foi encerrada às quinze horas e trinta minutos. Presidente: Mariana Urbano Samartini
Coelho, Membros:Alexandre Melônio Galvão,Edgard Antonio Lemos Alves, Rubens Ale-
xandre de Couto e Silva.

ATA DA SEGUNDA CÂMARA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências
previstas no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único,
da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com
início às quinze horas e trinta minutos do dia dezoito do mês de abril de dois mil e dezoito,
com a presença da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com os mem-
bros, componentes da segunda câmara, Alexandre Melônio Galvão, Amanda Sanches Lima e
Victor Neri Schneider. Com fundamento no art. 47 do Decreto de número 37.174, de 11 de
março de 2016, Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações, o
membro Alexandre Melônio Galvão está impedido de manifestar-se e proferir voto nos
processos a seguir: AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-003656/2014; AUTO VIA-
ÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002011/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-
002740/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-001093/2014. Abertos os tra-
balhos, foi relatado, discutido, analisado e posto em julgamento o processo discriminado por
operador e número, relacionado a seguir, ao qual, por unanimidade, foi negado provimento:
VIPLAN 0098-007103/2012; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-003656/2014;
AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002011/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL
LTDA 0090-002740/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-001093/2014. Após
solicitação do membro relator e com fundamento no art. 40 do Decreto de número 37.174,
de 11 de março de 2016, regimento interno da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações, a presidente decidiu pela conversão do feito em diligência, no sentido de solicitar
informações junto à Subsecretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle - SUFISA, para
dirimir dúvidas relativas ao recurso constante do processo a seguir listado, por operador e por
número, o qual terá seus julgamento sobrestado até conclusão do procedimento: EXPRESSO
SÃO JOSÉ 0090-004416/2014. Em seguida, foram distribuídos os processos, discriminados
por nome e número, relacionados a seguir, para análise e julgamento no dia vinte e cinco do
mês de abril de dois mil e dezoito: EXPRESSO SÃO JOSÉ 0090-004423/2014; EXPRESSO
SÃO JOSÉ 0090-004479/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002135/2014;
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AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002189/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL
LTDA 0090-001094/2014; AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-002685/2014; AU-
TO VIAÇÃO MARECHAL LTDA 0090-004554/2014. A reunião foi encerrada às dezesseis
horas. Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho, Membros:Alexandre Melônio Gal-
vão,Amanda Sanches Lima,Victor Neri Schneider.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 17 DE ABRIL DE 2018
A SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 89 do Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, combinado com
a Instrução nº 228, de 08 de novembro de 2016, e, de acordo com as disposições contidas no
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações, RESOLVE:
Art. 1º Solicitar aos executores de contrato/convênio providências quanto atualização no
Sistemas Integrados para Departamentos de Estradas e Rodagem - SIDER, no prazo máximo
de 10 dias, em especial no que tange as seguintes informações:
a) Objeto;
b) Nome da Contratada;
c) Prazo de Vigência;
d) Termos Aditivos;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SENA RODRIGUES
Superintendente Administrativo e Financeiro

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 67, DE 19 DE ABRIL DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XX, do artigo 61, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de no-
vembro de 2017, e tendo em vista o disposto no § 1º, do art. 4º, da Resolução nº 2/2016-
CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000371/2017, RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Autorização Precária concedida, por meio da Ordem de Serviço
nº 06, de 28 de novembro de 2017, ao Centro Educacional de Inteligência, situado na QNH,
Área Especial nº 03, Armazém 04, 05, 06 e 07, Setor H Norte, Térreo, Taguatinga - Distrito
Federal, mantido pelo Centro Educacional de Inteligência, com sede no mesmo endereço,
para a oferta da educação infantil: creche, para crianças de 0 (zero) a 1(um) ano de idade, e
da educação de jovens e adultos - EJA, presencial, equivalente ao ensino fundamental (anos
finais) e ao ensino médio.
Art. 2º Declarar que a cessação dos efeitos da referida portaria é motivada pela constatação
de irregularidades cometidas pela Instituição Educacional, nos termos dispostos no § 1º, do
art. 4º, da Resolução 02/2016 - CEDF.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA G. DE O. BARRETO

CORREGEDORIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 139, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Deixar de Acolher o Relatório Final da Comissão Processante designada para apu-
ração dos fatos constantes do Processo nº 080.007905/2013.
Art. 2º Designar nova Comissão Processante para elaborar a indiciação e praticar os demais
atos processuais posteriores, com fundamento no § 4º, do artigo 257, da Lei Complementar
nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 31, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL (FAPDF), no uso das atribuições legais conferidas no disposto do artigo 14, do
Decreto nº 27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e
com fundamento nos artigos 13 e 41, do Regimento Interno da FAPDF, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de Processo Administrativo Disciplinar e de Sindicância, instaurados por meio da Instrução
nº 16, de 27 de fevereiro de 2018, publicada no DODF n° 41, de 1º de março de 2018,
página 47, e da Instrução nº 19, de 6 de março de 2018, publicada no DODF n° 48, de 12
de março de 2018, referentes aos processos nº 193-000023/2017, nº 193-000983/2016 e nº
193-000171/2013, nos termos do parágrafo único, artigo 217, da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,

DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
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PORTARIA Nº 81, DE 17 DE ABRIL DE 2018
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MU-
LHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", da Lei
Complementar nº 840/2011, e considerando a necessidade de realizar diligências impres-
cindíveis à elucidação dos fatos e à garantia do exercício do direito ao contraditório e à
ampla defesa previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar, por decurso de prazo, por 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao
vencimento do prazo vigente, os Processos Sindicantes objeto dos Processos nºs 0380-
002718/2013, 00431-006178/2017-03 e 0040-000207/2017.
Art. 2º Ficam designadas, para prosseguir com a apuração disciplinar desses processos, as
mesmas Comissões constituídas pelas Portarias nºs 26 e 27, de 15 de fevereiro de 2018,
publicadas no DODF nº 33, de 19 de fevereiro de 2018, p. 34, e Portaria nº 39, de 1º de
março de 2018, publicada no DODF nº 43, de 05 de março de 2018, p. 21.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ILDA RIBEIRO PELIZ

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, RESO LV E :
Art. 1º Estabelecer as atribuições dos setores da SSPDF para fins de preparação e or-
ganização da XX Reunião do Comitê Setorial de Segurança e Polícia Municipal da União de
Cidades Capitais Ibero-americanas a realizar-se conforme se segue:
1.1 Histórico:
A União de Cidades Capitais Ibero-americanas (UCCI) é uma organização internacional, não
governamental, de caráter municipal, sem fins lucrativos, cujo fim primordial é conseguir
estabelecer um quadro que constitua um modelo de convivência pacífica e desenvolvimento
solidário, assim como a consolidação de uma consciência que permita o melhor enten-
dimento e a cooperação entre os povos no âmbito ibero-americano. A UCCI foi fundada em
1982 e desde 1989 adquiriu a condição de membro com o Status Consultivo do Conselho
Econômico e Social (ECOSOC) da Organização das Nações Unidas. Atualmente agrupa 30
cidades da Ibero-américa: as capitais (Comú de ANDORRA LA VELLA - Principado de
Andorra; Municipalidad de la ciudad de ASUNCIÓN - Paraguai; Alcaldía Mayor de BO-
GOTÁ - Colômbia; Gobierno de la Ciudad Autónoma de BUENOS AIRES - Argentina;
Governo do Distrito Federal de BRASÍLIA - Brasil; Alcaldía del Municipio Bolivariano
Libertador de CARACAS - Venezuela; Municipalidad de la Ciudad de GUATEMALA -
Guatemala; Asamblea Provincial del Poder Popular de la Ciudad de LA HABANA - Cuba;
Gobierno Autónomo Municipal de LA PAZ - Bolívia; Municipalidad Metropolitana de LIMA
- Peru; Cámara Municipal de LISBOA - Portugal; Ayuntamiento de MADRID - Espanha;
Alcaldía de MANAGUA - Nicarágua; Gobierno de la Ciudad de MÉXICO - México;
Intendencia de MONTEVIDEO - Uruguai; Alcaldía de PANAMÁ - Panamá; Municipio del
Distrito Metropolitano de QUITO - Equador; Prefeitura da Cidade do RIO DE JANEIRO -
Brasil; Municipalidad de SAN JOSÉ - Costa Rica; Municipio de SAN JUAN - Porto Rico;

Alcaldía Municipal de SAN SALVADOR - El Salvador; Municipalidad de SANTIAGO -
Chile; Gobierno Autónomo Municipal de SUCRE-CHUQUISACA - Bolívia; Ayuntamiento
del Distrito Nacional de SANTO DOMINGO - República Dominicana; Alcaldía Municipal
del Distrito Central, TEGUCIGALPA - Honduras) e outras grandes cidades do continente
americano, Andorra, Portugal e Espanha (Ayuntamiento de BARCELONA - Espanha; Pre-
feitura da Cidade de SÃO PAULO - Brasil; Alcaldía Metropolitana de CARACAS - Ve -
nezuela; Alcaldía de PUERTO PRÍNCIPE - Haiti; Ayuntamiento de CÁDIZ - Espanha). As
linhas de ação da UCCI se articulam em torno da consecução de um objetivo fundamental:
procurar, a partir da união de interesses, soluções similares para problemas que são comuns
a todas as cidades. Maiores informações podem ser obtidas no sítio eletrônico da UCCI:
h t t p : / / c i u d a d e s i b e r o a m e r i c a n a s . o rg / p t / q u i e n e s - s o m o s / d e f i n i c i o n - y -estructura.
Em 1989, a UCCI lançou uma iniciativa que teve e vem tendo um peso muito importante no
trabalho da organização: os comitês setoriais. Eles são o órgão de trabalho, ágil e operativo,
nos quais podem participar todas as cidades, para o estudo e o debate de matérias específicas
do âmbito municipal. Em 1990 foi constituído o Comitê Setorial de Segurança e Polícia
Municipal. Desde então têm sido realizadas reuniões a cada dois anos em diferentes ci-
dades.
No último encontro, realizado em San José na Costa Rica, de 21 a 23 de setembro de 2016,
prefeitos e representantes de 13 cidades da UCCI e de outras 8 cidades, na condição de
convidada e observadoras, participaram da reunião. Nesse encontro ficou definido que Bra-
sília seria a sede da próxima reunião, a qual se realizará no terceiro trimestre de 2018.
1.2 Premissas:
Conforme o guia para organização de um comitê setorial da UCCI são necessários os
seguintes passos:
a. O chefe de governo da cidade anfitriã (governador do DF) deve enviar uma carta
convocatória oficial aos chefes de governo membros da UCCI. Essa carta convida as au-
toridades a designar representantes para a reunião, além de indicar a data de realização e os
eixos temáticos da programação. A carta deve ser enviada com antecedência mínima de 30
dias da data de realização do evento. Cópia da carta convocatória deve ser remetida à
secretaria geral da UCCI em Madri, Espanha;
b. O coordenador da UCCI em Brasília deve despachar a seus homólogos uma carta com a
programação da reunião, detalhando os temas e convidando-os a apresentar sugestões de
palestra. Nessa carta devem ser dadas outras informações úteis, tais como: hotel das de-
legações, local de realização do evento, gastos cobertos pela cidadã anfitriã e aqueles não
cobertos. Deve-se anexar a essa carta uma ficha de inscrição solicitando os dados pessoais e
de contato do participante, se fará alguma apresentação, se necessitará de algum recurso

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

audiovisual, dados do voo. Cópia da carta de coordenadores deve ser remetida à secretaria
geral da UCCI em Madri, Espanha;
c. O local do evento (onde ocorrerão as reuniões de trabalho) deve dispor os assentos dos
delegados em forma de U para que todos fiquem ao mesmo nível e para facilitar o diálogo.
O local de abertura/encerramento pode ter disposição diferente (auditório, por exemplo);
d. Todo o evento deve ser registrado fotograficamente. As fotografias oficiais da abertura ou
do encerramento e, pelo menos, uma do grupo de delegados deve ser entregue ao técnico da
UCCI. Recomenda-se entregar cópias das fotografias aos representantes das cidades tam-
bém;
e. A secretaria geral da UCCI designará um técnico para colaborar com a organização do
evento e, em especial, a redação da ata de acordos e conclusões da reunião (inclui as
propostas e acordos firmados e fixa os temas, a sede e a data da próxima reunião). O original
da ata deve ficar com a cidade anfitriã e uma cópia segue para a sede da UCCI. O arquivo
da ata deve ser juntado a outros documentos do evento (apresentações, informativos) em CD
(preferencialmente) para ser entregue aos participantes;
f. No encerramento da reunião, os participantes devem receber certificado de participação.
Sobre a programação a UCCI recomenda:
a. a agenda de trabalho deve ser elaborada de acordo com a ata de acordos da última reunião.
Isso não impede a incorporação de novas temáticas propostas pela cidade anfitriã. Re-
comenda-se fixar 2 ou 3 temas para debate e intercâmbio de experiências;
b. com base na agenda de trabalho, elabora-se a programação da reunião. O programa prevê
o detalhamento das palestras, mesas de debate etc. Nele podem ser incluídas visitas técnicas
relacionadas ao tema da reunião e palestra de abertura proferida por autoridade. Deve-se
reservar um espaço para atividades específicas da UCCI, tais como sede e data de realização
da próxima reunião.
Sobre os gastos da reunião a UCCI especifica que:
a. a cidade anfitriã deve custear os gastos de hospedagem (com café da manhã) e traslados
para um representante de cada cidade membro da UCCI;
b. as cidades participantes devem arcar com as passagens aéreas dos seus delegados. A UCCI
pode colaborar com cidades em dificuldades financeiras.
Art. 2º Determinar as seguintes atribuições:
2.1 Compete à Subsecretaria de Ensino e Valorização Profissional (SEVAP):
2.1.1 elaborar o planejamento e coordenar a realização da XX Reunião do Comitê Setorial de
Segurança e Polícia Municipal da União de Cidades Capitais Ibero-americanas em ar-
ticulação com a Assessoria Internacional do GDF.
2.1.2 elaborar a programação do evento tendo em conta as diretrizes da UCCI.
2.1.3 agendar e acompanhar o traslado aeroporto-hotel-aeroporto e hotel-evento-hotel das
delegações da XX Reunião do Comitê Setorial de Segurança e Polícia Municipal da União
de Cidades Capitais Ibero-americanas.
2.1.4 solicitar reserva de espaços (auditório e salas de reunião) para realização do evento,
conforme diretrizes da UCCI.
2.1.5 produzir e distribuir o material necessário para o andamento da XX Reunião do Comitê
Setorial de Segurança e Polícia Municipal da União de Cidades Capitais Ibero-americanas.
2.1.6 verificar a disponibilidade/necessidade de servidores com fluência em língua espanhola
para tradução executiva.
2.1.7 providenciar a confecção e o registro dos certificados aos participantes.
2.1.8 elaborar relatório final do evento e encaminhar para publicação em DODF e/ou BI da
S S P D F.
2.1.9 encaminhar toda documentação da reunião para arquivamento, observando as normas
previstas na Portaria Conjunta n.° 10, de 15 de março de 2016, a qual dispõe sobre a
recepção pelo Governo do Distrito Federal da Resolução °14, de 24 de outubro de 2001, do
Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).
2.2 Compete à Subsecretaria de Administração Geral (SUAG):
2.2.1 providenciar contratação de hospedagem com café da manhã para as delegações da XX
Reunião do Comitê Setorial de Segurança e Polícia Municipal da União de Cidades Capitais
Ibero-americanas.
2.2.2 disponibilizar recursos humanos e materiais para o traslado das delegações da XX
Reunião do Comitê Setorial de Segurança e Polícia Municipal da União de Cidades Capitais
Ibero-americanas.
2.2.3 contratar, se necessário, serviço de buffet para fornecimento de alimentação durante o
evento.
2.2.4 contratar, se necessário, espaços para realização do evento.
2.2.5 providenciar a compra de material (pastas, CDs, USB, impressos) para distribuição
durante a realização do evento.
2.3 Compete à Assessoria de Comunicação Social (ASCOM):
2.3.1 divulgar a realização da XX Reunião do Comitê Setorial de Segurança e Polícia
Municipal da União de Cidades Capitais Ibero-americanas.
2.3.2 realizar a cobertura do evento midiática com registro fotográfico e filmagem.
2.4 Compete à Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos (Agepro):
2.4.1 organizar almoço/jantar oficial da XX Reunião do Comitê Setorial de Segurança e
Polícia Municipal da União de Cidades Capitais Ibero-americanas.
2.4.2 estabelecer contato com a Assessoria Internacional do GDF e pessoal técnico da UCCI
para elaboração da Ata de Acordos da XX Reunião do Comitê Setorial de Segurança e
Polícia Municipal da União de Cidades Capitais Ibero-americanas.
2.5 Compete à Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação (UTIC):
2.5.1 disponibilizar técnicos e equipamento de informática e audiovisual para realização do
evento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CRISTIANO BARBOSA SAMPAIO.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 67, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 211 e 214 da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, incisos VIII e XL do Artigo 100 do Decreto
nº 27.784/2007 e, considerando o exposto pelo Presidente da Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 055.013122/2016, instaurado por meio da Portaria nº 116, de
26/06/2017 publicada no DODF nº 123, de 29/06/2017, não foi possível concluir os trabalhos
da comissão, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, de acordo com o parágrafo único do artigo 217 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão, por 60
(sessenta) dias, a contar de 26 de abril de 2018, a fim de dar continuidade à apuração dos
fatos relacionados no Processo nº 055.013122/2016.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 13 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas competências estabelecidas pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
Regimento Interno das Administrações Regionais e, considerando o que dispõem o artigo
255 e seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, RESOLVE:
Art. 1º Acolher, na íntegra, com base nos fundamentos lançados no Relatório Conclusivo de
fls. 280/305, elaborado pelos membros da Comissão Especial de Processo Disciplinar, re-
lativo ao Processo: 366.000.117/2017.
Art. 2º Isentar os ex-servidores envolvidos da penalidade de SUSPENSÃO, pelo fato não
mais pertencerem ao quadro funcional do Distrito Federal, nos termos do § 2º, do artigo 257,
da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DOS SANTOS DIAS

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PORTARIA Nº 76, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso das atribuições que lhe confere
artigo 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 4º, inciso
XXIV do Decreto no 36.236, de 1º de Janeiro de 2015, considerando a necessidade de
lotação de servidores de acordo com o interesse da Administração Pública, as diretrizes e
parâmetros previstos no Decreto 34.517 de 11 de Julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 73 de 16 de abril de 2018, publicada no DODF nº 76 de 20 de
abril de 2018.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 06, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre o cancelamento do registro da AÇÃO SOCIAL CRIANÇA FELIZ NOTRE
DAME.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, criado por força da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e Comunicado da AÇÃO SOCIAL CRIANÇA
FELIZ NOTRE DAME que comunica o encerramento de suas atividades, RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o cancelamento do registro da AÇÃO SOCIAL CRIANÇA FELIZ
NOTRE DAME, processos nsº. 417.000.755/2012 e 417.001.450/2016 conforme deliberado
na 282ª Reunião Plenária Ordinária de 27/03/2018 do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal- CDCA/DF.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 07, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a revogação do efeito da resolução de registro de nº 706 de 02 de outubro de
2017 do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CD-
C A / D F.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, criado por força da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 3.033/2002 e
alterações, e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Políticas para crianças,
adolescentes e juventude do Distrito Federal nos uso de suas atribuições, RE S O LV E :
Art. 1º Revogar, em razão do recurso apresentado, o efeito da Resolução nº 706 de 02 de
outubro de 2017 CDCA/DF, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de nº 212,
página 17, de 06 de novembro de 2017 que trata do indeferimento de registro da instituição
INSTITUTO SOCIAL CARLA RIBEIRO.
Art. 2º Renovar por 04 (quatro) anos, o registro da Instituição do INSTITUTO SOCIAL
CARLA RIBEIRO, processo nº 0417.001.507/2016, conforme deliberado na 282ª Reunião
Plenária Ordinária de 27/03/2018 do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Distrito Federal - CDCA/DF.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 08, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre o INDEFERIMENTO de Concessão de Registro à entidade CENTRO ES-
PORTIVO E SOCIAL EU PRATICO.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, em exercício, órgão paritário, deliberativo e controlador
das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos
90 e 91 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos
artigos 17, XI, e seguintes do seu Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Indeferir por decisão da 282ª Reunião Plenária Ordinária de 27/03/2018, a Concessão
de Registro à CENTRO ESPORTIVO E SOCIAL EU PRATICO, processo
0417.001.891/2016.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 09, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a concessão de registro da instituição ONG FAZER VALER - FV.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17,
XI, e seguintes do seu Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Conceder por 04 (quatro) anos, o registro da instituição ONG FAZER VALER - FV,
processo nº 0417-000.458/2017, conforme deliberado na 282ª Reunião Plenária Ordinária de
27/03/2018 do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal-
C D C A / D F.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 10, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a renovação de registro da instituição INSTITUTO TOCAR.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17,
XI, e seguintes do seu Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Renovar por 04 (quatro) anos, o registro da instituição INSTITUTO TOCAR, pro-
cesso nº 0417-000.635/2017, conforme deliberado na 282ª Reunião Plenária Ordinária de
27/03/2018 do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal -
C D C A / D F.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 11, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a concessão de registro da instituição INSTITUTO APRENDER DE QUA-
LIFICAÇÃO - IAQ.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17,
XI, e seguintes do seu Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Conceder por 04 (quatro) anos, o registro da instituição INSTITUTO APRENDER
DE QUALIFICAÇÃO - IAQ, processo nº 0417.000.013/2017, conforme deliberado na 282ª
Reunião Plenária Ordinária de 27/03/2018 do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Distrito Federal- CDCA/DF.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 12, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a concessão de registro da instituição FUNDAÇÃO ASSIS CHAUTEAU-
BRIAND.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17,
XI, e seguintes do seu Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Conceder por 04 (quatro) anos, o registro da instituição FUNDAÇÃO ASSIS CHAU-
TEAUBRIAND, processo nº 417.001.887/2016, conforme deliberado na 282ª Reunião Ple-
nária Ordinária de 27/03/2018 do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Distrito Federal- CDCA/DF.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 13, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a suspensão dos registros e inscrições de programas das entidades que não
apresentaram a documentação estabelecida nos artigos 26,27 e 28, III da Resolução Nor-
mativa nº 71, de 11 de dezembro de 2014 do CDCA/DF.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, criado por força da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), regido pela Lei Distrital nº 5.244/2013, e vinculado
administrativamente à Secretaria de Estado da Criança do Distrito Federal no uso de suas
atribuições, com fulcro no inciso I do artigo 50 do Regimento Interno (Resolução Normativa
nº 70, de 11 de dezembro de 2014), de acordo com a deliberação na Reunião Plenária
Ordinária nº 281 de 30/01/2018. RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a suspensão dos registros das entidades pelo prazo de até 06 (seis)
meses que não cumpriram o disposto nos artigos 26,27 e 28, III da Resolução Normativa nº
71, de 11 de dezembro de 2014 do CDCA/DF, indicando que no prazo de até 6 (seis) meses
apresentem a documentação a fim de regularizar sua situação junto ao CDCA/DF sob pena
de ter o registro e as inscrições de programas cancelado de acordo com o art. 29 ,I ,da
Resolução Normativa nº 71, de 11 de dezembro de 2014 do CDCA/DF.
1. Instituto Sonho de Criança - processo nº 417.002.096/2013;
2. Instituto Mãos de Arte - processo nº 417.000.785/2012;
3. Associação Brasileira de Odontologia Seção Distrito Federal - processo nº
0400.000.541/2009;
4. Instituto Empreender- processo nº 417.000.320/2014;
5. Associação Bateria Nota Show - processo nº 417.000.894/2015;
6. Instituto Crer-Ser Tecnologia e Educação - processo nº 417.001.847/2013;
7. Federação de Bandeirantes do Brasil - FBB/DF - processo nº 417.000.800/2012;
8. ANIS - Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero - processo nº
417.000.975/2014;

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA
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9. Instituto Proesa - processo nº 417.001.792/2013;
10. Associação Pequenos Passos - processo nº 417.000.953/2014;
11. Centro Brasileiro de Assistência Social - processo nº 417.001.868/2013;
12. Associação dos Amigos da Vida - processo nº 417.001.687/2013;
13. Associação de Assistência Social e Cultural Pastor Cristiano Alves Rodrigues - ASASC
- processo nº 417.002.089/2013;
14. ABRACI - DF (Associação Brasileira de Autismo, Comportamento e Intervenção) -
processo nº 417.001.850/2013;
15. Associação dos Amigos das Artes de Brasília - AMABRA - processo nº
417.001.835/2013;
16. Sociedade Maranhense de Direitos Humanos - processo nº 417.000.384/2014.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 14, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre o cancelamento do registro do INSTITUTO PIPOQUINHA.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, criado por força da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e do INSTITUTO PIPOQUINHA,
R E S O LV E :
Art.1º Tornar público o cancelamento do registro do INSTITUTO PIPOQUINHA, processos
nº. 417.001.529/2013 conforme deliberado na 270ª Reunião Plenária Ordinária de 31/01/2017
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDC A / D F.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRECINDA ROCHA DE MORAIS PINA

CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

PORTARIA Nº 24, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA, DOS CONSELHOS TU-
TELARES DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS
PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 78, parágrafo único da Lei 5.294/2014; Ordem de
Serviço nº. 03 de 26 de agosto 2014, publicada no DODF nº. 180 página 24 de 29 de agosto
de 2014; art. 80, §2º da Lei 5.294/2014, bem como Portaria n.º 05 de 03 de junho de 2016,
publicada no DODF n.º 107, de 07 de junho de 2016 e as normas do processo de apuração
de infração disciplinar previstas no Titulo VII da Lei Complementar nº 840/11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo Disciplinar nº. 0417-001174/2015, ante da
ausência de provas cabais de autoria, bem como tendo em vista que a penalidade que poderia
ser eventualmente imposta ao acusado seria a de suspensão, inócua para o caso concreto,
revelando assim, a perda do objeto pretendido, nos termos do art. 52 da Lei 9.784/1999.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELMA NUNES FRANCO

PORTARIA Nº 105, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no art. 236 da Lei Complementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011 e
tendo em vista o disposto nos artigos 211, 212 e 217, parágrafo único da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que consta do Processo SEI nº 00150-
00004144/2018-40, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 52, de 21 de fevereiro de 2018, publicada
no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2018, pág. 10.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

PORTARIA Nº 106, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Altera a portaria n° 158, de 20 de setembro de 2016, que institui o Programa Conexão
Cultura DF, para promoção e difusão nacional e internacional da arte e cultura do Distrito
Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhes conferem os incisos III e V do parágrafo único do art. 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e com base no disposto na Lei Complementar 934 de 07 de
Dezembro de 2017, e no Decreto 38.933 de 15 de Março de 2018, RESOLVE:
Art. 1º A Portaria 158, de 20 de Setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte
redação:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Conexão Cultura DF, voltado à promoção e difusão da arte
e cultura produzida no Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar 934 de 07 de
Dezembro de 2017, e no Decreto 38.933 de 15 de Março de 2018.
Parágrafo único. Programa Conexão Cultura DF tem o objetivo de fomentar a circulação,
distribuição e intercâmbio, nacional e internacional, de plataformas, bens e serviços artísticos
e culturais, com vistas a fortalecer a cultura como vetor de desenvolvimento integrado no
território, conforme os incisos XIX, do artigo 3º e VIII, do artigo 4º, da Lei Complementar
nº 934/2017.
Art. 2º Cabe à Secretaria de Estado de Cultura a coordenação do Programa Conexão Cultura
DF, que pode ser executado em cooperação com outros órgãos e entidades públicas, em
âmbito local, nacional e internacional, com instâncias de participação e controle social do
Sistema de Arte e Cultura do DF, instituído pela Lei Complementar 934 de 07 de Dezembro
de 2017.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Cultura pode firmar parceria com organização da

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

sociedade civil, nos termos da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, para gestão partilhada das
ações do Programa Conexão Cultura DF.
Art. 3º Para os fins desta Portaria, consideram-se:
I - Ações culturais: quaisquer projetos ou atividades de natureza artística ou cultural apoiadas
por modalidades de fomento;
II - Agentes culturais: quaisquer pessoas físicas, organizações da sociedade civil ou entidades
privadas com fins lucrativos atuantes na arte ou cultura, que acessam os mecanismos de
financiamento conforme autoriza o § 6º do art. 51 da LOC.
III - Proponente: Pessoa física ou jurídica responsável pela inscrição de pedido de fomento
ou financiamento do Programa Conexão Cultura DF
IV - Plataformas: ações presenciais ou digitais que desenvolvam ambiente interativo de ações
artístico-culturais, tais como redes, encontros, festivais, portais online, mídias digitais, pu-
blicações, dentre outros, que permitam um ou mais dos seguintes processos:
a) Apresentação presencial de bens e serviços culturais e criativos distritais para agentes
nacionais ou internacionais;
b) Soluções virtuais para promoção, difusão ou comercialização de produtos culturais e
criativos distritais nacional ou internacionalmente;
c) Atividades formativas ou intercâmbios com troca de experiências e/ou técnicas com
agentes nacionais ou internacionais; e
d) Atividades de negócios voltadas para bens e serviços culturais/criativos com agentes
nacionais ou internacionais.
V - Bolsa: doação com encargo a agente cultural selecionado por meio de edital, para
fomento à promoção, difusão e formação artística, técnica, empreendedora ou de gestão, de
âmbito nacional e internacional, com as seguintes características:
a) o agente cultural deverá cumprir os encargos estabelecidos em edital;
b) exige-se apenas prestação de informações referente ao cumprimento do objeto e en-
c a rg o s ;
c) não é necessária a abertura de conta bancária específica para este fim; e
d) inscrição no edital ordinário implica adesão a execução dos encargos com o valor indicado
de bolsa de apoio, independente do custo total da atividade.
§1º Nos casos em que o agente cultural previsto no inciso II é um coletivo sem personalidade
jurídica, inclusive grupos artísticos e bandas, o fomento será destinado a proponente pessoa
física constituída como representante mediante procuração particular conforme parágrafo
único do artigo 2º do Decreto 38.933/2018, obrigatoriamente integrante do coletivo para fins
deste Programa.
§2º Poderão ser contempladas nas ações e financiamentos do Programa Conexão Cultura DF
os diversos segmentos artísticos e culturais do Distrito Federal elencados no rol não exaus-
tivo no art. 49, da Lei nº 934, de 07 de Dezembro de 2017.
Art. 4º São princípios do Programa Conexão Cultura DF:
I - fortalecimento e difusão da identidade e diversidade cultural do Distrito Federal no âmbito
nacional e internacional;
II - estímulo à inserção de plataformas, agentes, bens e serviços culturais e criativos do
Distrito Federal no mercado nacional e internacional;
III - estímulo aos mecanismos de fomento para promoção dos setores culturais e criativos,
em especial às etapas da cadeia produtiva de promoção, exposição, exportação, difusão e
circulação;
IV - fortalecimento da sustentabilidade dos empreendedores e empreendimentos culturais e
criativos do Distrito Federal e RIDE-DF;
V - transparência e compartilhamento de dados e informações estratégicas para a promoção
e difusão de agentes, bens e serviços culturais e criativos, no âmbito nacional e internacional;
e
VI - ampliação da oferta e a fruição dos bens e serviços culturais e criativos do Distrito
Federal em âmbito nacional e internacional.
Art. 5º São objetivos do Programa Conexão Cultura DF:
I - possibilitar a adoção de mecanismos de promoção, circulação e distribuição dos bens e
serviços culturais produzidos no Distrito Federal a outras regiões do país e do mundo;
II - ampliar o acesso aos recursos do Programa para grupos historicamente excluídos,
observando as Políticas de Equidade de Gênero, da Diversidade Cultural e Acessibilidade da
Secretaria de Estado de Cultura;
III - desconcentrar o acesso às ações e recursos do Programa para atendimento equitativo das
demandas de promoção e difusão das Regiões Administrativas do Distrito Federal e RI-
DE;
IV - identificar, cadastrar, mapear e produzir indicadores sobre o impacto para o Distrito
Federal e RIDE da circulação, promoção, difusão e exportação de suas plataformas, bens e
serviços criativos, bem como de suas cadeias produtivas, de forma integrada no Sistema de
Informações e Indicadores Culturais do Distrito Federal - SIIC/DF e no Mapa nas Nu-
vens;
V - fomentar, apoiar e viabilizar o intercâmbio de conhecimento e tecnologias entre agentes
do Distrito Federal e seus pares nacionais e internacionais;
VI - estimular à formação e capacitação artística e cultural dos agentes do Distrito Federal;
e
VII - capacitar, de forma integrada ao Programa Território Criativo, para de difusão, in-
ternacionalização e exportação, estimulando os negócios culturais e criativos;
VIII - viabilizar a representação da Secretaria de Estado de Cultura e o Programa Conexão
Cultura DF em eventos, feiras, mercados e festivais, para promoção e difusão da arte e
cultura do Distrito Federal; e
IX - produzir e difundir materiais de promoção da cultura do Distrito Federal, físicos ou
virtuais.
Art. 6º São ações do Programa Conexão Cultura DF:
I - constituir delegações para representação do Distrito Federal em eventos, showcases,
mostras, exposições, exibições, feiras e festivais nacionais e internacionais, por meio da
indicação do Secretário, do Conselho de Cultura ou por chamamento público;
II - convidar curadores, produtores, empresários, críticos, e outros profissionais estratégicos
nacionais ou internacionais para participar em eventos, feiras, festivais, capacitações, projetos
e ações destinadas à promoção da arte e cultura do DF;
III - apoiar e viabilizar a realização no Distrito Federal de eventos, feiras, plataformas,
intercâmbios, seminários e ambientes de mercado, presenciais e virtuais, para a promoção de
agentes, bens e serviços culturais e criativos locais;
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IV - firmar convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com órgãos e
entidades da administração pública do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios ou da
União, e organismos internacionais;
V - firmar contratos, termos, parcerias ou instrumentos congêneres com pessoas físicas e
jurídicas, com ou sem fins lucrativos;
VI - realizar prêmios, editais ordinários ou de fluxo contínuo, dentro das modalidades de sua
competência; e
VII - executar outras ações para o alcance dos objetivos do artigo 3º.
§1º A Secretaria de Estado de Cultura pode convidar entidades, especialistas e representantes
de outros órgãos públicos ou da sociedade civil para fornecer informações, emitir pareceres,
integrar grupos de trabalho, estabelecer parcerias, colaborações e participar de projetos e
ações do Programa Conexão Cultura DF.
§2º Nas hipóteses de pedido formulado por meio de instituições públicas ou privadas,
nacionais e internacionais, para composição de programação com agentes, bens e serviços
criativos do Distrito Federal, sem ônus para a Secretaria de Estado de Cultura, a curadoria da
carteira de indicados à participação na ação cultural pode ser feita por meio de Comissão de
Julgamento Específica, designada pelo Secretário.

CAPÍTULO II
FINANCIAMENTO DO PROGRAMA

Art. 7º São mecanismos de financiamento da cultura no Distrito Federal que podem ser
destinados ao fomento das ações do Programa Conexão Cultura DF, nos termos do artigo 47
da Lei Complementar nº 934/2017, e artigo 8º do Decreto 38.933/2018, por meio das
seguintes fontes, individual ou cumulativamente:
I - dotações orçamentárias do Distrito Federal;
II - recursos do Fundo de Apoio a Cultura - FAC;
III - recursos do Fundo de Políticas Culturais - FPC, para ações previstas na modalidade do
artigo 13, VII, do Decreto 38.933/2017;
IV - recursos de fundos do Distrito Federal ou União, voltados para as políticas elencadas no
artigo 3º;
V - descentralização de recursos de órgãos do Distrito Federal, União, Estados e Municípios
para execução de programas e projetos específicos;
VI - auxílios, subvenções, doações e patrocínios, inclusive aqueles decorrentes de programas
incentivo fiscal, oriundos da União, dos Estados, do Distrito Federal e de quaisquer entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
VII - emendas parlamentares distritais ou federais; e
VIII - outras receitas.
Parágrafo único. Na hipóteses de recursos oriundos do Fundo de Apoio a Cultura, o acesso
do agente cultural aos apoios do Programa Conexão Cultura DF previstos nessa Portaria
poderão ser executadas concomitantemente a outros projetos e apoios de fomento à cultura
com recursos do FAC, conforme a previsão expressa do § 6º do art. 65 da LOC e parágrafo
2º do artigo 22 do Decreto 38.933/2018, desde que não haja sobreposição de objeto e
rubricas orçamentárias.
Art. 8º Para desenvolvimento de seus objetivos e ações, o Programa Conexão Cultura DF
pode utilizar as seguintes modalidades de fomento cultural, nos termos do Capítulo II de
Decreto nº 38.933/2018:
I - premiação da comunidade cultural, por meio de pagamento direto aos agentes se-
lecionados em chamamento público;
II - estímulo à formação e pesquisa artística e cultural, por meio da celebração de termo de
ajuste geral, termo de compromisso cultural, termo de compromisso de incentivo;
III - promoção, difusão e intercâmbio cultural, por meio da celebração de termo de ajuste de
difusão e promoção, termo de compromisso cultural, termo de compromisso de incentivo;
IV - ocupação de equipamentos de cultura, por meio da celebração de termo de ajuste de
ocupação; e
V - contratação de serviços ou aquisição de bens de natureza artística e cultural, nos termos
da Portaria 98, de 08 de abril de 2018.
§1º A combinação da modalidade de fomento, de que trata o caput, com o mecanismo de
financiamento a ser utilizado, de que trata o art. 7º, deve:
I - ser decidida pela discricionariedade administrativa do gestor público conforme a es-
pecificidade dos objetivos a serem alcançados;
II - ser limitada pelos princípios da Administração Púbica;
III - constar em edital ordinário ou de fluxo permanente;
IV - determinar o termo de ajuste a ser celebrado, nos termos do Anexo I desta Portaria.
§2º Nos casos em que a ocupação do equipamento decorrer do acesso do agente cultural a
outra modalidade de fomento prevista neste Decreto, não é obrigatória a celebração de termo
de ajuste de ocupação.
§3º Na modalidade de ocupação de equipamentos de cultura, o Programa Conexão Cultura
DF poderá operacionalizar recursos para atender preferencialmente os incisos V, VI, VII, do
artigo 5º, desta Portaria, observado o disposto nos artigos 24 e 25 do Decreto 38.933/2017
e o Decreto 38.445/2017 e suas regulamentações.
Art. 9º O Programa Conexão Cultura DF, nas modalidades de promoção, difusão e in-
tercâmbio e estímulo à formação e pesquisa artística e cultural previstas nos incisos II e III
do artigo 8º, poderá utilizar os seguintes formatos de apoio:
I - atividades apoiadas por bolsas de doação com encargos;
II - projetos culturais apoiados por transferência de recursos a fundo perdido; e
III - projetos culturais incentivados, nos termos da Portaria 50, de 15 de fevereiro de
2018.
Parágrafo único. A linha e formato de apoio deverá constar no edital ordinário ou de fluxo
permanente e determinará o termo de ajuste a ser celebrado, nos termos do Anexo I desta
Portaria.
Art. 10. Os termos de ajuste podem ser alterados por termo aditivo, mediante solicitação
fundamentada do interessado ou por iniciativa da Secretaria de Estado de Cultura, desde que
não haja alteração do objeto ajustado.
Parágrafo único. Em caso de alteração de cronograma de realização da atividade ou projeto
aprovado a pedido do proponente que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser
realizada por termo de apostilamento assinado apenas pela Secretaria de Cultura, sem ne-
cessidade de análise jurídica prévia.
Art. 11. A extinção de termo de ajuste pode ocorrer por:
I - manifestação de vontade de qualquer das partes, mediante notificação, a qualquer tempo;
ou
II - rescisão por descumprimento de obrigação ou constatação de falsidade de informação ou
documento apresentado.
§1º As partes são responsáveis somente pelas obrigações relativas ao período em que esteve
vigente o instrumento.
§2º A eventual necessidade de devolução de recursos em casos de extinção do instrumento
deve ser verificada conforme as condições do caso concreto, podendo ensejar tomada de
contas especial se houver dano ao erário.
§3º A rescisão por descumprimento de encargo ou obrigação pode gerar a aplicação de
sanções, nos termos do Capítulo IV.
Art. 12. A divulgação realizada pelo agente cultural sobre sua participação em atividade ou
projeto fomentado pelo Programa Conexão Cultura DF, deve:

I - utilizar a identificação #CONEXAOCULTURADF na divulgação em redes sociais;
II - aplicar as regras previstas no manual oficial de marca do Programa disponível no site da
Secretaria de Cultura do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br) para peça gráfica, impressa
ou virtual; e
III - comprovar o cumprimento dos requisitos de que tratam os incisos anteriores quando da
prestação de informações.

CAPÍTULO III
PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO

SEÇÃO I
PREMIAÇÃO CONEXÃO CULTURA DF

Art. 13. O chamamento público da modalidade de premiação pode ter como finalidades:
I - valorizar a formulação de projetos como ideias de ações culturais com potencial de
execução futura; ou
II - reconhecer a atuação prévia de pessoas físicas ou jurídicas na comunidade cultural do
Distrito Federal.
§ 1º A inscrição de um candidato em chamamento público da modalidade de premiação pode
ser realizada pelo próprio interessado ou por um terceiro que o indicar.
§ 2º Considera-se proponente o agente cultural que realizar inscrição no prêmio a ser
concedido a ele próprio ou a terceiro indicado.
§ 3º Nos casos em que a premiação consistir em atividade integrante do plano de trabalho de
um termo de ajuste geral, termo de ajuste com incentivo fiscal, termo de compromisso
cultural ou parceria MROSC, os procedimentos de inscrição, seleção e pagamento devem ser
definidos em regulamento simplificado estabelecido em diálogo técnico entre o agente
cultural e a administração pública, sendo dispensada a observância dos procedimentos dis-
postos no Decreto 38.933/2018.
Art. 14. A modalidade de premiação da comunidade cultural é implementada pela realização
de pagamento direto aos agentes selecionados em chamamento público, conforme autoriza o
art. 51, § 1º, I, "a", da LOC.
Parágrafo único. A premiação de ação, agente ou plataforma não implica em contraprestação
futura.
Art. 15. Os chamamentos públicos de premiação serão simplificados, exigido apenas:
I - cadastro do Proponente no ID Cultura;
II - proposta de formulação de projeto, nos termos do chamamento público, na hipótese do
inciso I, do artigo 13; ou
IV - currículo, portfólio, links para arquivos digitais, clipping ou outros materiais indicados
no chamamento público para o reconhecimento da atuação do agente concorrente ao premio,
nas hipóteses do inciso II, do artigo 13.

SEÇÃO II
EDITAIS ORDINÁRIOS

Art. 16. Podem ser realizados chamamentos públicos ordinários referentes às modalidades
previstas nos incisos II, III e IV, do artigo 8º, observado o disposto no parágrafo único do
artigo 9º.
Art. 17. Em editais ordinários da modalidade de promoção e difusão, o edital deve prever o
número máximo de termos de ajuste de promoção e difusão que poderão ser celebrados pelo
mesmo agente cultural em decorrência daquele chamamento público específico, nos termos
do §3º, do artigo 22, do Decreto 38.933/2018.
Art. 18. São etapas de implementação dos editais ordinários:
I - preparação do edital, com estudos preliminares e possibilidade de realizar prospecção e
diálogo técnico com a comunidade cultural;
II - proposição técnica de minuta de edital;
III - análise jurídica da minuta de edital;
IV - publicação do edital;
V - indicação de Comissão de Julgamento Ordinária ou designação de Comissão de Jul-
gamento Específica;
VI - recebimento de inscrições pelo prazo mínimo de quinze dias;
VII - análise das propostas;
VIII - divulgação de resultado provisório sobre as propostas;
IX - recursos contra o resultado provisório;
X - julgamento dos recursos;
XI - divulgação do resultado definitivo sobre as propostas;
XII - convocação para habilitação;
XIII - decisão pela habilitação ou inabilitação;
XIV - assinatura do instrumento jurídico, conforme a modalidade, linha e formato de
apoio;
XV - execução da ação cultural, conforme a modalidade, linha e formato de apoio; e
XVI - prestação de informações em relatório de execução do objeto conforme inciso II, do
artigo 55, do Decreto 38.933/2018.
Parágrafo único. No caso de concessão de apoio no formato bolsa, o gestor responsável deve
apontar as bases de cálculo do valor concedido na etapa de proposição técnica da minuta de
edital.
Art. 19. Os editais ordinários devem conter, no mínimo:
I - objeto, com detalhamento de modalidade, linha e formato de apoio;
II - fonte e valor dos recursos destinados;
III - forma de inscrição;
IV - etapas e critérios de seleção;
V - condições de habilitação; e
VI - vigência do termo de ajuste e prazo de prestação de informações.
§1º São dispensadas contrapartidas nos editais ordinários do Programa Conexão Cultura DF,
nas modalidades de promoção, difusão e intercâmbio e estímulo à formação e pesquisa
artística e cultural previstas nos incisos II e III do artigo 8º, quando o formato de apoio
estiver previsto nos incisos I e II, do artigo 9º.
§2º Nas demais modalidades a contrapartida pode ser dispensada, com fundamento técnico
no interesse público, na etapa descrita no inciso II, do artigo 18.
Art. 20. Nos editais ordinários aplica-se subsidiariamente, no que couber, as regras de
inscrições, admissibilidade, habilitação, acompanhamento e prestações de informações con-
forme as regulamentações específicas da fonte de financiamento originária do edital.

SEÇÃO III
EDITAL PERMANENTE CONEXÃO CULTURA DF

Art. 21. Fica instituído Edital Permanente Conexão Cultura DF, de fluxo contínuo, voltado à
formação, qualificação e projeção nacional e internacional da arte e cultura do Distrito
Federal, de forma a ampliar a circulação e a fruição dos agentes, bens e serviços culturais e
criativos para fortalecer a cultura enquanto vetor de desenvolvimento integrado no território
e a identidade cultural local.
Art. 22. São apoiadas por meio do Edital Permanente Conexão Cultura DF as seguintes
modalidades e linhas:
I - modalidade de estímulo à formação e pesquisa artística e cultural, em suas linhas de:
a) educação patrimonial;
b) formação artística, técnica e empreendedora; e
c) formação em política e gestão cultural.
II - modalidade de promoção, difusão e intercâmbio cultural, em suas linhas de:
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a) circulação nacional, internacional ou mista;
b) participação em eventos estratégicos nacionais e internacionais, tais como feiras, mer-
cados, showcases, festivais e rodadas de negócio;
c) promoção de plataformas que contribuem para fortalecer e difundir a identidade cultural
local, seus bens e serviços artísticos e culturais no âmbito nacional e internacional;
d) intercâmbios e residências artísticas, técnicas ou em gestão cultural.
§1º São fomentadas por bolsa as linhas:
I - constantes na modalidade de estímulo à formação e pesquisa artística e cultural; e
II - constantes nas alíneas a, b e d, da modalidade de promoção, difusão e intercâmbio
cultural.
§2º É fomentada por projetos a linha de promoção de plataformas da modalidade de pro-
moção, difusão e intercâmbio cultural.
Art. 23. Cada ação cultural, grupo, coletivo, banda ou iniciativa individual poderá acessar até
2 (dois) apoios por ano no Edital Permanente Conexão Cultura DF, independente do agente
cultural proponente, não se aplicando para fins desta contagem:
I - projetos contemplados em chamamentos públicos específicos publicados pela Secretaria
de Estado de Cultura;
II - atividades e projetos contempladas nos editais ordinários do Programa Conexão Cultura
DF regulamentados no Capítulo IV desta Portaria , desde não haja coincidência de objeto;
e
III - projetos contemplados em editais do FAC, diversos do edital permanente Conexão
Cultura DF, desde não haja coincidência de objeto.
Art. 24. Os agentes culturais do Edital Permanente Conexão Cultura DF poderão cumular
outros benefícios, apoios, bolsas e isenções na execução do mesmo projeto, desde que os
recursos não advenham do Distrito Federal.
Art. 25. Até o dia 15 de Janeiro de cada exercício, devem ser estipulados os recursos
financeiros para cada uma das modalidades e suas linhas de apoio descritas nos artigos 5 e
6, em Portaria emitida pelo Secretário de Estado de Cultura.
§1º O recurso anual disponibilizado em cada uma das linhas de apoio não poderá ser maior
do que 60% (sessenta por cento) do total previsto para a execução naquele exercício.
§2º Os valores destinados para as linhas de apoio da modalidade de promoção, difusão e
intercâmbio cultural serão divididos igualmente entre os doze meses do ano para acesso
continuado dos agentes culturais.
§3º Na hipótese de os valores previstos para um determinado mês não terem sido utilizados
integralmente, o saldo remanescente será dividido igualmente entre os meses subsequentes
daquela linha, somando-se ao disponível para cada mês.
§4º A Portaria referida no caput disporá sobre os limites de apoio permitidos por agente
cultural de acordo com as especificidades e objetivos de cada linha, observado a pro-
porcionalidade entre apoios destinados à execução nacional e internacionalmente.
Art. 26. São apoiadas no Edital Permanente Conexão Cultura DF as rubricas para des-
locamento e permanência dos agentes para execução das atividades de acordo com a natureza
do objeto, como passagens, diárias, transporte e seguro de obra, transporte de instrumentos
ou material cênico, taxas de inscrição e participação, dentre outras.
§1º Não é permitido o pagamento de cachê ou contratação artística em nenhuma das linhas
e modalidades do presente edital.
§2º Na modalidade de estímulo à formação e pesquisa artística e cultural também será
concedida bolsa de estudo conforme valores relacionados na Portaria prevista no artigo
25.
§3º Pode ser glosado até 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento solicitado, se houver
rubricas em desacordo com o caput ou comprovadamente acima do valor de mercado,
mediante justificativa da Comissão de Julgamento.
§4º Entende-se por diárias o valor único destinado ao custeio diário de despesas com
alimentação, hospedagem e deslocamento no local onde ocorrerá o evento, durante o período
solicitado no pedido de concessão de apoio financeiro.

SUBSEÇÃO I
FLUXO CONTÍNUO NA MODALIDADE DE PROMOÇÃO, DIFUSÃO E INTERCÂM-

BIO CULTURAL
Art. 27. A modalidade de promoção, difusão e intercâmbio cultural destina-se a pessoas
físicas ou jurídicas que atuem como agentes culturais no Distrito Federal, por meio da
celebração de termo de ajuste conforme artigo 20, do Decreto 38.933/2018, como ins-
trumento de fomento do Programa Conexão Cultura DF.
§1º O termo de ajuste de promoção e difusão terá vigência de até 1 (um) ano, renovável por
até mais 1 (um) ano.
§2º No caso de grupo, coletivo ou bandas, com ou sem personalidade jurídica própria, deverá
ser apresentada documentação comprobatória de que todos os beneficiários trabalham ar-
tístico ou tecnicamente em conjunto há pelo menos 6 (seis) meses ou convite que contenha
o nome de todos os integrantes do grupo, coletivo ou banda, envolvidos no projeto.
§3º Caso a comprovação dos requisitos de que trata o §2º seja dificultada em razão da
natureza da atividade cultural ou situação social do agente, a inscrição deve ser analisada
pela Comissão Julgadora como situação excepcional.
§4º Nas linhas de apoio a circulação nacional ou internacional e de participação em eventos
estratégicos desta modalidade, além das rubricas orçamentárias previstas no artigo 29, pode
ser custeada assessoria de imprensa local, desde que o valor global do orçamento não
ultrapasse o limite estabelecido em Portaria para linha de apoio específica.
Art. 28. A linha de apoio de circulação nacional, internacional ou mista destina-se a pedidos
de concessão de apoio financeiro para apresentações e exibições artísticas e culturais de
circulação nacional, internacional ou mista.
§1º Entende-se por projeto de circulação a realização de apresentações em pelo menos três
cidades diferentes fora do Distrito Federal, dentro do período de 6 (seis) meses.
§2º Não descaracteriza a circulação o retorno do agente, grupo ou coletivo ao Distrito
Federal, se representar economicidade à proposta.
§3º Serão consideradas mistas, as solicitações que englobem ações em âmbito nacional e
internacional e serão aplicados os limites financeiros previstos para eventos internacionais.
Art. 29. A linha de apoio de participação em eventos estratégicos nacionais e internacionais
destina-se a agentes culturais que pretendam participar de eventos, festivais, feiras, mercados,
showcases, seminários, congressos ou rodadas de negócios, que interessem ao Sistema de
Arte e Cultura do Distrito Federal, em âmbito nacional e internacional, excluído o Distrito
Federal.
Art. 30. A linha de apoio a plataformas, que contribuem para fortalecer e difundir a
identidade cultural local, seus bens e serviços artísticos e culturais no âmbito nacional e
internacional, destina-se a agentes que realizam ações culturais com continuada circulação no
Distrito Federal de lideranças culturais nacionais ou internacionais, notórios saberes em
cultura e arte, curadores, compradores, produtores, ou distribuidores, e o contato deles com
a produção local.
§1º O projeto nessa linha deverá especificar qual a natureza e atuação da plataforma, quais
convidados pretende trazer ao Distrito Federal e quais serão as atividades por eles rea-
lizadas.
§2º Os apoios concedidos nessa linha poderá financiar passagens, diárias, bagagem e outros
custos estritamente ligados à logística de vinda e permanência dos convidados indicados pela
plataforma.

Art. 31. A linha de apoio residências artísticas, técnicas ou em gestão cultural destina-se a
concessão de apoio financeiro para a realização de intercâmbio de agentes culturais em
instituições das artes, culturas, gestão e economia da cultura de ensino não formal e outras
entidades nacionais ou internacionais.
§1º As residências e intercâmbios podem ser de grupos, coletivos bandas ou artistas in-
dividuais, nos termos do artigo 10 deste edital.
§2º O pedido apoio financeiro nessa linha não deverá ultrapassar a previsão de 1 (um) ano
de execução.

SUBSEÇÃO II
FLUXO CONTÍNUO NA DA MODALIDADE DE ESTÍMULO À FORMAÇÃO E PES-

QUISA ARTÍSTICA E CULTURAL
Art. 32. A modalidade de estímulo à formação e pesquisa artística e cultural destina-se a de
pessoas físicas que atuem como agentes culturais no Distrito Federal, por meio da celebração
de termo de ajuste conforme artigo 18, do Decreto 38.933/2018, como instrumento de
fomento do Programa Conexão Cultura DF.
§1º O termo de ajuste de nessa modalidade terá vigência de até 5 (cinco) anos de acordo com
a bolsa requisitada, renovável por até mais 2 (dois) anos.
§2º A prorrogação da validade não altera o valor aprovado no projeto de acordo com a bolsa
solicitada, apenas o prazo final de entrega de objeto e encargos.
§3º O proponente deverá ser o beneficiário do apoio, para fins desta modalidade.
§4º O agente cultural beneficiado por apoio desta modalidade com previsão de execução
nacional ou internacionalmente, somente poderá concorrer a um segundo apoio após com-
provar retorno ao Distrito Federal e execução dos encargos.
Art. 33. Consistem em encargo dos agentes culturais beneficiados no âmbito na modalidade
de estímulo à formação e pesquisa artística e cultural deverão apresentar, no formulário de
inscrição da atividade, proposta de compartilhamento dos saberes a agentes culturais re-
sidentes do Distrito Federal, tendo como objetivo a democratização do conhecimento e
experiências adquiridas com os recursos do FAC.
§1º As despesas com realização do encargo correrão a cargo do beneficiário do projeto
contemplado, devendo haver indicação do meio pelo qual se pretende comprovar a sua
realização.
§2° O encargo de compartilhamento deverá ser realizada no Distrito Federal em até 90
(noventa) dias corridos, contados da data de retorno da viagem ou do fim do período de
concessão da bolsa.
§3° As formas de execução dos encargos serão organizadas pela Subsecretaria de Fomento e
Incentivo Cultural, em comum acordo com o agente cultural, podendo a Subsecretaria
determinar como se dará sua execução de forma a potencializar o acesso da população aos
saberes.
Art. 34. A linha de educação patrimonial destina-se concessão de apoio financeiro para a
realização de estudos formais e não formais de agentes culturais em instituições das artes,
culturas, gestão e voltados para manutenção, conservação, restauro, tombamento e registro,
promoção, valorização da memória e outras ações voltadas ao patrimônio material e ima-
terial, histórico e artístico-cultural.
Art. 35. A linha de apoio de formação artística, técnica e empreendedora destina-se à
concessão de apoio financeiro para a realização de estágio, pesquisa, estudos e pós-gra-
duações de pessoas agentes em instituições de formação, artes, cultura, e economia da
cultura, de ensino formal, não formal, e outras entidades nacionais ou internacionais.
Art. 36. A linha de apoio de formação em política e gestão cultural destina-se à concessão
de apoio financeiro para a realização de estágio, pesquisa, estudos e pós-graduações de
pessoas agentes em instituições de gestão pública e privada para as artes, cultura, parceiras
com a sociedade civil e gestão para a economia da cultura, de ensino formal, não formal, e
outras entidades nacionais ou internacionais.
Art. 37. Em caso de cursos com atividades presenciais obrigatórias, como aulas e seminários,
o beneficiário deve comprovar frequência superior ou igual a 75% (setenta e cinco por
cento).
Art. 38. Em caso de cursos em que não sejam requeridas atividades presenciais obrigatórias,
o proponente deve comprovar o cumprimento do objeto proposto.
Art. 39. Em caso de concessão de bolsas plurianuais, o benefício deve ser renovado mediante
apresentação de relatório anual de aproveitamento no curso e atividades desenvolvidas e sua
aprovação por comissão do Programa designada pelo Secretário de Estado de Cultura.
Parágrafo único. Os repasses dos valores pagos a título de bolsa de formação devem ser
realizados semestralmente, na moeda corrente nacional (Real), após conversão realizada na
data da liquidação da despesa.
Art. 40. Na modalidade de estímulo à formação e pesquisa artística e cultural, além das
bolsas mensais, poderá conceder apoio às despesas com inscrição, deslocamento e instalação,
devendo os valores solicitados para essas despesas respeitarem os limites previstos na
Portaria prevista no artigo 25.
Parágrafo único. Para a realização de cursos com período igual ou inferior a 60 dias, o agente
cultural não fará jus à bolsa, sendo custeadas as despesas com diárias, passagens, inscrição
e outros custos logísticos, nos termos do artigo 26.

SUBSEÇÃO III
PROCESSO DE SELEÇÃO PERMANENTE

Art. 40. A inscrição de solicitações será feita pela entrega de formulário disponível no site
www.fac.df.gov.br, juntamente com demais documentos indicados nessa seção, por meio de
sistema eletrônico específico, disponível no seguinte endereço eletrônico: https://editais.cul-
t u r a . d f . g o v. b r.
Art. 42. Somente podem ser beneficiários do edital permanente Conexão Cultura DF, ainda
que não sejam proponentes dos projetos:
I - as pessoas físicas residentes no Distrito Federal;
II - as pessoas jurídicas com sede no Distrito Federal.
§1º Os proponentes devem ser registrados no ID CULTURA, cadastro único mantido pela
Secretaria de Estado de Cultura.
§2º Nos casos em que o proponente seja menor de dezoito anos ou relativa ou absolutamente
incapaz, o projeto deverá indicar acompanhante e ser assinado por seu responsável legal.
§3º Caso o candidato necessite de acompanhante de viagem por motivos diversos do §2º,
deverá ser justificada a referida necessidade no formulário de inscrição.
§3º A restrição contida no caput não se aplica aos convidados indicados em solicitação
inscritos na linha de apoio a plataformas nos termos do artigo 30.
Art. 43. A solicitação sempre deverá ser feita com antecedência mínima de 45 (quarenta e
cinco) dias a contar a partir do primeiro dia do mês em que ocorrerá o evento ou do primeiro
dia do mês de partida do agente cultural do Distrito Federal, em formulário devidamente
preenchido, com os seguintes anexos:
I - da Modalidade de Promoção, Difusão e Intercâmbio Cultural:
a) RG, CPF e número de ID Cultura válido, quando houver, dos agentes culturais re-
lacionados na solicitação;
b) comprovante de residência, domicilio ou sede no Distrito Federal dos agentes culturais
envolvidos na solicitação;
c) currículo ou histórico de atuação profissional do proponente e demais agentes culturais
envolvidos na solicitação, quando houver;
d) planilha orçamentária conforme modelo anexo ao formulário, com indicação dos valores
em moeda corrente nacional (Real), bem como cotação utilizada para conversão;
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e) da linha de circulação nacional, internacional ou mista, documentos comprobatórios da
viabilidade da circulação, como ofício de solicitação de pautas, contratos de locação de
espaços culturais, inscrições em eventos, cartas convite ou outros documentos análogos;
f) da linha de apoio à participação em eventos, documentos comprobatórios da participação
do proponente ou grupo no evento, como inscrição, convite ou outro documento análogo,
com descritivo das atividades a serem realizadas, e documentos comprobatórios da relevância
do evento, como página do sítio, programação geral e participantes, matérias de divulgação,
anúncios de promoção, entre outros;
g) da linha de apoio à plataformas, documentação comprobatória de seu histórico, alcance e
adequação às atividades previstas no inciso IV do artigo 3º, bem como dos profissionais
convidados no projeto; e
h) da linha de apoio a residências e intercâmbios, comprovante de aceite da instituição ou
grupo artístico para o qual será concedida o apoio.
II - da Modalidade de estímulo à formação e Pesquisa Artística e Cultural:
a) currículo do proponente preferencialmente no modelo da plataforma Lattes;
b) comprovante de residência, domicilio ou sede no Distrito Federal;
c) apresentação da instituição ou grupo junto ao qual deseja realizar pesquisa ou formação e
comprovante de aceite da instituição ou curso, bem como do orientador, quando for o
caso;
d) projeto de pesquisa ou estudo;
e) planilha orçamentária, com indicação dos valores em moeda corrente nacional (Real), bem
como cotação utilizada para conversão;
f) especificação da proposta de compartilhamento, com indicação e detalhamento das con-
dições da execução, nos termos do artigo 36 deste edital.
§1º O proponente poderá reapresentar projeto habilitado e não contemplado, requerer sua
reavaliação, ou ser reavaliado de ofício no mês subsequente, desde que atendido o prazo
estipulado no caput.
§2º Em caso de proponente menor de dezoito anos ou de pessoa relativa ou totalmente
incapaz, devem também ser informados os dados do responsável legal.
§3º Quando se tratar de solicitação para mais de um agente cultural, o proponente e os
demais agentes culturais relacionados na solicitação deverão juntar documentos compro-
vantes de que todos são integrantes do mesmo trabalho, grupo ou coletivo, nos termos do
artigo 2°.
§4º Para justificar os valores solicitados para custeio de passagens e traslados, deverão ser
anexados no mínimo três cotações dos valores a serem pagos, na moeda corrente nacional
(Real).
§5º Para efeitos de justificativa dos valores a serem pagos com diárias nacionais e in-
ternacionais, o proponente poderá utilizar os valores referentes à Classificação "G" cons-
tantes nas tabelas dos Anexos I e II do Decreto 37.437, de 24 de junho de 2016, caso em que
será dispensada a apresentação de orçamentos para diárias.
§6º A utilização de tabelas de referência dispensa a apresentação de orçamentos para as
rubricas tabeladas.
§7º Os documentos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução simples e
atestados por servidor proficiente na língua, cabendo à Secretaria de Estado de Cultura
solicitar tradução juramentada em caso de ausência de proficiente na língua do documento
original.
§8º Para comprovação de residência ou domicílio no Distrito Federal dos agentes culturais
relacionados na solicitação, serão aceitos comprovantes emitido no período de no máximo
seis meses anteriores à data de protocolo da solicitação, sendo admitido:
a) CEAC válido;
b) contas de consumo de água, energia elétrica ou telefone, contrato de aluguel em vigor ou
declaração do proprietário do imóvel;
c) demonstrativos ou comunicados do INSS ou da SRF, declaração anual de imposto de
renda, carnês de IPTU e IPVA;
d) contracheque emitido por órgão público termo de rescisão de contrato de trabalho, fatura
de cartão de crédito;
e) infração de trânsito;
f) fatura de cartão de crédito; e
g) declaração destinada a fazer prova de residência firmada pelo interessado ou por seu
p r o c u r a d o r.
Art. 44. A admissibilidade, etapa onde é observado o atendimento da proposta inscrita em
relação aos requisitos formais e documentais previstos Edital Permanente Conexão Cultura
DF, será realizada por servidores da Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural, que
poderá solicitar ajustes nas solicitações apresentadas com o objetivo de adequá-las a este
Edital e demais normas de regência.
§ 1º A notificação de necessidade de adequação da solicitação será enviada para o endereço
eletrônico informado no Formulário de Solicitação, e deverá ser atendida integralmente no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente a data do envio.
§ 2º As solicitações que mesmo após resposta ao pedido de adequação se apresentarem em
desconformidade a este edital serão inabilitadas na etapa de admissibilidade.
Art. 45. A análise e seleção dos projetos, quanto ao mérito cultural, será realizada por
comissão de julgamento indicada ou designada através de Portaria emitida pelo Secretário de
Estado de Cultura do Distrito Federal.
§1º No mínimo metade da composição da Comissão de Julgamento deverá ser de re-
presentantes da sociedade civil.
§2º Deverá fazer parte da comissão ao menos uma pessoa com deficiência que atue na área
de arte inclusiva.
§3º A comissão poderá ser indicada dentre os membros do CAFAC, nos termos do seu
regimento.
§4º A comissão de julgamento deverá ser reunir na primeira semana de cada mês, para
julgamento dos pedidos protocolados no mês anterior, independente da data do evento.

Art. 46. A análise de mérito cultural se dará através da atribuição fundamentada de notas,
observado o Anexo II desta Portaria.
§ 1º O valor total das notas, considerados os pesos e notas máximas, deverá ser de 100 (cem)
pontos.
§ 2º Os pedidos que receberem nota inferior a 60% (sessenta por cento) do total serão
desclassificados.
§ 3º As notas não poderão ser fracionárias.
§ 4º A habilitação decorrente da aprovação do mérito cultural não garante a contemplação da
solicitação e, tampouco, o recebimento de recursos pelo proponente, ficando a contemplação
da solicitação condicionada à constatação de disponibilidade financeira na linha de apoio na
qual a solicitação está enquadrada.
Art. 47. Caso os valores das solicitações aprovadas na análise de mérito cultural ultrapassem
o limite financeiro disponível para o mês em que serão pagas, serão contempladas as
subsequentes mais bem pontuadas na etapa de mérito cultural.
Art. 48. Em caso de empate e para fim de classificação das propostas, será utilizada a maior
nota, sucessivamente, nos quesitos abaixo:
I - Relevância e reconhecimento da instituição ou evento que receberá o artista ou grupo.
II - Relevância da ação e seus desdobramentos para o sistema cultural do DF.
III - Coerência da justificativa ao projeto.
Parágrafo único. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate será contemplado aquele proponente que tiver o Cadastro de Ente e Agente
Cultural (CEAC) mais antigo.
Art. 49. Contra a decisão apresentada após análise de mérito cultural caberá recurso fun-
damentado e específico destinado à autoridade recursal que será indicada na Portaria de
indicação ou designação da comissão de julgamento.
Parágrafo único. Os recursos de trata o caput deste artigo deverão ser apresentados no prazo
de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da
decisão após esta fase.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SANÇÕES

SEÇÃO I
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO FORMATO DE APOIO A PROJETOS

Art. 50. O prestação de informações deve ser apresentada pelo agente cultural proponente
conforme modelo de relatório disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Cultura do
DF, contendo:
I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
II - documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como cartão de embarque,
certificado, ateste, listas de presença, crachá, planilhas, fotos, vídeos, conteúdo do trabalho
apresentado, entre outros; e
III - documentos de comprovação do cumprimento de contrapartida, quando for o caso.
Parágrafo único. O prazo para prestação de informações final é de 90 (noventa) dias a contar
do fim da vigência do termo de ajuste, podendo ser requerida prestação de informação
parcial nos termos do edital.
Art. 51. A análise da prestação de informações deve ser realizada conforme o §4º do art. 51
da Lei Complementar 934/2017, com foco:
I- na realização da atividade ou do projeto aprovado no edital;
III no cumprimento das regras da modalidade de fomento.
II - no atendimento aos princípios e objetivos do Programa Conexão Cultura DF; e
§ 1º O agente público deve elaborar parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto e pode adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de in-
formações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado no
relatório de execução do objeto.
§ 2º A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode:
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto
ou cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que
foram insuficientes as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de algumas
metas; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que
verificar que não houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial não jus-
tificado, ou quando identificar irregularidades no relatório de execução financeira.
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Art. 52. Nos casos em que o julgamento da prestação de informações for pelo cumprimento
parcial ou reprovação, o agente cultural será notificado para:
I - devolver recursos ao erário; ou
II - apresentar plano de ações compensatórias a ser deferido ou indeferido pelo Titular da
Secretaria de Estado de Cultura, após manifestação do órgão de controle interno e da
Assessoria Jurídico-Legislativa da Secretaria.
§ 1º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a reprovação da prestação de informações, desde que regularmente comprovada.
§ 2º O ressarcimento ao erário de que trata o inciso II deste artigo somente será possível nos
casos de reprovação parcial, desde que não esteja caracterizada má fé do agente cultural.
§ 3º O plano de ações compensatórias deve ter prazo o menor possível de execução,
conforme o caso concreto, limitado a metade do prazo originalmente previsto de vigência do
instrumento.
§ 4º Nos casos de devolução de recursos, estes deverão ser aportados diretamente à res-
pectiva fonte originária.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO FORMATO DE APOIO A BOLSAS

Art. 53. O agente cultural deverá apresentar à Secretaria de Cultura, no prazo de 90 (noventa)
dias após o final da vigência do termo de ajuste, documento denominado relatório do bolsista
conforme modelo disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Cultura, contendo:
I - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
II - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como cartão de embarque,
certificado, ateste, listas de presença, crachá, planilhas, fotos, vídeos, conteúdo do trabalho
apresentado, entre outros; e
III - os documentos de comprovação do cumprimento dos demais encargos previstos em
edital, quando for o caso.
Parágrafo único. O relatório do bolsista configura prestação de informações e dispensa a
apresentação e a análise de documentação financeira, conforme §5º do art. 51 da Lei
Complementar 934/2017.
Art. 55. São procedimentos para análise da prestação de informações decorrentes de apoio
por meio de bolsa em todas as modalidades de fomento:
I - elaboração de parecer técnico por agente público competente com análise sobre o
cumprimento do objeto constante no relatório de bolsista;
II - encaminhamento do processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações, que pode:
a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto
ou cumprimento parcial justificado; ou
b) decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificar que não
houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial não justificado e aplicar
sanções.
Art. 56. Nos casos em que o julgamento da prestação de informações for pelo cumprimento
parcial não justificado ou pela reprovação, o agente cultural será notificado para:
I - devolver recursos ao erário; ou
II - apresentar plano de ações compensatórias a ser deferido ou indeferido pelo Titular da
Secretaria de Estado de Cultura, após manifestação do órgão de controle interno e da
Assessoria Jurídico-Legislativa da Secretaria.
§ 1º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a reprovação da prestação de informações, desde que regularmente comprovada.
§ 2º O ressarcimento ao erário de que trata o inciso II deste artigo somente será possível nos
casos de reprovação parcial, desde que não esteja caracterizada má fé do agente cultural.
§ 3º O plano de ações compensatórias deve ter prazo o menor possível de execução,
conforme o caso concreto, limitado a metade do prazo originalmente previsto de vigência do
instrumento.
§ 4º Nos casos de devolução de recursos, estes deverão ser aportados diretamente à res-
pectiva fonte originária.

SEÇÃO III
DAS SANÇÕES

Art. 57. Em caso de descumprimento de obrigação, de encargo ou do disposto nos editais do
Programa Conexão e na legislação vigente, a Secretaria de Estado de Cultura poderá aplicar
as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária da participação em seleção promovida pela Secretaria de Estado
de Cultura, por prazo não superior a dois anos;
IV - impedimento de celebrar com a Secretaria de Estado de Cultura instrumento jurídico
com repasse de recursos públicos ou que preveja apoio em bens ou serviços mediante
execução direta pela administração pública, por prazo não superior a dois anos; ou
V - declaração de inidoneidade para participar de seleção ou celebrar instrumento jurídico
com repasse de recursos públicos ou que preveja apoio em bens ou serviços mediante
execução direta, válida para todos os órgãos e entidades da administração pública distrital,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.
Art. 58. A aplicação de sanção deve ser realizada pelo Subsecretário responsável pelo edital,
a partir de recomendação do Conselho de Administração do FAC ou de outro agente público
que atue na análise de prestação de informações no processo, conforme o disposto no caput
do art. 62 do Decreto no 38.9333/2017.
§1º A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias úteis para
apresentação de defesa pelo agente cultural.
§2º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.
§3º O atraso na apresentação da prestação de informações pode ensejar a aplicação da sanção
de advertência e, se mantida a inércia, a aplicação da sanção de multa por infração leve, nos
limites previstos no inciso I do art. 63 do Decreto no 38.9333/2017.
§4º A omissão na apresentação da prestação de informações restará configurada após a
segunda notificação sem resposta, realizada por meio do endereço físico informado pelo
agente cultural no processo, e deve ensejar a exigência de devolução integral dos recursos,
sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o item 7.5.
§5º O montante de eventual multa deve ser definido considerando a condição socioe-
conômica do infrator e eventual reincidência, mediante juízo de proporcionalidade do valor
do apoio concedido.

PORTARIA N° 75, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso VII, artigo 77, caput e artigo 80,
inciso m, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c o artigo 7º, inciso VI da Lei nº
3.105, de 27 de dezembro de 2002, observado o artigo 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, recepcionada pelo Distrito Federal na forma da Lei nº 2.834, de 7 de setembro de
2001, e ainda, Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, o inciso XII, do artigo 71, do
Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, combinado com o artigo 3º do Decreto nº
23.212, de 06 de setembro de 2002, RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência ao Subcontrolador de Correição Administrativa para praticar os
seguintes atos administrativos: I - Indicar substitutos dos titulares dos cargos nos afas-
tamentos legais; II - Constituir comissões e grupos de trabalho; III - Assinar e publicar atos
e instruções normativas da Controladoria-Geral referentes à Gestão de Pessoas; IV- En-
caminhar processos a outros Órgãos; V - Suspender as férias de servidor, por necessidade do
serviço; VI - Autorizar a dispensa de ponto; VII - Autorizar a fruição de licença prêmio; VIII
- Cientificar o Tribunal de Contas do Distrito Federal acerca do andamento de tomada de
contas especial e de tomadas e prestações de contas anuais ou de ações de controle em curso;
IX - Encaminhar respostas da área técnica competente em relação a questionamentos ori-
ginários de diligências e decisões do Tribunal de Contas do Distrito Federal, do Ministério
Público e de outros órgãos relativos às áreas de atuação das Subcontroladorias e Ouvidoria
Geral da CGDF; X - Assinar ofícios acerca de atendimento de demandas dos órgãos e
entidades do GDF e de reiteração quanto à adoção de providências, acerca de matérias
atinentes às Subcontroladorias e a Ouvidoria Geral da CGDF; XI - Encaminhar, após
aprovação do Secretário de Estado Controlador-Geral, relatórios das ações de controle rea-
lizadas; XII - Encaminhar processos das ações de controle e de tomada de contas especiais
para manifestação do Secretário Supervisor; XIII - Instaurar processo e designar comissão de
responsabilização de fornecedores de que trata a Lei Nacional nº 12.846/2013; XIV -
Requisitar servidores para composição de comissões de sindicâncias, processos adminis-
trativos disciplinares e de tomadas de contas especiais.
Art. 2º Esta Portaria terá vigência no período de 19 a 29 de abril de 2018.

LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 52, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Secretário de Estado Controlador-Geral do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias os trabalhos das Comissões de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar: § 1º do Processo nº 480.000156/2016, reconduzidos por força da
Portaria nº 27, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de
2018; § 2º do Processo nº 480.000447/2012, reconduzidos por força da Portaria nº 28, de 22
de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2018;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. É dever do agente cultural providenciar toda a documentação necessária, inclusive
dos demais beneficiários envolvidos na solicitação, como obtenção de vistos ou docu-
mentação atinente à atividade a ser realizada fora do Distrito Federal, de modo a estarem
aptos a receber os recursos do edital permanente Conexão Cultura DF.
Art. 60. Enquanto não for criado o ID Cultura como cadastro único, será provisoriamente
mantido o uso dos dados existentes no CEAC, devendo o proponente do projeto possuir
registro, já concedido e válido no momento da inscrição.
Art. 61. Os projetos protocolados de acordo com Resolução n° 03, de setembro de 2016,
serão incorporados nas linhas correspondentes do edital permanente Conexão Cultura DF.
§2º São permitidas diligências aos proponentes para correção de inadequações materiais ou
formais nos pedidos de apoio em razão da transição de regime jurídico do Programa, durante
o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta portaria.
§3º Os casos omissos porventura existentes na transição dos programas serão dirimidos pelo
Conselho de Cultura do Distrito Federal"
Art. 2º Fica revogada a Resolução n° 03, de setembro de 2016, mantidos os seus efeitos até
a publicação desta portaria.
Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 20 de abril de 2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL autoriza a
BENEFICIÁRIA CULTURAL Neves e Rodrigues Espaço para Eventos LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 16.954.330/0001-56, no CEAC sob o n° 6845,
neste ato representado por Miguel Rodrigues Galvão a captar R$ 612.815,00 (seiscentos e
doze mil e oitocentos e quinze reais) na proporção de 99% (noventa e nove por cento) do
valor total do projeto para renúncia fiscal e 1% (hum por cento) de investimento da
Incentivadora Cultural, para financiar a realização do Projeto Cultural Picnik 2018 inscrito
no processo nº 00150-002.753/2017 e aprovado em 04 de abril de 2018 no âmbito da Lei
Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017. Estabelece ainda, que a prestação de
contas será realizada nos termos da Instrução Normativa nº 01 de 18 de abril de 2016. A
validade da Carta de Captação encerra-se em um ano a contar de sua emissão.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS
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SEÇÃO II

DECRETOS DE 20 DE ABRIL DE 2018
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos XXVI e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
DESIGNAR CÁTIA MIHO TAKAHASHI DE AQUINO CARVALHO, matrícula 1.668.145-
2, Chefe Adjunto, do Gabinete, Símbolo CNE-01, da Governadoria do Distrito Federal, para

substituir sem acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, ALDEN MAN-
GUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 1.677.953-3, Chefe de Gabinete, Símbolo CNP-03, da
Governadoria do Distrito Federal, no período de 18 a 21 de abril de 2018, para participação
na "XVIII Assembleia Geral da União de Cidades Capitais Iberoamericanas (UCCI)" e da
"50ª Reunião do Comitê Executivo da UCCI", que será realizada na cidade de San Jose,
Costa Rica.
NOMEAR THÁSILA DE FRANÇA BARBOSA para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-14, de Assessor, da Coordenação da Casa da Mulher Brasileira, da Subsecretaria
de Políticas para Mulheres, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR CARMELITA BUENO SOARES DE FREITAS do Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-12, de Assessor, da Gerência da Casa Abrigo, da Diretoria de Defesa de Direitos,
da Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de
Políticas para Mulheres, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial
e Direitos Humanos da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR DAMARIS BARROSO DE MORAIS para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-12, de Assessor, da Gerência da Casa Abrigo, da Diretoria de Defesa de Direitos,
da Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de
Políticas para Mulheres, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial
e Direitos Humanos da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, FLÁVIO DE SOUSA SILVA, ma-
trícula 2694085, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da
Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos, da Se-
cretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal, a contar de 05 de março de 2018.
NOMEAR ANA PAULA BENETE CROZUÉ para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de
Políticas de Direitos Humanos, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANA PAULA BENETE CROZUÉ,
matrícula 16679598, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessora Es-
pecial, da Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos,
da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR PEDRO ALVES BARBOSA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Assessora Especial, da Coordenação de Diversidade, da Subsecretaria de Po-
líticas de Direitos Humanos, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 16 de fevereiro de 2018, publicado no DODF nº 33,
de 19 de fevereiro de 2018, página 17, o ato que nomeou FERNANDO PEREIRA DE LIMA
RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência do
Centro de Artes e Esportes Unificados da QNM 28, da Diretoria dos Centros de Artes e
Esportes Unificados do Distrito Federal, da Coordenação de Vulnerabilidade, da Subse-
cretaria de Políticas de Direitos Humanos, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR FERNANDO PEREIRA DE LIMA RIBEIRO para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência do Centro de Artes e Esportes Unificados
da QNM 28, da Diretoria dos Centros de Artes e Esportes Unificados do Distrito Federal, da
Coordenação de Vulnerabilidade, da Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos, da
Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 23 de março de 2018, publicado no DODF nº 58, de
26 de março de 2018, página 22, o ato que nomeou ALAN CÉSAR ALVES DE SOUZA
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência do Centro de
Artes e Esportes Unificados do Recanto das Emas, da Diretoria dos Centros de Artes e
Esportes Unificados do Distrito Federal, da Coordenação de Vulnerabilidade, da Subse-
cretaria de Políticas de Direitos Humanos, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR RONALDO DE SOUZA GOMES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência do Centro de Artes e Esportes Unificados do Recanto das
Emas, da Diretoria dos Centros de Artes e Esportes Unificados do Distrito Federal, da
Coordenação de Vulnerabilidade, da Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos, da
Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ALEXANDRE RODRIGO VELOSO, matrícula 2720841, do Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, de Chefe de Assessoria, da Secretaria Adjunta de
Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do
Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Dis-
trito Federal.
NOMEAR KENIA DANTAS EVANGELISTA OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-03, de Chefe de Assessoria, da Secretaria Adjunta de Políticas para
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Fe-
deral.

PODER EXECUTIVO

EXONERAR, a pedido, BRUNO DE SOUZA MOURA, matrícula 2722607, do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Políticas de Diversidade
Étnico-Racial, da Coordenação de Políticas para Igualdade Racial, da Subsecretaria de
Igualdade Racial, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR LAÍS BARBOSA MARQUES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Sím-
bolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Políticas de Diversidade Étnico-Racial, da Co-
ordenação de Políticas para Igualdade Racial, da Subsecretaria de Igualdade Racial, da
Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 22 de março de 2018, publicado no DODF Edição
Extra nº 17, de 22 de março de 2018, página 3, o ato que nomeou FRANCISCA MARIA
MONTEIRO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assessor
Técnico, da Gerência de Cadastro e Atendimento ao Aluno, da Diretoria de Cadastro e
Acompanhamento, da Coordenação de Gestão Administrativa, da Subsecretaria de Integração
de Ações Sociais, do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 22 de março de 2018, publicado no DODF nº 17 -

Edição Extra, de 22 de março de 2018, página 3, o ato que nomeou MANOEL DO
NASCIMENTO MEDEIROS FILHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10,
de Assessor Técnico, da Gerência de Manutenção Técnica, da Diretoria de Produção e
Distribuição, da Coordenação Pedagógica e Operacional, da Subsecretaria de Integração de
Ações Sociais, do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, TAIS DE OLIVEIRA ALMEIDA EGYPTO, matrícula 2671913, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Integração de Ações
Sociais, do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mu-
lheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR EDUARDO OLINTO MACHADO ALVIM BRANDÃO para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Integração de Ações Sociais,
do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, HUGO MAYKEO SA FONSECA, matrícula 1894145, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Centro de Referência de Assistência
Social da Samambaia Expansão, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Co-
ordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria
Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, a contar de 1º de
março de 2018.
NOMEAR LÍDIA CÉLIA DOURADO CLIMACO para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria
de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de
Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Hu-
manos do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ALESSANDRA BRITO NASCIMENTO, matrícula 1791729, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Centro de Referência de
Assistência Social do Núcleo Bandeirante, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da
Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria
Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR CLEIDE EVANGELISTA NOBRE DE ARAÚJO para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Centro de Referência de Assistência
Social do Núcleo Bandeirante, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação
de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de
Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, PATRICIA QUIDUTE TELES DE
LIMA, matrícula 1759108, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, do Centro
de Referência de Assistência Social do Riacho Fundo II, da Diretoria de Atenção Integral às
Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social,
da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Fe-
deral.
NOMEAR ADRIANA SILVA ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social do Riacho Fundo II, da
Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da
Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR CRISTIANA DOS SANTOS LUIZ, matrícula 1769928, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Unidade de Acolhimento para Crianças e Ado-
lescentes I, da Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social
Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR MARCELA LUSTOSA PINHEIRO DUAILIBE para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Unidade de Acolhimento para Crianças e Ado-
lescentes I, da Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social
Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR MARIA LIDIA SILVA ROCHA PATROCINIO, matrícula 1895060, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Centro de Referência de As-
sistência Social de Brasília, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de
Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de
Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR DEBORA MOTA GOMES DE ALMEIDA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Centro de Referência de Assistência Social de
Brasília, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social
Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
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EXONERAR, a pedido, SABINO MANDA, matrícula 2712083, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, da
Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial, da
Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal, a contar de 26 de março de 2018.
NOMEAR PATRICIA QUIDUTE TELES DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, da
Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial, da
Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR NAYARA FERNANDES MESQUITA, matrícula 2693429, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, da Central de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes, da Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social
Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR WILLIAN ALVES PEIXOTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
05, de Assessor Técnico, da Unidade de Acolhimento para Mulheres, da Gerência de
Serviços de Acolhimento para Adultos e Famílias, da Diretoria de Serviços de Acolhimento,
da Coordenação de Proteção Social Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, De-
senvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR FERNANDA MENDES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Unidade de Benefícios Socioassistenciais, da
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, De-
senvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR FERNANDA MENDES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Unidade de Benefícios Socioassistenciais, da Sub-
secretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Se-
cretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR JOÃO FELIPE CHAVES DA SILVEIRA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Unidade de Benefícios Socioassistenciais, da Secretaria
Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO FELIPE CHAVES DA SILVEIRA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Unidade de Benefícios Socioassistenciais, da Subsecretaria
de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de
Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Hu-
manos do Distrito Federal.
EXONERAR JANAINA ARAUJO VERAS TELES para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Benefícios Sócioassistenciais, da
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, De-
senvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR JANAINA ARAUJO VERAS TELES para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Benefícios Socioassistenciais, da Sub-
secretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Se-
cretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, GILSON DE ARAUJO BORGES, matrícula 1794078, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Operacionalização do Cadastro
Único e Produção de Dados, da Diretoria de Gestão de Transferência de Renda do Cadastro
Único, da Coordenação de Gestão de Transferência de Renda e Cadastro Único, da Sub-
secretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Se-
cretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR DANILO BATISTA XAVIER para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência de Operacionalização do Cadastro Único e Produção de Dados,
da Diretoria de Gestão de Transferência de Renda do Cadastro Único, da Coordenação de
Gestão de Transferência de Renda e Cadastro Único, da Subsecretaria de Assistência Social,
da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Fe-
deral.
EXONERAR, a pedido, SHEILA SANTOS RAMOS LIMA, matrícula1767143, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, de Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social de
Brasília, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social
Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
NOMEAR DANIELLY DE OLIVEIRA GRANCE LAGARES para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, de Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social de
Brasília, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social
Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento
Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 25 de janeiro de 2018, publicado no DODF nº 19,
de 26 de janeiro de 2018, página 43, o ato que nomeou MURILLO DE MIRANDA BASTO
NETO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria
de Parcerias, da Coordenação de Formação, Parcerias e Redes, da Subsecretaria de Gestão da
Informação, Formação, Parcerias e Redes, do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Fe-
deral.
NOMEAR CARLOS MARCELLO GRANJA DE ALBUQUERQUE para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Parcerias, da Coordenação
de Formação, Parcerias e Redes, da Subsecretaria de Gestão da Informação, Formação,
Parcerias e Redes, do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR FRANKLIN MENDES PEREIRA DA SILVA, matrícula 271079X, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Gerência de Transporte, da Di-
retoria de Apoio Operacional, da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Ad-
ministração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento
Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.

NOMEAR SÉRGIO AFONSO RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Gerência de Transporte, da Diretoria de Apoio Operacional, da
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, por motivo de licença prêmio por assiduidade, DANIELA ANDRADE OLI-
VEIRA, matrícula 2217112, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da
Diretoria de Planejamento e Orçamento, da Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos
e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado
do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do
Distrito Federal, a contar de 05 de março de 2018.
NOMEAR EDNA CONCEIÇÃO DA COSTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor, da Diretoria de Planejamento e Orçamento, da Coordenação de Or-
çamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, do
Gabinete, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, VICENTE DA MOTA GOMES, matrícula 34.700-0, Agente Ju-
rídico, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Inscrição na
Dívida Ativa, da Coordenação de Inscrição e Gestão da Dívida Ativa, da Procuradoria Fiscal,
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
EXONERAR LIZ KARLA BARCELOS GUIMARÃES MARQUES, matrícula 232.536-5,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de Suporte
Administrativo, da Procuradoria Administrativa, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, a
contar de 16 de abril de 2018.
NOMEAR CARMEM LÚCIA DE CARVALHO SANTOS, matrícula 40.579-5, Técnico
Jurídico, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Inscrição na Dívida Ativa, da Coordenação de Inscrição e Gestão da Dívida Ativa, da
Procuradoria Fiscal, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
NOMEAR RODRIGO BORGES DE ALMEIDA para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de Suporte Administrativo, da Procuradoria
Administrativa, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
EXONERAR JAIRO UBIRACI BAPTISTA SALLES BRANDIZZI, do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional do Varjão do Distrito Federal.
NOMEAR CONRADO MATHIAS DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Administração Geral, da Admi-
nistração Regional do Varjão do Distrito Federal.
EXONERAR VANDERLEI JOSÉ FERREIRA, matrícula 1.679.225-4, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Administração, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional da Candangolândia do Distrito Federal.
NOMEAR MARRONE MARQUES SOARES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração
Geral, da Administração Regional da Candangolândia do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, LEDA MARCIA BEVILACQUA do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerências de Gestão do Território, da Diretoria de Desenvolvimento
e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional
do Lago Norte do Distrito Federal, a contar de 1º de abril de 2018.
NOMEAR GERMANE MOUSINHO BENTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Material e Patrimônio, da Gerência de Administração, da
Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Lago Norte do Distrito
Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, RAIMUNDO NONATO MO-
REIRA SANTOS, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assessor Técnico, da
Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Lago Norte do Distrito
Federal.
NOMEAR RAIMUNDO NONATO MOREIRA SANTOS para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, da Administração Regional do Lago Norte do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SARA GOMES DE OLIVEIRA do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assessor Técnico, da Coordenação de Admi-
nistração Geral, da Administração Regional do Lago Norte do Distrito Federal.
NOMEAR SARA GOMES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-08, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional do Lago Norte do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, LUCAS MOUSINHO MACÁRIO do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-08, de Assistente de Plantel, da Diretoria de Mamíferos, da Superintendência de
Conservação e Pesquisa, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, a contar de 26 de
fevereiro de 2018.
NOMEAR GABRIEL CAMPANATI VICENTINI para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-08, de Assistente de Plantel, da Diretoria de Mamíferos, da Superintendência de
Conservação e Pesquisa, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 28, § 3º,
da Lei nº 4.150, de 05 de junho de 2008, resolve:
EXONERAR ELIZABETH DE SOUZA LINO do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assessor Técnico, da Superintendência de Fiscalização de Resíduos, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, CLEIDE SUELI ALVES do Carg o
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente da Gerência de Aposentadorias e Pensões, da
Diretoria de Gestão de Pessoas, da Superintendência de Administração e Logística, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOSÉ ALBERTO FERREIRA
ALVES do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico da Gerência de
Transportes, da Diretoria de Administração Geral, da Superintendência de Administração e
Logística, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALEX MARTINS ALVES do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Unidade de Informação e
Controle do Território, da Superintendência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALEXANDRE FREITAS RI-
BEIRO SOARES do Cargo em Comissão, Símbolo DFA- 14, de Assessor, da Unidade de
Informação e Controle do Território, da Superintendência de Gestão e Planejamento, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
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EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, WILSON OLIVEIRA DOS SAN
TOS JÚNIOR do Cargo em Comissão, Símbolo DFA- 14, de Assessor, da Unidade de
Informação e Controle do Território, da Superintendência de Gestão e Planejamento, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SAMARA LOPES ARAÚJO do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Informação e Controle
do Território, da Superintendência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, a pedido, EVARISTO FERNANDES DE OLIVEIRA SOBRINHO do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Informação e Controle do
Território, da Superintendência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALBERONES DE PAULA FA-
RIAS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Lo-
gística, da Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOSÉ VICENTE BATISTA DA
CONCEIÇÃO do Cargo de em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Di-
retoria de Logística, da Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, RAFAEL DO NASCIMENTO
DIAS do Cargo de em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Logística, da Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MAYCON RICHARD LOPES
COSTA do Cargo de em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Logística, da Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, EDMILSON RIBEIRO DA SILVA
do Cargo de em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Logística,
da Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, PAULO CESAR LUZ JUSTO do
Cargo de em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Logística, da
Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALEXANDRE NAVES SENA do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Monitoramento,
da Superintendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, CÍCERO ELSON COELHO
SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Monito-
ramento 1, da Diretoria de Monitoramento, da Superintendência de Operações, da Direção
Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ALEXANDRE DO NASCIMEN-
TO BITTENCOURT do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Monitoramento 2, da Diretoria de Monitoramento, da Superintendência de Operações, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GILBERTO PIRES DE AMORIM
JÚNIOR do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Gestão
Administrativa, da Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agên-
cia de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FERNANDO CÉSAR ALVES DA
ROCHA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Atendimento
ao Cidadão da Área 2, da Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ERLON REGES DA SILVA do
Cargo em Comissão, símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Atendimento ao Cidadão
da Área 3, da Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUIZ INÁCIO MORAES DA
COSTA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Atendimento
ao Cidadão da Área 4, da Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, CLERISTON GOMES ANDRADE
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Atendimento ao
Cidadão da Área 5, da Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ALEX MARTINS ALVES, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06 de Chefe da Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ALEXANDRE FREITAS RIBEIRO SOARES para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento,
da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR WILSON OLIVEIRA DOS SANTOS JÚNIOR para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento,
da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR SAMARA LOPES ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
14, de Assessor, da Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR HIURY HENRIQUE SOUSA LEITE VILANOVA para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Geoprocessamento e Monito-
ramento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal.
NOMEAR ALEXANDRE NAVES SENA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Sím-
bolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Monitoramento, da Unidade de Geoprocessamento
e Monitoramento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.
NOMEAR CÍCERO ELSON COELHO SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Monitoramento 1, da Diretoria de Monitoramento, da
Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento, da Direção Geral, da Agência de Fis-
calização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ALEXANDRE DO NASCIMENTO BITTENCOURT para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Monitoramento 2, da Diretoria de
Monitoramento, da Unidade de Geoprocessamento e Monitoramento, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.

NOMEAR CLEIDE SUELI ALVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Concessão de Benefícios, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da
Superintendência de Administração e Logística, da Direção Geral, da Agência de Fis-
calização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR JOSÉ ALBERTO FERREIRA ALVES para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Bens Apreendidos, da Superin-
tendência de Administração e Logística, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ALBERONES DE PAULA FARIAS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
símbolo CNE-07, de Chefe, da Unidade de Logística, da Superintendência de Operações, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR JOSÉ VICENTE BATISTA DA CONCEIÇÃO para exercer o Cargo de em
Comissão, símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Logística, da Superin-
tendência de Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.

NOMEAR RAFAEL DO NASCIMENTO DIAS para exercer o Cargo de em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Logística, da Superintendência de
Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito FederaL - AGEFIS.
NOMEAR MAYCON RICHARD LOPES COSTA para exercer o Cargo de em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Logística, da Superintendência de
Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS -
AGEFIS.
NOMEAR EDMILSON RIBEIRO DA SILVA para exercer o Cargo de em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Logística, da Superintendência de
Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR PAULO CESAR LUZ JUSTO SILVA para exercer o Cargo de em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de Logística, da Superintendência de
Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR GILBERTO PIRES DE AMORIM JÚNIOR para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Gestão Administrativa, da Unidade de Re-
lacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
NOMEAR VERA LÚCIA OLIVEIRA CRISÓSTOMO para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Atendimento ao Cidadão da Área 1, da Unidade
de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
NOMEAR FERNANDO CÉSAR ALVES DA ROCHA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Atendimento ao Cidadão da Área 2, da Unidade
de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
NOMEAR ERLON REGES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Chefe, da Unidade de Atendimento ao Cidadão da Área 3, da Unidade de Re-
lacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
NOMEAR LUIZ INÁCIO MORAES DA COSTA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Atendimento ao Cidadão da Área 4, da Unidade
de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
NOMEAR CLERISTON GOMES ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Chefe, da Unidade de Atendimento ao Cidadão da Área 5, da Unidade de
Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
EXONERAR, a pedido, SANDRA PEREZ DE SÁ PONTES do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-03, de Superintendente de Gestão e Planejamento, da Superintendência de
Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS, a contar de 1º de março de 2018.

NOMEAR SILVIA CRISTINA SARDINHA MAIA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-03, de Superintendente de Gestão e Planejamento, da Superin-
tendência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SILVIA CRISTINA SARDINHA
MAIA do Cargo em Comissão, Símbolo CNE-07, de Superintendente Adjunto, da Su-
perintendência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, HELIANA MARIA MACHADO
DA COSTA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de
Normas e Procedimentos, da Superintendência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral,
da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR HELIANA MARIA MACHADO DA COSTA para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo CNE-07 de Superintendente Adjunto, da Superintendência de Gestão e
Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGE-
FIS.
NOMEAR SÉRGIO COELHO TOLENTINO para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Normas e Procedimentos, da Superintendência
de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal
- AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, QUEILE APARECIDA DE CAR-
VALHO PINHEIRO do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor da Chefia de
Gabinete, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal.
NOMEAR WILMA MIGUEL DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor da Chefia de Gabinete, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização
do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR QUEILE APARECIDA DE CARVALHO PINHEIRO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Chefia de Gabinete, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR a pedido, IRENILZA GOMES DE ALCÂNTARA do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Superin-
tendência de Administração e Logística, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS, a contar de 01 de março de 2018.
NOMEAR ROSA GUIMARÃES MARQUES DE CASTRO para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da
Superintendência de Administração e Logística, da Direção Geral, da Agência de Fis-
calização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR EDSON FERREIRA BARBOSA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-07, de
Assessor Técnico, da Gerência de Transportes, da Diretoria de Administração Geral, da
Superintendência de Administração e Logística, da Direção Geral, da Agência de Fis-
calização do Distrito Federal - AGEFIS.
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NOMEAR JONATHAS DOS SANTOS LIMA DE JESUS para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-07, de Assessor Técnico, da Gerência de Transportes, da Diretoria de
Administração Geral, da Superintendência de Administração e Logística, da Direção Geral,
da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR a pedido, GABRIEL ARAÚJO DANTAS do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Chefe, da Assessoria de Tecnologia, da Unidade de Tecnologia da
Informação, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS -
AGEFIS.
NOMEAR LUCIANO DE SOUZA PEREIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Chefe, da Assessoria de Tecnologia, da Unidade de Tecnologia da
Informação, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUCIANO DE SOUZA PEREIRA
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Desen-
volvimento, da Unidade de Tecnologia da Informação, Direção Geral, da Agência de Fis-
calização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR MARCOS VINÍCIUS DA SILVA VASCONCELOS para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento, da Uni-
dade de Tecnologia da Informação, Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARCOS VINÍCIUS DA SILVA
VASCONCELOS, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Diretoria de
Desenvolvimento, da Unidade de Tecnologia da Informação, Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR RONE GLEISON DIAS FARIAS, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo
DFA-14, de Assessor, da Diretoria de Desenvolvimento, da Unidade de Tecnologia da
Informação, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ELI BEZERRA DE OLIVEIRA
JÚNIOR, do Cargo em Comissão, símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria de Co-
municação, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR PAULA DE FARIA RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Assessoria de Comunicação, da Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ELI BEZERRA DE OLIVEIRA JÚNIOR, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Captação de Recursos, da Superintendência de
Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.

EXONERAR ROBERTO GONÇALVES DE ARAÚJO, do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Fiscalização de Unidades Imobiliárias, da
Superintendência de Fiscalização de Obras, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR LUIZ FELIPE LAURIA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Fiscalização de Unidades Imobiliárias, da Superin-
tendência de Fiscalização de Obras, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal - AGEFIS.
EXONERAR, a pedido, TACIANA MARIA MARANHÃO GINO do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Controle de Ações Fiscais, da Diretoria de
Fiscalização de Unidades Imobiliárias, da Superintendência de Fiscalização de Obras, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ALEXANDRE LUIS DIAS SOARES para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Controle de Ações Fiscais, da Diretoria de Fis-
calização de Unidades Imobiliárias, da Superintendência de Fiscalização de Obras, da Di-
reção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GLAYSON LUIZ ALVARENGA
CHAMIÇO do Cargo em Comissão, Símbolo DFA- 12, de Assessor, da Ouvidoria, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR ALBERTO MAGNO ARAGÃO RODRIGUES para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Ouvidoria, da Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR a pedido, ANGÉLICA BORGES CAIRES FREITAS do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe da Unidade de Controle de Demandas, da Diretoria de Fis-
calização de Atividades Econômicas Estabelecidas, da Superintendência de Fiscalização de
Atividades Econômicas, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federa -
AGEFIS l, a contar de 15 de fevereiro de 2018.

NOMEAR GLAYSON LUIZ ALVARENGA CHAMIÇO para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Chefe da Unidade de Controle de Demandas, da Diretoria de Fis-
calização de Atividades Econômicas Estabelecidas, da Superintendência de Fiscalização de
Atividades Econômicas, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.

EXONERAR ANDRESSA PEREIRA DE AZEVEDO do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Superintendência de Fiscalização de Atividades Econômicas, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS, a contar de 14 de
fevereiro de 2018.
NOMEAR MISLENE PEREIRA DA COSTA FÉLIX para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, da Superintendência de Fiscalização de Atividades Eco-
nômicas, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 14 de fevereiro de 2018, publicado no DODF nº 31,
de 15 de fevereiro de 2018, página 07, o ato que nomeou WALBER MEDRADO DO
AMARAL para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe da Unidade de
Captação de Recursos, da Superintendência de Gestão de Planejamento, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 14 de fevereiro de 2018, publicado no DODF nº 31,
de 15 de fevereiro de 2018, página 07, o ato que nomeou WARISTON FERREIRA para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de atendimento ao
cidadão da Área 1, da Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
EXONERAR MILSIA RODRIGUES do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe da
Unidade de Controle de Ações Fiscais, da Diretoria de Fiscalização de Atividades Eco-
nômicas Estabelecidas, da Superintendência de Fiscalização de Atividades Econômicas, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO BOUDENS ROCHA para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe da Unidade de Controle de Ações Fiscais, da
Diretoria de Fiscalização de Atividades Econômicas Estabelecidas, da Superintendência de
Fiscalização de Atividades Econômicas, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR JUSCIMAR BARBOSA NEVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Recursos, da Unidade de Receita, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.

RODRIGO ROLLEMBERG

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 20 de abril de 2018

Processo SEI: 00020-00029866/2017-84. Interessada: VIVIANA SILVA REZENDE Assunto:
CESSÃO DE SERVIDOR.
AUTORIZO, com base no art. 152, §3°, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, a
cessão em caráter excepcional, da servidora VIVIANA SILVA REZENDE, matrícula
223.885-3, Analista Jurídica - Direito e Legislação, do quadro de pessoal da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, para exercer a Função em Comissão, símbolo FC-5, de Assistente
5, no Gabinete do Ministro Douglas Alencar Rodrigues, do Tribunal Superior do Trabalho -
TST, com ônus para o cessionário.

Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, parágrafo único, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/ 2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para a qual o servidor foi
cedido ou com a revogação pela autoridade cedente.
Publique-se e encaminhe-se à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, para as providências
pertinentes.

RODRIGO ROLLEMBERG

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 19 de abril de 2018, publicado na EDIÇÃO EXTRA ao DODF nº 24, de 19
de abril 2018, páginas 01 e 02, o ato que exonerou o CEL QOPM HÉMERSON RO-
DRIGUES SILVA, ONDE SE LÊ: "...da Polícia Militar do Distrito Federal.", LEIA-SE:
"...da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de 17 de abril de 2018."; o ato que
exonerou o TC QOPM MÁRCIO BARBOSA DA SILVA da Polícia Militar do Distrito
Federal. ONDE SE LÊ: "...Subcomandante Operacional, do Subcomando Operacional...",
LEIA-SE: "...Subcomandante Administrativo, do Subcomando Administrativo...".

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de abril de 2018

PROCESSO SEI: 00080-00025130/2018-02. Interessado: BETÂNIA MORAIS DE OLI-
VEIRA DA SILVA. Assunto: AFASTAMENTO DO PAÍS.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso I, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, e
com fundamento no art. 161 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, combinado com
Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, o afastamento do País da servidora da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, BETÂNIA MORAIS DE OLIVEIRA DA SILVA,
Professor de Educação Básica, matrícula 222.712-6, no período de 19/04/2018 a 31/12/2018,
para a cidade de Santarém/Portugal, a fim de participar do programa stricto sensu de
"Mestrado em Ciências da Educação - Administração Educacional, no Instituto Politécnico
de Santarém", sem ônus para o Distrito Federal, a exceção de sua remuneração, conforme
consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para os
devidos fins.

PROCESSO SEI: 00050-00012421/2018-34. Interessado: WILLIAM SILVA PLACIDES.
Assunto: AFASTAMENTO DO PAÍS.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso I, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015 e
no Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, o afastamento do servidor da Secretaria de Estado de
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, William Silva Placides, Agente de
Atividades Penitenciárias, matrícula 1.92240-8, no período de 20/04/2018 a 20/07/2018, para
Genebra/Suiça, para participar do "Programa de Formação Complementar em Direitos Hu-
manos e Humanitário da Missão Permanente do Brasil junto à Organização das Nações
Unidas e demais Organismos Internacionais (DELBRASGEN)", sem ônus para o Distrito
Federal, a exceção de sua remuneração, conforme consta nos autos do processo em epí-
grafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal, para os devidos fins.

PROCESSO SEI: 00052-00010871/2018-36. Interessado: PAULA GIUBERTI COUTINHO.
Assunto: AFASTAMENTO DO PAÍS.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso I, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, e
com fundamento no Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, o afastamento do País da servidora da
Polícia Civil do Distrito Federal, PAULA GIUBERTI COUTINHO, Perita Criminal, ma-
trícula 226.802-7, no período de 23/06/2018 a 29/07/2018, à cidade de Madri - Espanha, a
fim de participar do"Curso de GEMOLOGIA, no Instituto Gemológico Espanhol - IGE", sem
ônus para o Distrito Federal, a exceção de sua remuneração, conforme consta nos autos do
processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Polícia Civil do Distrito Federal para os devidos fins.

PROCESSO SEI: 00080-00027120/2018-01. Interessado: MYLMA SANTANA FEITOSA
CARARO. Assunto: AFASTAMENTO DO PAÍS.
AUTORIZO, de acordo com o Inciso I, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, e
com fundamento no art. 161 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, combinado com
Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, o afastamento do País da servidora da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, MYLMA SANTANA FEITOSA CARARO, Pro-
fessora de Educação Básica, matrícula 224.781-X, no período de 12/04/2018 a 20/12/2019,
para a cidade de Covilhã - Portugal, a fim de participar do programa stricto sensu, "Mestrado
em Psicologia Clínica e da Saúde na Universidade da Beira Interior - UBI", sem ônus para
o Distrito Federal, a exceção de sua remuneração, conforme consta nos autos do processo em
epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para os
devidos fins.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
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PROCESSO SEI: 00020-00009118/2018-66. Interessado: PAOLA AIRES CORREA LIMA.
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM. HOMOLOGAÇÃO.
AUTORIZO, em caráter de homologação, com fundamento no Inciso III, Art. 2º, do Decreto
nº 36.496, de 13/05/2015, com o Decreto nº 37.437, de 24/06/2016 e em conformidade com
a Nota Técnica nº 86/2018 - AJL/CACI (6735702) o deslocamento da servidora da Pro-
curadoria-Geral do Distrito Federal, PAOLA AIRES CORREA LIMA, Procuradora-Geral,
matrícula 96.942-7, que ocorreu no período de 22/03/2018 a 23/03/2018, na cidade de Porto
Alegre/RS, onde participou da "Reunião do Colégio Nacional de Procuradores Gerais dos
Estados e do Distrito Federal - CONPEG", com ônus para o Distrito Federal, referente às
diárias e passagens aéreas, conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, para fins pertinentes.

PROCESSO SEI Nº 0052-000272/2018 Interessado: ANDERSON DA SILVA BARBOSA E
OUTRO Assunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
Autorizo, com fundamento no Inciso II, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, no
Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, o deslocamento dos servidores da Polícia Civil do Distrito
Federal, ANDERSON DA SILVA BARBOSA, matrícula 180.093-0 e SILVANA CON-
CEIÇÃO SILVA, matrícula 77.770-6, no período de 22/04/2018 a 26/04/2018, para a cidade
de Fortaleza/CE, a fim de participarem do "IX Seminário de Perícias de Engenharia da
Polícia Federal", com ônus para o Distrito Federal, referente às diárias e passagens aéreas,
conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Polícia Civil do Distrito Federal, para fins pertinentes.

PROCESSO SEI Nº 00060-00076622/2018-22 Interessado: ANDRÉ GODOY RAMOS As-
sunto: AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM.
AUTORIZO, com fundamento no Inciso II, do Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015,
no Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, o deslocamento do servidor da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, ANDRÉ GODOY RAMOS, Gerente de Alimentos, matrícula
1.401.368-1, no período de 23/04/2018 a 25/04/2018, para a cidade de São Paulo/SP, a fim
de participar da " I Reunião Geral do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em
Alimentos", com ônus para o Distrito Federal, referente às diárias e passagens aéreas,
conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para fins
pertinentes.

FÁBIO RODRIGUES PEREIRA
Substituto

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA N° 46, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 83 de 06 de dezembro de 2016,
publicada no DODF nº 229, do dia 07 de dezembro de 2016, e com fulcro nos artigos 211,
214 e 229, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Redesignar CARLOS AUGUSTO DA SILVA JÚNIOR, matrícula 174.587-5, DA-
NIEL SABÓIA DE MENEZES, matrícula 174.627-8 e RENATE COSTA DA SILVA, ma-
trícula 175.198-0, para, sob a presidência do primeiro, para continuação dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas
descritas no Processo nº 002.000.465/2016, abrangendo os atos e fatos conexos que emer-
girem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelece o prazo de trinta dias para conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 47, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 83 de 06 de dezembro de 2016,
publicada no DODF nº 229, do dia 07 de dezembro de 2016, e com fulcro nos artigos 211,
214 e 229, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Redesignar EVERSON DE BARROS ALVES RIBEIRO, matrícula 174.418-6, NÁ-
DIA VASCONCELOS, matrícula 1.680.544-5 e RENATE COSTA DA SILVA, matrícula
175.198-0, para, sob a presidência do primeiro, para continuação dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas
no Processo nº 002.000.381/2016, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no
curso da apuração.
Art. 2º Estabelece o prazo de trinta dias para conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas competências legais e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 02,
de 28 de maio de 2014, que aprova o Manual de Gestão de Documentos Administrativos do
Governo do Distrito Federal e no artigo 4º do Decreto nº 38.994/2018, RESOLVE:
Art.1º Constituir Grupo de Trabalho, em razão da transferência da Vice-Governadoria do
Distrito Federal para a Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais
do Distrito Federal, integrado pelos servidores JOÃO PAULO DE LA VEJA ARAÚJO,
matrícula 1.653.018-7, ELIZABETE SILVA OLIVEIRA, matrícula 90.068-0 e FRANCISCO
MENEZES BONFIM, matrícula 22.851-6, para que, sob a presidência do primeiro, procedam
à conferência, controle e levantamento dos processos e do acervo documental da Vice-
Governadoria do Distrito Federal, elaborando Relatório Circunstanciado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação desta Ordem de Serviço.

Art. 2º O Relatório Circunstanciado deverá demonstrar a situação dos documentos e pro-
cessos da Vice-Governadoria do Distrito Federal, bem como o tratamento a ser dado aos
mesmos, citando, se for o caso, a existência de processos e documentos não localizados.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas competências legais e considerando o disposto no inciso V, do artigo 84 da
Portaria SEPLAN nº 39/2011, na Decisão Normativa do TCDF nº 02/1999, no Decreto nº
32.598/2010 e no artigo 4º do Decreto nº 38.994/2018, RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Comissão de Inventário Extraordinário de Almoxarifado, em razão da
transferência da Vice-Governadoria do Distrito Federal para a Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal, composta pelos servidores FER-
NANDO ALMEIDA DA SILVA, matrícula 1.677.934-7, DAVYD PEREIRA AIRES, ma-
trícula 1.679.725-6 e MARY IVONE LÚCIA DE SOUSA, matrícula 1.674.726-7, para que,
sob a presidência do primeiro, procedam à conferência, controle e levantamento do material
do Almoxarifado da unidade transferida, elaborando relatório circunstanciado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 2º Fica proibida toda e qualquer retirada de material pertencente ao Almoxarifado da
Vice-Governadoria do Distrito Federal, até o término dos trabalhos da Comissão.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a retirada de materiais poderá ser autorizada, desde que
solicitada pelo Presidente da Comissão Extraordinária de Inventário de Almoxarifado de que
trata esta Ordem de Serviço, e em comum acordo com a Diretoria de Material da Co-
ordenação de Logística desta Subsecretaria.
Art. 3º Os trabalhos da Comissão deverão estar em consonância com as orientações dos
controles interno e externo, as regras mencionadas no capítulo XV - Dos Inventários, da
Portaria SEPLAN nº 39/2011, bem como no Capítulo V - Das Tomadas de Contas Ex-
traordinárias, do Manual de Tomada de Contas de Agente de Material da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 4º O relatório da Comissão Extraordinária de Inventário de Almoxarifado de que trata
esta Ordem de Serviço comporá a Tomada de Contas Extraordinária, instaurada em razão da
transferência da Vice-Governadoria, deverá ser encaminhado à Subsecretaria de Adminis-
tração Geral da Casa Civil, com posterior remessa à Subsecretaria de Contabilidade da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências legais estabelecidas no inciso XII do Artigo 1º da Portaria n º 60,
de 10 de outubro de 2016, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 16.109/1994, no
Decreto nº 32.598/2010, na Instrução Normativa SUCON/SEF nº 01, de 17 de agosto de
2015, na Decisão Normativa TCDF nº 02/1999 e no artigo 4º do Decreto nº 38.994/2018,
R E S O LV E :
Art. 1º Instaurar, em razão da transferência da Vice-Governadoria do Distrito Federal para a
Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal,
Comissão Extraordinária de Inventário Físico Patrimonial, composta pelos servidores ELIAS
DA SILVA CEZARIO , matrícula 175.618-9, MARCOS VENICIO ALVES MORAES,
matrícula 260.413-2, OSENILZA SANTOS MARTINS, matrícula 31.021-2 e WILMA SAN-
TOS MARTINS, matrícula 34.734-0, para que, sob a Presidência do primeiro, procedam à
conferência do registro patrimonial, descrição, estado de conservação, localização dos bens,
da existência real dos bens móveis, imóveis e das irregularidades porventura apuradas,
elaborando relatório circunstanciado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da publicação
desta Ordem de Serviço.
Art. 2º O inventário patrimonial será realizado, na forma do Art. 72 e incisos do Decreto nº
16.109, de 1º de dezembro de 1994 e dos dispositivos da Instrução Normativa SUCON/SEF
nº 01, de 17 de agosto de 2015.
Art. 3º Fica expressamente proibida a movimentação de bens patrimoniais pertencentes a
estrutura da Vice-Governadoria do Distrito Federal, até o término dos trabalhos da referida
Comissão.
Parágrafo único. O Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal, poderá autorizar, excepcio-
nalmente, a movimentação patrimonial de que trata esta Ordem de Serviço, desde que em
comum acordo com a Diretoria de Patrimônio e Serviços Gerais, da Coordenação de Lo-
gística, da Subsecretaria de Administração Geral.
Art. 4º O Relatório da Comissão Extraordinária de Inventário Patrimonial de que trata essa
Ordem de Serviço comporá a Tomada de Contas Extraordinária, instaurada em razão da
transferência da Vice-Governadoria do Distrito Federal, deverá ser encaminhado à Sub-
secretaria de Administração Geral da Casa Civil, com posterior remessa à Coordenação Geral
de Patrimônio, da Subsecretaria de Contabilidade, da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RIBEIRO
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PORTARIA CONJUNTA Nº 25, DE 06 DE ABRIL DE 2018
Estabelece procedimentos para a utilização do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-
GDF), institui o Comitê Setorial de Gestão do SEI-GDF, no âmbito do Jardim Botânico
de Brasília (JBB) e dá outras providências.
O Jardim Botânico de Brasília e o Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo artigo 105,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como considerando o disposto no Decreto nº
36.756, de 16 de setembro de 2015, e no Decreto nº 37.335, de 13 de maio de 2016,
R E S O LV E M :
Art. 1º Estabelecer os procedimentos de utilização do Sistema Eletrônico de Informações,
SEI-GDF, no âmbito do Jardim Botânico de Brasília e dar outras providências.
Art. 2º A utilização do SEI-GDF ocorre em todos os processos e documentos do JBB a partir
de 03 de maio de 2018 e é assistida pela Unidade Central de Gestão do SEI-GDF.
Parágrafo único. Compete à Unidade Central de Gestão do SEI promover a gestão do projeto
e a capacitação dos gestores do Sistema de Permissões no JBB.
Art. 3º Fica acrescentada a descrição "SEI-GDF" às espécies documentais numeradas e
produzidas durante a fase de implantação do SEI-GDF.
§ 1º A numeração das espécies documentais produzidas no Sistema deve ser iniciada com o
número 1 e reiniciada a cada ano.
§ 2º Após a finalização da fase de implantação do SEI-GDF em todos os órgãos e entidades
do Distrito Federal, a descrição "SEI-GDF" deve ser suprimida.
Art.4º Na implantação do SEI-GDF os processos do JBB se iniciam com o número
"1000".
Parágrafo único. A partir do ano posterior à implantação a numeração dos processos deve ser
iniciada com o número 1 e reiniciada a cada ano.
Art. 5º A partir da implantação, a produção e a tramitação dos documentos e processos do
JBB ocorrem exclusivamente no SEI-GDF.
Art. 6º Os processos produzidos no âmbito do JBB, que devam ser tramitados fisicamente
para órgãos e entidades do Distrito Federal os quais ainda não tenham aderido ao SEI-GDF,
devem seguir os seguintes procedimentos:
I - o JBB produz Ofício contendo um link de acesso ao processo no SEI-GDF e o grava em
mídia eletrônica em formato PDF;
II - o JBB deve imprimir o Ofício, anexar a mídia eletrônica e encaminhar à Unidade
Protocolizadora do órgão de destino;
III - a Unidade Protocolizadora deve receber o Ofício e proceder ao devido encaminhamento
interno;
IV - após análise, a unidade de destino deve encaminhar a resposta ao JBB, por meio de
ofício impresso, referindo-se ao número do processo eletrônico.
Art. 7º Os processos tramitados ao JBB por órgãos e entidades do Distrito Federal que ainda
não tenham aderido ao SEI-GDF devem seguir os seguintes procedimentos:
I - o órgão remetente deve tramitar o processo utilizando o Sistema Integrado de Controle de
Processos (SICOP);
II - o JBB ao receber o processo no SICOP deve tramitá-lo internamente;
III - os documentos relacionados ao processo devem ser produzidos em suporte papel e
inseridos no processo, numerando-se as folhas conforme as normas do Manual de Gestão de
Documentos Administrativos do Governo do Distrito Federal, aprovado pela Instrução Nor-
mativa nº 02, de 28/05/2014, da SEPLAG/DF;
IV - finalizada a análise pelo JBB, a unidade responsável deve tramitar o processo físico ao
órgão remetente utilizando o SICOP.
Art. 8º Em caso de impossibilidade técnica momentânea de produção dos documentos no
SEI-GDF, estes podem ser produzidos em papel, com assinatura manuscrita da autoridade
competente.
Parágrafo único. Os documentos mencionados no caput deste artigo devem ser digitalizados
e inseridos no SEI-GDF assim que restabelecido o sistema, devendo ser registradas, no
campo observação, a data e a hora da impossibilidade técnica.
Art. 9º Fica instituído o Comitê Setorial de Gestão, no âmbito do JBB, para executar as ações
de gestão do SEI-GDF, durante o processo de implantação, devendo atuar de acordo com a
metodologia de gestão estabelecida pelo Órgão Gestor do Sistema.
Art. 10. Ficam designados os servidores do JBB, abaixo discriminados, para comporem o
Comitê Setorial de Gestão do SEI-GDF:
I - Diego Antônio Maia Vinhas, matrícula nº 271.899-5, que o Coordenará;
II - Adão Roberto Dornele da Silva, matrícula nº 271.813-8, como suplente do Coor-
denador;
III - Kleymara Cavalcante Kopavnick, matrícula nº 271.898-7, como membro;
IV - Matheus Cartaxo Cavalcanti, matrícula nº 268.612-0, como suplente;
V - Shirley Margarete Soares Santos, matrícula nº 267.860-8, como membro;
VI - Lílian de Cássia Silva Breda, matrícula nº 271.920-5, como suplente.
Parágrafo único. A participação nas atividades do Comitê Setorial de Gestão do SEI-GDF é
considerada serviço público relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 11. O JBB pode expedir normas complementares e orientações internas em consonância
com as diretrizes fixadas pelo Órgão Gestor do Sistema, da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG/DF.
Art. 12. Havendo necessidade de alteração da composição do Comitê Setorial de Gestão, o
JBB deve expedir normativo com os ajustes necessários.
Art. 13. Os casos omissos nesta Portaria Conjunta serão dirimidos pela Unidade Central de
Gestão do SEI-GDF.
Art. 14. Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JEANITTO SEBASTIÃO GENTILINI FILHO
Diretor Executivo Jardim Botânico de Brasília

PORTARIA Nº 163, DE 10 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 189, VIII, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e diante das con-
siderações apresentadas no Processo SEI nº 00410-00021945/2017-07, RESOLVE: AU-
TORIZAR a prorrogação de afastamento mediante DISPENSA DE PONTO do servidor
DANILO MARTINS DINIZ, matrícula nº 135.599-6, Gestor em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, especialidade Administrador, para participação em programa de pós-gra-
duação Scricto Sensu de Mestrado em Economia - Gestão Econômica de Finanças Públicas,
promovido pela Universidade de Brasília - UnB, realizado em Brasília/DF, no período de 2
de abril a 31 de agosto de 2018, com ônus limitado para o Distrito Federal, nos termos do
art. 11 do Decreto nº 29.290 de 22 de julho de 2008.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

PORTARIA Nº 189, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e diante do preceituado no art. 44
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 33.551, de 29 de
fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto nº 37.402, de 13 de junho de 2016, e ante as
considerações apresentadas no Processo SEI nº 00410-00004761/2018-55, RE S O LV E :
DESIGNAR ADRIANA FÁTIMA BORTOLI ARAÚJO, matrícula 267.140-9, para substituir
JOSÉ AGMAR DE SOUZA, matrícula 44.114-7, Chefe da Unidade de Apoio à Governança,
Símbolo CNE-03, da Unidade de Apoio à Governança, da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de 23 a 26 de abril de 2018,
em virtude da participação do titular do cargo no II Módulo da Capacitação de Conselheiros
e equipe técnica do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 20 de abril de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, com base no Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, combinado com o
Decreto nº 36.825, de 22/10/2015, para fins de regularização conforme a Decisão nº
6.285/2016 do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, conforme a instrução do
processo 0480-000317/2014, RESOLVE:
I - RETIFICAR o despacho do Secretário de Estado de Governo de 30/7/2014, publicado no
DODF nº 155, de 31/7/2014, pág. 8, retificado no despacho do Secretário de Estado de
Governo, publicado no DODF nº 173, de 22/8/2014, pág. 38, para que ONDE SE LÊ: "(...)
combinado com o art. 157 da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, (...)". LEIA-SE:(...)
e na forma do art. 157, inciso III, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, (...)".
II - RETIFICAR o despacho da Secretária de Estado de Governo substituta de 30/12/2014,
publicado no DODF nº 272, de 30/9/2014, pág. 24, para que ONDE SE LÊ: "(...) combinado
com o art. 157 da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, (...)". LEIA-SE: (...) e na forma
do art. 157, inciso III, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, (...)".
III - RETIFICAR o despacho da Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
de 15/3/2016, publicado no DODF nº 51, de 16/3/2016, pág. 22, para que ONDE SE LÊ:"(...)
e na forma do disposto no art. 157 da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, (...)". LEIA-
SE: (...) e na forma do art. 157, inciso III, da Lei Complementar nº 840, de 23/1 2 / 2 0 11 ,
(...)".
IV - RETIFICAR o despacho da Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
de 6/4/2017, publicado no DODF nº 68, de 2/4/2017, pág. 20, para que ONDE SE LÊ:"(...)
de acordo com o § 3º do Art. 152, c/c com Art. 154, da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011 , (...)". LEIA-SE: (...) e na forma do art. 157, inciso III, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, (...)".
VI - Para fins de regularização fica AUTORIZADA, com base no Decreto nº 36.496, de
13/5/2015, combinado com o Decreto nº 36.825, de 22/10/2015, e na forma do art. 157,
inciso III, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a prorrogação da disposição de JOSÉ
RIVALDO CADETE IMBELONI, matrícula nº 78.491-5, Gestor em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, da Controladoria Geral do Distrito Federal para continuar exercendo
a função, código GR-II, de Especialista, na Coordenação de Documentação, da Diretoria de
Recursos Logísticos da Secretária-geral, da Presidência da República, a contar de 1/9/2017
até 31/12/2018.
Publique-se e encaminhe-se à Controladoria Geral do Distrito Federal - CGDF, para as
providências pertinentes.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de abril de 2018

AUTORIZO, com base no Decreto nº 36.496, de 13/5/2015, combinado com o Decreto nº
36.825, de 22/10/2015, e na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", com o art. 154, parágrafo
único, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a cessão da servidora AN-
GÉLICA AGUIAR DE MELLO, matrícula nº 174.479-8, Gestora em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Capacitação
de Pessoal, da Gerência de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Administração Geral, do
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF, com ônus para o
órgão de origem, conforme a instrução contida no processo SEI-GDF nº 00413-
00000538/2018-54. Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para a
qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e
encaminhe-se à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, para as
providências pertinentes.

Para fins de regularização funcional, fica AUTORIZADA, com base no Decreto nº 36.496,
de 13 de maio de 2015, combinado com o Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de 2015, e
na forma do Art. 157, inciso I, c/c § 1º, inciso II c/c o § 2º da Lei Complementar nº 840 de
23/12/2011, a disposição do servidor DIMAS MOREIRA JÚNIOR, matrícula n° 126.268-8,
Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal, para exercer as suas atividades na Administração Regional do
Jardim Botânico, a contar de 15/02/2018 até 31/12/2018. Publique-se e encaminhe-se a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, para as providências per-
tinentes.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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AUTORIZO com base no Decreto nº 36.496, de 13 de maio de 2015, combinado com o
Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de 2015,e na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", c/c
art. 154, Parágrafo Único, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, a cessão do servidor ISRAEL CARRARA DE PINNA, matrícula 217.969-5, Es-
pecialista Socioeducativo - Administrador, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Ouvidor, da Ouvidoria, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, com ônus para órgão de origem, conforme a instrução
contida no processo SEI-GDF nº 00400-00003318/2018-02. Em conformidade com o art.
153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido ou com
a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, para as providências
pertinentes.

Para fins de regularização funcional, fica AUTORIZADA, com base no Decreto nº 36.496,
de 13/5/2015, combinado com o Decreto nº 36.825, de 22/10/2015, e na forma do art. 152,
inciso I, alínea "b", com o caput do art. 154, da Lei Complementar nº 840, de 23/ 1 2 / 2 0 11 ,
a cessão da servidora ELANI MENDES DA MOTA SILVA, matrícula nº 200.576-X, Pro-
fessora de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEE/DF, para exercer o Cargo em Comissão, Código CSU, de Supervisora da Autoridade de
Governança do Legado Olímpio - AGLO, com ônus para o órgão cessionário, mediante
ressarcimento mensal a origem, a contar de 01/06/2017. Em conformidade com o art. 153,
incisos I e II, parágrafo único, da Lei Complementar n 840, de 23/12/2011, a cessão termina
com a exoneração do cargo para a qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela
autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF, para as providências pertinentes.

Para fins de regularização funcional, fica AUTORIZADA, com base no Decreto nº 36.496,
de 13 de maio de 2015, combinado com o Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de 2015, e
na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", c/c Art. 154, Parágrafo Único, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a cessão da servidora SILVIA CRIS-
TINA SARDINHA MAIA, matrícula 108.581-6, Auditora de Atividades Urbanas, da Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal, para exercer o
Cargo Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Superintendente Adjunto, da Superinten-
dência de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal/AGEFIS, a contar de 13/06/2017, com ônus para o órgão de origem. Em con-
formidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor
foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal, para as
providências pertinentes.

Para fins de regularização funcional, fica AUTORIZADA, com base no Decreto nº 36.496,
de 13 de maio de 2015, combinado com o Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de 2015, e
na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", c/c art. 154, Parágrafo Único, inciso II, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a cessão do servidor GLAYTON
AMARO OLIVEIRA, matrícula nº 175.173-5 Gestor em Políticas Públicas e Gestão Go-
vernamental, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da
Coordenação de Articulação com Entidades Sindicais e Categorias Profissionais, da Sub-
secretaria de Relações do Trabalho e do Terceiro Setor, da Secretaria Adjunta de Relações
Institucionais e Sociais, da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e
Sociais do Distrito Federal, a contar de 16/03/2018, com ônus para a órgão de origem. Em
conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o
servidor foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-
se à Secretaria do Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, para as
providências pertinentes.

AUTORIZO com base no Decreto nº 36.496, de 13/5/2015, combinado com o Decreto nº
36.825, de 22/10/2015, e na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", com o art. 154, parágrafo
único, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, concomitante com o artigo 16,
da Lei 4.448, de 21/12/2009, a cessão do servidor ANTÔNIO EMÍLIO BASTOS DE
AGUIAR FREIRE, matrícula 191.588-6, Auditor de Controle Interno, do quadro de pessoal
da Controladoria Geral do Distrito Federal - CG/DF para exercer o Cargo de Natureza
Especial, símbolo CNE-06, de Chefe, da Unidade de Controle Interno, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, com ônus para a órgão de origem. Em
conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840,
de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido
ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Controladoria
Geral do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

BARÃO MELLO DA SILVA
Substituto

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 134, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 2°, inciso I, da Portaria/SEF n° 734, de 3 de dezembro de 2003, publicada
no DODF n° 235, de 04 de dezembro de 2003, RESOLVE: READAPTAR EDER AQUINO
GUIDA, matrícula n° 34.007-3, Agente de Gestão Fazendária, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, por motivo de restrição laborativa definitiva, conforme conclusão constante
do Relatório de Avaliação do Processo de Readaptação Funcional, emitido pelo Núcleo de
Readaptação Funcional / GEPROC / DIPEM / Subsaúde / SEPLAG. Processo nº
410.00000142/2018-91.

ANDERSON BORGES ROEPKE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF nº 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, RESOLVE: RETIFICAR na Ordem de Serviço
de 09 de novembro de 1989, publicada no DODF Suplementar nº 224, de 27 de novembro
de 1989, página 13, o ato de averbação do servidor JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA
SANTOS, matrícula nº 30.844-7, Inspetor Técnico de Controle Interno, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para fazer constar: Onde se lê: "AVERBA: 2.155 dias, prestados
ao Instituto de Saúde do Distrito Federal, no período de 20.09.1983 a 13.08.1989, contados
para aposentadoria", leia-se: "AVERBA: 2.155 (dois mil cento e cinquenta e cinco) dias, no
período de 20.09.1983 a 13.08.1989, contados para adicional e aposentadoria, nos termos da
Certidão de Tempo de Serviço emitida pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal - ISDF,
tendo como amparo legal a Decisão nº 3811/2012 - TCDF, combinada com o § 9º do artigo
40, da Constituição da República Federativa do Brasil". Processo nº 0060-000.750/1989.

ANDERSON BORGES ROEPKE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF n.º 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, RESOLVE: CONVERTER, em pecúnia, nos
termos do Parágrafo único, do artigo 142, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, 04 (quatro) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade não usufruída e não com-
putada para quaisquer outros efeitos, os quais fazia jus o ex-servidor JOSÉ RAIMUNDO DE
ALMEIDA SANTOS, matrícula nº 30.844-7, Inspetor Técnico de Controle Interno, falecido
em 10.04.2018. Processo SEI nº 00040-00055044/2018-65.

ANDERSON BORGES ROEPKE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 861, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 448, inciso X, do Regimento Interno da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, publicado no DODF nº. 54,
de 15/03/2013, com fundamento no inciso III, art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015,
com a redação dada pelo Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, RESOLVE: HOMOLOGAR, em
caráter excepcional, o afastamento, com ônus limitado, da servidora FABIANA C. DE
VASCONCELOS FRANCA, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula nº 138.504-6,
lotada no Complexo Regulador em Saúde do DF, pela participação no evento denominado
XIV Conferencia Iberoamericana de Educación en Enfermería, realizado em Lima-Peru, de
25/09/2017 a 29/09/2017, com base no Decreto nº 29.290/2008. Processo nº 00060-
00090715/2017-89.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 231, DE 12 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, publicado no DODF
nº. 54, de 15 de março de 2013, e tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 38 do Decreto
nº 37.437, de 24 de junho de 2016. RESOLVE: HOMOLOGAR o afastamento do país,
mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, da servidora FLAVIA WATUSI DE FARIA,
Médica - Pediatria, Matrícula n°. 1441.898-3, lotada no Hospital de Base do DF, para
participação no "49th Congress of the International Society of Paediatric Oncology" no
período de 10 a 16/10/2017, em Washington-DC/EUA, nos termos do Decreto n° 29.290 de
22/07/2008. Processo SEI nº 00060-00103085/2017-10.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 334, DE 10 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
34.213, publicado no DODF nº. 54, de 15 de março de 2013, e tendo em vista o
disposto no § 2º do artigo 38 do Decreto nº 37.437, de 24 de junho de 2016.
RESOLVE: HOMOLOGAR o afastamento, mediante dispensa de ponto, com ônus
limitado, da servidora ARIANNA FROTA FONTENELLE SOUSA, matrícula n°
1.441.600-X, Médica Neonatologia, lotada na Unidade de Neonatologia/HMIB/SRS-

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE



Diário Oficial do Distrito FederalNº 77, segunda-feira, 23 de abril de 2018 PÁGINA 25

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300025

Centro Sul, para o evento intitulado "27° Curso Anual Jen-Tien Wung Cuidados
respiratórios do recém-nascido: Uma abordagem prática", realizado no período de
05 a 09/10/2017, em Nova York (EUA), nos termos do Decreto n° 29.290 de
22/07/2008, conforme Processo n° 00060-0085396/2017-90.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 335, DE 10 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, publicado no DODF
nº. 54, de 15 de março de 2013, e tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº
36.496, de 13 de maio de 2015, publicado no DODF nº. 92, de 14 de maio de 2015.
RESOLVE: AUTORIZAR o afastamento, mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, da
servidora MONICA MARIA BASTOS HUBINGER TOKARNIA, matrícula n° 1.443.622-1,
Ana.Leg./Medicina-Endocrino., carga horária de 20 horas semanais, lotada no Instituto Hos-
pital de Base do Distrito Federal, para o evento intitulado "XVII Encontro Brasileiro de
Tireóide", realizado no período de 18 a 23/04/2018, em Campos do Jordão-SP, nos termos do
Decreto n° 29.290 de 22/07/2008, conforme Processo SEI n° 00060-00063739/2018-46.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 336, DE 10 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, publicado no DODF
nº. 54, de 15 de março de 2013, e tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 38 do Decreto
nº 37.437, de 24 de junho de 2016. RESOLVE: AUTORIZAR o afastamento do país,
mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, do servidor ERNANE PIRES MACIEL,
Médico - Neurologista, Matrícula n°. 139.458-4, lotado na Unidade de Neurolo-
gia/GMI/DAS/HBDF, para participação no "American Academy Of Neurology - Annual
Meeting 2018" no período de 19 a 28/04/2018, em Los Angeles/California, nos termos do
Decreto n° 29.290 de 22/07/2008. Processo SEI nº 00060-00038561/2018-03.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 337, DE 10 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, publicado no DODF
nº. 54, de 15 de março de 2013, e tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 38 do Decreto
nº 37.437, de 24 de junho de 2016. RESOLVE: HOMOLOGAR o afastamento do país,
mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, da servidora MARCIA MARIA BARROS
MOREIRA, Médica - Clínica Médica Queimados, Matrícula n°. 198.738-0, lotada no Hos-
pital de Base do Distrito Federal, para participação nos eventos "11th Annual QMP Re-
constructive Surgery Symposium" e "13th Annual QMP Aesthetic Surgery Symposium" no
período de 09 a 20/11/2017, em Chicago/EUA, nos termos do Decreto n° 29.290 de
22/07/2008. Processo SEI nº 00060-00093058/2017-21.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA N° 339, DE 11 DE ABRIL DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 34.213, de 14 de março de
2013, publicado no DODF n° 54, de 15 de março de 2013, e tendo em vista o disposto no
artigo 44, da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, regulamentada pelo
Decreto n° 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto n° 37.402, de 13 de
junho de 2016. RESOLVE: DESIGNAR CLAYTON DE SOUZA TELES, matrícula
189.522-2, Carreira Técnico em Saúde - Técnico Administrativo, para substituir OBERDAN
ALVES, matrícula 1.436.681-9, no Cargo de Gerente da Gerência de Orçamento e Finanças,
DFG-11, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no período de 16/11/2017 à 26/11/2017,
por motivo de férias do titular.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 340, DE 11 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o DECRETO Nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, publicado no
DODF nº 237 de 19/12/2016; e, tendo em vista o DECRETO Nº 38.077, de 22 de março de
2017, publicado no DODF nº 57, de 23 de março 2017, RESOLVE: EXONERAR, a pedido,
o servidor FERNANDO DOMINGOS ALMEIDA, da Carreira de TECNICO EM SAUDE,
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 2ª Classe, Padrão II, Matrícula nº. 01797476, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº.
840/2011, lotado no(a) Unidade de Psiquiatria/HBDF, declarando vago o referido cargo, a
contar de 15 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada
Lei, conforme Processo nº. 060-00261712/2017-36.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 342, DE 12 DE ABRIL DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso "X" do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Saúde, aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013, considerando o Processo Seletivo para Pre-
ceptoria dos Cursos de Graduação da Escola Superior de Ciências da Saúde, objeto do Edital
nº 20, de 26 de outubro de 2017, publicado no DODF Nº 208, de 30 de outubro de 2017, que
normatiza o Processo Seletivo para Preceptoria dos Cursos de Graduação da Escola Superior
de Ciências da Saúde, do Edital nº 23, de 18 de dezembro de 2017, publicado no DODF nº
241, de 19 de dezembro de 2017, que trata da Homologação do Resultado do Processo
Seletivo e dos candidatos classificados e da Portaria nº 53, de 15 de janeiro de 2018,
publicada no DODF nº 13, de 18 de janeiro de 2018, que designa os candidatos para o
exercício da atividade de preceptoria. RESOLVE:
Art. 1º Desligar das atividades de Preceptoria dos Cursos de Graduação da ESCS/FEPECS,
VERA LÚCIA MIRANDA NUNES SERAFIM, 137.250-5, 1º, opção de vaga nº 8, conforme
estabelece o subitem 6.1.2 do Edital nº 20, de 26 de outubro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 18 DE ABRIL 2018
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através do artigo 8º, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no
DODF nº. 183, de 22 de setembro de 2015, RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, ao servidor SANDRO ALBERTO PINTO,
matrícula 124.239-3, Auxiliar de Enfermagem, 6ºQq - 24/05/2010 a 22/05/2015, Processo: nº
061.045.149/1995.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, ao servidor MARIO ANTONIO CRISPIM,
matrícula 128.049-X, Médico Psiquiatria, 6ºQq - 18/03/2013 a 16/03/2018, Processo SEI:
00060-00257208/2017-31 - Processo: 061.046.218/ 1993.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, ao servidor JOAO BOSCO COSTA, matrícula
132.403-9, Artifice-Eler.Comunic, 5ºQq - 07/01/2013 a 05/01/2018, Processo: 061.047.049/
1998.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora MARIA SILVANA CARVALHO
DE MOURA, matrícula 132.597-3, Assistente Social, 5ºQq - 01/04/2013 a 30/03/2018,
Processo: 061.042.571/1998.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora RITA DE CASSIA PINTO CAMIA
LARANJEIRA, matrícula 144.237-6, Médico Pediatria, 3ºQq - 18/09/2012 a 16/09/2017,
Processo: 280.000.128/2008.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora LUANA FURQUIM MENDONÇA,
matrícula 145.804-3, Auxiliar de Enfermagem, 3ºQq - 11/04/2013 a 09/04/2018, Processo:
273.000.159/2008.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora DIANE BARRETOS CAVAL-
CANTE, matrícula 168.003-X, Assistente Social, 2ºQq - 25/03/2013 a 23/03/2018, Processo
SEI- 00060-00135100/2018-70
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora MARTA PEREIRA ROCHA,
matrícula 1.435.392-X, Técnico Lab. Pat. Clínica, 1ºQq - 09/09/2011 a 06/09/2016, Processo
S E I - 0 0 0 6 0 - 0 0 11 0 6 3 4 / 2 0 1 8 - 9 3 .
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora JORGIANA ARRUDA DOS
SANTOS, matrícula 1.442.463-0, Técnico Administrativo, 1ºQq - 02/04/2013 a 31/03/2018,
Processo SEI-.00060-00147254/2018-12
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, ao servidor DENILSON DOS SANTOS
SILVA, matrícula 1.442.608-0, Técnico Administrativo, 1ºQq - 02/04/2013 a 31/03/2018,
Processo SEI: 00060-00143577/2018-29.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora CARLA CRISTIANE GOMES,
matrícula 1.442.840-7, Técnico Administrativo, 1ºQq - 02/04/2013 a 31/03/2018, Processo
S E I - . 0 0 0 6 0 - 0 0 1 4 2 11 2 / 2 0 1 8 - 5 1
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Art. nº 139 da Lei Com-
plementar nº 840 de 23 de dezembro e 2011, a servidora CINTIA JACINTO BARRETO DE
SOUZA, matrícula 1.442.973-X, Técnico Administrativo, 1ºQq - 02/04/2013 a 31/03/2018,
Processo SEI-00060-00155739/2018-51.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto do (a) servidor (a): MONICA ANDRÉA PIRES MAR-
TINS, matrícula: 144.063-2, Médico Pediatra, para participar do CONGRESSO PAULISTA
DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS PEDIÁTRICAS, a ser realizado na cidade de São
Paulo-SP, no período de 02/05/2018 e 05/05/2018, Processo SEI- 00060-00060780/2018-
61.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto do (a) servidor (a): HELENA MOREIRA DOS SANTOS
VILELA, matrícula: 145.219-, Médico Radiologista, para participar do 48ª JORNADA PAU-
LISTA DE RADIOLOGIA - JPR -2018, a ser realizado na cidade de São Paulo-SP, no
período de 03/05/18 à 06/05/18, Processo SEI-0060-00064170/2018-36.

MOEMA LIZIANE SILVA CAMPOS

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 64, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 do estatuto aprovado pelo Decreto nº
38.689, de 07 de dezembro de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar os servidores RENATO DA ROCHA FEITOZA, Analista de Atividades do
Hemocentro, Contador, matrícula nº 1681818-0, e LUCAS KENITI NANAMI, Analista de
Atividades do Hemocentro, Estatístico, matrícula nº 1681862-8, da função de membros do
Grupo de Trabalho com o objetivo de implantar Sistema de Custos da Fundação Hemocentro
de Brasília - FHB, constituído por meio da Instrução nº 230, de 1º de dezembro de 2017,
publicada no DODF nº 230, de 04 de dezembro de 2017, pág.14.
Art. 2º Designar os servidores EVANDRO LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA, Técnico de
Atividades do Hemocentro, matrícula nº 1402084-X, e THAIS HELENA FERNANDES
TEIXEIRA, Técnico de Atividades do Hemocentro, matrícula nº 1682028-2, para compor o
Grupo de Trabalho com o objetivo de implantar Sistema de Custos da Fundação Hemocentro
de Brasília - FHB, constituído por meio da Instrução nº 230, de 1º de dezembro de 2017,
publicada no DODF nº 230, de 04 de dezembro de 2017, pág.14.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE VAZ PINTO NETO

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS
DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo inc. II, do
art. 26, da Seção IV, do Anexo III, do Decreto Distrital n° 26.128, de 19 de agosto de 2005;
e no uso das atribuições previstas no art. 9º da Portaria Conjunta/SES/FHB/FEPECS nº 09,
de 20 de março de 2017, publicada no DODF de 21/03/2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar CELINA MÁRCIA PASSOS DE CERQUEIRA E SILVA, médica, matrícula
nº. 190.345-4, na condição de membro suplente, representante da Subsecretaria de Atenção
Integral à Saúde, do Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde - CEP/FEPECS, por um período de 03 (três) anos, contados a partir da
publicação.
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Art. 2º Reconduzir ANA CÉLIA ALENCAR FONTELES, bióloga, matrícula nº. 1.4016389,
na condição de membro suplente, representante da Subsecretaria de Vigilância à Saúde, do
Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde -
CEP/FEPECS, por um período de 03 (três) anos, contados a partir de 29/12/2017.
Art. 3º Designar RAFAEL DAMACENA DE OLIVEIRA PEREIRA SOARES, enfermeiro,
matrícula nº. 143.8820-0, na condição de membro suplente, representante da Subsecretaria de
Atenção Integral à Saúde, do Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de Ensino e
Pesquisa em Ciências da Saúde - CEP/FEPECS, por um período de 03 (três) anos, contados
a partir da publicação.
Art. 4º Reconduzir MARINHA TEREZA ALVES NASCIMENTO, fisioterapeuta, matrícula
nº. 146.972-X, na condição de membro titular, representante da Subsecretaria de Vigilância
à Saúde, do Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da
Saúde - CEP/FEPECS, por um período de 03 (três) anos, contados a partir de 21/03/2018.
Art. 5º Designar LEILA BERNARDA DONATO GOTEMS, enfermeira, matrícula nº.
163.667-7, e ANA SOCORRO DE MOURA, enfermeira, matrícula nº. 186.193-X, na con-
dição de membros suplentes, para integrarem o Comitê de Ética em Pesquisa, representando
a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde, a contar a partir da publicação.
Art. 6º Designar DANIEL HIGOR DA SILVA BARROS, farmacêutico, matrícula nº.
1672.193-4, na condição de membro suplente, representante da Subsecretaria de Atenção
Integral à Saúde, do Comitê de Ética em Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde - CEP/FEPECS, por um período de 03 (três) anos, contados a partir da
publicação.
Art.7º Retificar o ato de desiginação de PALOMA APARECIDA CARVALHO, matrícula nº.
157387-X, para, onde se lê "Membro Titular", leia-se "Membro Suplente"; bem como incluir
a carreira a qual pertence a servidora para "CE - Enfermagem", com o intuito de corrigir erro
material constante na Ordem de Serviço nº 06 de 19 de fevereiro de 2018.
Art. 8º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DILMA ALVES TEODORO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXVI, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, RESOLVE: CON-
CEDER Abono de Permanência equivalente ao valor da respectiva contribuição previ-
denciária, com base no artigo 40, § 19, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a FRANCISCO RODRIGUES
CAMPELO, matrícula nº 93.954-4, Técnico de Atividades Rodoviárias, processo nº 00113-
000.11384/2018-65, a contar de 08/04/2018, por ter completado os requisitos para apo-
sentadoria e optado por permanecer em atividade.

MÁRCIO BUZAR

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e em conformidade com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de 18 de abril de
2018, publicada no DODF nº 76, de 20 de abril de 2018, pág. 37, ato que concedeu o
afastamento, mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, ao servidor VICTOR HEN-
RIQUE RODRIGUES DE BORBA, matrícula nº 230.601-8, para visitar a Irlanda com a
finalidade de conhecer o sistema educacional daquele País, patrocinada pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), no período de 15/05/2018 a
23/05/2018, conforme Processo SEI nº 00080.00050248/2018-61.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº
36.496, de 12/05/2015, com redação dada pelo §2º do art. 37 Decreto nº 37.437, de
24/06/2016, RESOLVE: CONCEDER, afastamento, mediante dispensa de ponto, com ônus
limitado, ao servidor ERIZALDO CAVALCANTI BORGES PIMENTEL, matrícula nº
46.609-3, para visitar a Irlanda com a finalidade de conhecer o sistema educacional daquele
País, patrocinada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CA-
PES), no período de 15/05/2018 a 23/05/2018, conforme processo nº 00080-00050248/2018-
61.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 19 do Decreto nº 29.290, de 22
de julho de 2008, combinado com o art. 3º do Decreto nº 36.496, de 12/05/2015, com
redação dada pelo Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, RESOLVE: CONCEDER, afastamento,
mediante dispensa de ponto, para fins de regularização funcional, à servidora NATÁLIA DE
SOUZA DUARTE, matrícula nº 66.388-3, para participar do Seminário Estadual Sobre
Educação, pobreza e Desigualdade Social, em Florianópolis/SC, no período de 26/07/2017 a
28/07/2017, nos termos do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, conforme processo nº
0468.001049/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º do Decreto nº 36.496, de 12/05/2015,
RESOLVE: AUTORIZAR, em caráter de homologação, o deslocamento, no dia 28 de janeiro
de 2014, para Aparecida/GO, aos servidores abaixo relacionados, a fim de participarem de
visita técnica à Escola municipal Olentino Xavier da Costa, com ônus para o Distrito Federal,
referente remuneração, conforme consta no Processo nº0080.000699/2014: BRUNO RO-
DRIGUES DUARTE, matrícula: 0217.894-X; CAROLINE LEVI GUEDES, matrícula:
0221.119-X; CEZAR GARCIA FERRERO, matrícula: 0221.909-3; DARLAN PASTORINI
PEREIRA, matrícula: 0219.791-X; EDUARDO FLAVIO FILGUEIRAS DE ALMEIDA,

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

matrícula: 045.739-6; EMILEIDE RODRIGUES COIMBRA, matrícula: 0210.895-X; ERIK
AUGUSTO LEITE, matrícula: 0221.618-3; FERNANDO ANDRADE DA SILVA, matrícula:
045.777-9; FLAVIA FERNANDES KOSHINO SOUSA, matrícula: 0220.663-3; FREDE-
RICO ROCHA SALGE, matrícula: 0219.792-8; JANAÍNA COELHO BRITO, matrícula:
0219.799-5; LEONARDO CHAVES FEHLBERG BALDUINO, matrícula: 025.429-0; MAR-
CUS HENRIQUE ALMEIDA DE PAIVA, matrícula: 0209.805-9; MARIA HELENA FI-
GUEIRO DE ANDRADE, matrícula: 049.765-7; RAQUEL FERNANDES DE SOUSA,
matrícula: 0221.210-2; SAMUEL NEPOMUCENO XIMENES, matrícula: 0219.793-6; SUE-
LEN VANESSA MIRANDA DAS CHAGAS, matrícula: 0220.268-9; TIAGO REGES DA
SILVA, matrícula: 0219.800-2.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2018.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº
38.631, de 20 de novembro de 2017, RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a ANA MARIA DA ROCHA LOPES, matrícula 202.638-
4, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 20, Etapa III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005. Processo 00080-00026879/2017-88.
CONCEDER APOSENTADORIA a ANA MARIA GRANATO DE PAIVA SANTOS, ma-
trícula 29.474-8, no Agente de Gestão Educacional/Portaria, Nível 08, Padrão 01, Etapa IV,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional
nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº
47, de 06 de julho de 2005. Processo 080.000905/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA a ANGELA MARIA BATISTA GOMES, matrícula
42.108-1, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31
de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de
julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Processo 00080-00028237/2017-13.
CONCEDER APOSENTADORIA a CLARICE HITOMI KATANIWA, matrícula 62.807-7,
no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo
00080-00028536/2017-58.
CONCEDER APOSENTADORIA a ELAINE FERNANDES DE JESUS, matrícula 26.363-
X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de
julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Processo 00080-00028312/2017-46.
CONCEDER APOSENTADORIA a HÉLIA SOUSA VOGADO, matrícula 42.330-0, no
Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo
462.000067/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA a IVONETE FRANCISCO DE OLIVEIRA, matrícula
69.310-3, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Conservação e Limpeza, Nível 10,
Padrão 02, Etapa V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005 e o Parágrafo único do mesmo artigo.
Processo 00080-00000066/2017-68.
CONCEDER APOSENTADORIA a LILIAN PAZZINI ENEIAS, matrícula 200.625-1, no
Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo
467.000051/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS OLIVEIRA,
matrícula 69.294-8, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Serviços Gerais, Nível 10,
Padrão 02, Etapa III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005 e o Parágrafo único do mesmo artigo.
Processo 00080-00031198/2017-31.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX SALDANHA ,
matrícula 27.968-4, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/ Conservação e Limpeza,
Nível 08, Padrão 02, Etapa III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o
artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005. Processo 00080-
00061066/2017-34.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DAS GRAÇAS GOULART NEVES BAR-
RETO, matrícula 48.452-0, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional
nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº
47, de 06 de julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa
do Brasil. Processo 467.000772/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO GUIMA-
RÃES, matrícula 67-933-X, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Conservação e
Limpeza, Nível 10, Padrão 02, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005 e o Parágrafo
único do mesmo artigo. Processo 00080-00028281/2017-23.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ISABEL GOMES, matrícula 35.160-1, no
Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 23, Etapa III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo
080.005431/2012.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA NATIVIDADE RIBEIRO, matrícula 68.206-3,
no Cargo de Técnico de Gestão Educacional/Apoio Administrativo, Nível 10, Padrão 02,
Etapa V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005 e o Parágrafo único do mesmo artigo. Processo
080.002925/2012.
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CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA SALETE DE OLIVEIRA MARQUES PI-
MENTEL, matrícula 48.795-3, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da
República Federativa do Brasil. Processo 00080-00028850/2017-31.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA SIMÔNE MAGALHÃES COELHO, matrícula
65.492-2, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 06
de julho de 2005 e o Parágrafo único do mesmo artigo. Processo 080.005752/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARILIA GONZAGA MARTINS SOUTO DE MA-
GALHÃES, matrícula 59.517-9, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25,
Etapa VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005 e o Parágrafo único do mesmo artigo. Processo
080.003859/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA a MAURILIA ROSÁRIO SOARES DE CASTRO, ma-
trícula 175.338-X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a"e
§§ 3º, 5º,8º e 17, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, e artigos 46 e 51 da Lei
Complementar nº 769, de 01 de julho de 2008. Processo 080.003382/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA a NESSIMAR VIANA JACOBINA DE ABREU, ma-
trícula 202.182-X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 20, Etapa IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47,
de 06 de julho de 2005. Processo 00080-00030711/2017-77.
CONCEDER APOSENTADORIA a PEDRO ANTONIO VELOSO NETO, matrícula 69.492-
4, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Vigilância, Nível 10, Padrão 02, Etapa IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 06 de julho de 2005 e o Parágrafo único do mesmo artigo. Processo 00080-
00054406/2017-71.
CONCEDER APOSENTADORIA a ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA, matrícula 65.356-
X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de
julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil,
com as vantagens previstas no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08 de julho de 2011. Processo
464.000040/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA a ROSALVA TEIXEIRA DE ARAUJO, matrícula 28.119-
0, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Conservação e Limpeza, Nível 08, Padrão 01,
Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005. Processo 474.000634/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA a ROSELI DE MOURA GONZALES D´ALMEIDA,
matrícula 23.798-1, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47,
de 06 de julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do
Brasil. Processo 080.011715/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA a SÚSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA, matrícula
43.180-X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31
de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de
julho de 2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Processo 080.013790/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA a THÉA WEBER GARCIA, matrícula 62.965-0, no Car-
go de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005 e
o Parágrafo único do mesmo artigo, com as vantagens previstas no artigo 5º da Lei nº 4.584,
de 08 de julho de 2011. Processo 080.000550/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA a VALDIRA DA COSTA LOPES, matrícula 35.904-1, no
Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005, e com o artigo 40, § 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil. Processo
00080-00000856/2017-43.

CLOVIS LUCIO DA FONSECA SABINO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25, do
Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO o resultado
das investigações constantes nos processos dos servidores listados abaixo e que se con-
figuraram em acidente de serviço, sem dano, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso IV, do
Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012, observando-se a seguinte ordem: número do
processo, nome e matrícula. 0080.010712/2014, KENIA FABIOLA NUNES SOARES,
204.755-1; 0080.011781/2014, LIDIA PATRICIA COELHO DA SILVA GUIMARAES,
201.527-7; 0463.000180/2016, ADELAIDE SOUZA LOPES MATOS, 39.951-5;
0468.000880/2016, CLAUDIA ADJUTO DE ARAUJO DE ASSUNÇÃO, 46.797-9;
0468.000934/2016, ANA CLAUDIA CAVALCANTI MARIANO, 30.906-0;
0461.000045/2017, ÂNGELA CRISTINA CARLOS SILVA CAMPOS, 37.424-5;
0470.000299/2017, ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA EDUARDO, 175.382-7;
0473.000315/2017, HEDYLANE MARIA RODRIGUES DA COSTA, 30.106-X;
0473.000449/2017, MARIA DA PENHA DE MENDONÇA LIMA, 20.533-8;
0461.000332/2017, MARIA DOS REMÉDIOS SILVA MENDONÇA, 47.536-X;
0471.000342/2017, JAQUELINE CABRAL XAVIER DA COSTA, 34.254-8;
0462.000438/2017, NÍVIA LEITE OLIVEIRA MARQUES, 222.353-8; 0461.000472/2017,
MARIA DOS REMÉDIOS SILVA MENDONÇA, 47.536-X; 0470.000469/2017, MARIA
DA GRAÇA TROIS GOMES MONTEIRO, 181.932-1; 0462.00859/2017, MARCIA RI-
BEIRO DE SOUZA, 69.649-8; 0461.000471/2017, HERCULES DE CAMPOS JUNIOR,
226.634-2; 0463.000555/2017, REGINA DALVA FERREIRA, 32.240-7; 0462.000626/2017,
CLAUDICELIA CUSTODIO DE OLIVEIRA, 207.949-1; 0462.000629/2017, SILVANA
THEREZA SOUSA NUNES OLIVEIRA, 29.963-4; 0462.000672/2017, ADELAINE CAS-
SIA DE OLIVEIRA NUNES, 229.869-4; 0080.005101/2017, PATRICIA RAMOS DE
ARAUJO, 45.876-7; 0462.001278/2017, VANIA MENDES DA SILVA FERREIRA,
226.237-1; 0463.000458/2016, MARIA DAGMAR FREITAS BARCELOS VELAME,
202.009-2; 0472.000318/2017, MERY HELEN ROSA, 175.999-X; 0472.000274/2017,
MARCELO GONÇALVES TEIXEIRA, 213.945-6; 0461.000412/2016, HUMBERTO JOSE

LOPES, 23.359-5; 0472.000289/2017, MARCIA REGINA PINHEIRO DOS SANTOS,
200.988-9; 0080.007092/2015, MARA LUCIANE BATISTELLA, 200.790-8;
0474.001003/2017, FRANCIENE SOARES BARBOSA DE ANDRADE, 210.851-8;
0468.000402/2017, CRISTINA PINHEIRO UCHÔA, 201.263-4; 0468.000912/2016, CRIS-
TINA GONÇALVES DE FREITAS ORRICO, 45.427-3; 0468.000745/2016, ADRIANA DA
SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA, 69.333-2; 0471.000423/2016, ELISANDRA DAS GRA-
ÇAS FEITOSA, 220.293-X; 0461.000425/2016, ERIKA DANIELLA FELIPE DE MOURA,
29.765-8; 0461.000220/2017, MARCIA GILDA MOREIRA COSME, 30.978-8;
0461.000299/2017, KELE FERREIRA DE MATOS, 216.764-6; 0474.000973/2017, CLAU-
DIA INACIA DE OLIVEIRA COSTA, 66.443-X; 0080.002887/2016, GRACIELLE IZI-
DORO PALHARES, 235.066-1; 0469.000182/2016, ZELIA RODRIUES, 22.596-7;
0468.000211/2017, ANDREZA FIORINI PEREZ RIVERA, 35.324-8; 0467.001321/2017,
JOICIANE NASCIMENTO DE ARAUJO, 229.743-4; 0080.009178/2017, MARIA DAS
GRAÇAS CORREIA, 21.674-7; 0467.001320/2017, JOSILENE MOREIRA NEVES DE
SOUZA, 230.779-0; 0474.000989/2017, EUNICE TEIXEIRA MACHADO, 48.461-X;
0463.000493/2017, EUCLEDICIA VIEIRA RODRIGUES DE PAULA, 230.465-1;
0463.000393/2017, GISELLE CARDOSO E MACIEL, 222.446-1; 0470.000373/2017,
MARCIA MELO FEITOSA, 211.134-9; 0470.000370/2017, MARIA DAS GRAÇAS SILVA,
30.339-9; 0470.000326/2017, IVONEIDE GOMES BATISTA SALGADO, 222.493-3;
0464.000078/2017, MARGARIDA AZEVEDO DOS SANTOS, 44.345-X;
0463.000793/2016, LUCIANA FERREIRA DA SILVA, 202.061-0; 0463.000323/2016,
ADRIANA SANTOS LEITE, 34.702-7; 0080.002570/2015, CLEUDETE MARTINS PE-
REIRA, 208.921-1; 0474.000213/2014, RUBENS MOTA CRUVINEL, 61.618-4;
0463.000822/2016, MARA DANTAS SILVA, 68.974-2; 0463.000009/2016, RODRIGO GO-
MES DOS SANTOS, 205.026-9; 0080.008571/2015, LUIZA DE MARILAK MORAIS MA-
CEDO FREITAS, 36.986-1; 0080.008484/2015, MARIA DE FATIMA NETO FERREIRA,
22.612-2; 0080.011424/2014, MICHELLE SCHIMIDT DE OLIVEIRA CADUFF,
39.150-6.

NEDER NUNES ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25, do
Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO o resultado
das investigações constantes nos processos dos servidores listados abaixo e que se con-
figuraram em acidente de serviço, com dano, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso IV, do
Decreto nº 34.023, de 10 de dezembro de 2012, observando-se a seguinte ordem: número do
processo, nome e matrícula. 0468.000848/2016, MARIA DIANE MENDES GOMES MA-
CHADO, 223.047-X; 0080.004318/2016, MARIA LUCIA FERREIRA SILVA, 21.656-9;
0463.000437/2017, CREONICE MARIA TEODORO, 35.662-X; 0470.000447/2016, JAC-
QUILENE PEREIRA DA SILVA, 23.768-X; 0463.000108/2017, JUDÁ IUQUIRA BAR-
BORA PIRES, 39.260-X; 0468.000878/2016, AURORA ALVES CALDEIRA GOMES,
210.812-7

NEDER NUNES ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 90, de
23 de agosto de 2002, desta Secretaria, e em atendimento a Lei nº 4.792, de 24/02/2012,
regulamentada pelo Decreto nº 35.817, de 16 de setembro de 2014, e nas demais disposições
legais vigentes, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Sustentabilidade e Coleta de Seletiva Solidária para estudar,
avaliar e implementar, por meio do Plano de Coleta Seletiva, a correta educação ambiental
a todos os setores que compõem esta Secretaria.
Art. 2º Ficam designados para compor a referida Comissão os seguintes servidores: NA-
TALIE GONÇALVES FIGUEIRÊDO, matrícula nº 271.415-9, na qualidade de presidente; e
LINKETYNEI SOUZA DE FREITAS, matrícula nº 271.521-X; e LARISSA JANSEN SOU-
SA, matrícula nº 271.408-6, na qualidade de membros.
Parágrafo único. Nos impedimentos e afastamentos legais a presidência da Comissão será
exercida pela servidora LINKETYNEI SOUZA DE FREITAS, matrícula nº 271.521-X.
Art. 3º Compete a Comissão de Sustentabilidade e Coleta de Seletiva as seguintes ati-
vidades:
I - Planejar, implementar e supervisionar a coleta seletiva solidária como rotina a ser seguida
dentro da SEDICT/DF;
II - Realizar a educação ambiental com todos os servidores e demais prestadores de serviço
que compõem a Secretaria, por meio de palestras e treinamentos;
III - Proceder a identificação das áreas internas da Secretaria, que orientará os servidores o
tipo de lixo a ser eliminado ou armazenado;
IV - propor os prazos e metas a serem cumpridos trimestralmente;
V - Fazer e encaminhar relatórios trimestrais a Subsecretaria de Relações do Trabalho e do
Terceiro Setor, da Secretaria de Estado de Relações Institucionais e Sociais;
VI - Auxiliar na instrução e viabilização do processo que irá escolher a Associação e/ou
Cooperativa que será a responsável por recolher os resíduos recicláveis na Secretaria;
VII - fornecer informações necessárias à tomada de decisões.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço nº 34, de
25 de julho de 2017.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,

DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AFERIÇÃO DE MÉRITO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 19 DE ABRIL DE 2018
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AFERIÇÃO DE MÉRITO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, constituída pela Portaria nº 31 de
14 de março de 2007, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 69, de 11 de abril
de 2007, alterada pela Portaria nº 158, de 6 de novembro de 2008, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 225, de 12 de novembro de 2008 e de acordo com o disposto
no art. 10, do Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Tornar Público o resultado da Aferição de Mérito, de que tratam os artigos 8º e 9º do
Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, para fins de Promoção Funcional (mudança
de classe), dos servidores que menciona.
Art. 2º O servidor concorrente à Promoção Funcional que não estiver de acordo com o
resultado obtido terá 30 (trinta) dias a contar da publicação, para interposição de recurso
junto ao Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho e Aferição de Mérito desta
Secretaria, nos termos do artigo 11, do Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016.
Art. 3º O recurso de que trata o item 2 deverá ser acompanhado das provas consideradas
pertinentes.
Art. 4º Este ato não gera efeitos funcionais e financeiros.
Art. 5º Relação por ordem de matrícula, nome do servidor, cargo, classe e padrão anterior,
pontuação por mérito, pontuação relativa à avaliação de desempenho, pontuação total, classe
e padrão atual e data de vigência.
174.606-5, CRISTIANE SILVA SIQUEIRA, Gest. Pol. Públ. Gest. Gov., 2ª, V, 45.00, 40.00,
85.00, 1ª., I, 1º/07/2018;
174.845-9, LUCIANA LACERDA BEZERRA DA NÓBREGA, Gest. Pol. Públ. Gest. Gov.,
2ª, V, 45.00, 40.00, 85.00, 1ª., I, 1º/07/2018;
175.284-7, ROSANGELA GOMES SANTANA SOUSA, Gest. Pol. Públ. Gest. Gov., 2ª, V,
45.00, 40.00, 85.00, 1ª., I, 1º/07/2018;
175.672-9, SÔNIA MARIA ALENCAR CÉSAR, Gest. Pol. Públ. Gest. Gov., 2ª, V, 45.00,
40.00, 85.00, 1ª., I, 1º/07/2018;
(*) servidor não alcançou a pontuação necessária para fins de promoção funcional.
(**) servidor não apresentou o currículo padrão.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CHIRLENE FERREIRA DA FONSECA
Presidente da Comissão

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 29, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar RODRIGUES JÚNIOR DA SILVA, matrícula 1.200.287-9 das atribuições
de executor suplente de executor do Contrato 04/2015.
Art. 2º Designar ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO, matrícula 1.680.747-2,
para sem prejuízo de suas atribuições, atuar como executor suplente do Contrato nº 04/2015,
constante no processo n° 193.000.216/2015, celebrado entre a Fundação de Apoio à Pesquisa
do Distrito Federal e a Empresa VênusWorld Comércio de Equipamentos e Materiais Para
Escritório Ltda., cabendo ao designado às atribuições previstas no artigo 67 da Lei nº
8.666/93, c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41 do Decreto nº 32.598/201; Portaria nº 29-
SGA, de 25 de fevereiro de 2004 e demais normas inerentes ao assunto.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA

INSTRUÇÃO Nº 30, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 do Decreto n.º
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar RODRIGUES JÚNIOR DA SILVA, matrícula 1.200.287-9, das atribuições
de executor suplente do Contrato 012/2013.
Art. 2º Designar MÁRIO CÉZAR DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula 1.682.284-6 para
atuar sem prejuízo de suas atribuições, como executor suplente do Contrato nº 012/2013,
referente à prestação de serviços de agendamento de locação de veículos, aferidos por km
rodado, incluindo combustível e motoristas, devidamente habilitados, para anteder as ne-
cessidades da FAPDF, celebrado entre esta Fundação e a TOP COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LT-
DA., conforme Processo nº 193.000.192/2013.
Art. 3º Essa Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 60, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL
E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n° 230, de 03 de outubro de 2017, publicada DODF n° 195, de 10 de
outubro de 2017, art. 5°, inciso I, alínea d e com base no art. 96, da Lei Complementar nº
840 de 23/12/2011, RESOLVE: CONCEDER Auxílio Natalidade aos servidores: NATA L I A
PEDROSO VEIL, matrícula nº 176037-8, pelo nascimento de seus filhos gêmeos: HA-
NUMAN PEDROSO MENDES e TARUMIM PEDROSO MENDES, em 18 de fevereiro de
2018; HERBERT KEISKI TANIGUCHI, matrícula n° 197399-1, dependente: HENRIQUE
ARAÚJO TANIGUCHI, nascido em 14 de março de 2018 e VINICIUS ANDRADE, ma-
trícula n° 189865-5, dependente: MARIANA TEIXEIRA ANDRADE, nascida em 28 de
março de 2018.

BERNARDO DE CASTRO SOARES

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Nº 63, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no art. 10 do Decreto n.º 5.707, de
23 de fevereiro de 2006, com fulcro no art. 87, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
R E S O LV E :
Art. 1º Conceder à JANAÍNA LACERDA RESENDE, Agente Policial de Custódia, ma-
trícula nº 59.428-8, lotada na Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF/SESIPE,
licença para capacitação no período: de 14 de maio a 10 de agosto de 2018, para oportunizar
a qualificação no Curso de Inglês Intensivo, nível intermediário A e B, de carga horária de
30 horas semanais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO BARBOSA SAMPAIO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria de Delegação de Competência nº 141 - SSPDF de
30/06/2015, o artigo 102, incisos I e V, do Regimento Interno da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 28.691, de
17 de janeiro de 2008; e, em conformidade com os termos do inciso II, artigo 41 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, combinado com o artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21
de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores ANDREI ALLES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº
58.117-8, e CRISTIANO AZEVEDO DE CARVALHO, matrícula nº 78.981-X, respec-
tivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do
Contrato Para Aquisição de Bens Pelo do Distrito Federal nº 007/2018-SSP - Processo nº
0050-001370/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social e a empresa EMERSON COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SU-
PRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, tendo por objeto a aquisição de 14 (quatorze)
fragmentadoras de papel de uso profissional.
Art. 2º Designar os servidores ANDREI ALLES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº
58.117-8, e CRISTIANO AZEVEDO DE CARVALHO, matrícula nº 78.981-X, respec-
tivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do
Contrato Para Aquisição de Bens Pelo do Distrito Federal nº 009/2018-SSP - Processo nº
0050-001370/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social e a empresa PORTELA LOGISTICA E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, tendo por
objeto a aquisição de 08 (oito) unidades de DVR Gravador de Áudio e Vídeo Digital, marca:
Intelbras - INT949.ELBRAS; 08 (oito) unidades de Conversor/Receptor de TV digital DTV,
marca: AQUARIO; 08 (oito) unidades de Antena externa para TV digital, marca: AQUA-
RIO; 16 (dezesseis) unidades de Disco Rígido de 2TB SATA, marca: SEAGATE; 08 (oito)
unidades de Suporte para TV LED, para TV’s LCD/LED/PLASMA/3d de 32" a 55", marca:
BEDIN SAT; 02 (dois) Serviços de instalação dos equipamentos e programação, com todos
os materiais (cabos, conectores, parafusos, etc).
Art. 3º Designar os servidores WENDERSON GUIMARÃES SOARES, matrícula nº
1.658.787-1, e JOÃO ROBERTO ELISEU FILHO, matrícula nº 1.667.036-1, respectiva-
mente, como EXECUTOR e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Objeto
a que se refere a Nota de Empenho: 2018NE00404, aquisição de 03 (três) assinaturas anuais
do Jornal Correio Brasiliense; 03 (três) assinaturas anuais do Jornal de Brasília; e 01 (uma)
assinatura anual do Jornal Folha de São Paulo, por parte da empresa ELDEX DISTRI-
BUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME.
Art. 4º Designar os servidores WENDERSON GUIMARÃES SOARES, matrícula nº
1.658.787-1, e JOÃO ROBERTO ELISEU FILHO, matrícula nº 1.667.036-1, respectiva-
mente, como EXECUTOR e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Objeto
a que se refere a Nota de Empenho: 2018NE00408, aquisição de 01 (uma) assinatura para
fornecimento de 52 exemplares da Revista Carta Capital; 03 (três) assinatura da Revista
Época; 03 (três) assinatura da Revista Isto É; e 03 (três) assinatura da Revista Veja, por parte
da empresa SAMIO BANDEIRA - ME.
Art. 5º Dispensar os servidores: ANA FLÁVIA CARNEIRO REZENDE, matrícula nº
59.296-X, como GESTORA, e JACKSON GUESDES FERREIRA JÚNIOR, matrícula nº
78.729-9, como GESTOR SUPLENTE, para o acompanhamento da execução e fiscalização
do objeto do Contrato de Prestação de Serviços nº 43/2013-SSP - Processo
050.000.492/2013, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social do Distrito Federal e a empresa HEPTA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA,
tendo por objeto a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para
prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, provendo soluções com base em
modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados
para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento de guarda de
informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes.
Art. 6º Designar as servidoras: ARINAN REY SORIANO DOS SANTOS, matrícula nº
1684747-4, como GESTORA, e ANA FLÁVIA CARNEIRO REZENDE, matrícula nº
59.296-X, como GESTORA SUPLENTE, para o acompanhamento da execução e fisca-
lização do objeto do Contrato de Prestação de Serviços nº 43/2013-SSP - Processo
050.000.492/2013, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social do Distrito Federal e a empresa HEPTA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA,
tendo por objeto a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para
prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, provendo soluções com base em
modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados
para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento de guarda de
informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes.
Art. 7º Aos executores e suplentes designados nos artigos supra, caberão o cumprimento das
atribuições expressas na Portaria nº 24-SSP, publicada no DODF de 24 de maio de 2002,
bem como ao estabelecido no Decreto nº 32.598, publicado no DODF de 16 de dezembro de
2010 e, em especial, ao que dispõe o art. 66, c/c o §1º, art. 67, da Lei 8.666/93.
Art. 8º Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria de Delegação de Competência nº 141 - SSPDF de
30/06/2015, o artigo 102, incisos I e V, do Regimento Interno da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 28.691, de
17 de janeiro de 2008; e, em conformidade com os termos do inciso II, artigo 41 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, combinado com o artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21
de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 048/2014 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 88, de 20 de julho de 2015, publicada no DODF nº 139, de
21 de julho de 2015, página nº 17 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 25, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.
Art. 2° Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 048/2014-SSP - Processo 050.000.679/2014, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do DF e a empresa CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A, cujo objeto é a prestação de serviços referente ao fornecimento de
energia elétrica em corrente alternada trifásica, na frequência de 60 (sessenta) Hertz e tensão
nominal entre fases de 13,8 Kv, tensão de medição de 115 (cento e quinze) Volts, Grupo A4,
necessária ao funcionamento das instalações do Centro de Progressão Penitenciária - CPP,
localizado no SIA Trecho 04, Lotes 1650 a 1760.
Art. 3º Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR e SU-
PLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 025/2015 - SSP, designados conforme
Ordem de Serviço nº 98, de 12 de agosto de 2015, publicada no DODF nº 156, de 13 de
agosto de 2015, página nº 51 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017, publicada
no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 24, cessando os efeitos a contar da data
de publicação desta.
Art. 4° Designar os servidores: EDUARDO HERMÍNIO NORONHA, matrícula nº
1.681.343-X e RONALDO CAMILO DOS SANTOS, matrícula Nº 1.675.167-1, respec-
tivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do
Contrato de Prestação de Serviços nº. 025/2015-SSP - Processo 050.000.371/2015, firmado
entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a
empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objeto a prestação de serviços referentes ao
fornecimento de energia elétrica de BAIXA TENSÃO, para energização do Sistema de Vídeo
Monitoramento do Distrito Federal pertencente aos bens patrimoniais da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, sob sua responsabilidade, com
exceção da Iluminação Pública, em conformidade com a Lei 8.666 de 21/06/1993 e al-
terações posteriores.
Art. 5º Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 132/2015 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 100, de 19 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 179,
de 21 de setembro de 2016, página 50 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 24, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.
Art. 6° Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 132/2015-SSP - Processo 400.001.131/2015, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objeto regular o fornecimento de energia elétrica,
segundo a estrutura tarifária, Grupo A, Subgrupo A4, modalidade tarifária horária Azul, para
atender a Penitenciária do Distrito Federal - PDF I - Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 3,2
- Brasília - DF.
Art. 7º Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 133/2015 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 100, de 19 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 179,
de 21 de setembro de 2016, página 50 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 24, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.
Art. 8° Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 133/2015-SSP - Processo 400.001.133/2015, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objeto regular o fornecimento de energia elétrica,
segundo a estrutura tarifária, Grupo A, Subgrupo A4, modalidade Convencional, para atender
a Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF - Setor Leste Quadra 01 Área Especial
02 - Gama - Brasília - DF.
Art. 9º Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 134/2015 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 100, de 19 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 179,
de 21 de setembro de 2016, página 50 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 25, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.
Art. 10. Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 134/2015-SSP - Processo 400.001.130/2015, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objeto regular o fornecimento de energia elétrica,
segundo a estrutura tarifária, Grupo A, Subgrupo A4, modalidade Convencional, para atender
o Centro de Progressão Penitenciária - CPP - SIA Trecho 04 Lotes 1650/1760 - Guará -
Brasília - DF.
Art. 11. Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 135/2015 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 100, de 19 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 179,
de 21 de setembro de 2016, página 50 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 25, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.

Art. 12. Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 135/2015-SSP - Processo 400.001.132/2015, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objeto regular o fornecimento de energia elétrica,
segundo a estrutura tarifária, Grupo A, Subgrupo A4, modalidade Horária Azul, para atender
o Centro de Internamento e Reeducação - CIR - Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 02 -
Fazenda Papuda - Brasília - DF.
Art. 13. Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 136/2015 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 100, de 19 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 179,
de 21 de setembro de 2016, página 50 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 25, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.
Art. 14. Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 136/2015-SSP - Processo 400.001.191/2015, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objeto regular o fornecimento de energia elétrica,
segundo a estrutura tarifária, Grupo A, Subgrupo A4, modalidade Horária Azul, para atender
o Centro de Detenção Provisória - CDP - Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 3,2 - Brasília
- DF.
Art. 15. Dispensar os servidores: WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2 e
CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 018/2016 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 79, de 03 de agosto de 2016, publicada no DODF nº 149, de
05 de agosto de 2016, página 55 e Ordem de Serviço nº 18, de 14 de março de 2017,
publicada no DODF nº 60, de 28 de março de 2017, página nº 23, cessando os efeitos a
contar da data de publicação desta.
Art. 16. Designar os servidores: RENATO MENDELEIRO SILVA SIMÕES, matrícula nº
196.619-7 e MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como
EXECUTOR CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato
de Prestação de Serviços nº. 018/2016-SSP - Processo 400.000.080/2016, firmado entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, tendo por objetivo, regular, exclusivamente, segundo a estrutura
da tarifa de Baixa Tensão, o fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE, pela
CONTRATADA, necessária ao funcionamento de suas instalações localizadas nos pontos
descritos, sob sua responsabilidade, com exceção da iluminação pública, conforme endereços
e identificações a seguir: Subsecretaria do Sistema Penitenciário - SESIPE, SIA Trecho 03
Lotes 1370/1380 - Guará, Brasília - DF, Identificação 1.650.371-6; Diretoria de Operações
Especiais - DPOE/SESIPE, Núcleo Rural Papuda DF 465 Km 3,2 Fazenda Papuda - Lago
Sul - Brasília - DF, Identificação 1.650.378-3; e Centro de Progressão Penitenciária -
CPP/SESIPE/SSP SIA Trecho 04, Lote 1690 - Guará - Brasília - DF, Identificação
1.650.383-X.
Art. 17. Dispensar os servidores: CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 30.071-3 e
WELLY LACERDA BONFIM, matrícula nº 1.671.272-2, da função de EXECUTOR CEN-
TRAL e SUPLENTE, respectivamente, do objeto do Contrato nº 029/2017 - SSP, designados
conforme Ordem de Serviço nº 109, de 09 de agosto de 2017, publicada no DODF nº 154,
de 11 de agosto de 2017, página 40, cessando os efeitos a contar da data de publicação
desta.
Art. 18. Designar os servidores: WESLEY MOURA CAMPOS, matrícula nº 193.735-9 e
MAGNO VIEIRA DA SILVA, matrícula Nº 193.547-X, respectivamente, como EXECU TO R
CENTRAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato de Prestação
de Serviços nº. 029/2017-SSP - Processo 050.000.962/2017, firmado entre a Secretaria de
Estado da Segurança Pública e Da Paz Social do Distrito Federal e a empresa COM PA N H I A
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, tendo por objeto
a prestação de forma contínua, dos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento
sanitário e outros serviços para as dependências do consumidor nas unidades de consumo
localizadas nos endereços a seguir: Subsecretaria do Sistema Penitenciário - SESIPE - SIA
Trecho 03, Lotes 1370/1380; Centro de internamento e Reeducação - CIR - Núcleo Rural
Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda; Centro de Detenção Provisória - CDP - Núcleo
Rural Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda; Penitenciária do Distrito Federal I - PDF
I - Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda; Penitenciária do Distrito Federal
II - PDF II - Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda; Diretoria Penitenciária
de Operações Especiais - DPOE, Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda -
São Sebastião - Brasília - DF; Centro de Progressão Penitenciária - CPP - SIA Trecho 04,

Lotes 1600/1700 - Brasília - DF; Penitenciária Feminina do Distrito Federal - PFDF - AE 02
Quadra 01, Setor Leste - Gama - DF;
Art. 19. Aos Executores e Suplentes designados nos artigos supra, caberão o cumprimento
das atribuições expressas na Portaria nº 24-SSP, publicada no DODF de 24 de maio de 2002,
bem como ao estabelecido no Decreto nº 32.598, publicado no DODF de 16 de dezembro de
2010 e, em especial, ao que dispõe o art. 66, c/c o §1º, art. 67, da Lei 8.666/93.
Art. 20. Essa Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 211, §1º da Lei Complementar distrital nº 840/2011
e, subsidiariamente, pela Portaria Conjunta nº 009/2000 - PCDF/SSP-DF, (alterada pela Port.
Conj. n° 21/2003 - PCDF/SSP-DF), RESOLVE:
Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA Nº 017/2018-SESIPE, com o sindicado Agente de Ati-
vidades Penitenciárias KELISON AGUIAR DA SILVA, Matrícula nº 181.595-4, atualmente
lotado na Diretoria Penitenciária de Operações Especiais - DPOE.
Art. 2º Designar Comissão composta pelos servidores Agentes de Atividades Penitenciárias
CARLOS ANTONIO VIRGOLINO GUEDES JÚNIOR, matrícula n.º 176.421-8; WILLIAM
RIBEIRO QUEROBIM, matrícula nº 193.702-2; e, CRISTINE OLIVÊ CORREA, matrícula
nº 178.470-6, para, sob a presidência do primeiro, encarregarem-se da apuração até a
conclusão final, bem como, incumbo à Gerência de Sindicâncias da SESIPE:
I - Promover a publicação do extrato deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
em obediência à legislação em vigente.
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II - Autuar esta e as peças que a acompanham, as quais desde já homologo, providenciando
as anotações necessárias e o encaminhamento para publicação no Diário Oficial do DF;
III - Distribuir os autos e sua cópia à referida Comissão para que adote as providências
necessárias ao cabal esclarecimento dos fatos;
Art. 3º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR MENDONÇA DE SOUZA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina - CPD/SSPDF; REFERÊNCIA: Me-
morando SEI - GDF nº 220/2018 - SSP/GAB/CPD; ASSUNTO: Prorrogação de prazo para
conclusão de Sindicância Administrativa nº 005/2017-SESIPE (050.000.281/2017) Consoante
solicitação da Comissão Permanente de Disciplina, concedo 30 (trinta) dias de prorrogação
de prazo, a partir do dia 13 de abril de 2018, na forma do art. 145 da Lei nº 8112, de 11 de
dezembro de 1990, para conclusão da Sindicância Administrativa nº 005/2017-SESIPE
(050.000.281/2017) instaurada por meio da Ordem de Serviço nº 37, de 26 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 23, de 1º de fevereiro de 2017, para
apurar a prática de supostas transgressões disciplinares atribuídas ao servidor CLÁUDIO
ROBERTO SIMÕES VASCONCELOS, Agente Policial de Custódia, Matrícula nº 58.571-8,
atualmente lotado no Centro de Progressão Penitenciária - CPP.

OSMAR MENDONÇA DE SOUZA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 17 de abril de 2018

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina - CPD/SSPDF; REFERÊNCIA: Me-
morando nº 214/2018- CPD/GAB/SSPDF (7101093); ASSUNTO: Prorrogação de prazo para
conclusão do PAD nº 005/2017-SESIPE (processo nº 00050-00152162/2017-01). Consoante
solicitação da Comissão Permanente de Disciplina, concedo 60 (sessenta) dias de pror-
rogação de prazo, a partir do dia 26 de abril de 2018, na forma do art. 217, parágrafo único,
da Lei Complementar distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2017-SESIPE (00050-00152162/2017-01), ins-
taurado por meio da Ordem de Serviço nº 311, de 24 de agosto de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 165, de 28 de agosto de 2017, página 22, para apurar a prática
de suposta transgressão disciplinar atribuída ao servidor LUCÉLIO CEDRO MOREIRA,
Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº 1.667.479-0, atualmente lotado no Centro
de Detenção Provisória - CDP.

OSMAR MENDONÇA DE SOUZA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

PORTARIA Nº 56, DE 12 DE ABRIL DE 2018
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria PMDF
nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o art.41 do
Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art.1º Dispensar conforme Ofício nº 238/CMAN da Comissão Central de Executores o 1º
SGT QPPMC JOÃO JOSÉ NETO SANTOS DA SILVA, Mat. 22.075-2 da função de 2º
Membro e DESIGNAR o 1º SGT QPPMC PAULO ROBERTO DE SOUSA RIBEIRO, Mat.
23.867-8 para a função de 2º Membro referente ao Contrato Administrativo nº 35/2017,
celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, com a empresa DISVECO
LTDA, conforme o Processo nº 054.002.820/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 57, DE 12 DE ABRIL DE 2018
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria PMDF
nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o art.41 do
Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o 1º SGT QPPMC JOÃO NETO SANTOS DA SILVA, Mat.22.075-2 da
função de executor e o 1º SGT QPPMC IZAIAS ALVES MOTTA, Mat.15.954-9 da função
de executor substituto e DESIGNAR o 3º SGT QPPMC ANTONIO LEIVA ORNELAS
GUEDES, Mat.22.687-4 para a função de executor e o ST QPPMC EDIVAN DE SOUZA
RIBEIRO, Mat.17.469-6 para a função de executor substituto do Contrato Administrativo nº
48/2013, celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, com a empresa
BRADISEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTO PEÇAS LTDA, conforme o Processo nº
054.000.247/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 59, DE 02 DE ABRIL DE 2018
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria PMDF
nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o art.41 do
Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Designar para Comissão Central de Executores o MAJ QOPM LOTUS VIEIRA
LINS, Mat.50.475-0 para a função de Gestor, 1º TEN QOPM SÉRGIO AUGUSTO CIBRAO
SOUSA PIMENTEL, Mat. 730.595-8 para a função de Fiscal Requisitante, CB QPPMC
JOSANGELO EDIGENO SILVA CAMARGOS, Mat.215.945-7 para a função de Fiscal
Técnico e o ST QPPMC FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE ARAÚJO, Mat.18.753-4
para a função de Fiscal Administrativo. Referente ao Contrato Administrativo nº 05/2018-
Lote nº 03, celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, com a
empresa T & S TELEMÁTICA ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA, conforme o Processo
nº 054.000.306/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA

PORTARIA Nº 60, DE 16 DE ABRIL DE 2018
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria PMDF
nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o art.41 do
Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:

Art. 1º Designar para Comissão Central de Executores o CAP QOPM ROBERTO RABELO
DE CASTRO, Mat.50.925-6 para a função de Gestor, 3º SGT QPPMC SIDNEY STUART
NASCIMENTO SILVA, Mat.22.099-X para a função de Fiscal Requisitante, 2º SGT QPPMC
IDELGARDES DE ALEMAR SANTANA, Mat.18.578-7 para a função de Fiscal Técnico e
o 3º SGT QPPMC CLEITON ARAÚJO DOS SANTOS, Mat.73.171-4 para a função de
Fiscal Administrativo. Referente ao Contrato Administrativo nº 05/2018- Lote nº 05, ce-
lebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, com a empresa T & S
TELEMÁTICA ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA, conforme o Processo nº
054.000.306/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA

DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 196, DE 11 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o disposto no § 1º do artigo 24 da
Lei nº 10.486/2002. RESOLVE: CONCEDER a Isenção do Imposto de Renda, a contar de 01
de março de 2018, ao CEL PM REF MAURÍCIO SLEIMAN MIHESSEN, matrícula
00.150/3, de acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, Inciso XXXIII do regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 197, DE 11 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº
054.001.621/2006. RESOLVE: REFORMAR, ex officio, o 2º SGT PM RR MANOEL RO-
CHA DA SILVA, matrícula 08.891/9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos 87, inciso II; 94, inciso II e 96, Inciso V, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
com as alterações introduzidas pelo art. 64, da Lei nº 12.086/2009; combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e §4º; 21, inciso VI; 24, inciso IV, §
1º; da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002; Artigos 1, 14 e 16 da Lei 11.134 de 15 de julho
de 2005, alterada pela Lei 11.757 de 28 de julho de 2008; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de
06 novembro de 2009; e isentá-lo do imposto de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº
8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e
Art. 39, inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000,
de 26 de março de 1999 e Artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por ser portador de moléstia especificada em lei e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 202, DE 13 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº
054.000.109/2017. RESOLVE: REFORMAR, ex officio, o 3º SGT PM RR RENILSON
BARBOSA PEREIRA, matrícula 22.982/2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos 87, inciso II; 94, inciso II e 96, Inciso V, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
com as alterações introduzidas pelo art. 64, da Lei nº 12.086/2009; combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e §4º; 21, inciso VI; 24, inciso IV, §
1º; da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002; Artigos 1, 14 e 16 da Lei 11.134 de 15 de julho
de 2005, alterada pela Lei 11.757 de 28 de julho de 2008; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de
06 novembro de 2009; e isentá-lo do imposto de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº
8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e
Art. 39, inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000,
de 26 de março de 1999 e Artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por ser portador de moléstia especificada em lei e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 205, DE 16 DE ABRIL DE 2017
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de 2010, e considerando o o disposto no § 1º do artigo 24 da Lei
nº 10.486/2002. RESOLVE: CONCEDER a parcela de Auxílio Invalidez, a contar de 20 de
março de 2018, em conformidade com o artigo 26, inciso II, da Lei nº 10.486 de 04 de julho
de 2002, alterada pela Lei nº 12.086 de 06 de novembro de 2009, ao ST PM REF CÉSAR
AUGUSTO DOS REIS, matrícula nº 08.562/6, bem como isentá-lo do imposto de renda de
acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, Inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 206, DE 16 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de 2010, e considerando o o disposto no § 1º do artigo 24 da Lei
nº 10.486/2002. RESOLVE: CONCEDER a parcela de Auxílio Invalidez, a contar de 15 de
março de 2018, em conformidade com o artigo 26, inciso II, da Lei nº 10.486 de 04 de julho
de 2002, alterada pela Lei nº 12.086 de 06 de novembro de 2009, ao 2º SGT PM REF
RENATO GABRIEL DE VASCONCELOS, matrícula nº 03.105/4, bem como isentá-lo do
imposto de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art.
30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, Inciso XXXIII do regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 207, DE 16 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº
054.000.653/97. RESOLVE :REFORMAR, ex officio, a contar de 02 de julho de 2015, o ST
PM RR ANTÔNIO OLEGARIO DA SILVA, matrícula 03.560/2, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de
18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas pelo art. 64, da Lei nº 12.086/2009,
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artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I; § 4º; 21, inciso VI; Artigo 63, da Lei
nº 10.486, de 04 de julho de 2002; Artigos 1, 14 e 16 da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005,
alterada pela Lei 11.757 de 28 de julho de 2008; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de 06
novembro de 2009, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva Remunerada
e contar mais de trinta anos de serviço.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 208, DE 16 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº
054.000856/2005. RESOLVE: REFORMAR, ex officio, a contar de 30 de janeiro de 2018,
o 2º SGT PM RR ANTÔNIO OLEGÁRIO DA SILVA, matrícula 06.411/4, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua
graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de
18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas pelo art. 64, da Lei nº 12.086/2009,
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I; § 4º; 21, inciso VI; Artigo 63, da Lei
nº 10.486, de 04 de julho de 2002; Artigos 1, 14 e 16 da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005,
alterada pela Lei 11.757 de 28 de julho de 2008; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de 06
novembro de 2009, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva Remunerada
e contar mais de trinta anos de serviço.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 211, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº
054.001.422/2017. RESOLVE: REFORMAR, ex officio, o 1º SGT PM RR GILMAR AL-
VES DOS SANTOS, matrícula 12.312/9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos 87, inciso II; 94, inciso II e 96, Inciso V, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
com as alterações introduzidas pelo art. 64, da Lei nº 12.086/2009; combinados com os
artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e §4º; 21, inciso VI; 24, inciso IV, §
1º; da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002; Artigos 1, 14 e 16 da Lei 11.134 de 15 de julho
de 2005, alterada pela Lei 11.757 de 28 de julho de 2008; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de
06 novembro de 2009; e isentá-lo do imposto de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº
8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e
Art. 39, inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000,
de 26 de março de 1999 e Artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013,
por ser portador de moléstia especificada em lei e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 213, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso II do
Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do Processo nº
054.001.586/2003. RESOLVE: RETIFICAR a Portaria PMDF Nº 169 de 04 de maio de
2017, DODF Nº 87, de 09 de maio de 2017, referente ao 3º SGT PM REF ALBERTO
COELHO DE AQUINO, MAT. nº 05.387/2., para ONDE SE LÊ "com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 7.475, de 13 de maio de 1986", LEIA-SE "na redação do artigo 64
da Lei n.º 12.086/2009", bem como incluir "o §4º do artigo 20 da Lei n.º 10.486/2002",
seguindo orientação da Decisão n.º 746/2014-TCDF, em cumprimento da Diligência
2.071/CONIP, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, de 02 de outubro de 2017.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 214, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do
Decreto nº 7.195, de 29 de abril de 2010, e considerando o disposto no § 1º do artigo 24 da
Lei nº 10.486/2002. RESOLVE: CONCEDER a Isenção do Imposto de Renda, a contar de 05
de abril de 2018, ao ST PM REF MANOEL MESSIAS DE SOUZA, matrícula 01.250/5, de
acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, Inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 605, DE 17 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência
prevista no artigo 23 do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido
no processo nº 054.000.053/2017.RESOLVE: REVER a Portaria DIPC nº 522 de 24 de
janeiro de 2017, para conceder, na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c os artigos 36, § 3º, inciso I
(Redação dada pela Lei nº 10.556/2002); artigo 37, incisos I e parágrafo único; artigo 39, §
1º; artigo 52 e artigo 53, da Lei nº 10.486/2002, o benefício da Pensão Militar legado pelo
ST PM ABRAHÃO HOLANDA CAVALCANTE, matrícula n° 08.087/X, da reserva re-
munerada, falecido em 21 de dezembro de 2016, no percentual de 50% (cinquenta por
cento), per si, para: CARLA NASCIMENTO DE ALMEIDA CAVALCANTE e MARIANA
TELES CAVALCANTE, respectivamente, viúva e filha maior e de outro leito, do i n s t i t u i d o r,
a contar de 20 de março de 2018, data de protocolização do último requerimento.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIR

PORTARIA Nº 607, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência
prevista no artigo 23 do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido
no processo nº 054.001.420/2011. RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIPC nº 785 de 27 de
setembro de 2017, publicada no DODF nº 201 de 19 de outubro de 2017, para excluir o
inciso I após o artigo 53 da Lei nº 10.486/2002.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 06 DE ABRIL DE 2018
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 053.000.456/1999,
RESOLVE: REFORMAR o Coronel BM RRm. EDGAR GERALDO MARTINS DIAS,
matr. nº 1399747, a contar de 07 de maio de 2017, com proventos calculados com base no

soldo integral de seu posto, nos termos dos artigos 88, II; 95, I, "a", da Lei nº 7.479/1986,
(com a redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009), c/c com o artigo 20, §§ 1º, I, e 4°, da
Lei nº 10.486/2002.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 053.001.157/2002,
RESOLVE: REFORMAR o Capitão BM RRm. NATANAEL FRANCISCO DOS SANTOS,
matr. nº 1400497, a contar de 11 de dezembro de 2017, com proventos calculados com base
no soldo integral de seu posto, nos termos dos artigos 88, II; 95, I, "a", da Lei nº 7.479/1986,
(com a redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009), c/c com o artigo 20, §§ 1º, I, e 4°, da
Lei nº 10.486/2002.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 053. 000.379/2010-
CBMDF, RESOLVE: REFORMAR o Segundo Tenente BM RRm. JOSÉ ROBERTO SI-
MÕES, matr. nº 1401256, com proventos calculados com base no soldo integral de seu posto,
nos termos dos artigos, 88, II; 95, II; e 97, V, da Lei nº 7.479/1986, (com a redação do artigo
110, da Lei nº 12.086/2009), c/c com o artigo 20, §§ 1º, I, e 4°, da Lei nº 10.486/2002.

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA CASTRO

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2018
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que confere os incisos II, III e VI, do art. 7º, do Decreto
n.º 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I, do art. 10-B, da Lei nº 8.255,
de 20 de novembro de 1991 e o inciso I, do art. 2º, do Decreto n.º 37.096, de 02 de fevereiro
de 2016, que define procedimentos para instrução e instauração de Tomada de Contas
Especial no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e altera o inciso III, do § 7º, do
art. 46 e o art. 132, ambos do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e con-
siderando o disposto na Resolução TCDF n.º 102, de 15 de julho de 1998 e Instrução
Normativa n.º 04, de 22 de dezembro de 2016, da Controladoria Geral do Distrito Federal,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar o 2º Ten. QOBM/Cond. EZEQUIAS RIBEIRO DA SILVA, matr. 1402809,
EM SUBSTITUIÇÃO ao 2º Ten. QOBM/Cond. GILBERTO SOUZA CORREA, matr.
1403018, como Tomador de Contas da Tomada de Contas Especial nº 053.000.212/2016,
instaurada por meio Portaria de 21 de março de 2018, publicada no DODF nº 058, de 26 de
março de 2018.
Art. 2º Determinar ao militar substituto que compareça à Corregedoria do CBMDF, lo-
calizada no SIA Trecho 6, lotes 25/35, Edifício Excellence Business Center, 1º andar, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar desta publicação, a fim de receber as informações
pertinentes ao processo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE: TRANSFERIR "ex officio" para a
reserva remunerada, a contar de 21 de abril de 2018, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb. ALESSANDRO SANTOS
DA ROCHA, matrícula n.º 1400007, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto dos
Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º
7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de 2005
e com os artigos 50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI, da Lei n.º 7.289, de
18 de dezembro de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de
dezembro de 2005, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente ao seu
posto nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002.
Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence. Processo
Administrativo n.º 00053-00005460/2018-09.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE: TRANSFERIR "ex officio" para a
reserva remunerada, a contar do dia 21 de abril de 2018, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb. LEONARDO DA CUNHA
SOARES SILVA, matrícula n.º 1400092, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto dos
Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º
7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de 2005
e com os artigos 50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI, da Lei n.º 7.289, de
18 de dezembro de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de
dezembro de 2005, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente ao seu
posto nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002.
Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence. Processo
Administrativo n.º 053-00005473/2018-70.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE: TRANSFERIR "ex officio" para a
reserva remunerada, a contar do dia 21 de abril de 2018, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb. HELON VIEIRA FLORIN-
DO, matrícula n.º 1400070, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto dos Bombeiros
Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º 7.479, de 02 de
junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de 2005 e com os artigos
50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI, da Lei n.º 7.289, de 18 de dezembro
de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de dezembro de 2005,
com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente ao seu posto nos termos do
artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002. Em consequência,
desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence. Processo Administrativo n.º
053-00005471/2018-81.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE: TRANSFERIR "ex officio" para a
reserva remunerada, a contar de 21 de abril de 2018, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb. ALESSANDRO ANTERO
CAMARGO GODINHO, matrícula n.º 1400068, nos termos do artigo 88, inciso I, do
Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela
Lei n.º 7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de
2005 e com os artigos 50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI, da Lei n.º 7.289,
de 18 de dezembro de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de
dezembro de 2005, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente ao seu
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posto nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002.
Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence. Processo
Administrativo n.º 053-00005467/2018-12.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE: TRANSFERIR "ex officio" para a
reserva remunerada, a contar de 21 de abril de 2018, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb. WELLINGTON CAVAL-
CANTE TELES, matrícula n.º 1400039, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto dos
Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º
7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de 2005
e com os artigos 50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI, da Lei n.º 7.289, de
18 de dezembro de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de
dezembro de 2005, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente ao seu
posto nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002.
Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence. Processo
Administrativo n.º 053-00005478/2018-01.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE:
TRANSFERIR "ex officio" para a reserva remunerada, a contar de 21 de abril de 2018, por
ter sido abrangido pela quota compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb.
ROBSON DE OLIVEIRA LAGARES, matrícula n.º 1400036, nos termos do artigo 88,
inciso I, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
aprovado pela Lei n.º 7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de
15 de julho de 2005 e com os artigos 50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI,
da Lei n.º 7.289, de 18 de dezembro de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º
26.465, de 20 de dezembro de 2005, com proventos calculados sobre o soldo integral
correspondente ao seu posto nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486,
de 4 de julho de 2002. Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a
qual pertence. Processo Administrativo n.º 053-00005483/2018-13.
TRANSFERIR "ex officio" para a reserva remunerada, a contar de 21 de abril de 2018, por
ter sido abrangido pela quota compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb.
CARLOS RODRIGO DOS SANTOS MOREIRA, matrícula n.º 1400081, nos termos do
artigo 88, inciso I, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, aprovado pela Lei n.º 7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º
11.134, de 15 de julho de 2005 e com os artigos 50, inciso III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92,
inciso XI, da Lei n.º 7.289, de 18 de dezembro de 1984; artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do
Decreto n.º 26.465, de 20 de dezembro de 2005, com proventos calculados sobre o soldo
integral correspondente ao seu posto nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º
10.486, de 4 de julho de 2002. Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-
Militar a qual pertence. Processo Administrativo n.º 053-00005475/2018-69.

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA CASTRO

PORTARIA DE 17 DE ABRIL DE 2018
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alíneas "b" e "c", do
Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994, RESOLVE: TRANSFERIR "ex officio" para a
reserva remunerada, a contar de 21 de abril de 2018, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2017, o Tenente-Coronel QOBM/Comb. EDSON GOMES DA SILVA ,
matrícula n.º 1400108, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto dos Bombeiros Militares
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º 7.479, de 02 de junho de
1986, c/c o artigo 12, da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de 2005 e com os artigos 50, inciso
III; 61, § 6º, inciso I e artigo 92, inciso XI, da Lei n.º 7.289, de 18 de dezembro de 1984;
artigo 7º e artigo 8º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de dezembro de 2005, com
proventos calculados sobre o soldo integral correspondente ao seu posto nos termos do artigo
20, § 1º, inciso I, e § 4º da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002. Em consequência, desligá-
lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence. Processo Administrativo n.º 00053-
00005474/2018-14.

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA CASTRO

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de abril de 2018

INTERESSADO: ANA FLÁVIA BELCHIOR DE ANDRADE e EDUARDO DIAS RA-
MALHO; ASSUNTO: Dispensa de ponto; REFERÊNCIA: Ofício 63/2018-DITEC/PF; PRO-
TOCOLO Nº: 465968/2018 - DPTI - AUTORIZO, com fulcro no artigo 19, inciso III, e
artigo 20, ambos do Decreto Distrital nº. 29.290, de 22 de julho de 2008, a dispensa de
ponto, no período compreendido entre 16 e 20 de abril de 2018, dos servidores ANA
FLÁVIA BELCHIOR DE ANDRADE, matrícula 177.706-8, lotada no IC, e EDUARDO
DIAS RAMALHO, matrícula 177.680-0, lotado no DPT, para participarem do 2º CURSO
DE INTERPRETAÇÃO DA ISO/IEC 17025 - REQUISITOS GERAIS PARA COMPE-
TÊNCIA DE LABORATÓRIOS DE ENSAIO E CALIBRAÇÃO - APLICADA A LA-
BORATÓRIOS FORENSES, a ser ministrado pelo Instituto Nacional de Criminalística, por
meio da Academia Nacional de Polícia - ANP, da Polícia Federal - PF, que ocorrerá no
período acima citado, na sede da ANP/PF, nesta Capital Federal, com ônus limitado para esta
Instituição, referente apenas à remuneração ordinária (artigo 2º, inciso II, do Decreto Distrital
nº. 29.290/2008), devendo os servidores, ao final, apresentar relatório circunstanciado das
atividades desenvolvidas. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal

ERIC SEBA DE CASTRO

DESPACHO DIRETOR-GERAL
Em 16 de abril de 2018

AUTORIZO, com fulcro no artigo 2º, §2º, do Decreto Distrital nº. 36.496, de 13 de maio de
2015, e à luz do teor do artigo 102, inciso X, da Lei nº. 8.112/90, c/c artigo 8º, do Decreto
Distrital nº. 23.122/2002, a dispensa de ponto, no período de 13 a 18 de maio de 2018, da
Papiloscopista Policial MARIA DORACI DA SILVA, matrícula nº. 57.031-1, lotada no
Instituto de Identificação - II, para participar do "01º International Police Association - IPA
Games 2018", a realizar-se no período acima indicado, em Lisboa, Portugal, com ônus
limitado para esta Instituição, referente apenas à remuneração ordinária, devendo a servidora,
ao final, comprovar participação nos termos do disposto no artigo 8º, §2º, do Decreto
Distrital nº 23.122/2002. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.

CÍCERO JAIRO DE V MONTEIRO
Em Exercício

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 201, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: CONCEDER
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do Artigo nº 130, Inciso V e Artigo
nº 139, da Lei Complementar nº 840/2011, ao seguintes servidores: BRUNO LEITE MELO
CINTRA, matícula 250931-8, períodos de 04/09/2012 a 02/09/2017; e ROSANGELO JOSE
DE ARAUJO, matrícula 1251-3, períodos de 17/12/2012 a 15/12/2017.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 202, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: CONCEDER
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do Artigo nº 130, Inciso V e Artigo
nº 139, da Lei Complementar nº 840/2011, aos seguintes servidores: DENIA LUCINDA
FARAGE RAMOS, matrícula 1089-8, períodos de 13/11/2012 a 11/11/2017; EDILURDES
BOSE DE MOURA, matrícula 1095-2 períodos de 26/11/2012 a 24/11/2017; LUIZ CAR-
LOS VIEIRA MARTINS, matrícula 1350-1, períodos de 22/11/2012 a 20/11/2017; MARCIO
ANDRE DE VASCONCELOS, matrícula 1307-2, períodos de 14/11/2012 a 12/11/2017;
MARCOS ANTONIO CHAVES DOS SANTOS, matrícula 1092-8, períodos de 13/11/2012
a 11/11/2017; RONALDO LOPES DOS SANTOS, matrícula 1359-5, períodos de 03/11/2012
a 01/11/2017; SANDRA MARIA ROCHA DA SILVA, matrícula 1086-3, períodos de
13/11/2012 a 11/11/2017; VALQUIRIA CARNEIRO OLIVEIRA, matrícula 1093-6, períodos
13/11/2012 a 11/11/2017 e VIVIANE PEREIRA LOPES, matrícula 1357-9, períodos de
06/11/2012 a 04/11/2017.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 203, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: CONCEDER
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do Artigo nº 130, Inciso V e Artigo
nº 139, da Lei Complementar nº 840/2011, aos seguintes servidores: ADRIANO GAMA DA
SILVA, matrícula 1183-5, período de 12/02/2013 a 10/02/2018; ALESSANDRA GOMES
SITARO PUCCI, matrícula 1180-0, período de 11/02/2013 a 09/02/2018; ALEXANDRE
BALBINO E SILVA, matrícula 1373-0, período de 07/02/2013 a 05/02/2018; ANA PA R K
KIM, matrícula 250445-6, período de 25/02/2013 a 23/02/2018; ANTONIO A. DE OLI-
VEIRA MENDES, matrícula 250448-0, período de 20/02/2013 a 18/02/2018; CRISTIANE
SALDANHA SANTOS, matrícula 1370-6, período de 28/02/2013 a 26/02/2018; DANILO
ALEXANDRE CIRINO E SILVA, matrícula 250436-7, período de 08/02/2013 a 06/02/2018;
ENIO BRITO LOPES, matrícula 1188-6, período de 24/02/2013 a 22/02/2018; FLAV I A
MARIA ALVES LOPES, matrícula 1178-9, período de 11/02/2013 a 09/02/2018; FRAN-
CISCO DERICK SOUSA CARVALHO, matrícula 250441-3, período de 07/02/2013 a
05/02/2018; FREDERICO ABRAHAM, matrícula 1372-2, período de 07/02/2013 a
05/02/2018; IVONE TEIXEIRA DA SILVA, matrícula 1181-9, período de 11/02/2013 a
09/02/2018; JAKELINE LIMA DOS SANTOS, matrícula 250443-x, período de 22/02/2013
a 20/02/2018; JAMARKS GONÇALVES DA SILVA, matrícula 1172-x, período de
11/02/2013 a 09/02/2018; MAGDA AUGUSTA DA SILVA, matrícula 1186-x, período de
24/02/2013 a 22/02/2018; MARGARETH GOMES MOTA, matrícula 1385-4, período de
07/02/2013 a 05/02/2018; MARTA CRISTINA VELOSO LACERDA, matrícula 1112-6,
período de 14/02/2013 a 12/02/2018; NEUZELINE DOS SANTOS MORAIS E SILVA,
matrícula 251011-1, período de 28/02/2013 a 26/02/2018; PATRICIA RODRIGUES CRUZ
DE LIMA, matrícula 1176-2, período de 11/02/2013 a 09/02/2018; RACHEL MODES TO
ROSA DE MIRANDA, matrícula 250434-0, período de 06/02/2013 a 04/02/2018; ROMERO
JOSE DA SILVA, matrícula 1167-3, período de 03/02/2013 a 01/02/2018; SARAH REJANE
MARTINS NOGUEIRA, matrícula 250444-8, período de 22/02/2013 a 20/02/2018; SIDNEY
ALVES ORELLI, matrícula 1175-4, período de 11/02/2013 a 09/02/2018; VALDA MAR-
TINS DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 1179-7, período de 11/02/2013 a 09/02/2018; VAL-
DENIA ALVES SANTOS, matrícula 1185-1, período de 24/02/2013 a 22/02/2018; VA -
NESSA OLINTO DE MENEZES, matrícula 250447-2, período de 26/02/2013 a 24/02/2018
e WESCILENE M. DA SILVA FIGUEIREDO, matrícula 250435-9, período de 04/02/2013 a
02/02/2018.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 204, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: CONCEDER
LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do Artigo nº 130, Inciso V e Artigo
nº 139, da Lei Complementar nº 840/2011, aos seguintes servidores: ANDREA ALVES DA
COSTA, matrícula 1196-7, períodos de 10/03/2013 a 08/03/2018; FRANCISCO DAS C.
SOARES DE MATOS, matrícula 675-0 períodos de 20/03/2013 a 18/03/2018; MARIA C.
LAPA DE SOUZA BUSTAMANTE, matrícula 1071-5, períodos de 07/03/2013 a
05/03/2018; MARIA MARCIA S. DOS SANTOS, matrícula 353-0, períodos de 03/03/2013
a 31/03/2018; PAULO SERGIO RODRIGUES, matrícula 1200-9, períodos de 07/03/2013 a
05/03/2018; RIVELTON COSTA DA SILVA, matrícula 250454-5, períodos de 28/03/2013 a
26/03/2018; ROKMENGLHE VASCO SANTANA, matrícula 182348-5, períodos de
10/03/2013 a 08/03/2018; e WILSON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1388-9, períodos de
04/03/2013 a 02/03/2018.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO
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INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 19 DE ABRIL DE 2018
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições de que trata o inciso VII, do artigo 26, do Decreto nº
38.927, que trata do Regimento Interno do PROCON/DF, publicado no DODF nº 50, de 14
de março de 2018, RESOLVE: CONCEDER Gratificação de Titulação - GTIT, nos termos
do inciso III, do artigo 25, da Lei nº 4.426/2009, regulamentada pelo Decreto nº
31.452/2010, ao servidor abaixo relacionado. Os efeitos financeiros retroagem à data do
requerimento do servidor. Relação por matrícula do servidor, nome, cargo, título, percentual,
data de concessão e nº do Processo SEI-GDF. 238.663-1, EDERSON CABRAL DE BRITO ,
Fiscal de Defesa do Consumidor, Pós-Graduação, 15%, 01/01/2018, 00015-00013543/2017-
75.

IVONEIDE SOUZA MACHADO ANDRADE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 101, DE 18 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre designação de executor do Contrato Nº 029/2018, celebrado entre a Companhia
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB e a empresa ELISIARIO
VIEIRA BRANDÃO ME.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso da competência que lhe confere o
art. 16, alínea "f", do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na
reunião de fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o nº 20080173764, RESOLVE:
Art. 1º Designar JOSÉ MAYCON DE ARAUJO STANISLAU, matrícula n.º 968-7, CPF
036.903.291-83 como Titular e ERICK WELSON BASILIO MENDONÇA, matrícula n.º
689-0, CPF: 034.221.681-33 como Suplente para atuarem como executores no acompa-
nhamento das obrigações inerentes ao Contrato nº 029/2018, celebrado com a empresa
ELISIARIO VIEIRA BRANDÃO ME. O objeto deste Contrato é o credenciamento de
pessoa jurídica, devidamente registrada no CREA ou CAU, para prestar serviços em caráter
temporário de reformas e pequenos reparos em domicílios, localizados em áreas de interesse
social, nos termos e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento nº. 001/2016 -
CODHAB/DF e seus cadernos, que o integram e complementam, sempre que houver in-
teresse previamente manifestado pela CODHAB, consoante especificam os projetos de ser-
viços de reparos a serem realizados em Cidade Estrutural/DF.
Art. 2º Caberá ao executor dos serviços, supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução
dos serviços, bem como apresentar relatórios quando do término de cada etapa ou sempre
que solicitado pelo contratante, conforme dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 bem como
o inciso II do artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010, c/c artigo 1º do Decreto nº.
3 2 . 7 5 3 / 2 0 11 .
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Conselho de Planejamento Local - CPL. A referida Comissão
será composta pelos servidores: NEIDSON TAVARES DOS SANTOS, Assessor, da Co-
ordenação de Desenvolvimento, da Administração de Planaltina Matrícula 1.684.888-8;
VANDERLEI DIAS SOARES, Técnico em Planejamento e Gestão Urbana, matrícula nº
91572-6 e ELMA DO CARMO RIBEIRO, Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento,
da Administração de Planaltina, matrícula nº 1676.412-9, recaindo sobre o primeiro a co-
ordenação dos trabalhos.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores TAYLOR GOMES DUTRA, Chefe, do Núcleo de Informática,
da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração
Regional de Planaltina/DF, matrícula 1.681.069-4 (EXECUTOR) e ESMERALDA MARIA
REIS SILVÉRIO LIMA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito
Federal, matrícula 79.251-9 (SUPLENTE), do ajuste firmado entre a Administração Regional
de Planaltina e a CEB - Companhia Energética de Brasília, visando o fornecimento de
energia para os próprios desta Administração Regional de Planaltina. Processo nº
135.000.033/2018.
Art. 2º Os Executores deverão acompanhar, conferir e atestar a fatura do objeto descrito no
referido processo.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DAS CIDADES DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar os servidores TAYLOR GOMES DUTRA, Chefe, do Núcleo de Informática,
da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração
Regional de Planaltina/DF, matrícula 1.681.069-4 (EXECUTOR) e ESMERALDA MARIA
REIS SILVÉRIO LIMA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito
Federal, matrícula 79.251-9 (SUPLENTE), do ajuste firmado entre a Administração Regional
de Planaltina e a CAESB - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal,
visando o fornecimento de energia para esta Administração Regional de Planaltina. Processo
nº 135.000.035/2018.
Art. 2º Os Executores deverão acompanhar, conferir e atestar a fatura do objeto descrito no
referido processo.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 17 DE ABRIL DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais instituídas pelo artigo 42, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto n.º 38.094, de 28 de março de 2017 e com base no art. 12,
§2º do Decreto Distrital nº 30.634/2009, RESOLVE:
Art. 1º Designar EDNALVA DA SILVA CASTRO, Gerente de Administração, matrícula
1.678.915-6, para atuar como executora e a servidora IZAURINA ARAÚJO RODRIGUES,
Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Matrícula: 174.555-7, para atuar
como suplente, da Nota de Empenho 2018NE00038 (7050622), entre a Administração Re-
gional de São Sebastião e Companhia de Saneamento Ambiental do DF - CAESB, CNPJ:
00.082.024/0001-37, cujo objeto é fornecimento de serviços públicos de abastecimento de
água e esgotamento sanitário em caráter continuado, nas unidades consumidoras localizadas
nos prédios e próprios desta Administração Regional, conforme o Processo SEI-GDF nº
0144-000024/2018.
Art. 2º Os executores de que trata esta Ordem de Serviço deverão supervisionar, fiscalizar,
acompanhar as execuções, atestar as faturas, de acordo com o disposto no art. 67 da Lei nº
8.666/1993, bem como no artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010 e demais legislações vi-
gentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXLEY GONÇALVES PIRES

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

INSTRUÇÃO Nº 132, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto
no art. 128 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: SUS-
PENDER o usufruto das férias da servidora BÁRBARA CRISTINA DOS SANTOS COSTA,
matrícula n° 195.356-7, no período de 29/11/2017 a 08/12/2017, por motivo de necessidade
do serviço.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

INSTRUÇÃO Nº 161, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n°
28.112, de 11 de julho de 2007, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a Instrução n° 144, de
16 de abril de 2018, publicada no DODF nº 76, de 20 de abril de 2018, que concedeu abono
de permanência à servidora MARLOW SANTOS, matrícula n° 37.488-1.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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PORTARIA Nº 104, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no Inciso III do Parágrafo único do Artigo 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; no Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro
de 2010 e o constante no Decreto nº 37.082, de 25 de janeiro de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização dos Eventos,
Parcerias e Convênios apoiados e/ou promovidos pela Secretaria de Estado de Cultura do
Distrito Federal -SeCult/DF - CPAFEPC - SEC.
Parágrafo único. A Comissão instituída por esta portaria deve no exercício da fiscalização
observar o disposto no Art. 41 do Decreto n° 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e Portaria
n° 11, de 20 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Designar WALESKA FAUSTINO BATISTA, matrícula 1650644 -7, para exercer as
atribuições de Presidente e TÂNIA CANEDO DE SOUSA SANTOS, matrícula 1650333 - 7,
para exercer as atribuições de Presidente Substituto da CPAFEPC - SEC, nos afastamentos
legais do titular.
Art. 3º Ficam convocados os servidores relacionados no anexo desta Portaria para acom-
panhar e fiscalizar os eventos e convênios apoiados e/ou promovidos pela SeCult/DF, sem
prejuízos de suas atribuições em suas unidades de lotação, carga horária semanal de trabalho
e da percepção da Gratificação de Apoio à Realização de Eventos Culturais - GARE, de que
trata a Lei nº 334/1992, modificada pelas Leis números 1.778/1997, 2.478/1999, 3.881/2006,
4.413/2009, 4.470/2010 e 5.200/2013 e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -
VPNI definida no art. 4º da Lei n.º
4.413/2009.
Art. 4º O servidor lotado e em exercício na SeCult/DF, pertencente à Carreira de Atividades
Culturais e que não percebem a GARE, poderá se inscrever para compor o rol de servidores
a serem designados para acompanhar e fiscalizar eventos e convênios apoiados e/ou pro-
movidos pela SeCult/DF.
§ 1º As funções a serem desenvolvidas pelo servidor serão prestadas em horários di-
ferenciados, inclusive finais de semana e feriados, sem prejuízo de suas atribuições em sua
unidade de lotação, passando, então, a fazer jus a GARE.
§ 2º O servidor interessado em compor o rol previsto no caput deste Artigo, deverá efetuar
sua inscrição por meio de requerimento dirigido ao Subsecretário de Administração Geral da
SeCult/ DF, autoridade competente para deferir ou indeferir a inscrição por meio de ato
motivado.
Art. 5º A presidência da CPAFEPC - SEC deverá encaminhar mensalmente à Comissão
Permanente de Fiscalização da Gratificação de Apoio a Realização de Eventos Culturais
- GARE/VPNI, constituída por meio da Portaria n.º 19, de 24 de março de 2014, publicada
no DODF n.º 61, de 26 de março de 2014, página 19, escala de serviço e relatório (s) das
atribuições desenvolvidas nas fiscalizações dos eventos ou convênios no mês e, encaminhar
à Diretoria de Gestão de Pessoas/SeCult/DF pedido de pagamento de adicional noturno aos
servidores convocados, se for o caso.
Parágrafo único. Para o servidor fazer jus ao pagamento do adicional noturno deverá ser
atestada a folha de frequência pela chefia imediata e, informando a quantidade de horas
dia/mês na prestação dos serviços entre as vinte e duas horas de um dia e às cinco horas do
dia seguinte.
Art. 6º Revogam - se as disposições em contrário, em especial as Portarias n.º 12, de 20 de
fevereiro de 2014, publicada no DODF n.º 40, de 21 de fevereiro de 2014, Portaria n.º 198,
de 24 de novembro de 2016, publicada no DODF n.º 222, de 25 de novembro de 2016,
Portaria n.º 394, de 27 de dezembro de 2017, publicada no DODF n.º 01, de 02 de janeiro
de 2016, Portaria n.º 110, de 07 de abril de 2017, publicada no DODF n.º 69, de 10 de abril
de 2017, Portaria n.º 27, de 30 de janeiro de 2018, publicada no DODF n.º 22, de 31 de
janeiro de 2018 e Portaria nº 71, de 13 de março de 2018, publicada no DODF nº 51, de 15
de março de 2018.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA Nº 211, DE 18 DE ABRIL DE 2018
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de
2001, o artigo 54, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e o artigo 1º,
inciso III, do Decreto nº 38.077, de 22 de março de 2017, RESOLVE: DECLARAR A
VACÂNCIA do Cargo de Analista Jurídico, Especialidade Bacharel em Direito, da Carreira
de Servidores da Procuradoria-Geral ocupado por TÁRCIO PIRES MAXIMO, matrícula nº
163.661-8, em virtude de posse em cargo inacumulável, a contar de 17/10/2011.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

CHEFIA DE GABINETE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 82, DE 19 DE ABRIL DE 2018
A PROCURADORA-CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 1º, inciso XII, da
Portaria nº 56, de 27 de fevereiro de 2014, incluído pela Portaria nº 85, de 9 de maio de
2016, e considerando o que dispõem os artigos 139 e 142 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE: CONVERTER EM PECÚNIA, em benefício de
WILSON RODRIGUES DAMASCENO, matrícula nº 49.227-2, aposentado no cargo de
Subprocurador-Geral do Distrito Federal, 360 (trezentos e sessenta) dias de licença-prêmio
adquirida e não usufruída. Processo SEI nº 00020-00010580/2018-14.

MÁRCIA CARVALHO GAZETA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 83, DE 19 DE ABRIL DE 2018
A PROCURADORA-CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 1º, inciso XII, da
Portaria nº 56, de 27 de fevereiro de 2014, incluído pela Portaria nº 85, de 9 de maio de
2016, e considerando o que dispõem os artigos 139 e 142 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE: CONVERTER EM PECÚNIA, em benefício de
RENATA BARBOSA FONTES, matrícula nº 47.668-4, aposentada no cargo de Subpro-
curador-Geral do Distrito Federal, 270 (duzentos e setenta) dias de licença-prêmio adquirida
e não usufruída. Processo SEI nº 00020-00011914/2018-69.

MÁRCIA CARVALHO GAZETA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 76, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, e tendo em vista o
disposto o §1º, do artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, R E S O LV E :
DESIGNAR MARIA FERNANDA CORTES DE OLIVEIRA, matrícula 268.285-0, Diretora,
Símbolo CNE-07, da Diretoria de Informação de Ouvidoria, para substituir PAULO RI-
BEIRO LEMOS, matrícula 194.715-X, Chefe, Símbolo CNE-06, da Assessoria de Har-
monização Central, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, no período de 19 a 29 de
abril de 2018, por motivo de intercâmbio de experiências e soluções na implantação e
desenvolvimento do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna-IA-CM, do tit u l a r.

LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 49, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Secretário de Estado Controlador-Geral do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, EDMUN-
DO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula 79.238-1, e GABRIELA POSSERA RODRIGUES,
matrícula 78.486-9, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 29, de
22 de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2018, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000853/2011, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA

PORTARIA Nº 50, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Secretário de Estado Controlador-Geral do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, EDMUN-
DO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula 79.238-1, e GABRIELA POSSERA RODRIGUES,
matrícula 78.486-9, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 29, de
22 de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2018, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000854/2011, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente. A
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA

PORTARIA Nº 51, DE 20 DE ABRIL DE 2018
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Secretário de Estado Controlador-Geral do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9,VICTOR TA-
DEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, e EDMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA,
matrícula 79.238-1, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 29, de
22 de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 37, de 23 de fevereiro de 2018, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000506/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELLE GOMES HERINGER CALDEIRA

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA

DESPACHO DA SUBCONTROLADORA
PROCESSO: 00480-00006446/2017-21; Interessado: HENRIQUE MORAES ZILLER. As-
sunto: Reconhecimento de Dívida. Em conformidade com o teor do processo nº: 00480-
00006446/2017-21 e o disposto no Decreto nº 37.594/2016, fundamentado com as dis-
posições contidas nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010, reconheço a dívida,
autorizo a realização da despesa, a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Liquidação,
bem como da Previsão de Pagamento, no valor de R$ 14.783,12 (quatorze mil, setecentos e
oitenta e três reais e doze centavos), em favor de Henrique Moraes Ziller, para atender
despesa com o pagamento do retroativo de remuneração de férias, adicional de férias e 13º
salário do Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, ocupante de Cargo de
Natureza Política - CNP-03. A despesa correrá à conta do elemento 31.90.92 - Despesas de
Exercícios Anteriores, no Programa de Trabalho 04.122.6003.8502.6996 - Administração de
Pessoal - CGDF.

JOSEMARY PEIXOTO DANTAS

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 36095/2018
Processo: 00410-00002236/2018-03 (SEI-GDF) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de
CONTRATANTE, e INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA, na qualidade de
CONTRATADA. DO OBJETO: Aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios
- ÁGUA, Tipo: POTÁVEL, Tipo de Mesa, para atender a diversas unidades integrantes do
complexo administrativo da SEPLAG/DF, consoante especificações e condições estabele-
cidas no Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2017-SCG/SEPLAG,
que culminou com a edição da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 021/2017.
DO VALOR: O valor total do CONTRATO é de R$ 69.458,60 (sessenta e nove mil,
quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), devendo a importância ser aten-
dida à conta da dotação orçamentária consignada no orçamento corrente, enquanto as par-
celas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas no orçamento
seguinte. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 32.101; II - Pro-
grama de Trabalho: 04.122.6003.8517.7897; III - Natureza da Despesa: 33.90.30; IV - Fonte
de Recursos: 100. O empenho inicial é de R$69.458,60 (sessenta e nove mil quatrocentos e
cinquenta e oito reais e sessenta centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00447,
emitida em 13/04/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Global. DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura. DA ASSINATURA: 19/04/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: RENAT O
JORGE BROWN RIBEIRO, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Or-
çamento e Gestão, e pela CONTRATADA: EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RO-
DRIGUES na qualidade de Procurador da Empresa.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
Processo: 00410-00003255/2018-49 (SEI-GDF) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de
COMITENTE, e MARCELO SANTOS NEIVA, na qualidade de LEILOEIRO CREDEN-
CIADO. DO OBJETO: O objeto do presente Instrumento é o credenciamento de profissional
legalmente habilitado para prestação de serviços especializados de Leiloeiro com vistas à
alienação de bens móveis inservíveis; e/ou de manutenção antieconômica; e/ou produtos
legalmente apreendidos ou penhorados, e veículos de propriedade do Distrito Federal na
modalidade Leilão, a serem organizados por esta Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme previsão no Projeto Básico, no Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n.º
01/2013-SULIC/SEPLAG, com fundamento na Instrução Normativa nº 113, de 28 de abril de
2010, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), no Decreto Distrital nº
36.520/2015, no Decreto nº 21.981/1932, na Lei nº 8.666/1993 e demais legislação correlata.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias,
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado para fins de conclusão do leilão
designado. DA ASSINATURA: 18/04/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: RENATO
JORGE BROWN RIBEIRO, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Or-
çamento e Gestão, e pelo CREDENCIADO: MARCELO SANTOS NEIVA, na qualidade de
Leiloeiro.

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

CONVOCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2018
A Coordenação de Gestão de Suprimentos da Subsecretaria de Compras Governamentais,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 002/2018, relativo ao Registro de
Preços visando à eventual aquisição de materiais de consumo do Grupo 30.18 - Materiais e
Medicamentos para uso Veterinário, objeto do processo SEI n.º 00410-00017414/2017-10 -
SRP, CONVOCA as empresas classificadas em primeiro lugar: AGROVETERINÁRIA PRO-
DUTOS VETERINÁRIOS LTDA EPP - CNPJ: 10.983.202/0001-54; SUPRAMIL COMER-
CIAL LTDA - EPP - CNPJ: 11.262.969/0001-57; AGROVERDE COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME CNPJ: 04.919.005/0001-73 a assinarem eletro-
nicamente a Ata de Registro de Preços nº 0016/2018, até o dia 25 de abril de 2018, por meio
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF. Para tanto, será necessário que os sig-
natários se cadastrem previamente no SEI/DF por meio do endereço eletrônico:
h t t p s : / / s e i . d f . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ? a c a o = u s u a r i o _ e xterno_logar&id_or-
gao_acesso_externo=9 e enviem cópias autenticadas ou apresentem os originais dos seguintes
documentos à Diretoria de Registro de Preços/COSUP/SCG/SEPLAG: Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, Documento de identificação (carteira de identidade ou habilitação com foto)
e Declaração de Concordância e Veracidade. Endereço: Anexo do Palácio do Buriti, 5º andar,
sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

GRICE BARBOSA PINTO DE ARAÚJO
Coordenadora de Gestão de Suprimentos

DIRETORIA DE COMPRAS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2018

O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde sagraram-
se vencedoras as empresas: Premium Artigos Personalizados Ltda-EPP, no valor total de R$
64.233,70; Nova Siciliano Indústria e Comércio de Placas Metálicas Eireli, no valor total de
R$ 184.809,00 e Fenícia Indústria e Comércio de Troféus e Medalhas Ltda., valor total de R$
101.676,00. Processo (SEI) nº 00410-00014880/2017-35. Demais informações no site:
www.compras.df.gov.br/licitações/andamento ou pelo telefone: (61) 3313.8497.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018.
AUGUSTO CÉSAR PIRES ARANHA

SEÇÃO III COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2018
Extrato do Contrato nº 04/2018, celebrado entre a Companhia de Planejamento do Distrito
Federal - CODEPLAN e a Empresa VOETUR Turismo e Representações LTDA, CNPJ n°
01.017.250/0001-05. Processo SEI nº. 121.0000.5866/2017-14. Objeto: Prestação de serviços
de agenciamento de viagens para a Companhia de Planejamento do Distrito Federal. -
CODEPLAN localizada no SAM - Projeção H, Edifício CODEPLAN - Brasília DF. Pro-
grama de Trabalho 04122600385179646 - Natureza de Despesa 33.90.33, Fonte: 100 - Nota
de Empenho 2018NE00150. Valor total do Contrato: R$ 98.000,01(noventa e oito mil, reais
e um centavo), Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do
dia 12/04/2018, e durante a sua vigência poderá sofrer alterações na forma da Lei Federal nº
8.666/93. Data da Assinatura: 12/04/2018. Assinam pela Contratante: Lúcio Remuzat Rennó
Junior, Presidente e Martinho Bezerra de Paiva, Diretor Administrativo e Financeiro. Pela
contratada: Carlos Alberto de Sá e Teresa Cristina Reis Sá.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2018
Extrato do Contrato nº 05/2018, celebrado entre a Companhia de Planejamento do Distrito
Federal - CODEPLAN e a Empresa LIDER PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ
n° 24.916.363/0001-30. Processo SEI nº. 121.0000.6165/2017-01. Objeto: cessão de software
aplicativo para a preparação de Escrituração SPED - SISTEMA PÚBLICO DE ESCRI-
TURAÇÃO CONTÁBIL e Livro Eletrônico da Companhia de Planejamento do Distrito
Federal. - Codeplan localizada no SAM - Projeção H, Edifício Codeplan - Brasília DF.
Programa de Trabalho 04122600385179646 - Natureza de Despesa 33.90.33, Fonte: 100 -
Nota de Empenho 2018NE00149. Valor total do Contrato: R$ 5.544,00 (cinco mil, qui-
nhentos e quarenta e quatro reais), Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua assinatura. Data da Assinatura: 12/04/2018. Assinam pela
Contratante: Lúcio Remuzat Rennó Junior, Presidente e Martinho Bezerra de Paiva, Diretor
Administrativo e Financeiro. Pela Contratada: Luís Felipe Bertulli Carvalho, Gerente Co-
mercial.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 19 de abril de 2018

Em atendimento à Lei 3.184, de 29 de agosto de 2003, o Presidente da Companhia de
Planejamento do Distrito Federal - Codeplan, no uso de suas atribuições, informa os gastos
realizados no 1° trimestre de 2018, conforme anexo I.

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
Beneficiário Dotação

Inicial
(A) R$

Empenho Estimati-
vo e Reforço
(B) R$

Gastos por Trimestre
(C) R$

Saldo não
realizado
(A-C) R$

1º 2° 3º 4º
Diário Oficial do
DF - DODF

40.000,00 20.000,00 1.860,00 - - - 38.140,00

MARTINHO BEZERRA DE PAIVA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO: 040-002.164/2014; INTERESSADO: PANACOPY - COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS REPROGRÁFICOS LTDA. - CNPJ: 37.165.529/0001-75; ASSUNTO: RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA. Com fulcro no artigo 86, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, que estabelece normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Pa-
trimônio e Contabilidade do Distrito Federal, alterado pelo Decreto nº 35.073, de 13 de
janeiro de 2014 e Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, que dispõe sobre re-
conhecimento de despesas de exercícios anteriores, RECONHEÇO A DÍVIDA, oriunda de
regular contratação, bem como autorizo, a realização da despesa, emissão da Nota de
Empenho, liquidação e pagamento no valor de R$ 88.561,00 (oitenta e oito mil e quinhentos
e sessenta e um reais), em favor da PANACOPY - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
REPROGRÁFICOS LTDA., referente à prestação de serviços de impressão de grande porte
com ambiente instalado nas dependências desta Secretaria. A despesa correrá à conta do
Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007 - Gestão da Informação e dos Sistemas de
Tecnologia da Informação; Natureza de Despesa: 33.90.92 - Despesas de Exercícios An-
teriores; Fonte: 100 - Ordinário Não Vinculado. Publique-se e retorne o processo à Diretoria
de Planejamento, Orçamento e Finanças para demais providências. ANDERSON BORGES
ROEPKE - Subsecretário de Administração Geral.

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL

EDITAL Nº 31, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FIS-
CAL, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição prevista no inciso VII do artigo 112 da Portaria nº
563, de 05 de setembro de 2002, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 01, de 10 de janeiro de 2018,
combinada com a Ordem de Serviço/COTRI nº 01, de 11 de janeiro de 2018,
fundamentado no inciso III do artigo 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância, as quais
declaram a IMPROCEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados,
na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇA-

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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MENTO, CNPJ/CPF, EFEITO NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO ADVO-
GADO, Nº DA OAB: 0128.000504/2017, SOLUCOES CABELEIREIROS E CO-
MERCIO DE COSMETICOS EIRELI EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 611/2017,
13.577.501/0001-87, IMPROCEDÊNCIA PARCIAL, SEM REEXAME NECESSÁ-
RIO, ADRIANO MARTINS RIBEIRO CUNHA, 27027/DF; 0128.001218/2015,
ARAMÓVEIS INSDUSTRIA REUNIDAS MOVC E ESTOFADOS, AUTO DE
INFRAÇÃO Nº 2476/2015, 75.341.800/0001-75, SEM EFEITO NO LANÇAMEN-
TO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, VANESSA ROCHA, 54412/PR;
0128.001219/2015, ARAMÓVEIS INSDUSTRIA REUNIDAS MOVC E ESTO-
FADOS, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2475/2015, 75.341.800/0001-75, SEM EFEITO
NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, VANESSA ROCHA,
54412/PR; 0040.006043/2014, COMÉRCIO DE ALIMENTOS PC LTDA EPP,
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0015494/2014, 03.913.851/0001-13, SEM EFEITO NO
LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, --, --; 0128.002550/2014, BVAC
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0016888/2014,
07.961.669/0007-84, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NE-
CESSÁRIO, RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA, 24821/DF; 0128.000855/2014,
EMA EMPRESA MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA, AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 5341/2014, 05.411.513/0001-09, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM
REEXAME NECESSÁRIO, BENEDITO DO NASCIMENTO, 9189/DF;
0040.002396/2014, GRAFICA E EDITORA BRASIL LTDA, AUTO DE INFRA-
ÇÃO Nº 6151/2014, 00.379.172/0001-18, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM
REEXAME NECESSÁRIO, --, --; 0128.000859/2014, LINEAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5344/2014, 14.273.271/0001-
25, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, BRUNO
LADEIRA JUNQUEIRA, 40301/DF; 0128.001972/2014, DMC COMÉRCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº
15261/2014, 14.602.406/0001-59, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM RE-
EXAME NECESSÁRIO, --, --; 0040.001690/2014, VP COMERCIO DE RACAO
LTDA - ME, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1005/2014, 04.585.688/0001-70, SEM
EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, ALBERT RA-
BELO LIMOEIRO, 21718/DF. O prazo para apresentação do recurso voluntário é
de 30 (trinta) dias, contado a partir da data da ciência pessoal, da entrega do Aviso
de Recebimento ou da postagem da Notificação no Domicílio Fiscal Eletrônico do
contribuinte. Não ocorrendo a ciência da intimação, nessas formas previstas nos
incisos I, II e IV do artigo 12 do Decreto nº 33.269/2011, o prazo para recurso
será contado a partir da data de publicação do Edital no DODF, nos termos do
inciso V do art. 12 do mencionado Decreto. Ficam os sujeitos passivos men-
cionados INTIMADOS a recolher o crédito tributário, referente à parte controversa,
exigido nos processos acima ou, querendo, interpor recurso voluntário ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais. O não atendimento da intimação implicará
inscrição do débito em dívida ativa e posterior cobrança judicial.

LÉO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

EDITAL Nº 32, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII do artigo 112 da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 01, de 10
de janeiro de 2018, combinada com a Ordem de Serviço/COTRI nº 01, de 11 de janeiro de
2018, fundamentado no inciso III do artigo 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 20 11 ,
TORNA PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a
IMPROCEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados, na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO
NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO ADVOGADO, Nº DA OAB: 0128.000598/2014,
POLO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 973/2014,
15.562.095/0001-04, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO,
BENEDITO DO NASCIMENTO, 9189/DF; 0040.007473/2013, PARANA CURVOS IND. E
COM. DE VIDROS, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 18727/2013, 08.507.316/0001-86, SEM
EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, ALEXANDRE DALLA
VECCHIA, 27170/PR; 0040.007474/2013, PARANA CURVOS IND. E COM. DE VIDROS,
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 18728/2013, 08.507.316/0001-86, SEM EFEITO NO LAN-
ÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
27170/PR; 0128.000854/2014, FORTEMAX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP,
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5339/2014, 16.640.538/0001-09, SEM EFEITO NO LANÇA-
MENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA, 40301/DF;
0040.001535/2015, MADEIREIRA FLORESTAL LTDA EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº
1052/2015, 02.593.986/0001-86, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME
NECESSÁRIO, --, --; 0040.007700/2014, CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA,
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 17238/2014, 00.647.289/0001-35, SEM EFEITO NO LAN-
ÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, SEBASTIÃO PAULINO, 5963/DF;
0040.007699/2014, LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA, AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 17237/2014, 00.601.674/0001-41, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME
NECESSÁRIO, SEBASTIÃO PAULINO, 5963/DF; 0128.000440/2015, ROBERT BOSCH
LIMITADA, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 790/2015, 45.990.181/0001-89, SEM EFEITO NO
LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO, JOSÉ LUIZ MATTHES, 76544/SP. O
prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
da ciência pessoal, da entrega do Aviso de Recebimento ou da postagem da Notificação no
Domicílio Fiscal Eletrônico do contribuinte. Não ocorrendo a ciência da intimação, nessas
formas previstas nos incisos I, II e IV do artigo 12 do Decreto nº 33.269/2011, o prazo para
recurso será contado a partir da data de publicação do Edital no DODF, nos termos do inciso
V do art. 12 do mencionado Decreto. Ficam os sujeitos passivos mencionados INTIMADOS
a recolher o crédito tributário, referente à parte controversa, exigido nos processos acima ou,
querendo, interpor recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais. O não
atendimento da intimação implicará inscrição do débito em dívida ativa e posterior cobrança
judicial.

LÉO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

EDITAL Nº 33, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII do artigo 112 da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 01, de 10
de janeiro de 2018, combinada com a Ordem de Serviço/COTRI nº 01, de 11 de janeiro de
2018, fundamentado no inciso III do artigo 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 20 11 ,
TORNA PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a
PROCEDÊNCIA PARCIAL da impugnação dos processos abaixo relacionados, na seguinte
ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF,
EFEITO NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINIS-
TRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO ADVOGADO, Nº DA OAB:
0128.002072/2016, COMERCIAL DE ALIMENTOS CAIQUE LTDA, AUTO DE INFRA-
ÇÃO Nº 3153/2016, 01.652.694/0003-76, IMPROCEDÊNCIA PARCIAL, SEM REEXAME
NECESSÁRIO, --, --; 0128.002425/2016, COMERCIAL DE ALIMENTOS CAIQUE LTDA,
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3151/2016, 01.652.694/0001-04, IMPROCEDÊNCIA PARCIAL,
COM REEXAME NECESSÁRIO, --, --; 0128.001790/2015, ALIMENTOS WILSON LTDA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4079/2015, 55.323.216/0002-
60, IMPROCEDÊNCIA PARCIAL, COM REEXAME NECESSÁRIO, LUIS EDUARDO
NETO, 38985/PR; 0040.003059/2016, ELETRONICA AUDITEL LTDA, AUTO DE IN-
FRAÇÃO Nº 2678/2016, 00.736.363/0001-90, IMPROCEDÊNCIA PARCIAL, COM RE-
EXAME NECESSÁRIO, RAFAELA COIMBRA LIMA, 33478/DF; 0040.001897/2017, M
M B DO VALLE SERVIÇOS EIRELI EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8305/2017,
38.004.842/0001-94, IMPROCEDÊNCIA TOTAL, SEM REEXAME NECESSÁRIO, ERI-
KA SARAIVA BANDEIRA LEITE, 42309/DF; 0040.007726/2014, WORK LINK INFOR-
MATICA LTDA, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 16434/2014, 04.610.386/0001-04, IMPRO-
CEDÊNCIA PARCIAL, COM REEXAME NECESSÁRIO, HUMBERTO DE OLIVEIRA
PEREIRA, 26926/DF. O prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data da ciência pessoal, da entrega do Aviso de Recebimento ou da
postagem da Notificação no Domicílio Fiscal Eletrônico do contribuinte. Não ocorrendo a
ciência da intimação, nessas formas previstas nos incisos I, II e IV do artigo 12 do Decreto
nº 33.269/2011, o prazo para recurso será contado a partir da data de publicação do Edital no
DODF, nos termos do inciso V do art. 12 do mencionado Decreto. Ficam os sujeitos passivos
mencionados INTIMADOS a recolher o crédito tributário, referente à parte controversa,
exigido nos processos acima ou, querendo, interpor recurso voluntário ao Tribunal Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais. O não atendimento da intimação implicará inscrição do
débito em dívida ativa e posterior cobrança judicial.

LÉO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

EDITAL Nº 34, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII do artigo 112 da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 01, de 10
de janeiro de 2018, combinada com a Ordem de Serviço/COTRI nº 01, de 11 de janeiro de
2018, fundamentado no inciso III do artigo 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 20 11 ,
TORNA PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a
PROCEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados, na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO
NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO ADVOGADO, Nº DA OAB: 0128.000319/2015,
CAPITAL DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA EPP, AUTO DE INFRAÇÃO Nº
641/2015, 15.418.447/0001-52, IMPROCEDÊNCIA TOTAL, SEM REEXAME NECES-
SÁRIO, --, --; 0128.000235/2014, PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 659/2014, 01.358.874/0016-64, IMPROCEDÊNCIA TO-
TAL, COM REEXAME NECESSÁRIO, MOYSES WON MO AN, 319144/SP;
0128.001516/2014, CAPITAL DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA EPP, AUTO DE
INFRAÇÃO Nº 14371/2014, 15.418.447/0001-52, IMPROCEDÊNCIA TOTAL, SEM RE-
EXAME NECESSÁRIO, --, --; 0128.000249/2014, SABUGY AGROINDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 693/2014,
02.274.813/0001-03, IMPROCEDÊNCIA TOTAL, SEM REEXAME NECESSÁRIO, --, --.
O prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
da ciência pessoal, da entrega do Aviso de Recebimento ou da postagem da Notificação no
Domicílio Fiscal Eletrônico do contribuinte. Não ocorrendo a ciência da intimação, nessas
formas previstas nos incisos I, II e IV do artigo 12 do Decreto nº 33.269/2011, o prazo para
recurso será contado a partir da data de publicação do Edital no DODF, nos termos do inciso
V do art. 12 do mencionado Decreto.

LÉO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

EDITAL Nº 35, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII do artigo 112 da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 01, de 10
de janeiro de 2018, combinada com a Ordem de Serviço/COTRI nº 01, de 11 de janeiro de
2018, fundamentado no inciso III do artigo 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 20 11 ,
TORNA PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a
IMPROCEDÊNCIA da impugnação dos processos abaixo relacionados, na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF, EFEITO
NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO ADVOGADO, Nº DA OAB: 0128.001224/2015, DR
LEAL INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA ME, AUTO DE IN-
FRAÇÃO Nº 2247/2015, 04.922.531/0001-92, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM
REEXAME NECESSÁRIO, --, --; 0128.001212/2016, DR LEAL INDUSTRIA E DIS-
TRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA ME, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2083/2016,
04.922.531/0001-92, SEM EFEITO NO LANÇAMENTO, SEM REEXAME NECESSÁRIO,
--, --. O prazo para apresentação do recurso voluntário é de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data da ciência pessoal, da entrega do Aviso de Recebimento ou da postagem da No-
tificação no Domicílio Fiscal Eletrônico do contribuinte. Não ocorrendo a ciência da in-
timação, nessas formas previstas nos incisos I, II e IV do artigo 12 do Decreto nº
33.269/2011, o prazo para recurso será contado a partir da data de publicação do Edital no
DODF, nos termos do inciso V do art. 12 do mencionado Decreto. Ficam os sujeitos passivos
mencionados INTIMADOS a recolher o crédito tributário, referente à parte controversa,
exigido nos processos acima ou, querendo, interpor recurso voluntário ao Tribunal Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais. O não atendimento da intimação implicará inscrição do
débito em dívida ativa e posterior cobrança judicial.

LEO DOS SANTOS CARDOSO FILHO
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EDITAL Nº 36, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O GERENTE DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA
COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no inciso VII do artigo 112 da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço/SUREC n° 01, de 10
de janeiro de 2018, combinada com a Ordem de Serviço/COTRI nº 01, de 11 de janeiro de
2018, fundamentado no inciso III do artigo 11 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 20 11 ,
TORNA PÚBLICAS as decisões do julgamento de primeira instância, as quais declaram a
PROCEDÊNCIA PARCIAL da impugnação dos processos abaixo relacionados, na seguinte
ordem: PROCESSO, INTERESSADO, DOCUMENTO DE LANÇAMENTO, CNPJ/CPF,
EFEITO NO LANÇAMENTO, REEXAME NECESSÁRIO AO TRIBUNAL ADMINIS-
TRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, NOME DO ADVOGADO, Nº DA OAB:
0128.001215/2016, DR LEAL INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA
ME, AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2086/2016, 04.922.531/0001-92, IMPROCEDÊNCIA PAR-
CIAL , SEM REEXAME NECESSÁRIO, --, --. O prazo para apresentação do recurso
voluntário é de 30 (trinta) dias, contado a partir da data da ciência pessoal, da entrega do
Aviso de Recebimento ou da postagem da Notificação no Domicílio Fiscal Eletrônico do
contribuinte. Não ocorrendo a ciência da intimação, nessas formas previstas nos incisos I, II
e IV do artigo 12 do Decreto nº 33.269/2011, o prazo para recurso será contado a partir da
data de publicação do Edital no DODF, nos termos do inciso V do art. 12 do mencionado
Decreto. Ficam os sujeitos passivos mencionados INTIMADOS a recolher o crédito tri-
butário, referente à parte controversa, exigido nos processos acima ou, querendo, interpor
recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais. O não atendimento da
intimação implicará inscrição do débito em dívida ativa e posterior cobrança judicial.

LEO DOS SANTOS CARDOSO FILHO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE
MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB 2017/022 - 4ª
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: PALMAS EDITORA GRA-
FICA LTDA ME. Ata de Registro de Preço BRB nº 2017/022. Modalidade da contratação:
Pregão Eletrônico 040/2017. Objeto: fornecimento de materiais gráficos - itens 2, 4 e 8,
conforme edital. Vigência: de 12/7/2017 à 12/7/2018. Valor: R$21.495,00 (vinte e um mil
quatrocentos e noventa e cinco reais). Signatários: pelo BRB, Kátia do Carmo Peixoto de
Queiroz, e pela Contratada, Giovani Antônio Dias. Executor: Francisco de Assis Gomes.
Processo nº: 041.000.505/2017. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com
base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e
Fonte 1 - geração própria. Eriel Strieder. Gerente de Área.

EXTRATO DO CONTRATO BRB 2018/053
Contratante: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: REENGENHARIA LTDA - EP P.
Contrato BRB - 2018/053. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 054/2017. Objeto: Prestação de
serviços de instalações elétricas e lógicas para as Agências, PA's e dependências da Direção
Geral do BRB, localizadas no Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais, conforme condições e
especificações técnicas mínimas constantes do Edital e seus anexos, pelo período de 12
(doze) meses, contados da data de assinatura do Contrato. Vigência 20/04/2018 à 20/04/2019.
Valor total: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). Signatário pelo BRB: Francisco
de Assis Gomes, e pela Contratada: João Moreira Galdino Pinto. Processo nº: 672/2017. Eriel
Strieder. Gerente de Área.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO 017/2018
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão
Eletrônico nº 017/2018. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 16/05/2018, às
11h, www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Aquisição de licença de sistema para cál-
culo e geração de informações para os riscos de mercado, de liquidez e para alocação de
capital regulamentar, incluindo suporte/garantia, manutenção e treinamento. O valor estimado
está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Local de obtenção do edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº 090/2018. Thiago Rocha
Ribeiro. Pregoeiro.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CANAIS
GERÊNCIA DE CORRESPONDENTES NO PAÍS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. Contratada: ELEVATA COMERCIAL DE
CALÇADOS LTDA ME. Espécie: II Termo Aditivo ao Contrato BRB 2016/180. Objeto do
contrato: Execução, pela Contratada, de serviços bancários do BRB, na qualidade de Cor-
respondente no País. Objeto do Termo Aditivo: Prorroga a vigência do contrato por 12 (doze)
meses a partir de 16/6/2018. Valor do Contrato: R$ 700.000,00. As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza
4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Assinatura do Termo: 19/4/2018.
Licitação: Credenciamento 003/2016. Signatário pelo BRB: Dario Oswaldo Garcia Júnior.
Signatário pela Contratada: Luiz Antônio de Lima. Executor Tiago Coli Dantas. Processo nº:
041.001.028/2016.

ERIEL STRIEDER
Gerente de Contratações

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da
PORTARIA nº. 116, de 01 de setembro de 2005, publicada no DODF nº. 169, de 05 de
setembro de 2005, CONVOCA as empresas abaixo relacionadas, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para
assinatura da Ata de Registro de Preços nº 047/2018, 051/2018 e 055/2018, no prazo de 03
(três) dias a contar desta publicação, comparecendo no SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte
- Parque Rural s/nº - Prédio da Emater - Asa Norte - Bloco "A", SUAG, CEP 70.770-
200:
'Ata nº 047/2018 - PROCESSO Nº 0065.001.025/2015 - GENÉTICA COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
Ata nº 051/2018 - PROCESSO Nº 00060-00060171/2017-21- FARMACE - INDUSTRIA
QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA
Ata nº 055/2018 - PROCESSO Nº 00060-00058144/2017-98 - A7 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI EPP, CM HOSPITALAR S/A, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍ-
MICOS FARMACÊUTICOS LTDA, DISTRIBUIDORA BRASIL COM. DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI-ME, ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES S/A, MEDCOMERCE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA,

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
1) Contrato nº 15/2013 - TCB/OMINIWARE SOLUÇÕES LTDA - CNPJ nº
05.056.633/0001-35; 2) Processo: 095.000142/2016; 3) Data de publicação do Contrato
Original: 15 de maio de 2013, DODF n.º 98, página 50; 4) Data de assinatura: 05 de abril
de 2018; 5) Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir
de 19 de abril de 2018; 6) Do Valor: R$ 900,00 (novecentos reais) - UG: 200201, Gestão:
20201, UO: 26201, Nota de Empenho nº 2018NE00218, do dia 21/03/2018, Programa de
trabalho: 26.122.6001.8517.0079, Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte 220; 7) Assinantes:
P/TCB: ANDRÉ BRANDÃO PÉRES - Diretor Presidente; ROBERTO MEDEIROS SAN-
TOS - Diretor Administrativo e Financeiro. Pela contratada: GUALTER TAMBURINI DE
MAGALHÃES PORTO JUNIOR - Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
1) Contrato nº 03/2017 - TCB/PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A - CNPJ nº
34.274.233/0001-02; 2) Processo; 095.000.034/2017; 3) Data de publicação do Contrato
Original: 06 de abril de 2017, DODF n.º 67, página 39; 4) Data de assinatura: 29 de março
de 2018; 5) Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir
de 30 de março de 2018; 6) UG: 200201, Gestão: 20201, UO: 26201, Nota de Empenho nº
2018NE00109, do dia 07/02/2018, Programa de trabalho: 26782621640390001, Natureza da
Despesa: 33.90.39, Fonte 220; 7)Assinantes: P/TCB: ANDRÉ BRANDÃO PÉRES - Diretor
Presidente; ROBERTO MEDEIROS SANTOS - Diretor Administrativo e Financeiro. Pela
contratada: LUIZ MAURÍCIO LEAL VEGA - Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
1) Contrato n.º 04/2017 - TCB/JDR SERVICES LTDA - ME.; CNPJ: 22.463.530/0001-09; 2)
Processo: 095.000.132/2017; Modalidade: Pregão Eletrônico n° 08/2017-TCB; 3) Data de
publicação do Contrato original: DODF Nº 77, de 24 de abril de 2017, página 48; 4) Data
de Assinatura: 29 de março de 2018; 5) Objeto: Repactuação dos valores do contrato
conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2018, registrada no TEM sob o nº
DF000001/2018, com vigência a partir de 1º de janeiro. Valor mensal de R$ 83.972,42
(oitenta e três mil novecentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) e valor anual
DE R$ 1.007.669,04 (um milhão e sete mil e seiscentos e sessenta e nove reais e quatro
centavos); 6) Nota de empenho complementar: 2018NE00117, UG 200201, UO 26201,
Programa de Trabalho: 26122600185170079, fonte: 220, natureza: 339039; 7) Assinantes:
P/TCB Diretor Presidente - ANDRÉ BRANDÃO PÉRES; Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro - ROBERTO MEDEIROS SANTOS e JDR SERVICES LTDA - ME. representante
legal - DANIELLE FERREIRA GONÇALVES.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
1) Contrato n.º 04/2017 - TCB/JDR SERVICES LTDA - ME.; CNPJ: 22.463.530/0001-09; 2)
Processo: 095.000.132/2017; Modalidade: Pregão Eletrônico n° 08/2017-TCB; 3) Data de
publicação do Contrato original: DODF Nº 77, de 24 de abril de 2017, página 48; 4) Data
de Assinatura: 12 de abril de 2018; 5) Objeto: Prorrogação da vigência do ajuste por mais 12
(doze) meses, a partir de 14 de abril de 2018; 6) UO 26201, Programa de Trabalho:
26.122.6001.8517.0079, fonte: 220, natureza: 339039.78; 7) Assinantes: P/TCB Diretor Pre-
sidente - FLÁVIO HENRIQUE DA COSTA BARROS; Diretor Administrativo e Financeiro
- respondendo - JUACI MACEDO CORREA e JDR SERVICES LTDA - ME. representante
legal - DANIELLE FERREIRA GONÇALVES.

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 77, segunda-feira, 23 de abril de 2018PÁGINA 38

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300038

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2018
Objeto: Registro de Preços visando eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, a fim de atender
as necessidades da frota de veículos da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda.
- TCB, a ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme descrições,
condições e especificações constantes no Termo de Referência. O Edital, Processo:
095.000.598/2016 encontra-se disponível nos sites www.tcb.gov.br/licitacao e www.com-
prasgovernamentais.gov.br. Demais informações estão disponíveis na sede da empresa -
SGON, Qd. 06, Lt. Único, Bloco "A" - Brasília-DF. Valor Total Estimado: R$ 1.798.670,40
(Um milhão setecentos e noventa e oito mil seiscentos e setenta reais e quarenta centavos).
Programa de Trabalho: 26.782.6216.4039.00001, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte: 220
- Diretamente Arrecadados. Data/Hora de abertura: 03 de maio de 2018 às 10hs.

Brasília/DF, 19 de abril de 2018
KARLA REGINA DA SILVA ROCHA

Pregoeira
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
25ª (VIGÉSIMA QUINTA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, CUMULATI-

VAS, DOS ACIONISTAS DO METRÔ-DF
DATA: 30 de abril de 2018
HORÁRIO: 10 horas.
LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência do METRÔ-DF - Av. Jequitibá, lote 155, Águas
Claras, Brasília - DF.
Ordem do Dia

27ª AGO 1 - Tomar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e
deliberar sobre o Relatório de Atividades da Administração e as Demonstrações
Contábeis relativas ao Exercício findo em 31.12.2017, acompanhadas do Re-
latório da Auditoria Independente, dos Pareceres do Conselho Fiscal, bem
assim da Decisão do Conselho de Administração;
2 - Deliberar sobre a Proposta de Distribuição do Resultado da Companhia,
apurado no Exercício de 2017;
3 - Ratificar a nomeação das Senhoras Marilandi Ferreira dos Santos Santana
e Roberta Zanenga de Godoy Marchesi, como membros do Conselho de Ad-
ministração, de acordo com o previsto no 'caput' do art. 150 da Lei nº. 6.404/76
e da Lei nº. 13.303/2016 e, a respectiva posse para complementação do man-
dato relativo ao Biênio 2016-2018. A primeira em substituição do Conselheiro
José Ernesto Duarte de Almeida. A segunda, ocupante de vaga existente no
Colegiado;
4 - Eleger os membros do Conselho de Administração para Exercício do
mandato relativo ao Biênio 2018-2021, de acordo com o previsto na Lei nº.
6.404/76 e na Lei nº. 13.303/2016, bem assim eleger o Presidente do Órgão e
o seu Substituto Eventual;
5 - Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, para o anuênio
2018-2019, de acordo com o previsto na Lei nº. 6.404/76 e, na Lei nº.
13.303/2016;
6 - Deliberar sobre a remuneração dos membros dos retromencionados Co-
legiados;
7 - Deliberar sobre a extensão de benefícios sociais e previdenciários aos
Diretores oriundos da carreira metroviária da Companhia;
8 - Homologar renúncia do Senhor Wagner Augusto de Godoy Maciel, ao
cargo de membro do Conselho de Administração, ocorrida em 25/08/2017
(Processo nº. 0097-000745/2017-METRÔ-DF);
9 - Homologar renúncia da Senhora Rita de Cássia Leal Fonseca, ao cargo de
membro do Conselho Fiscal, ocorrida em 28/07/2017 (Processo nº. 0097-
000741/2017-METRÔ-DF).

25ª AGE 1- Conhecer e deliberar sobre Proposta de Aumento do Capital Social da
Companhia, resumida em elevar o seu valor R$2.793.742.766,28 (dois bilhões,
setecentos e noventa e três milhões, setecentos e quarenta e dois mil, setecentos
e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos), para R$2.810.440.131,40 (dois
bilhões, oitocentos e dez milhões, quatrocentos e quarenta mil, cento e trinta e
um reais e quarenta centavos) mediante Reserva de Incentivos Fiscais e, ao
mesmo tempo, a Subscrição e Integralização do valor parcial de
R$16.697.365,12 (dezesseis milhões, seiscentos e noventa e sete mil, trezentos
e sessenta e cinco reais e doze centavos);
2 - Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social, destinada a alterar o seu artigo
4º, em razão da deliberação acima, para regular o aumento do Capital Social da
Companhia.
3 - Deliberar sobre a reforma geral do Estatuto Social, visando a sua adequação
à Lei nº. 13.303/2016.

Convocação aprovada pela Diretoria Colegiada do METRÔ-DF, na 1177ª Reunião Ordinária,
realizada em 13/04/2018.

MARCELO DOURADO
Diretor-Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 - METRÔ-DF

O METRÔ-DF, através da Comissão Especial de Licitação, torna pública a realização da
licitação na modalidade Concorrência, do tipo maior oferta, para a concessão de uso de área
física situada nas instalações da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-
DF, edifício sede em Águas Claras, para exploração de serviços de lanchonete/restaurante. O
Edital e seus anexo encontram-se à disposição dos interessados no site www.m e t r o . d f . g o v. b r,
ou ainda, na sala da Divisão de Compras - ARCO do METRÔ-DF, sito à Avenida Jequitibá
nº 155 (Águas Claras) - Brasília-DF, prédio do Centro Administrativo e Operacional - CAO,
de segunda à sexta, entre os horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, mediante a
apresentação da mídia eletrônica para cópia do Edital. A sessão pública para recebimento dos
documentos de habilitação e propostas dar-se-á às 10:00 do dia 23 de maio de 2018, na sala
de reunião da Diretoria de Administração do METRÔ-DF, localizada no endereço an-
teriormente informado. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (61) 3353-
7 11 2 / 3 3 5 3 - 7 1 4 6 .

DIEGO MONDINI DE SOUZA
Presidente da Comissão

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 08/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que o adiamento abertura do procedimento licitatório,
definindo como nova data o dia 22/05/2018 às 14h, conforme expresso no edital. Os arquivos
contendo o edital, arquitetura, orçamento e topografia poderão ser retirados na SGAN 607
Projeção D sala 308/309, mediante entrega de 02 (dois) DVDs. O novo edital poderá ser
visualizado no sitio www.se.df.gov.br. Os autos ficam com vistas franqueadas aos inte-
ressados.

Brasília/DF, 19 de abril de 2018
JAIRO PEREIRA MARTINS

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Nº DO PROCESSO 160.002871/2000; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo Nº 057/2018; CON-
TRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Adalgiso Rodrigues de Brito
ME; OBJETO: GAMA, SMA CONJ F LT 05 e GAMA, SMA CONJ W LT 13; EM-
BASAMENTO LEGAL: Art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, da Lei nº 3.196, de 29/09/2003, complementada pela Lei 3.266, de
30/12/2003, e regulamentada pelo Decreto 24.430 de 02.03.2004; DESPESAS DE PU-
BLICAÇÃO: Correção a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 18/04/2018;
P/CONTRATANTE: Julio Cesar de Azevedo Reis, Ricardo Henrique Sampaio Santiago e
Andrea Saboia Fonseca; P/CONCESSIONÁRIA: Adalgiso Rodrigues de Brito; TESTE-
MUNHAS: Carvílio Pereira Gomes e Ronaldo da Silva Souza.
Nº DO PROCESSO 370.000036/2014; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo Nº 058/2018; CON-
TRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e C & S Comércio de Peças e
Acessórios Ltda - ME; OBJETO: GAMA, SMA CONJ H LT 22; EMBASAMENTO LE-
GAL: Art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da
Lei nº 3.196, de 29/09/2003, complementada pela Lei 3.266, de 30/12/2003, e regulamentada
pelo Decreto 24.430 de 02.03.2004; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correção a expensas
da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 18/04/2018; P/CONTRATANTE: Julio Cesar de
Azevedo Reis, Ricardo Henrique Sampaio Santiago e Andrea Saboia Fonseca; P/CON-
CESSIONÁRIA: Carlos Eduardo Florêncio Silva; TESTEMUNHAS: Carvílio Pereira Gomes
e Ronaldo da Silva Souza.
Nº DO PROCESSO 370.000974/2010; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo Nº 059/2018; CON-
TRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Milano Comercio Atacadista
e Varejista de Cosméticos Eireli ME; OBJETO: SAMAMBAIA, ADE/SUL CONJ 18 LT 27;
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, da Lei nº 3.196, de 29/09/2003, complementada pela Lei 3.266, de
30/12/2003, e regulamentada pelo Decreto 24.430 de 02.03.2004; DESPESAS DE PU-
BLICAÇÃO: Correção a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 23/03/2018;
P/CONTRATANTE: Julio Cesar de Azevedo Reis, Ricardo Henrique Sampaio Santiago e
Andrea Saboia Fonseca; P/CONCESSIONÁRIA: Washington de Almeida Costa; TESTE-
MUNHAS: Carvílio Pereira Gomes e Ronaldo da Silva Souza.

Nº DO PROCESSO 370.000457/2012; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo Nº 060/2018; CON-
TRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Fort Gás Ltda - ME; OB-
JETO: RECANTO DAS EMAS, AREA DES/ECONOMICO QD 402 CONJ 01 LT 02;
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, da Lei nº 3.196, de 29/09/2003, complementada pela Lei 3.266, de

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,

DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

RETIFICAÇÃO
No Relatório de Atividades da Administração da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal - METRÔ-DF, publicado na Edição Extra Nº 18 do DODF do dia 29 de março de
2018, no item 4 do mencionado Relatório (pág. 19), na Descrição Lugares Ofertados em
31/12/2016, ONDE SE LÊ 166.308.100, LEIA-SE 116.852.754.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018

Tornamos público o Resultado do Julgamento, referente ao PREGÃO supracitado. Empresa
vencedora: Lotes 1e 2: RPC - IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMÉRCIO, MANU-
TENÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, no valor total de R$24.174,00(vinte e quatro mil e cento e
setenta e quatro reais).

Brasília/DF, 20 de abril de 2018.
ROGÉRIO CÉSAR PEREIRA

Pregoeiro
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30/12/2003, e regulamentada pelo Decreto 24.430 de 02.03.2004; DESPESAS DE PU-
BLICAÇÃO: Correção a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 18/04/2018;
P/CONTRATANTE: Júlio Cesar de Azevedo Reis, Ricardo Henrique Sampaio Santiago e
Andrea Saboia Fonseca; P/CONCESSIONÁRIA: Maria Delgrado Soares; TESTEMUNHAS:
Carvílio Pereira Gomes e Ronaldo da Silva Souza.
Nº DO PROCESSO 370.000443/2012; ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra Nº 061/2018; CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap e H Martins Materiais para Construção Ltda EPP; OBJETO: CEI-
LANDIA, SMC QD 05 LT 31 e 33; EMBASAMENTO LEGAL: Art. 174 da Constituição
Federal, do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei nº 3.196, de 29/09/2003,
complementada pela Lei 3.266, de 30/12/2003, e regulamentada pelo Decreto 24.430 de
02.03.2004; VALOR: R$ 555.200,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais);
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correção a expensas da
Terracap. DATA DE ASSINATURA: 18/04/2018; P/CONTRATANTE: Julio Cesar de Aze-
vedo Reis, Ricardo Henrique Sampaio Santiago e Andrea Saboia Fonseca; P/CONCES-
SIONÁRIA: Vicente Martins; TESTEMUNHAS: Carvílio Pereira Gomes e Ronaldo da Silva
Souza.
Nº DO PROCESSO 160.000.539/1994; ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de
Uso com Opção de Compra Nº 062/2018; CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap e Regina Nunes da Rocha - ME; OBJETO: BRASILIA, SOF/N QD 04
BL B LT 01; EMBASAMENTO LEGAL: Art. 174 da Constituição Federal, do art. 161 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei nº 3.196, de 29/09/2003, complementada pela Lei
3.266, de 30/12/2003, e regulamentada pelo Decreto 24.430 de 02.03.2004; VALOR: R$
259.400,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos reais); VIGÊNCIA: 36 (trinta e
seis) meses; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correção a expensas da Terracap. DATA DE
ASSINATURA: 18/04/2018; P/CONTRATANTE: Júlio Cesar de Azevedo Reis, Ricardo
Henrique Sampaio Santiago e Andrea Saboia Fonseca; P/CONCESSIONÁRIA: Regina Nu-
nes da Rocha; TESTEMUNHAS: Carvílio Pereira Gomes e Ronaldo da Silva Souza.

ERRATA DO EDITAL Nº 29, DE 17 DE ABRIL DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA A TERRACAP
CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)

O Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação do candidato LUCAS EDDRIS LYRA
MONIZ, 376.01182585/0, na condição sub judice, para o Teste de aptidão física (TAF) do
emprego de TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO referente ao concurso público para provimento
de vagas efetivas e para formação de cadastro de reserva para empregos de nível médio e
s u p e r i o r.
1 DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E ENDEREÇO DE REALIZAÇÃO DO TESTE DE
APTIDÃO FÍSICA (TAF)
1.1 Local e endereço de realização do teste de aptidão física: CENTRO INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA (CIEF), localizado na SGAS 907/908 SUL, Módulo 25/26, Bra-
sília/DF - CEP: 70390-070.
1.2 Data de realização do teste de aptidão física: 29 de abril de 2018.
1.3 Horário de comparecimento: 8 horas (horário oficial de Brasília/DF)
2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)
Permanecem inalteradas as orientações relativas ao Teste de aptidão física (TAF) do emprego
de TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO referente ao concurso público para provimento de vagas
efetivas e para formação de cadastro de reserva para empregos de nível médio e superior,
constantes do Edital nº1, publicado no DODF nº237 de 19/12/2016.

JÚLIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS
Presidente

COMISSÃO DE VENDA DIRETA DE IMÓVEIS

VENDA DIRETA DE IMÓVEIS - CONDOMÍNIO SOLAR DE BRASÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2018

AVISO DE CANCELAMENTO
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP, Empresa Pública vinculada
à Secretaria de Economia e Desenvolvimento Sustentável, leva ao conhecimento dos in-
teressados o cancelamento da publicação veiculada na edição do DODF de nº 76, datada de
20/04/2018, pág. 60, cujo objeto reportava-se ao Edital de Convocação para Regularização
Fundiária Urbana de Interesse Específico (REURB-E), constituídos em terras públicas de
propriedade desta empresa, com destinação exclusiva residencial unifamiliar, localizados no
parcelamento denominado Condomínio Solar de Brasília - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº
01/2018 - Processo nº 00111-00000558/2018-11. Em caso de eventuais dúvidas, informações
complementares poderão ser obtidas pelos telefones: (061) 3342-2013, 3342-2525, ou pes-
soalmente na Sede da TERRACAP no horário das 7h às 19h, ou, ainda, pelo e-mail
v e n d a d i r e t a @ t e r r a c a p . d f . g o v. b r.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018
RENATO CORREIA LEAL

Presidente da Comissão

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
EDITAL 11/2017 - SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS:

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA E INOVAÇÃO
EM MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE NA MODALIDADE SUBVENÇÃO ECONÔMICA.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL - FAP/DF, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 14, do
Decreto nº 27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAP/DF e
com fundamento no art. 13 do Regimento Interno, no poder de autotutela da Administração
Pública e no item 8.3 do referido Edital, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO, o novo cro-
nograma referente ao Edital nº 11/2017 publicado no DODF nº 227 de 28 de novembro de
2017, páginas 44 a 54, os quais passam a ter a seguinte redação:
9. DO CRONOGRAMA

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES D ATA S
Lançamento do Edital no DODF e no sítio da
FA P / D F

2 8 / 11 / 2 0 1 7

Prazo para impugnação e pedidos de esclare-
cimento do Edital

7 dias úteis a partir da data de publicação
no

DODF
Período de Submissão das Propostas no SIG-
FAP - 1ª Fase

15/12/2017 a 16/02/2018

Previsão do Resultado Preliminar da 1ª Fase A partir de 08/06/2018
Interposição de recurso quanto ao resultado
da 1ª Fase

05 dias úteis a partir da divulgação do
Resultado Preliminar da 1ª Fase

Previsão do Resultado Final da 1ª Fase A partir de 25/06/2018
Período de submissão dos Planos de Negó-
cios e Documentos para Análise Econômico -
Financeiro no SIGFAP -2ª Fase

26/06/2018 a 09/07/2018

Previsão do Resultado Preliminar da 2ª Fase A partir de 10/08/2018
Interposição de recurso quanto ao resultado
da 2ª Fase

05 dias úteis a partir da divulgação do
Resultado Preliminar da 2ª Fase

Resultado Final da 2ª Fase A partir de 24/08/2018
Período de Submissão dos Documentos para
a Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista no
SIGFAP - 3ª Fase

27/08/2018 a 05/08/2018

Previsão do Resultado Preliminar da 3ª Fase A partir de 14/09/2018
Interposição de recurso quanto ao resultado
da 3ª Fase

05 dias úteis a partir da divulgação do
Resultado Preliminar

Previsão do Resultado Final do Edital nº
11 / 2 0 1 7

A partir de 28/09/2018

Assinatura do Termo de Concessão de Apoio
Financeiro na Modalidade Subvenção Econô-
mica

A partir de 05/10/2018

TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA

Diretor - Presidente

RETIFICAÇÃO

EDITAL 12/2017 - SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO

FINANCEIRO NA MODALIDADE SUBVENÇÃO

ECONÔMICA ÀS EMPRESAS EMERGENTES

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO

FEDERAL - FAP/DF, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 14, do

Decreto nº 27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAP/DF e

com fundamento no art. 13 do Regimento Interno, no poder de autotutela da Administração

Pública e no item 8.3 do referido Edital, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO, o novo cro-

nograma referente ao Edital nº 12/2017 publicado no DODF nº 227 de 28 de novembro de

2017, páginas 54 a 64, os quais passam a ter a seguinte redação:

9. DO CRONOGRAMA

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES D ATA S
Lançamento do Edital no DODF e no sítio
da FAP/DF

2 8 / 11 / 2 0 1 7

Prazo para impugnação e pedidos de escla-
recimento do Edital

7 dias úteis a partir da data de publicação
no

DODF
Período de Submissão das Ideias Inovadoras
e Modelo de Negócios no SIGFAP - 1ª Eta-
pa

11/12/2017 a 15/02/2018

Previsão do Resultado Preliminar da 1ª Eta-
pa

A partir de 18/05/2018

Interposição de recurso quanto ao resultado
da 1ª Etapa

05 dias úteis a partir da divulgação do
Resultado Preliminar da 1ª Etapa

Previsão do Resultado Final da 1ª Etapa A partir de 04/06/2018
Período de Convocação dos Projetos reco-
mendados na 1ª Etapa para apresentarem
Defesa Oral das Propostas - (Pitches)

06/06/2018 a 08/06/2018

Período de Defesa Oral do Projeto perante a
Comissão Avaliadora - 2ª Fase

11/06/2018 a 22/06/2018
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2017

Processo: 00431.00007210/2017-60. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SEDESTMIDH/DF, e a empresa CIGA COZINHA INDUSTRIAL E GESTÃO ALIMEN-
TAR LTDA - EPP. DO OBJETO: a) alterar o CNPJ da empresa contratada no termo de
contrato, para substituir o da matriz, de n° 11.133.237/0001-67, pelo do estabelecimento filial
sob o n° 11.133.237/0004-00, tendo em vista as justificativas constantes nos autos (SEI
6419954); b) em razão da substituição do CNPJ da matriz pelo do estabelecimento filial,
alterar o endereço da contratada no termo de contrato, para figurar o endereço da filial,
localizada no ADE CONJUNTO 14 e 15, LOTES 1 e 2, S/N, SAMAMBAIA - CEP: 00723-
147 - Brasília-DF, bem como os seus respectivos dados bancários. DA VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. A S S I N AT U R A :
18/04/2018. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal, THALES MENDES FERREIRA, Se-
cretário Adjunto de Desenvolvimento Social, e pela contratada, SUZANE FLEURY, Re-
presentante.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 42/2017

Processo: 431.00007282/2017-15. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio da
SEDESTMIDH, e a empresa KADU COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. DO OBJETO: a)
alterar o CNPJ da empresa contratada no termo de contrato, para substituir o da matriz, de
n° 08.470.393/0001-09, pelo do estabelecimento filial sob o n° 08.470.393/0005-32, tendo
em vista as justificativas constantes no processo (00431-00005724/2018-61) e seu Me-
morando (6691085); b) em razão da substituição do CNPJ da matriz pelo do estabelecimento
filial, alterar o endereço da contratada no termo de contrato, para figurar o endereço da filial,
localizada na QB 3 - Quadra QA3, Lote 2ª, Bairro Mansões Pôr do Sol - Restaurante
Comunitário, CEP: 72.915-505, Águas Lindas de Goiás/GO, bem como os seus respectivos
dados bancários. DA VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura. DATA DA AS-
SINATURA: 17/04/2018. Signatários: Pelo Distrito Federal, THALES MENDES FERREI-
RA - Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social, e pela Contratada, REGIS ROBERLY
SANTOS FELICIO, Sócio.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 41/2017

Processo: 00431.00007199/2017-38. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SEDESTMIDH/DF, e a empresa VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA. DO
OBJETO: a) alterar o CNPJ da empresa contratada no termo de contrato, para substituir o da
matriz, de n° 04.675.771/0001-30, pelo do estabelecimento filial sob o n° 04.675.771/0018-
88, tendo em vista as justificativas constantes no processo (00431-00005724/2018-61) e seu
Memorando (6691085); b) em razão da substituição do CNPJ da matriz pelo do esta-
belecimento filial, alterar o endereço da contratada no termo de contrato, para figurar o
endereço da filial, localizada no SCIA, Quadra 14, Conjunto 10, Lote 05, Zona Industrial,
Brasília/DF, CEP: 71.250-150, bem como os seus respectivos dados bancários. DA VI-
GÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.
ASSINATURA: 13/04/2018. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal, THALES MENDES
FERREIRA, Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social, e pela contratada, DALIERME
APARECIDO BARBOSA RIBEIRO, Sócio.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2017
PROCESSO: 054.001.415/2015 - PARTES: DF/PMDF x COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS. Objeto: Prorrogação do prazo de entrega do objeto contratado por mais 45
(quarenta e cinco) dias, ou seja, até de 11/05/2018, com base no art. 65 § 1º inciso I da Lei
nº 8.666/93, na Cláusula quarta do ajuste e no Despacho do Chefe do DLF, de 26 de março
de 2018. ASSINATURA: 04/04/2018. VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura. SIG-
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA, Chefe
do Departamento de Logística e Finanças. Pela contratada: JOÃO CARLOS SANCHEZ DE
OLIVEIRA JÚNIOR, na qualidade de Procurador.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2016
PROCESSO: 054.001.267/2015 - PARTES: DF/PMDF x CLIP E CLIPPING LTDA EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de
11/04/2018 até 10/04/2019, com base no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e na
Justificativa do Executor do Contrato. VALOR: R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e
quatrocentos reais). ASSINATURA: 10/04/2018. VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA,
Chefe do Departamento de Logística e Finanças. Pela contratada: LUIZ FERREIRA LIMA,
na qualidade de Sócio.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2017

Processo: 00431.00005607/2017-17. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SEDESTMIDH/DF, e a empresa VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA. DO
OBJETO: a) alterar o CNPJ da empresa contratada no termo de contrato, para substituir o da
matriz, de n° 04.675.771/0001-30, pelo do estabelecimento filial sob o n° 04.675.771/0018-
88, tendo em vista as justificativas constantes no processo (00431-00005724/2018-61) e seu
Memorando (6691085); b) em razão da substituição do CNPJ da matriz pelo do esta-
belecimento filial, alterar o endereço da contratada no termo de contrato, para figurar o
endereço da filial, localizada no SCIA, Quadra 14, Conjunto 10, Lote 05, Zona Industrial,
Brasília/DF, CEP: 71.250-150, bem como os seus respectivos dados bancários. DA VI-
GÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.
ASSINATURA: 13/04/2018. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal, THALES MENDES
FERREIRA, Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social, e pela contratada, DALIERME
APARECIDO BARBOSA RIBEIRO, Sócio.

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 38/2017
Processo: 00431.00008202/2017-31. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SEDESTMIDH/DF, e a empresa VOGUE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA. DO
OBJETO: a) alterar o CNPJ da empresa contratada no termo de contrato, para substituir o da
matriz, de n° 04.675.771/0001-30, pelo do estabelecimento filial sob o n° 04.675.771/0030-
74, tendo em vista as justificativas constantes nos autos (SEI 6510230); b) em razão da
substituição do CNPJ da matriz pelo do estabelecimento filial, alterar o endereço da con-
tratada no termo de contrato, para figurar o endereço da filial, localizada na Quadra 2 Área
Especial, S/N - Lote A - Paranoá - CEP: 71570-212 - Brasília-DF, bem como os seus
respectivos dados bancários. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência
a partir da data de sua assinatura. ASSINATURA: 13/04/2018. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito
Federal, THALES MENDES FERREIRA, Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social, e
pela contratada, DALIERME APARECIDO BARBOSA RIBEIRO, Sócio.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2017

Processo: 00431.00008200/2017-41. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por in-
termédio da SEDESTMIDH/DF, e a empresa VOGUE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO LTDA. DO OBJETO: a) alterar o CNPJ da empresa contratada no termo
de contrato, para substituir o da matriz, de n° 04.675.771/0001-30, pelo do
estabelecimento filial sob o n° 04.675.771/0029-30, tendo em vista as justificativas
constantes no processo (00431-00005724/2018-61) e seu Memorando (6691085); b)
em razão da substituição do CNPJ da matriz pelo do estabelecimento filial, alterar
o endereço da contratada no termo de contrato, para figurar o endereço da filial,
localizada na Quadra 36 - Área Especial 01 - Vila São José, Bairro: Brazlândia -

CEP: 72.736-015 - Brasília-DF, bem como os seus respectivos dados bancários.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de
sua assinatura. ASSINATURA: 13/04/2018. SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal,
THALES MENDES FERREIRA, Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social, e
pela contratada, DALIERME APARECIDO BARBOSA RIBEIRO, Sócio.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

Previsão do Resultado Preliminar da 2ª Eta-
pa

A partir de 29/06/2018

Interposição de recurso quanto ao resultado
da 2ª Etapa

05 dias úteis a partir da divulgação do
Resultado Preliminar da 2ª Etapa

Resultado Final da 2ª Etapa A partir de 13/07/2018
Período de Submissão dos Documentos para
a Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista
no SIGFAP - 3ª Etapa

17/07/2018 a 26/07/2018

Previsão do Resultado Preliminar da 3ª Eta-
pa

A partir de 03/08/2018

Interposição de recurso quanto ao resultado
da 3ª Etapa

05 dias úteis a partir da divulgação do
Resultado Preliminar

Previsão do Resultado Final do Edital nº
12/2017

A partir de 24/08/2018

Assinatura do Termo de Concessão de Apoio
Financeiro na Modalidade Subvenção Econô-
mica

A partir de 31/08/2018

TIAGO ARAÚJO COELHO DE SOUZA

Diretor - Presidente
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300041

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De conformidade com o disposto no Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, combinado
com o Artigo 124, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, temos a honra
de convocar a Vossa Excelência para a realização da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
remarcada para o dia 10/05/2018 as 10:00 horas, na Sede desta Companhia, situada no SAP
- Setor de Áreas Públicas - Lote "B", nesta Capital, para apreciação dos seguintes assuntos:
a) Apreciação do Processo n.º 112.000.637/2018, que trata da Prestação de Contas do
Exercício de 2017; b) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; c) Ratificação de eleição de
membro do Conselho de Administração; d) Outros assuntos de interesse da Companhia.
Diretor Presidente JÚLIO CÉSAR MENEGOTTO.

Centro de Ensino Unificado do Distrito Fede-
ral - UDF

Comercial 67,66 4º

Casa Thomas Jefferson Lago Sul Comercial 65,79 5º

Consumidor Ti p o l o g i a Nota Classificação

Cooperativa Agropecuária da Região do Dis-
trito Federal - COOPA - DF

Rural 100 1º

Devido ao limite de recursos disponíveis as seguintes propostas passam a compor o cadastro

de reserva aguardando a possível sobra de recursos de outras tipologias:

Consumidor Ti p o l o g i a Nota Classificação

Colégio Notre Dame Brasília Comercial 63,07 6º
Casa Thomas Jefferson Sudoeste Comercial 59,64 7º

Devido ao não cumprimento do disposto nos itens 8.2 letra c e 10.2 do Edital de CHA-

MADA PÚBLICA PEE 001/2017, as demais propostas apresentadas foram reprovadas.

Conforme item 11.5 do edital, eventuais recursos poderão ser interpostos pelo consumidor,

através de carta à Comissão Julgadora, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme definido no item

6 do referido Edital, contados da data de publicação do resultado da presente CHAMADA

PÚBLICA.

Os recursos deverão ser entregues, sob protocolo, até as 17h00 do prazo acima, no seguinte

endereço:

SIA - Área de Serviços Públicos Lote C CEP:71215-902 Brasília/DF

MAURÍCIO ALVARES DA SILVA VELLOSO FERREIRA

Diretor-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Processo: 310.000.335/2018. Ata de Registro de Preço: nº 01-G00913/2018-CEB DISTRI-

BUIÇÃO S/A. Firmada entre a CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, e as empresas Sulminas Fios e

Cabos LTDA, para os Lotes 1, 2 e 3; e O do Lago Oliveira Galvanização, para os Lotes 5,

6 e 7. Valor Total da Licitação R$ 191.885,00. Objeto: Constituição de Registro de Preços-

SRP, para aquisição de isoladores. Vigência: 12 (doze) meses.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018

LEANDRO RODRIGUES DE LIMA

Presidente da Comissão Substituto

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Processo: 310.000.160/2018. Ata de Registro de Preço: nº 01-G00912/2018-CEB DISTRI-

BUIÇÃO S/A. Firmada entre a CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, e as empresas Romagnole

Produtos Elétricos S/A, para o Item 1; Indústria de Transformadores Itaipu LTDA, para os

Itens 3e 5; WEG Equipamentos Elétricos S/A, para o Item 4; e ITB Equipamentos Elétricos

LTDA para os Itens 6 e 7. Valor Total da Licitação R$ 2.692.225,00. Objeto: Constituição de

Registro de Preços- SRP, para aquisição de transformadores de distribuição. Vigência: 12

(doze) meses.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018

LEANDRO RODRIGUES DE LIMA

Presidente da Comissão Substituto

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 461/2017-CEB DISTRIBUIÇÃO. Partes: CEB Distribuição S/A e Uni-

versidade de São Paulo - USP e Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo - FU S P.

Processo 310.001812/2017, regido pelas Leis 8.666/93, 9.991/00, 10.438/02, 10.848/04,

13.216/15, 13.280/16 e 13.243/2016. Data de Assinatura: 10/04/2018. Objeto: contratação de

serviços para desenvolvimento de Sistema de automação para rede de distribuição sub-

terrânea da CEB. Vigência: 36 meses. Valor: R$ 2.400.000,00. Assinaturas: pela CEB

Distribuição: Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira e Hamilton Carlos Naves; e pela

Contratada: Vahan Agopyan e Antonio Vargas de Oliveira Figueira.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A

CHAMADA PÚBLICA CEB-D PEE 001/2017
A CEB Distribuição S.A. comunica que conforme previsto na CHAMADA PÚBLICA PEE
001/2017, após análise da Comissão Julgadora, foram classificadas as propostas conforme
relacionado a seguir:

Consumidor Ti p o l o g i a Nota Classificação

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
- SENAC

Comercial 87,39 1º

Colégio La Salle Águas Claras Comercial 77,59 2º
Iate Clube de Brasília Comercial 70,04 3º

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2014
PROCESSO: 054.001.908/2013 - PARTES: DF/PMDF x DRÄGER SAFETY DO BRASIL
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 07/04/2018 até 06/04/2019, bem como a concessão de
reajuste no percentual de 2,8448% (dois vírgula oito, quatro, quatro, oito por cento), con-
forme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do mês de fevereiro acumulado nos
últimos 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93, na cláusula
quinta, item 5.2, do contrato, na cláusula segunda do primeiro termo aditivo e na Justificativa
do Executor do Contrato. VALOR: R$ 247.488,85 (duzentos e quarenta e sete mil, qua-
trocentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), sendo: R$ 213.776,35 (duzentos
e treze mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e cinco centavos) para serviços de
aferição, manutenção e calibração e R$ 33.712,50 (trinta e três mil, setecentos e doze reais
e doze centavos) para substituição de peças. ASSINATURA: 02/04/2018. VIGÊNCIA: A
partir da data da assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉRGIO LUIZ
FERREIRA DE SOUZA, Chefe do Departamento de Logística e Finanças. Pela contratada:
AMANDA ROCUMBACK HESSEL e CARLA TÂNIA DOS REIS, na qualidade de Pro-
curadoras.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2015
PROCESSO: 054.000.283/2014 - PARTES: DF/PMDF x BCEC-BRASIL CENTRAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA SS. Objeto: Concessão de reajuste no percentual de 2,8448%
(dois vírgula oito, quatro, quatro, oito por cento), conforme Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) do mês de fevereiro acumulado nos últimos 12 (doze) meses, com base na
cláusula quinta, item 5.2 do contrato. VALOR: Passa para R$ 3.109.170,70 (três milhões,
cento e nove mil, cento e setenta reais e setenta centavos). ASSINATURA: 27/03/2018.
VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA, Chefe do Departamento de Logística e Finanças.
Pela contratada: OSWALDO LUIZ SAENGER, na qualidade de Diretor Presidente.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2013
PROCESSO: 054.001.615/2012 - PARTES: DF/PMDF x MC CONSULTORIA EM PES-
CADOS LTDA-ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses, de 08/04/2018 até 07/04/2019, bem como a adequação do valor mensal do
ajuste conforme Laudos nºs 131 e 132/2018 da TERRACAP, com base no Parecer nº
36/2018/ATJ/GAP/DLF, no Despacho do Chefe do DLF datado de 30 de março de 2018, no
inciso II, art. 57, da Lei nº 8.666/93 e na Justificativa do Executor do Contrato. VALOR: R$
37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais) mensais, perfazendo o valor total do contrato
em R$ 454.800,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) anual. AS-
SINATURA: 06/04/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MARCOS AN-
TÔNIO NUNES DE OLIVEIRA, Comandante-Geral. Pela contratada: MARCO ANTÔNIO
GUEDES SENISE, na qualidade de Sócio Proprietário.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300042
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300043

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300044



Diário Oficial do Distrito FederalNº 77, segunda-feira, 23 de abril de 2018 PÁGINA 45

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300045

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300046
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300047

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300048
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300049

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300050
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300051

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300052
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300053

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300054
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300055

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 77, segunda-feira, 23 de abril de 2018PÁGINA 56

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300056
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300057

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300058
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300060
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300062
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018042300064
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

CNPJ N� 00082.024/0001-37

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB
CONVOCA os Senhores Acionistas para as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária a
serem realizadas, cumulativamente, no dia 30 de abril de 2018, às 10 horas, na Av. Si-
bipiruna, Lotes 13, 15, 17, 19 e 21, no Centro de Gestão Águas Emendadas - Águas Claras,
bloco A - Amazonas - 2º andar - Presidência - a fim de deliberar sobre a seguinte ORDEM
DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: I - Tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício de 2017; II -
Eleger membros do Conselho Fiscal e de Administração; e ASSEMBLEIA GERAL EX-

TRAORDINÁRIA: I - Deliberar sobre a proposta de aumento do Capital Social da Com-
panhia e respectiva alteração do Estatuto Social da Caesb.

Brasília/DF, 18 de abril de 2018
MAURÍCIO LEITE LUDUVICE

Presidente

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2017

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
Registro de Preços para aquisição de equipamentos de proteção individual e equipamentos de
proteção coletiva (ascensor, banqueta, bloqueador solar, bota, botina, capa de chuva, cone,
corda loção repelente, luva, máscara e outros), da forma que se segue: Empresa SHANON
MODA EIRELI - EPP, CNPJ: 00.400.119/0001-51, vencedora dos itens 133 e 134 com o
valor total de R$ 7.076,00; Empresa VERTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS
LTDA - EPP, CNPJ: 08.763.888/0001-26, vencedora dos itens 27, 28, 99 e 100, com o valor
total de R$ 36.076,80; Empresa FRATELLI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS EIRELI, CNPJ: 09.058.708/0001-78, vencedora dos itens 43 e 44, com o valor
total de R$ 4.521,54; Empresa ALTITUDE AVENTURA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 11.456.144/0001-73, vencedora dos itens 01 e
02, com o valor total de R$ 4.065,96; Empresa COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA -
EPP, CNPJ: 11.509.243/0001-76, vencedora dos itens 41, 42, 107, 108, 129 e 130, com o
valor total de R$ 23.343,46; Empresa EPINET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI - ME, CNPJ: 14.984.352/0001-33,
vencedora dos itens 53, 54, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 105 e 106, com o valor total de
R$ 14.136,49; Empresa FORTE IMPERADOR COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, CNPJ: 15.823.467/0001-09, vencedora
dos itens 59, 60, 91, 92, 93, 94, 104, 135, 136, 137 e 138, com o valor total de R$ 29.892,80;
Empresa BAX COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ: 18.674.896/0001-50, vencedora dos itens 51 e 52, com o valor total de R$ 40.021,29;
Empresa IRMÃOS LOURENÇO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME, CNPJ:
20.694.969/0001-17, vencedora dos itens 19, 20, 39 e 40, com o valor total de R$ 21.387,78;
Empresa L.R COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ: 22.966.860/0001-17, ven-
cedora do item 88, com o valor total de R$ 9.005,00; Empresa CASA DAS LUVAS LTDA
- ME, CNPJ: 24.153.456/0001-50, vencedora dos itens 18, 78 e 80, com o valor total de R$
10.264,77; Empresa PRIMEIRA LINHA COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA, CNPJ:
24.907.602/0003-57, vencedora dos itens 17, 77, 79 e 87, com o valor total de R$62.364,10;
Empresa TRIUNFO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 26.091.310/0001-52,
vencedora dos itens 47, 48, 49 e 50, com o valor total de R$ 67.390,00; Empresa F O RT E
SINAL EQUPMANTOS - EIRELI - EPP, CNPJ: 26.729.755/0001-15, vencedora dos itens
127, 128, 139 e 140, com o valor total de R$ 7.540,80 e Empresa BOMPEL INDÚSTRIA
DE CALÇADOS LTDA, CNPJ: 79.712.642, vencedora dos itens 21, 55 e 56, com o valor
total de R$ 31.530,25. Os Itens: 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 22, 23,
24, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 45, 46, 57, 58, 61, 62, 71, 72, 73, 74, 75,
81, 82, 83, 84, 85, 86, 89, 90, 95, 96, 97, 98, 101, 102, 103, 109, 110, 111, 112, 113, 114,
115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 131, 132, 141 e 142 restaram
fracassados e desertos.

NARA MAGALHÃES DA SILVA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2018

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
o Registro de preços para aquisição de material cerâmico (selim, Te e Tubo), da forma que
se segue: Empresa CERAMICA PARAPUAN LIMITADA, CNPJ: 23.117.286/0001-95, ven-
cedora dos itens 1, 2, 5, 6, 9, 10, 13, 14, 15 e 16, com o valor total de R$ 115.345,36;
Empresa TUBOS CERAMICOS TAMBAU LTDA, CNPJ: 01.945.461/0001-08, vencedora
dos itens 3, 4, 7, 8, 11 e 12, com o valor total de R$ 122.724.96.

PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 20/2012

PROCESSO: 141.002.885/2011; PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL e JCGONTIJO 201 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, re-
solvem ADITAR o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 020/2012, celebrado em
23/07/2012, publicado no DODF nº 151, de 31/07/2012, página 35. DO OBJETO: O adi-
tamento objetiva a concessão da área pública de 194,98m² em nível de subsolo para ins-
talações técnicas - Central de GLP e Subestação de energia Elétrica, como área pública
concedida de forma não onerosa objeto da Concessão de Direito Real de Uso das áreas
contíguas ao Lote 7, da Quadra CS, do Setor Hoteleiro Sul, Brasília-DF. DO VALOR: O
Concessionário pagará anualmente, até o dia 31 de janeiro de cada ano, a título de preço
público, o valor de R$36.827,35(trinta e seis mil reais oitocentos e vinte sete reais e trinta e
cinco centavos), referente ao subsolo para garagem, solo para torre de circulação vertical e
espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento, correspondente a 0,0020% (vinte
centésimos por cento) do valor da área situada fora dos limites do lote (artigos 25 a 28 do
Decreto nº 29.590/2008), conforme avaliação de fls. 1222. DA RATIFICAÇÃO: Ficam

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo Aditivo e do Contrato em
referência. DATA DE ASSINATURA: 09/03/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal:
ADRYANI FERNANDES LOBO, na qualidade de Subsecretária da Central de Aprovação de
Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal e
pela Concessionária: CARLOS EDUARDO QUILICI GURGULINO DE SOUZA, na qua-
lidade de Diretor Presidente da JCGONTIJO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A
e os proprietários das unidades: ROMULO FERREIRA ALVARES, FRANZ SIEGFRIED
HOYLER, CRISTIANO GOULART SIMAS GOMES, FLÁVIA NOGUEIRA DE SIQUEI-
RA CAMPOS, RITA DE CÁSSIA GANEM SIQUEIRA, HELOISA COELHO FERREIRA,
ESTER COSTA FERNANDES, ESTENIO BLANS LIBORIO, HILTON PINHEIRO MEN-
DES JUNIOR, FERNANDO TEIXEIRA LEITE DE LA ROCQUE, WALMIR FREITAS DE
ALMEIDA, MARCELO D'AVILA MAGALHÃES.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2017
Processo: 392.001.206/2017 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal/CODHAB- CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: Claro S/A- CNPJ
40.432.544/0001-47. Objeto: Prorrogação por mais 12 (doze) meses até 24 de abril de 2019,
referente à contratação de telefonia móvel e internet móvel 4G, para atender a Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB. Valor do Contrato: R$
294.474,00 (duzentos e noventa e quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais). Data da
Assinatura: 09/04/2018. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Pela CODHAB/DF: Gilson
Paranhos, na qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada Paulo Werther de Araújo, na
qualidade de Executivo de vendas e Rose Cristina T. L. da Silva, na qualidade de Gerente de
Contas.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2018
Processo: 392.003.051/2017 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal/CODHAB- CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratado: ELISIARIO VIEIRA
BRANDÃO ME. - CNPJ 17.964.984/0001-23. Objeto: O contrato tem por objeto o cre-
denciamento de pessoa jurídica, devidamente registrada no CREA ou CAU, para prestar
serviços em caráter temporário de reformas e pequenos reparos em domicílios, localizados
em áreas de interesse social, nos termos e condições estabelecidos no Edital de Creden-
ciamento nº. 001/2016 - CODHAB/DF e seus cadernos, que o integram e complementam,
sempre que houver interesse previamente manifestado pela CODHAB, consoante especificam
os projetos de serviços de reparos a serem realizados em 03 (três) residências da Cidade
Estrutural /DF. Fundamentação Legal: Credenciamento nº 001/2016 - CODHAB/DF. Dotação
Orçamentária: UO 28.209. Programa de Trabalho: 16.482.6208.3571.0001. Natureza da Des-
pesa: 33.90.39. Fonte: 220. Nota de Empenho 2018NE00245, emitida em 11/04/2017 no
valor de R$ 39.338,98 (trinta e nove mil trezentos e trinta e oito reais e noventa e oito
centavos) . Valor do Contrato: R$ 39.338,98 (trinta e nove mil trezentos e trinta e oito reais
e noventa e oito centavos). Modalidade: ordinário. Evento: 400091. Data da Assinatura:
18/04/2018. Vigência: 60 (sessenta) dias. Signatários: Pela CODHAB/DF: Gilson Paranhos,
na qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: Elisiario Vieira Brandão, como Re-
presentante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2017
Processo: 392.001.115/2017 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal/CODHAB- CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratado: SFERAS CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME - CNPJ 10.856.350/0001-08. Objeto: O objeto
deste Termo é o acréscimo ao valor estabelecido na CLÁUSULA QUARTA do Contrato nº
046/2017 a quantia de R$ 138.077,72 (cento e trinta e oito mil setenta e sete reais e setenta
e dois centavos) como aditivo financeiro, em função da complementação de serviços e
valores, para os Protótipos do Sol Nascente. O valor total do Contrato passa a ser de R$
691.333,69 (seiscentos e noventa e um mil trezentos e trinta e três reais e sessenta e nove
centavos). O valor inicial do contrato é de R$ 553.255,97 (quinhentos e cinquenta e três mil,
duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos). Data da Assinatura:
20/04/2018. Vigência: até 04/08/2018. Signatários: Pela CODHAB/DF: Gilson Paranhos, na
qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: André Duarte Dourado, como Diretor.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2018NE00038
PROCESSO: 0144-000024/2018; Das Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO
SEBASTIÃO, CNPJ nº 03.602.202/0001-00 e a empresa COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL DO DF - CAESB, CNPJ nº 00.082.024/0001-37; Do Objeto: despesa com
a contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços públicos de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário em caráter continuado, nas unidades consumidoras
localizadas nos prédios e próprios dessa Administração Regional; Prazo: 12 meses, a partir
de 01 de janeiro de 2018; Valor inicial: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); valor
total estimado R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais); Da Classificação Orça-
mentária: UO 59116; Gestão: 00001 - Tesouro; Programa de Trabalho nº
04.122.6001.8517.9785; Fonte 100 - Ordinário Não Vinculado; Natureza de Despesa
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Modalidade: Estimativo; Data da
Emissão da Nota de Empenho (7050622): 16 de abril de 2018. ALEXLEY GONÇALVES
PIRES - Administrador Regional

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Administrador Regional de São Sebastião do Distrito Federal, considerando que os ser-
viços de abastecimento de água e esgotamento sanitário são imprescindíveis ao funcio-
namento das instalações da Administração Regional de São Sebastião e que a CO M PA N H I A
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL-CAESB é a única con-
cessionária do Distrito Federal autorizada a fornecer água tratada e realizar a coleta de esgoto
sanitário nesta capital, criada exclusivamente para este fim, explorando os serviços em
regime de monopólio, acatando ainda o Parecer nº 186/2012-PROCAD/PGDF, acostado nas

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
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pag. 14/24 do Documento SEI (6919878), o Projeto Básico GEAD/COAG, pag. 60/64
(6919878), a Disponibilidade Orçamentária GEOFIN/COAG, pag. 12 (6919878), e a Nota
Técnica Conclusiva - NTC n° 0003/2018 ASTEC/GAB/RA XIV, constantes do processo n°
0144-000024/2018, pag. 52/59 (6919878), que opinou pela viabilidade jurídica da ine-
xigibilidade de licitação para a contratação da COMPANHIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, nos termos do art. 25, caput, da Lei
8666/1993, que tem por objeto, regular, de forma contínua, exclusivamente os serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário em caráter continuado, no âmbito
dos próprios desta Administração Regional, para o período de 12 (doze) meses, no valor total
estimado de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), conforme condições, quantidades
e especificações do Projeto Básico GEAD/COAG, pag. 60/64 (6919878), e vigência a partir
de 01 de janeiro de 2018, ato que RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos
termos do Caput, artigo 26, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e determino a sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, para que adquira a necessária eficácia.
ALEXLEY GONÇALVES PIRES

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS
Processo SEI 0393-000139/2017. Espécie: Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis do
Distrito Federal nº 001/2018. Partes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito
Federal - SEMA/DF como Cedente e Agência Reguladora de Águas e Saneamento do
Distrito Federal-ADASA como Cessionária. Objeto: Cessão de Uso dos bens patrimoniais
móveis da SEMA, discriminados no anexo único do processo supracitado, para utilização
pela ADASA, comprometendo-se a Cessionária a restituir à Cedente os objetos da Cessão de
Uso no estado de funcionamento e uso em que os recebeu, ressalvadas as deteriorações
naturais do uso regular. Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro) meses da data da assinatura.
Data da assinatura: 18/4/2018. Signatários: Pela Cedente: Felipe Augusto Fernandes Ferreira,
na qualidade de Secretário de Estado da SEMA/DF e pela Cessionária: Paulo Sérgio Bretas
de Almeida Salles, na qualidade de Presidente da ADASA.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2018NE00433
PROCESSO: 150.00005145/2018-78. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e ALEXANDRE TADEU
SILVA - CPF nº886.477.984.401-00 - CNPJ nº29.761.680/0001-48. Do Objeto: despesa com
a contratação do Cantor "CÂMBIO NEGRO", por meio de contratação direta, para apre-

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ADMISSIBILIDADE DOS PROJETOS CLASSIFICADOS NA SELEÇÃO PÚBLICA DE QUE TRATA
O EDITAL Nº 04/2017 - FAC REGIONALIZADO PARA FIRMAR TERMO DE AJUSTE DE APOIO FINANCEIRO COM O FUNDO DE APOIO À CULTURA.

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, observado o Edital FAC nº 4/2017, torna público o resultado preliminar da etapa de admissibilidade dos projetos
classificados no processo seletivo. Consta do resultado, o nome do proponente, o número da proposta, o nome do projeto, o valor aprovado na etapa de admissibilidade e o resultado preliminar
da análise de admissibilidade, nos seguintes termos:

Proponente N° Projeto Projeto Valor aprovado na etapa de
admissibilidade

Resultado preliminar de
admissibilidade

ABEBE PRODUÇÕES LTDA ME 11 8 6 ENCONTRO DE GERAÇÕES - POETAS DO SAMBA & ORQUESTRA DE
CAVAQUINHOS DE BRASÍLIA.

39.990,00 Habilitado

ACADEMIA PLANALTINENSE DE
LETRAS - APL

1881 SARAU LABUTA: LOQUAZES ARGONAUTAS: BRASÍLIA EM TRANSE
A RT Í S T I C

80.000,00 Habilitado

ALBERICO GONÇALVES MOREIRA
N E TO

829 MELODIAS CAIPIRAS DO CERRADO - ÊNIO LIMA E GUSTAVO NETO 39.991,74 Habilitado

ANDERSON FERREIRA FLORIANO 477 ARTE NAS ESCOLAS 80.000,00 Habilitado
ANDRÉ GURGEL PIRES NEVES 1592 PROTOFONIA NOS QUATRO CANTOS 80.000,00 Habilitado
ARTHUR SILVA COSTA 350 CIRCULAÇÃO AUTO DAS PASTORINHAS 40.000,00 Necessário Adequação
ARTUR ALVES PEREIRA BRAGA 1418 GRAVAÇÃO DO CD: OBSOLETO 40.000,00 Habilitado
ASSOCIAÇÃO BATERIA NOTA
SHOW

1843 BATERIA NOTA SHOW 39.990,00 Habilitado

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SONART 654 PROJETO EDIÇÃO DE MÚSICA - LEGADO 120.000,00 Necessário Adequação
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMU-
NITÁRIA UTOPIA

1853 III FESTIVAL PARQUE SUCUPIRA DE MÚSICA POPULAR BRASILEI-
RA

11 9 . 9 9 9 , 5 0 Necessário Adequação

BARTOLOMEU DA CONCEIÇÃO DE
ALMEIDA JUNIOR

11 6 5 BATALHAS HOMÉRICAS 79.880,00 Habilitado com glosa

BIANCA OLIVEIRA DE AGUIAR 884 MONTAGEM TEATRAL DO ESPETÁCULO QUASE NADA DO MAR 80.000,00 Habilitado
BRUNO COSTA LOPES DE CARVA-
LHO

2001 CURUMIM - CALENDÁRIO CULTURAL DO BRINCAR 120.000,00 Necessário Adequação

CAMILA MENEZES BORGES 1896 ERÊ: UBUNTU 40.000,00 Habilitado
CARLOS HENRIQUE VIEIRA VALEN-
ÇA

889 TEAR - TROCA DE EXPERIÊNCIAS ARTÍSTICAS E REINSERÇÃO - ANO
II

120.000,00 Necessário Adequação

CEU - CENTRO DE ESTUDOS UNI-
VERSAIS

592 TEATRO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 80.000,00 Habilitado

CIDNEI GONÇALVES DOS SANTOS 2082 ARTE E CULTURA, VIVE! 39.945,43 Necessário Adequação
CINTIA MAGALHÃES DA SILVA 1653 FEIRA CULTURAL E AGROECOLÓGICA DO LAGO OESTE 39.929,08 Habilitado
CLAUDIA CRISTINA DE MORAES
C O S TA

11 2 6 PROJETO RE SOAR - MUSICALIZAÇÃO INFANTIL NO PARANOÁ PAR-
QUE

80.000,00 Habilitado

CRISTINA MAYUMI NAGASE 484 BLOCOS 80.000,00 Habilitado
DAIANE CORTES DOS SANTOS 579 ROSAS DO ASFALTO 80.000,00 Necessário Adequação
DANIELE SANTOS SANTANA 518 TEATRO E DIVERSIDADE NA ESCOLA 79.990,00 Necessário Adequação
DANIELLE DELABENETA DUMOU-
LIN E SILVA

1317 VOZES DA CULTURA DE SÃO SEBASTIÃO 78.020,00 Habilitado

DANIELLE RODRIGUES CUNHA 1230 BRASÍLIA INSPIRA POESIA 120.000,00 Habilitado
DENILSON BARCELOS DE OLIVEI-
RA

830 IPÊ BRASILIA - IDELBRANDO E BARCELLUS 39.991,74 Habilitado

DIONES GOMES DA SILVA 1780 DIÁLOGOS DE UM PICADEIRO 40.000,00 Necessário Adequação
ELIANA COSTA 906 BUMBA MEU BOI - ENCANTO DE ITAPOÃ 79.540,00 Habilitado
ELIZABETH BOSEA CARVALHO 2044 COOPERATIVA CARNAVALESCA 11 9 . 9 5 0 , 0 0 Habilitado
ELLEN GOMES DE OLÉRIA 1954 R E T R ATO 11 9 . 9 7 8 , 4 0 Habilitado com glosa
ELLIO LUIS MENDES 1749 QUINTA TEM TEATRO 38.198,00 Habilitado com glosa
FABIANO MEDEIROS DA COSTA 1590 10 ANOS DA ORQUESTRA POPULAR MARAFREBOI 120.000,00 Habilitado

sentação no dia 22/04/2018, com duração de 60 minutos, na Esplanada dos Ministérios -
Brasília/DF, dentro da programação do projeto "58º ANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA". Prazo:
04 dias. Valor: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Da Classificação Orçamentária: UO
16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2803.0001; Fonte 100000000,
Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Em-
penho: 19 de abril de 2018.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2018NE00432
PROCESSO: 150.00005142/2018-78. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MÁXIMO
JOSÉ DA SILVA-ME - CNPJ nº05.217.357/0001-40. Do Objeto: despesa com a contratação
do Cantor "GOG", por meio de contratação direta, para apresentação no dia 22/04/2018, com
duração de 60 minutos, na Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF, dentro da programação
do projeto "58º ANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA". Prazo: 04 dias. Valor: R$30.000,00 (trinta
mil reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho
nº 13.392.6219.2803.0001; Fonte 100000000, Natureza de Despesa 339039; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 19 de abril de 2018.

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando a instrução contida no processo nº 150.0005145/2018-10 e o parecer favorável
da Assessoria Jurídico-Legislativa, e com fulcro no Inciso III, do artigo 25, da Lei nº
8.666/93, Decreto nº 38.933/2018 e Portaria nº 98/2018-SEC, reconheço e ratifico a ine-
xigibilidade de licitação referente à contratação artística direta, de "CÂMBIO NEGRO ", no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para apresentação no dia 21/04/2018, no
Segundo Quadrante da Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF, conforme Projeto Básico
aprovado pelo Exmo. Sr. Secretário de Cultura (6896001) , dentro da programação do projeto
"ANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA", através de seu representante exclusivo, ALEXANDRE
TADEU SILVA 47798440100, CNPJ nº 29.761.680/0001-48, conforme Programa de Tra-
balho nº 13.392.6219.2803.0001 - Realização do Aniversário de Brasília, Fonte 100, Na-
tureza de Despesa 33.90.39. Determino o encaminhamento a Subsecretaria de Administração
Geral - SUAG para os demais procedimentos necessários. Em 13 de abril de 2018. LUIS
GUILHERME ALMEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

Considerando a instrução contida no processo nº 150.00005142/2018-78 e o parecer fa-
vorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, e com fulcro no Inciso III, do artigo 25, da Lei
nº 8.666/93, Decreto nº 38.933/2018 e Portaria nº 98/2018-SEC, reconheço e ratifico a
inexigibilidade de licitação referente à contratação artística direta, do cantor "GOG", no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para apresentação no dia 22/04/2018, no Segundo Qua-
drante da Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF, conforme Projeto Básico aprovado pelo
Exmo. Sr. Secretário de Cultura, dentro da programação do projeto "ANIVERSÁRIO DE
BRASÍLIA", através de seu representante exclusivo, MÁXIMO JOSÉ DA SILVA, CNPJ nº
05.217.357/0001-40, conforme Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2803.0001 - Realização
do Aniversário de Brasília, Fonte 100, Natureza de Despesa 33.90.39. Determino o en-
caminhamento a Subsecretaria de Administração Geral - SUAG para os demais proce-
dimentos necessários. Em 17 de abril de 2018. LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS,
Secretário de Estado de Cultura.
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FELIPE ANDREAS GUEDES 2194 CURSO LIVRE DE CAPACITAÇÃO EM PRODUÇÃO CULTURAL - 3ª EDI-
ÇÃO

33.990,00 Necessário Adequação

FERNANDO PEREIRA DE LIMA RI-
BEIRO

2074 BATALHA DO NEURÔNIO APRESENTA NEUROCONEXÕES 39.968,00 Necessário Adequação

FRANCISCO CELSO LEITÃO FREI-
TA S

1318 PRODUÇÃO DE LIVROS ARTESANAIS/AUTORAIS: PELA DEMOCRA-
TIZAÇÃO DA LITERATURA E DO LIVRO - ÁREA PRIORITÁRIA: LI-
T E R AT U R A .

79.992,92 Habilitado

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA DE JE-
SUS

1571 NA PELE 79.997,49 Necessário Adequação

FRANCISCO VLADIMIR OLIVEIRA
ALMEIDA

1912 MEMÓRIAS BRINCANTES 39.946,08 Necessário Adequação

GABRIEL ARAÚJO DE AGUIAR 1703 BRASÍLIA BRINQUEDO DE LER 48.540,00 Habilitado com glosa
GIANNI PUGLISI 548 LEITURA E LAÇOS EM MOVIMENTO 39.950,00 Necessário Adequação
GILBERTO ALVES DA SILVA 2049 PAIXÃO DO CRISTO NEGRO - 20ª EDIÇÃO/2018 11 9 . 9 4 4 , 0 0 Habilitado
GILMAR BATISTA DOS SANTOS 11 0 7 ESTAÇÃO DA MÚSICA 79.925,00 Inabilitado
GLEDNNA FERNANDA ALVES DA
SILVA MARTINS

2065 FLOR DE LORCA 40.000,00 Habilitado

GUILHERME DE ALMEIDA FER-
NANDES

1066 MOSTRA DE TEATRO DO FUNDÃO 11 9 . 9 9 9 , 0 0 Habilitado

HAYNNA JACYARA MENDES E SIL-
VA

1548 "BLUES AND ROCK, ON JAZZ" 80.000,00 Habilitado

HELENIO DAVID DA SILVA SÁ 111 4 FICA NA FEIRA - VIVÊNCIAS DE CAPOEIRA ANGOLA 80.000,00 Habilitado
HERNANDO MACEDO DE CARVA-
LHO

718 GRAVAÇÃO DE ÁLBUM MACEDO E MARIANO 40.000,00 Desconsiderado

HUDSON GONÇALVES DA SILVA 2079 FESTIVAL DE ARTES DA QUEBRADA 11 9 . 7 8 2 , 0 0 Necessário Adequação
IASMIM OLIVEIRA CONDE 1910 PROJETO TRUPE URBANA 65.600,00 Habilitado
INSTITUTO CULTURAL E SOCIAL
LUMIAR

2092 PROJETO NOTA 10 11 7 . 7 9 8 , 0 0 Necessário Adequação

INSTITUTO DE AÇÃO COMUNITA-
RIA IAC DF

1835 SARAU CULTURAL NO INTERIOR - 2018 120.000,00 Necessário Adequação

INSTITUTO SOCIOCULTURAL AMI-
GOS DO BEM

1485 ESPAÇO CULTURAL AMIGOS DO BEM 74.798,00 Habilitado com glosa

ISA - INSTITUTO SOLID' ART GES-
TAO PROFISSIONAL, CULTURAL,
TURISMO E AMBIENTAL

888 FESTIVAL "SAMAMBA ROCK" 11 5 . 2 6 0 , 0 0 Habilitado com glosa

JIRLENE PASCOAL DA SILVA 916 LOBEIRAS - MUTIRÃO DE ARTE, CULTURA E FORMAÇÃO 11 9 . 9 7 5 , 5 0 Habilitado com glosa
JOÃO PAULO AUGUSTO MANOELI 973 FESTIVAL FIM DA LINHA - A TRILHA DO ROCK EM TAGUATINGA 11 8 . 1 8 9 , 0 0 Habilitado
JOELMA BOMFIM 1715 CUIA DE MAMULENGO 80.000,00 Necessário Adequação
JOSE BORGES MENDES 1645 SALTIUM BRASIL FEIRA CULTURAL 3 6 . 11 8 , 5 9 Habilitado
JOSÉ CARLOS DA SILVA 1309 DOMINGÃO DO FORRÓ NO QUADRADÃO CULTURAL DO RIACHO

FUNDO II
80.000,00 Habilitado

JOSÉ NILSON FREIRE 753 NAÇÃO FORROZEIRA E ARTISTAS NORDESTINOS 120.000,00 Habilitado
JOSÉ VICENTE REZENDE CARDO-
SO

1421 GIRANÇA 79.542,00 Habilitado

JOSE VITAL SOBRINHO 687 O BALANÇO DO FORRÓ E O PONTEIO DO REPENTE 80.000,00 Desconsiderado
JOSUE ALVES SILVA 489 UNIÃO UNDERGROUND 39.863,82 Habilitado
JULIA MAIA MACEDO 1725 CHEGA AÍ, O CIRCO CHEGOU! 80.000,00 Habilitado
JULIANA CHISTINA PARENTE ME-
DEIROS PONTES

1965 UM GAMA DE POESIAS 2 - UMA CIDADE, UM LIVRO, 10 POETAS 79.990,00 Habilitado

KAMALA RAMERS 2103 SACI É UM PRESENTE 80.000,00 Habilitado com glosa
KESSY DOS SANTOS ALMEIDA 111 3 PROGRAMA WEB ENTRE AMIGOS (TALK SHOWS ) 40.000,00 Desconsiderado
KLAINE KEN RIBEIRO DE ARAUJO 11 7 0 A CIRANDA DA VIDA 80.000,00 Necessário Adequação
LEANDRO COSTA ARAUJO 2 11 7 RODAS ANCESTRAIS 11 9 . 7 1 0 , 5 5 Necessário Adequação
LIRYS CATHARINA GUIMARÃES
S I LVA

2012 OFICINA DE MARACATU DE BAQUE VIRADO, BAQUE ANGOLA 80.000,00 Necessário Adequação

LUAN HAICKEL ARAÚJO 1356 PALCO ABERTO ITINERANTE 40.000,00 Necessário Adequação
LUCAS MARQUES SAMPAIO 1203 CESARIANA QUADRINHO 36.527,80 Desconsiderado
LUCAS RAFAEL MAIA DIAS 652 ARTE VIVENCIAL - OCUPAÇÃO ARTISTICA DO PARQUE URBANO E

VIVENCIAL DO GAMA
32.350,00 Necessário Adequação

LUCAS RODRIGO DOS SANTOS SIL-
VA

1593 TEATRO SUBALTERNO - NÓS QUE AQUI ESTAMOS 39.907,00 Habilitado

LUCELIA GOMES DE SOUSA 1864 LETRA NA CAIXOLA 49.870,00 Habilitado com glosa
LUCIANO MONTEIRO BEZERRA 1028 CLUBE NA NOSSA ESQUINA 80.000,00 Necessário Adequação
LUIZ DEMONTIEZ CHAVES MAR-
QUES

966 SARAU COMPLEXO 120.000,00 Habilitado

LUIZ RENATO VIEIRA 11 0 1 TRUPECALÍSSIMAMENTE - O MUSICAL 120.000,00 Desconsiderado
MARIA DO SOCORRO CARNEIRO
SOUSA MADEIRA

649 DELFINI BRASÍLIA, OLHAR OPERÁRIO. 80.000,00 Habilitado

MARIA ELEIDE MOREIRA SANTOS 880 MONTAGEM TEATRAL DO ESPETÁCULO AS RIVAIS 80.000,00 Habilitado
MARIA MARGARETE DE SOUZA 1386 ROMARIA POÉTICA 80.000,00 Habilitado
MARIA PATRICIA MEIRELLES MON-
TEIRO DE BARROS

1723 ROSELI E MARGARIDA: GUERREIRAS DE PONTA A PONTA DO BRA-
SIL

79.985,00 Necessário Adequação

MARINA QUEIROZ MIRANDA 918 MAIS CINEMA MENOS MUROS 39.998,14 Habilitado com glosa
MARLETE PEREIRA DE QUEIROZ 11 4 8 CICLO DE VÍDEO DEBATES CONSCIÊNCINEMA - DESMISTIFICAÇÃO

CIGANA
80.000,00 Habilitado

MARQUES CELIO RODRIGUES DE
ALMEIDA

608 NA FEIRA TEM PÉ DE SERRA 79.997,69 Habilitado

MÁXIMO JOSÉ DA SILVA 504 HIP -HOP NO PARQUE VEREDINHA 78.400,00 Necessário Adequação
MÔNICA GISEUDA GUEDES REZEN-
DE

716 6º GAMA FESTINECO 120.000,00 Desconsiderado

NAYRA ADIR PAIVA MESQUITA 1831 OCUPANDO A PRAÇA - FESTIVAL DE BRINCADEIRAS DE RUA 40.000,00 Habilitado
NIÉDSON NUNES 805 RESGATANDO COM HIP HOP 39.923,00 Necessário Adequação
NILMAR DE PAULO ALVES 1284 PARA UMA MENINA (DE BRASÍLIA) COM UMA FLOR (DO CERRA-

DO)
39.960,00 Habilitado

ODAIR PIMENTA DA SILVA 1856 LIVRO INFANTIL - O BALÃOZINHO AZUL 40.000,00 Habilitado
PAULO HENRIQUE BATISTA DA SIL-
VA

1837 MALABARIZI 40.000,00 Necessário Adequação

PEDRO STENIO CAROCA DA SILVA
B A R R E TO

321 DIQUEIROS NO CRUZEIRO 65.241,06 Necessário Adequação

RAÚL ERNESTO LARROSA BALLES-
TA

2090 PARADA SOCIO CULTURAL 120.000,00 Habilitado

RAVENA DO CARMO SILVA 1570 POESIA NAS QUEBRADAS 80.000,00 Habilitado
RENATO MARTINS GLÓRIA 1838 CULTURA NA PALMA DA MÃO - APP WEB CULTURAL 40.000,00 Habilitado
REVACY FRANCISCO MOREIRA 580 FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO DE BOLSO - FNTB 120.000,00 Habilitado
ROBERTA SUELE S.BANDEIRA 541 VLOG DOS ARTISTAS 40.000,00 Habilitado
ROBSON SIQUEIRA DA SILVA 1514 "ARREIA A MALA, MAMULENGO" 39.990,00 Habilitado
ROSA MARIA DE VASCONCELOS 1764 CONTROVERSO - CENA FÓRUM 80.000,00 Habilitado
RUBINO GUSTAVO DE BRITO RA-
MOS

549 CONEXÃO URBANA 72.500,00 Inabilitado

SEBASTIÃO JOSE BORGES 849 1º. ENCONTRO DE CULTURAS TRADICIONAIS DE SÃO SEBASTIÃO 80.000,00 Habilitado
SIMONE ALVES CARNEIRO DE SOU-
SA

1236 POÉTICAS NA ARTE DE CONTAR HISTÓRIAS: FORMAÇÃO E CIRCU-
LAÇÃO

11 7 . 8 9 0 , 0 0 Habilitado

TASSIA AGUIAR DA SILVA 621 VIA DE TROCA - EMPREENDEDORISMO CRIATIVO DO ARTISTA 40.000,00 Habilitado
THIAGO HENRIQUE GOMES DE LI-
MA

2005 CANTA VIOLA SERTANEJA 11 9 . 3 2 0 , 0 0 Habilitado

THIAGO MIRANDA LINHARES 1344 SHOW DE CALOUROS - EM BUSCA DE TALENTOS 79.968,00 Habilitado
TIAGO CARNEIRO ROLIM ESME-
RALDO

1796 REVISTA EM QUADRINHOS A MARGEM DO UNIVERSO 40.000,00 Habilitado

UBIRACY FIORAVANTE D'AVILA
CULAU

1745 SABOR DE CUBA - LINHA DE APOIO I 40.000,00 Necessário Adequação
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VALERIA MARCONDES PRODUÇÃO
CULTURAL ME

2151 LUZ, CÂMERA, AÇÃO!!! 73.400,00 Desconsiderado

VANESSA DA SILVA CASTRO 495 ELA 80.000,00 Habilitado

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1.1 Os seguintes projetos foram desconsideradas, pois os proponentes possuem projeto de apoio financeiro aprovado em seleção anterior no FAC, pendente de celebração de contrato: 687; 716;
718; 1101; 1113; 1203 e 2151.
1.2 De acordo como o item 8.5 do edital, os proponentes dos projetos constantes nesta publicação e identificados na coluna "Resultado preliminar de admissibilidade" como "Habilitado com
glosa", "Necessária adequação", "Desconsiderado" ou "Inabilitado" podem, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal,
considerando-se o primeiro dia útil posterior à publicação, apresentar recurso contra a decisão que inabilitou o projeto ou novos documentos que tenham como objetivo suprir as ausências
apontadas, completar ou corrigir as informações apresentadas.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018
LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

Secretário de Estado de Cultura

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ADMISSIBILIDADE DOS PROJETOS CLASSIFICADOS NA SELEÇÃO
PÚBLICA DE QUE TRATA O EDITAL Nº 05/2017 - FAC OCUPAÇÃO PARA FIRMAR

TERMO DE AJUSTE DE APOIO FINANCEIRO COM O FUNDO DE APOIO À CULTURA.
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, observado o Edital FAC nº 5/2017, torna público o resultado preliminar da etapa de admissibilidade dos projetos
classificados no processo seletivo. Consta do resultado, o nome do proponente, o número da proposta, o nome do projeto, o valor aprovado na etapa de admissibilidade e o resultado preliminar
da análise de admissibilidade, nos seguintes termos:

Proponente N° Projeto Projeto Valor aprovado na etapa de
admissibilidade

Resultado preliminar de
admissibilidade

Alan Cesar Alves De Souza 1923 Criar Tv R$ 50.000,00 Inabilitado
ANA MARIZE SCOLINO DE CARVA-
LHO

1064 QUAL É A SUA HISTÓRIA? R$ 40.000,00 Habilitado

ANDERSON SILVA ANANIAS 1243 CESTA BÁSICA CULTURAL R$ 47.650,00 Habilitado com glosa
ANGELO CRUZ NASCIMENTO VA-
RELLA

1654 AVERTURARTE - O CORDEL ENCANTADO R$ 50.000,00 Habilitado

BÁRBARA DE PÁDUA GONTIJO 1537 I N Q U I E TA Ç Õ E S R$ 40.000,00 Habilitado
CAIO EDUARDO CORMIER CHAIM 11 5 9 DO TRABALHO PARA O SAMBA R$ 50.000,00 Habilitado
CLARISSA PIMENTEL PORTUGAL 1660 LENDO SE FAZ ARTE R$ 40.000,00 Desconsiderado
CLEUBERTH SANTANA BANDEIRA 1338 VÓS E ELE R$ 40.000,00 Necessário Adequação
DAIANE KELLY SIQUEIRA SANTA-
NA

933 O CIRCO LITERÁRIO DA PALHAÇA BILISKA R$ 50.000,00 Habilitado

EDINA NAGOSHI 1258 2 IDIOTAS NA BIBLIOTECA R$ 50.000,00 Habilitado
ELIAB LIRA DE MEDEIROS 707 ELIAB LIRA CONTA A HISTÓRIA MUSICAL DE BRASÍLIA NA CASA

DO CANTADOR
R$ 50.000,00 Inabilitado

ELVIS HENRIQUE PIRES DE CARVA-
LHO

1286 BARATAS DE CHERNOBYL - UNINDO TRIBOS R$ 50.000,00 Habilitado

ERIKA ALBUQUERQUE PENHA 1588 ENCONTRO COM ILUSTRADORES R$ 40.000,00 Desconsiderado
ESTEVAM PEREIRA E SILVA 1319 GROSELHA R$ 50.000,00 Habilitado
FELIX ANTÔNIO MOURA SAAB 1953 ACADEMIA ITINERANTE DO RISO R$ 46.398,00 Habilitado com glosa
FERNANDO GUIMARÃES MEIRELES 1316 ARTE INCLUSIVA NO SCS R$ 50.000,00 Habilitado
GELDO FERREIRA DE ARAUJO 111 7 1 KG DE ROCK R$ 49.535,00 Habilitado
GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
JUNIOR

11 7 8 GERALDO CARVALHO - 25 ANOS & PONTO DE CULTURA MÚSICA
NA ÁRVORE

R$ 50.000,00 Habilitado

HENRIQUE DE SIQUEIRA E SILVA 1626 HISTÓRIAS & PALHAÇARIA NA BIBLIOTECA NACIONAL R$ 49.850,00 Habilitado
HUMBERTO OLIVEIRA DE ARAUJO 1614 FOTOLATA - ARTE E CIÊNCIA R$ 43.257,00 Habilitado com glosa
ICLELIA RODRIGUES MARANHÃO 1558 HISTÓRIAS E CIRANDAS PARA IDOSOS R$ 49.910,00 Habilitado
ISABELA DE SOUZA VITORIO 1233 OLHAR DE PERTO - O OLHO POR DENTRO R$ 50.000,00 Habilitado
JOSE EDNALDO BARROS 9 11 INTEGRAÇÃO CULTURAL SEM FRONTEIRA E SEM IDADE R$ 50.000,00 Habilitado
JULIANA CUNHA TORRES 1038 ENTRE CORES E UTOPIAS R$ 50.000,00 Habilitado
LUCAS GABRIEL GEMELLI SCAN-
DOLARA

1306 NEOCONCRETISMO MUSICAL R$ 50.000,00 Habilitado

LUCIANA COSTA LOUREIRO 1808 SE ESSA BIBLIOTECA FOSSE NOSSA... R$ 39.237,06 Habilitado
LUÊNIA GRACIENE SILVA GUEDES 1223 DE VER CIDADE UM ENCONTRO COM A CIDADE R$ 49.968,35 Desconsiderado
LUIZ ALBERTO CORTES SILVA 530 WALKING GALLERY BRASÍLIA -? ALÉM DAS PAREDES, A ARTE EM

MOVIMENTO NO SETOR COMERCIAL SUL
R$ 50.000,00 Habilitado

MAISA CRISTINA COUTINHO 865 IMPRIMINDO A MEMÓRIA - OFICINA PINHOLE NO MUSEU VIVO R$ 50.000,00 Habilitado
MARCELO GIOVANNI DE CARVA-
LHO SILVA

809 POLO HIP HOP JAM R$ 50.000,00 Habilitado

MARCIO GOMES DE ALENCAR 1228 O CORDEL E SUAS CANTORIAS R$ 50.000,00 Habilitado
MARIA OLIVEIRA VILLAR DE QUEI-
ROZ

1251 CASEADO PRA MAMULENGO NA CASA DO CANTADOR R$ 50.000,00 Habilitado

MOARA BARBOSA MARINHO DE
CARVALHO RIBEIRO

1210 REVERBERA - MOSTRA DE MULHERES NAS ARTES R$ 50.000,00 Habilitado

NADIA MARIA LUNARDI BACIN 1359 ARTE NA ARGILA E NA CERÂMICA R$ 50.000,00 Habilitado
NATÁLIA PEREIRA PIRES 2138 FORRÓ DO B NA PRAÇA CENTRAL DO CONIC R$ 49.684,44 Habilitado
NAYARA CASTRO DE SOUSA LEITE 1402 BRASIL STYLE BGIRLS 15 ANOS R$ 49.874,00 Habilitado com glosa
PATRICIA LUCIA MERCIO DA SIL-
VEIRA SÁ

576 TEM SACI NA BIBLIOTECA! R$ 49.998,00 Habilitado

PATRÍCIA SORANSSO 1213 GUERRILHEIRAS DA NOITE R$ 50.000,00 Habilitado
PAULO MAURÍCIO LOPES 1689 PRODUTOS E MARCAS - PAULO MAURÍCIO R$ 50.000,00 Habilitado
PAULO TARCÍSIO CAMPOS DE AN-
DRADE

540 O ETERNO RETORNO - EXPOSIÇÃO IINDIVIDUAL DE PAULO AN-
DRADE

R$ 50.000,00 Inabilitado

RAPHAEL KENJI FALCÃO MATSU-
NAGA

647 SETOR CULTURAL R$ 49.975,00 Habilitado

RENATA WEBER GONÇALVES 1619 SONORA - CIRCUITO INTERNACIONAL DE MULHERES R$ 50.000,00 Habilitado
RODRIGO DRUMMOND DA SILVEI-
RA

1206 NOVA CENA DA MÚSICA INSTRUMENTAL R$ 50.000,00 Habilitado

RODRIGO RIBEIRO BITTES 914 VOU VER NOVELA NA CASA DA VÓ R$ 50.000,00 Habilitado
SABRINA GOMES FALCÃO 1392 CONTOS EM CONEXÃO R$ 40.000,00 Habilitado
TAIS FERNANDES KOSHINO 1950 FEIRA DENTE DE PUBLICAÇÕES 2019 R$ 49.990,13 Desconsiderado
THAIS PERIM KHOURI 1027 SERTÃO EM SI: O MOVIMENTO DA PALAVRA R$ 40.000,00 Desconsiderado

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1.1 Os seguintes projetos foram desconsideradas, pois os proponentes possuem projeto de apoio financeiro aprovado em seleção anterior no FAC, pendente de celebração de contrato: 1027; 1223;
1588; 1660 e 1950.
1.2 De acordo como o item 8.5 do edital, os proponentes dos projetos constantes nesta publicação e identificados na coluna "Resultado preliminar de admissibilidade" como "Habilitado com
glosa", "Necessária adequação", "Desconsiderado" ou "Inabilitado" podem, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal,
considerando-se o primeiro dia útil posterior à publicação, apresentar recurso contra a decisão que inabilitou o projeto ou novos documentos que tenham como objetivo suprir as ausências
apontadas, completar ou corrigir as informações apresentadas.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018
LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

Secretário de Estado de Cultura
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RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ADMISSIBILIDADE DOS PROJETOS CLASSIFICADOS NA SELEÇÃO PÚBLICA DE QUE TRATA
O EDITAL Nº 06/2017 - FAC MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS E MANUTENÇÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS PARA FIRMAR

TERMO DE AJUSTE DE APOIO FINANCEIRO COM O FUNDO DE APOIO À CULTURA.
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, observado o Edital FAC nº 6/2017, torna público o resultado preliminar da etapa de admissibilidade dos projetos
classificados no processo seletivo. Consta do resultado, o nome do proponente, o número da proposta, o nome do projeto, o valor aprovado na etapa de admissibilidade e o resultado preliminar
da análise de admissibilidade, nos seguintes termos:

Proponente N° Projeto Projeto Valor aprovado na etapa de
admissibilidade

Resultado preliminar de
admissibilidade

ASSOCIAÇÃO CULTURAL LIQUIDI-
FICADOR

1217 GRUPO LIQUIDIFICADOR - 10 ANOS R$ 240.000,00 Inabilitado

CENTRO CULTURAL DE CAPOEIRA
ANGOLA N'ZAMBI

1978 MANUTENÇÃO DO GRUPO NZAMBI R$ 240.000,00 Habilitado

CISFAC - CENTRO DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL DA FAMÍLIA E DA CRIAN-
ÇA

1563 CENTRO CULTURAL CISFAC R$ 295.999,95 Habilitado com glosa

FUNDAÇÃO ATHOS BULCÃO 876 ATOS PARA PRESERVAR ATHOS BULCÃO R$ 319.980,00 Necessário Adequação
GEORGIA RAFAELA SILVA NASCI-
MENTO EIRELLI ME

1209 MANUTENÇÃO DE GRUPO - TRABALHO DE MESA R$ 240.000,00 Habilitado

GRUPO DE TEATRO OCEANO NOX 2078 CELEIRO DAS ANTAS 25 ANOS R$ 240.000,00 Necessário Adequação
INOVA RODA PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS E CULTURAIS EIRELI

1437 PROJETO DE MANUTENÇÃO DO COLETIVO ANTÔNIA - ARTE PARA
A PRIMEIRA INFÂNCIA

R$ 234.000,00 Habilitado com glosa

INSTITUTO INVENÇÃO BRASILEI-
RA*

1907 MANUTENÇÃO ESPAÇO INVENÇÃO BRASILEIRA R$ 320.000,00 Habilitado

INSTITUTO PACTOS DE DESEN. RE-
GIONAL SUSTENTÁVEL

1586 ATA - 10 ANOS R$ 240.000,00 Necessário Adequação

INSTITUTO SOCIOCULTURAL AMI-
GOS DO BEM*

1288 ESPAÇO CULTURAL AMIGOS DO BEM R$ 199.992,00 Necessário Adequação

LATITUDE 15 PRODUÇÕES, FESTAS
E EVENTOS LTDA

2154 MANUTENÇÃO FBT - FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE TEATRO R$ 320.000,00 Necessário Adequação

MADEB MOVIMENTO AFRODES-
CENDENTE DE BRASÍLIA

1282 MANUTENÇÃO MADEB R$ 240.000,00 Habilitado

NO ATO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
EIRELI

1565 FAÇA TEATRO NO ATO R$ 320.000,00 Inabilitado

ONG PROJETOS CULTURAIS T - BO-
NE*

986 ESPAÇO CULTURAL T-BONE R$ 312.000,00 Necessário Adequação

REDE URBANA DE AÇÕES SOCIO-
C U LT U R A I S

11 4 4 CENTRO CULTURAL RUAS - Inabilitado

USINA CLUB 992 GRUPO NOSTALGIQUE CABARET R$ 240.000,00 Habilitado

* ver item 1.1 das Disposições Finais
1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1.1 Os proponentes dos projetos n° 986, 1907 e 1288 devem, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação deste resultado no Diário Oficial do Distrito Federal, considerando-
se o primeiro dia útil posterior à publicação, apresentar manifestação em relação ao projeto prioritário, uma vez que possuem outro projeto em condição de contemplação no bloco de editais
composto pelos Editais do FAC n° 3, 4, 5 e 6 de 2017.
1.2 De acordo como o item 8.5 do edital, os proponentes dos projetos constantes nesta publicação e identificados na coluna "Resultado preliminar de admissibilidade" como "Habilitado com
glosa", "Necessária adequação", "Desconsiderado" ou "Inabilitado" podem, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal,
considerando-se o primeiro dia útil posterior à publicação, apresentar recurso contra a decisão que inabilitou o projeto ou novos documentos que tenham como objetivo suprir as ausências
apontadas, completar ou corrigir as informações apresentadas.

Brasília/DF, 20 de abril de 2018
LUIZ GUILHERME ALMEIDA REIS

Secretário de Estado de Cultura

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 24/2018
PROCESSO: 00220-00001205/2018-82 - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO ES-
PORTE TURISMO E LAZER X SINDICATO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, O
presente Termo de Autorização tem por objeto a autorização de uso do GINÁSIO NILSON
NELSON, para realização do evento "MANIFESTO VERDE AMARELO" proposta no
documento nº 6486817, constante do processo; DA VIGÊNCIA: O presente termo terá
vigência no seguinte dia: 02 a 04 de abril de 2018; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem as
demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo de autorização; DATA DA
ASSINATURA: 02 de abril de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal GLORIA MA-
RIA PEÇANHA FERREIRA, na qualidade de Subsecretaria dos Centros Olímpicos ,Pa-
ralimpicos e Espaços Esportivos da Secretaria de Estado de Esporte Turismo e Lazer; Pela
Autorizaria GIOVANI MULLER - Responsável.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 29/2018
PROCESSO: 00220-00001592/2018-57 - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO ES-
PORTE TURISMO E LAZER X ONG EVOLUÇÃO CENTRO CULTURAL ., O presente
Termo de Autorização tem por objeto a autorização de uso do GINÁSIO NILSON NELSON,
para realização do evento "THE WARRIORS COMBAT" proposta no documento nº
6984032, constante do processo; DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência no seguinte
dia: 19 a 21 de abril de 2018; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem as demais cláusulas do
contrato a que se refere o presente termo de autorização; DATA DA ASSINATURA: 19 de
abril de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal GLORIA MARIA PEÇANHA FER-
REIRA, na qualidade de Subsecretaria dos Centros Olímpicos ,Paralimpicos e Espaços
Esportivos da Secretaria de Estado de Esporte Turismo e Lazer; Pela Autorizaria DANILO
QUEIROZ MOURA DE OLIVEIRA - Responsável, procurador.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 46/2018

PROCESSO: 00220-00001418/2018-12 - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO ES-

PORTE TURISMO E LAZER X ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA, O presente

Termo de Autorização tem por objeto a autorização de uso da ESTÁDIO VALMIR CAM-

PELO BEZERRA, para realização do jogo entre "EQUIPE DE PALADEIROS" proposta no

documento nº6738250, constante do processo; DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vi-

gência no seguinte dia: 21 de abril 2018; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem as demais

cláusulas do contrato a que se refere o presente termo de autorização; DATA DA AS-

SINATURA: 20 de abril de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal GLORIA MARIA

PEÇANHA FERREIRA, na qualidade de Subsecretaria dos Centros Olímpicos ,Paralimpicos

e Espaços Esportivos da Secretaria de Estado de Esporte Turismo e Lazer; Pela Autorizaria

Srª Terezinha Maria do Rosário do Nascimento - Responsável.

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 47/2018

PROCESSO: 00220-00001397/2018-27 - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO ES-

PORTE TURISMO E LAZER X ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA, O presente

Termo de Autorização tem por objeto a autorização de uso da ESTÁDIO VALMIR CAM-

PELO BEZERRA, para realização do jogo entre o "EDIVALDO OLIVEIRA X AMIGOS

DO GAMA" proposta no documento nº6695746, constante do processo; DA VIGÊNCIA: O

presente termo terá vigência no seguinte dia: 01 de maio 2018; DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo de autorização;

DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2018; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal

GLORIA MARIA PEÇANHA FERREIRA, na qualidade de Subsecretaria dos Centros Olím-

picos ,Paralimpicos e Espaços Esportivos da Secretaria de Estado de Esporte Turismo e

Lazer; Pela Autorizaria Srª Terezinha Maria do Rosário do Nascimento - Responsável.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER
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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018
Tribunal de Contas do Distrito Federal - CNPJ n.º 00.534.560/0001-26. Processo:
41.512/2017. Licitação: Pregão Eletrônico nº 7/2018, por meio do Sistema de Registro de
Preços (SRP), regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006 e,
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011,
4.770/2012 e 6.112/2018, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002, 25.966/2005,
32.598/2010, 35.592/2014 e 36.519/2015, pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, no que cou-
ber, e pelas demais legislações aplicáveis - Fornecedor: LR LUNA FESTAS LTDA ME -
CNPJ n.º 08.901.767/0001-01 - Objeto: fornecimento, sob demanda, de alimentos para coffee
break, em atendimento às necessidades do Tribunal de Contas do Distrito Federal, em
eventos de capacitação, como treinamentos, cursos, seminários e reuniões técnicas de in-
teresse institucional da Corte - Vigência: de 19/04/2018 a 18/04/2019 - Valor estimado:
R$112.602,00 (cento e doze mil e seiscentos e dois reais) - Data da Assinatura: 19/04/2018
- Assinam: pelo Tribunal, Paulo Cavalcanti de Oliveira; e pelo Fornecedor Beneficiário,
Ricardo da Cruz Santana.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

I N E D I TO R I A I S
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TRIER ENGENHARIA S.A.

CNPJ/MF n° 10.441.611/0001-29 - JCDF n° 53 3 0001679-8

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Primeira AGO de 2018 realizada em 10 de abril.

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme faculta o§ 1º do Art. 130
da Lei nº 6.404.76)

I - CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação e demais formalidades legais por se en-
contrarem presentes a totalidade dos acionistas nos termos do Art. 124, § 4º da Lei 6.404/76,
conforme livro de presença de acionistas. II - ORDEM DO DIA: Apreciação, discussão e
deliberação dos itens: a) Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes
relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2017; b) Ratificação das distribuições de
dividendos e juros sobre capital próprio; c) Destinação do saldo do Lucro Líquido do
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; d) Deliberar sobre a distribuição de
dividendos para o exercício 2018. III - INSTALAÇÃO: Instalada ás 10:00 horas (dez horas)
do dia 10 de abril de 2018, em sua sede social sito ao SOF Norte, Qd 01, Conj. D, n° 16 -
Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.634-140, sob a presidência do Diretor Presidente o Sr. José

Américo Miari, sendo secretariado pelo Diretor Executivo o Sr. Lúcio Abreu Rosa Miari. IV
- DELIBERAÇÕES: Depois de prestados os esclarecimentos necessários, os acionistas pre-
sentes, por unanimidade, decidiram: a) Foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem
quaisquer ressalvas, as Demonstrações Financeiras acompanhadas do Parecer dos Auditores
Independentes de 04 de abril de 2018, correspondentes ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2017, documentos estes a serem publicados conforme dispõe a Lei 6.404/76,
exceto as notas explicativas que ficam à disposição na administração; b) Foram ratificadas e
aprovada, por unanimidade de votos, a distribuição de dividendos realizadas no exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2017. A política de remuneração dos acionistas da
companhia consiste em efetuar pagamentos mensais de Juros sobre o Capital Próprio, im-
putados aos dividendos, e como antecipação do mínimo obrigatório, conforme prevê de-
liberação CVM 683/2012. A remuneração mensal de JCP dos acionistas foi superior ao
mínimo obrigatório. c) Foi aprovado, por unanimidade de votos, a retenção do lucro líquido
do exercício de 2017, após a constituição da reserva legal, para reinvestimento na com-
panhia. d) O valor a ser distribuído a título de dividendos ou Juros sobre Capital Próprio do
exercício de 2018, será deliberado na Assembleia Geral Ordinária do exercício. V - EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada pelo Sr. Presidente, a
presente ata foi lida e aprovada em todos os seus termos, sendo assinada pelos presentes.
Esta Ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio, do que damos fé. JOSÉ AMÉRICO
MIARI - Presidente e Acionista; LÚCIO ABREU ROSA MIARI - Secretário e Acionista;
CÁSSIO ABREU ROSA MIARI - Acionista; IRENE ABREU MIARI - Acionista; MARA
ABREU MIARI VIDIGAL - Acionista.
DAR - 444/2018.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

DISTRITO FEDERAL GESTÃO - 2018/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO, DE 17 DE ABRIL DE 2018
ELEIÇÃO PARA MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000 de
15/12/2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e com fun-
damento na Resolução CFM nº 2.161/2017 publicada no D.O.U, de 12/6/2017 (que dispõe
sobre as instruções para eleição dos membros titulares e suplentes dos Conselhos Regionais
de Medicina - Gestão 2018/2023) divulgar aos Senhores Médicos do Distrito Federal, as
seguintes instruções referentes às eleições para Conselheiros titulares e suplentes do Con-
selho Regional de Medicina do Distrito Federal - Gestão 2018/2023. 1 - O prazo de
inscrições de chapas inicia-se às 8 (oito) horas do dia 04 de junho de 2018 e termina às 18
(dezoito) horas do dia 18 de junho de 2018. 2 - As eleições realizar-se-ão nos dias 7 (sete)
e 8 (oito) de agosto de 2018, das 8 (oito) às 20 (vinte) horas. 3 - O processo eleitoral de
votação ocorrerá somente na forma presencial. 4 - O voto será obrigatório sendo exigida a
apresentação de documento de identidade pessoal do Médico. 5 - Podem ser eleitos e
eleitores os médicos inscritos primária e secundariamente no Conselho Regional de Medicina
do Distrito Federal. 6 - O médico que não esteja quite com o Conselho Regional de Medicina
do DF e inscrito exclusivamente como "médico militar", não poderá ser candidato, nem
poderá votar. 7 - Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Secretaria do Conselho
Regional de Medicina do Distrito Federal, sito ao SIG - Setor de Indústrias Gráficas, Quadra
01, Centro Empresarial Parque Brasília, 2º Andar, Salas 201/202 - Zona Industrial - CEP:
70.610-410 - Brasília-DF. Tel: (61) 3322-0001 Endereço eletrônico: crmdf@ c r m d f . o rg . b r.
JAIRO MARTÍNEZ ZAPATA Presidente do CRM-DF.
DAR - 464/2018

POSTO CIDADE DO AUTOMÓVEL LTDA

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de Operação nº 093/2014,
para a atividade de Posto de Revendedor de Combustíveis, Lavagem e Lubrificação de
Veículos, ADE CONJUNTO 21 LOTE 01ÁGUAS CLARAS DF, processo n°
391.000.481/2011. MONIA RAMOS.
DAR-468/2018.

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR

CHAMAMENTO Nº 095/2018
PROCESSO: 2018.11.2670.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 30/04/2018 às 18:00 horas, estará
recebendo por meio eletrônico, no site www.bionexo.com.br, propostas relativas ao Cha-
mamento n° 095/2018, cujo objeto é a Aquisição de Testes (Insumos e Reagentes) com
Equipamentos em Comodato, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de
Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de
propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através
do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento
respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 20 de Abril de 2018.
Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 103/2018
PROCESSO: 2018.04.2668.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 30/04/2018 às 18:00 horas, estará
recebendo por meio eletrônico, no site www.bionexo.com.br, propostas relativas ao Cha-
mamento n° 103/2018, cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos (Propofol e Metil-
prednisilona), por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades
do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o
prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar
o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site
www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília, 20 de Abril de 2018. Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 108/2018
PROCESSO: 2018.07.2682.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 08/05/2018 às 18:00 horas, estará
recebendo propostas relativas ao Chamamento n° 108/2018, cujo objeto é a Contratação de
Empresa especializada para prestação de Serviços de Esterilização por Autoclave a Vapor de
Materiais Médico Hospitalares do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB.
Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser pror-
rogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: com-
pras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 20 de Abril de 2018. Coordenação de
Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 113/2018
PROCESSO: 2018.04.2691.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 30/04/2018 às 18:00 horas, estará
recebendo por meio eletrônico, no site www.bionexo.com.br, propostas relativas ao Cha-
mamento n° 113/2018, cujo objeto é a Aquisição de Soluções Parenterais e Eletrólitos,
visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB.
Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser pror-
rogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: com-
pras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 20 de Abril de 2018. Coordenação de
Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 120/2018
PROCESSO: 2018.06.2684.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 30/04/2018 às 18:00 horas, estará
recebendo propostas relativas ao Chamamento n° 120/2018, cujo objeto é a Aquisição de Kit
de Determinação de Cloro, Ph e Dureza da Água para Osmose, por meio do Sistema de
Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas
poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 20 de Abril de 2018. Coordenação de
Suprimentos, ICIPE/HCB.
FILANTROPIA - 56/2018

JOSÉ DE RIBAMAR LIRA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito
Federal -Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de Instalação nº 06/2018 para atividade
de avicultura de corte, no Núcleo Rural Taquara, Chácara 07, Planaltina-DF, processo n
00391-00016723/2017-94. JOSÉ DE RIBAMAR LIRA.

JOSÉ DE RIBAMAR LIRA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de operação - Corretiva nº 02/2018
para atividade de avicultura de corte, no Núcleo Rural Taquara, Chácara 07, P l a n a l t i n a - D F,
processo n 00391-00016726/2017-28. JOSÉ DE RIBAMAR LIRA.
DAR - 478/2018

VENILDE COZZA CENCI

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que está requerendo do Instituto de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
- Brasília Ambiental - IBRAM, a Licença de Operação para atividade de barragem construída
na DF-100, Lotes 21/22, Módulo C -PAD/DF, Região Administrativa do Paranoá. Foi de-
terminada a elaboração de Estudo Ambiental. Venilde Cozza Cenci - proprietária.
DAR - 480/2018
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